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Município de Capanema PR 

PORTARIA N" 6.569, DE 02 )E JANEIRO DE 2017. 

Nomeia Pregoeira e Comissão de Apoio à 

Licitação para execução de Pregão nas 

modalidades Presencial e .Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná., no uso de suas atribuições 

legais, 

RESC  

Art. 1° Nomear a servidora ROSÉLIA KRUGER BECKER PACANI para exercer 

a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de contratar bens e/ou serviços 

nas modalidades Pregão nas formas Presencial e Eletrônico. 

Art. 20  Nomear Roseli Strozak Marcon, Gilson Amauri Huber e Maicon :Douglas 

de Castro Coito, para exercer a função de Apoio à Licitação do Município de Capanema, a 

fim de auxiliar nas Licitações para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas 

formas Presencial e Eletrônico. 

Art. 3° A presente Portaria entrará eni vigor na da data de sua publicação, ficando 

revogada a Portarias 6.311/2016 e 6.418/2016. 

Gabinete da Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 02 dias do 
. 
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Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 57 
	

Capanema - PR, 15 de maior de 2017 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Valdeci Alves dos Santos 

PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER, ACESSÓRIOS E DEMAIS 

CONSUMÍVEIS RELACIONADOS, PARA USO NOS EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 

Justifica-se o presente certame para AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE 

TONNER, ACESSÓRIOS E DEMAIS CONSUMÍVEIS RELACIONADOS, PARA USO 

NOS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DE TODAS AS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, esses materiais são essenciais para o 

trabalho do dia a dia de todas as secretarias da administração municipal. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre 

três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em 

anexo ao Termo de Referência. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 

166.055,00(Cento e Sessenta e Seis Mil è Cinqüentafinco Reai 

Respeitosamente, 

	

Valdeci Alves 	antos 

	

Secretário Municipal 	dministração 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria Municipal de Administração. 

2.OBJETO: 

2.1. AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER, ASSESSÓRIOS E DEMAIS 

CONSUMÍVEIS RELACIONADOS, PARA USO NOS EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. objeto, para aquisição parcelada, durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços, conforme necessidade deste Secretaria, observadas as características e demais 

condições definidas neste edital e seus anexos. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1. Valdeci Alves dos Santos 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

4.1. Justifica-se o presente certame para AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER, 

ACESSÓRIOS E DEMAIS CONSUMÍVEIS RELACIONADOS, PARA USO NOS 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DE TODAS AS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, esses materiais são essenciais para o 

trabalho do dia a dia de todas as secretarias da administração municipal. 

4.2. Os valores máximos de cada item foram definidos através dos menores preços obtidos 

entre três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem 

em anexo a este Termo de Referência. 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Item Código 

do ,. 

.Profhl=t0 
mate aal  

Nome do ' iii at erial . (- lio n 
tidad 

e 

l 1 iiicl ad 
. 	é 	' 

,Preço:, 
iiijiiiiiiii 

1 48774 CABO DE REDE CAT6 COM MARCAÇÃO 
METRO A METRO, HOMOLOGADO PELA 
ANATEL, CONDUTOR DE COBRE NÚ, 

COBERTO POR POLIETILENO 
TERMOPLÁSTICO ADEQUADO, É 

UTILIZADO UM ELEMENTO CENTRAL EM 
MATERIAL TERMOPLÁSTICO PARA 

5,00 CX 398,00 
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SEPARAÇÃO. DOS 4 PARES. OS 
CONDUTORES SÃO TRANÇADOS EM 

PARES. CAPA EXTERNA EM MATERIAL 
NÃO PROPAGANTE A CHAMA EM 

CUMPRIMENTO COM AS DIRETIVAS 
EUROPÉIAS ROHS (RESTRICTION OF 

HAZARDOUS SUBSTANCES), CONTENDO 
4 PARES, 23AWG, DIÂMETRO NOMINAL 
DE 6MM, 42KG/KM, COMPRIMENTO DE 

305 METROS POR CAIXA. 
2 48775 CABOS USB PARA IMPRESSORA A 

MACHO X B MACHO COM COMPRIMENTO 
DE 3 METROS PADRÃO 2.0 

20,00 UN 15,00 

3 48779 CARTUCHO DE TONNER COMPATÍVEL 
CB436A, NÃO REMANUFATURADO, 

RENDIMENTO MÍNIMO 2000 PÁGINAS, 
PADRÃO ISSO/IEC 19752 

80,00 UN 38,00 

4 48780 CARTUCHO ORIGINAL 56 PRETO, NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO 

50,00 UN 115,00 

5 48766 CARTUCHO ORIGINAL 60 COLOR, NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO 

80,00 UN 82,00 

6 48767 CARTUCHO ORIGINAL 60 PRETO, NOVO, 
NÃO REMAN[JFATURADO 

80,00 UN 75,00 

7 48768 CARTUCHO ORIGINAL 664 COLOR, NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO 

80,00 UN 42,00 

8 48769 CARTUCHO ORIGINAL 664 PRETO, NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO 

80,00 UN 42,00 

9 48758 CARTUCHO ORIGINAL 950 PRETO, NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO 

60,00 UN 92,00 

10 48761 CARTUCHO ORIGINAL 951 AMARELO, 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO 

60,00 UN 77,00 

11 48760 CARTUCHO ORIGINAL 951 CIANO, NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO 

60,00 UN 77,00 

12 48759 CARTUCHO ORIGINAL 951 MAGENTA, 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO 

60,00 UN 77,00 

13 48747 CARTUCHO TONER COMPATIVEL 131A- 
AMARELO (CF212A), NÃO 

REMANUFATURADO, RENDIMENTO 
MINIMO 1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 

19752 

80,00 UN 67,00 

14 48746 CARTUCHO TONER COMPATIVEL 131A- 
CIANO (CF211A), NÃO 

REMANUFATURADO, RENDIMENTO 
MINIMO 1800 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 

19752 

80,00 UN 67,00 

15 48748 CARTUCHO TONER COMPATIVEL 131A- 
MAGENTA (CF213A), NÃO 

REMANUFATURADO, RENDIMENTO 

80,00 UN 67,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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MINIMO 1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 
19752 

16 48745 CARTUCHO TONER COMPATIVEL 131A- 
PRETO (CF210A), NÃO 

REMANUFATURADO, RENDIMENTO 
MINIMO 1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 

19752 

80,00 UN 67,00 

17 48750 CARTUCHO TONER COMPATIVEL 
CB435A, NÃO REMANUFATURADO, 

RENDIMENTO MINIMO 1600 PAGINAS, 
PADRÃO ISO/IEC 19752 

80,00 UN 36,00 

18 48751 CARTUCHO TONER COMPATIVEL 
CE278A, NÃO REMANUFATURADO, 

RENDIMENTO MINIMO 2100 PAGINAS, 
PADRÃO ISO/IEC 19752 

80,00 UN 38,00 

19 48753 CARTUCHO TONER COMPATIVEL 
CE285A, NÃO REMANUFATURADO, 

RENDIMENTO MINIMO 1600 PAGINAS, 
PADRÃO ISO/IEC 19752 

200,0 
O 

UN 35,00 

20 48752 CARTUCHO TONER COMPATIVEL 
CF283A, NÃO REMANUFATURADO, 

RENDIMENTO MINIMO 1500 PAGINAS, 
PADRÃO ISO/IEC 19752 

80,00  UN 38,00 

21 48749 CARTUCHO TONER COMPATIVEL 
Q2612A, NÃO REMANUFATURADO, 

RENDIMENTO MINIMO 2000 PAGINAS, 
PADRÃO ISO/IEC 19752 

80,00 UN 38,00 

22 48777 CARTUCHO TONER ORIGINAL MLT-205L, 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO 

20,00 UN 355,00 

23 48754 CARTUCHO TONER ORIGINAL OU 
COMPATIVEL CF217A, NÃO 

REMANUFATURADO, RENDIMENTO 
MINIMO 1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 

19752 

80,00 UN 69,00 

24 48756 FITA NYLON ORIGINAL PARA 
IMPRESSORA MATRICIAL FX890 S015329 

50,00 UN 12,00 

25 48757 FITA NYLON ORIGINAL PARA 
IMPRESSORA MATRICIAL LX350 S015631 

50,00 UN 10,50 

26 48776 HD EXTERNO ARMAZENAMENTO 
MINIMO DE 4TB, CONEXÃO USB 3.0, 

MEDIDAS 117MM POR 80MM 

10,00 UN 580,00 

27 48773 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL JATO 
DE TINTA COM TANQUE DE RECARGA 
RÁPIDA ORIGINAL DE FÁBRICA COM 
COMPATIBILIDADE PARA REFIS DE 

TINTAS T664120AL, T664220AL, 
T664320AL, T664420AL, COM 4 GARRAFAS 

15,00 UN 1.120,00 
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DE 70ML DE TINTA CADA JÁ INCLUSAS, 
CONEXÃO USB E WIFI. 

28 48771 MEMÓRIA RAM NOTEBOOK, 
CAPACIDADE 8GB, VELOCIDADE: PC3- 

12800 (1600MHZ) CONSUMO VDD: 1,35V, 
ARQUITETURA DDR3L 

2,00 UN 265,00 

29 48770 PACOTE ABRAÇADEIRA INSULOK T18L, 
COM 100 PEÇAS, 200X2,5, COR PRETO 

20,00 UN 10,00 

30 48778 PASTA TÉRMICA A BASE DE NANO 
PARTÍCULAS DE DIAMANTE, SEM 

CONDUTIVA ELÉTRICA, COM 
CONDUTIVIDADE TÉRMICA MÍNIMA DE 

11W/m-k, GRAVIDADE ESPECÍFICA 
MÍNIMA 2.6g/cm3, PESO LÍQUIDO 4 

GRAMAS, INCLUI ESPÁTULA E 
LIMPADOR DE GRAXAS. 

40,00 UN 64,00 

31 48763 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK AMARELO 
T664420AL 

40,00 UN 43,00 

32 48765 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK CIANO 
T664220AL 

40,00 UN 43,00 

33 48764 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK MAGENTA 
T664320AL 

40,00 UN 43,00 

34 48762 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK PRETO 
T664120AL 

40,00 UN 48,00 

35 48772 SSD 240GB COM LEITURA E GRAVAÇÃO 
ACIMA DE 500MB/S 

20,00 UN 398,00 

36 48755 TAMBOR DE IMAGEM ORIGINAL OU 
COMPATIVEL CF219A, NÃO 

REMANUFATURADO, RENDIMENTO 
12.000 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

80,00 UN 265,00 

Valor Total Estimado: R$ 166.055,00 (Cento e Sessenta e Seis Mil e Cinqüenta e Cinco 
Reais), 

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

6.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em 

até 02 (dois) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do 

Município de Capanema, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem 

seguinte. 

6.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c) Local onde serão entregues os materiais; 

d) Prazo para entrega dos materiais; 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 
f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 
g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

6.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município  
que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

6.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes selam 
solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 6.2.  

6.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame.  

6.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

6.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia 
elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 
configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de 
empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas 
cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

6.7. Os requerimentos provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro  
de Preços, após o recebimento definitivo dos materiais, deverão ser armazenados em  

arquivo próprio no Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município, 
permitindo a fiscalização de órgãos internos e externos.  

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1. A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e 
avaliada por Pedro Augusto Gluszewicz Santana. 

Capanema, 15 de maio de 2017 

Valdeci Alive cios Santos 
Secretário Municip 	Administração 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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ORÇAMENTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER E DEMAIS CONSUMÍVEIS RELACIONADOS, PARA USO NOS EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE ENTREGA: 2 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: TRINTA DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: DOZE MESES. 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QTDE. 
MENOR PREÇO 

DOS 
ORÇAMENTOS 

TOTAL 

1.  

48745- CARTUCHO TONER COMPATIVEL 131A-PRETO 
(CF210A), NÃO REMANUFATURADO, RENDIMENTO MINIMO 
1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

UN 80 67,00 5.360,00 

2.  

48746- CARTUCHO TONER COMPATIVEL 131A-CIANO 
(CF211A), NÃO REMANUFATURADO, RENDIMENTO MINIMO 
1800 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

UN 80 67,00 5.360,00 

3.  

48747- CARTUCHO TONER COMPATIVEL 131A-AMARELO 
(CF212A), NÃO REMANUFATURADO, RENDIMENTO MINIMO 
1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

UN 80 67,00 5.360,00 

4.  

48748- CARTUCHO TONER COMPATIVEL 131A-MAGENTA 
(CF213A), NÃO REMANUFATURADO, RENDIMENTO MINIMO 
1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

UN 80 67,00 5.360,00 

5  

48749- CARTUCHO TONER COMPATIVEL Q2612A, NÃO 
REMANUFATURADO, RENDIMENTO MINIMO 2000 
PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

UN 80 38,00 3.040,00 

6.  

48750- CARTUCHO TONER COMPATIVEL CB435A, NÃO 
REMANUFATURADO, RENDIMENTO MINIMO 1600 
PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

UN 80 36,00 2.880,00 

7.  

48751- CARTUCHO TONER COMPATIVEL CE278A, NÃO 
REMANUFATURADO, RENDIMENTO MINIMO 2100 
PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

UN 80 38,00 3.040,00 

8.  

48752- CARTUCHO TONER COMPATIVEL CF283A, NÃO 
REMANUFATURADO, RENDIMENTO MINIMO 1500 
PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

UN 80 38,00 3.040,00 

9.  

48753- CARTUCHO TONER COMPATIVEL CE285A, NÃO 
REMANUFATURADO, RENDIMENTO MINIMO 1600 
PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

UN 200 35,00 7.000,00 

10.  

48754- CARTUCHO TONER ORIGINAL OU COMPATIVEL 
CF217A, NÃO REMANUFATURADO, RENDIMENTO MINIMO 
1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

UN 80 69,00 5.520,00 



11.  

48755- TAMBOR DE IMAGEM ORIGINAL OU COMPATIVEL 
CF219A, NÃO REMANUFATURADO, RENDIMENTO 12.000 

PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

UN 80 265,00 21.200,00 

12.  

48756- FITA NYLON ORIGINAL PARA IMPRESSORA 

MATRICIAL FX890 5015329 
UN 50 12,00 600,00 

13.  

48757- FITA NYLON ORIGINAL PARA IMPRESSORA 

MATRICIAL LX350 5015631 
UN 50 10,50 525,00 

14.  

48758- CARTUCHO ORIGINAL 950 PRETO, NOVO, NÃO 

REMANUFATURADO  
UN 60 92,00 5.520,00 

15 

48759- CARTUCHO ORIGINAL 951 MAGENTA, NOVO, NÃO 

REMANUFATURADO 
UN 60 77,00 4.620,00 

16 

48760- CARTUCHO ORIGINAL 951 CIANO, NOVO, NÃO 

REMANUFATURADO  
UN 60 77,00 4.620,00 

17 

48761- CARTUCHO ORIGINAL 951 AMARELO, NOVO, NÃO 

REMANUFATURADO 
UN 60 77,00 4.620,00 

-,.8 
48762- REFIL ORIGINAL P/ECOTANK PRETO T664120AL UN 40 48,00 1.920,00 

19 

48763- REFIL ORIGINAL P/ECOTANK AMARELO T664420AL UN 40 43,00 1.720,00 

20 

48764- REFIL ORIGINAL P/ECOTANK MAGENTA T664320AL UN 40 43,00 1.720,00 

21 
48765- REFIL ORIGINAL P/ECOTANK CIANO T664220AL UN 40 43,00 1.720,00 

22 

48766- CARTUCHO ORIGINAL 60 COLOR, NOVO, NÃO 

REMANUFATURADO 
 

UN 80 82,00 6.560,00 

23 

48767- CARTUCHO ORIGINAL 60 PRETO, NOVO, NÃO 

REMANUFATURADO  
UN 80 75,00 6.000,00 

24 

48768- CARTUCHO ORIGINAL 664 COLOR, NOVO, NÃO 

REMANUFATURADO 
UN 80 42,00 3.360,00 

48769- CARTUCHO ORIGINAL 664 PRETO, NOVO, NÃO 

REMANUFATURADO 
UN 80 42,00 3.360,00 

26 

48770- PACOTE ABRAÇADEIRA INSULOK T18L, COM 100 

PEÇAS, 200X2,5, COR PRETO 
UN 20 10,00 200,00 

27 

48771- MEMÓRIA RAM NOTEBOOK, CAPACIDADE 8GB, 

VELOCIDADE: PC3-12800 (1600MHZ) CONSUMO VDD: 

1,35V, ARQUITETURA DDR3L 
UN 2 265,00 530,00 

28 

48772- SSD 240GB COM LEITURA E GRAVAÇÃO ACIMA DE 

500MB/S 
UN 20 398,00 7.960,00 

29 

48773- IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA 

COM TANQUE DE RECARGA RÁPIDA ORIGINAL DE FÁBRICA 

COM COMPATIBILIDADE PARA REFIS DE TINTAS T664120AL, 

T664220AL, T664320AL, T664420AL, COM 4 GARRAFAS DE 

70ML DE TINTA CADA JÁ INCLUSAS, CONEXÃO USB E WIFI. 

UN 15 1.120,00 16.800,00 



30 

48774- CABO DE REDE CAT6 COM MARCAÇÃO METRO A 
METRO, HOMOLOGADO PELA ANATEL, CONDUTOR DE 
COBRE NÚ, COBERTO POR POLIETILENO TERMOPLÁSTICO 
ADEQUADO, É UTILIZADO UM ELEMENTO CENTRAL EM 
MATERIAL TERMOPLÁSTICO PARA SEPARAÇÃO DOS 4 
PARES. OS CONDUTORES SÃO TRANÇADOS EM PARES. CAPA 
EXTERNA EM MATERIAL NÃO PROPAGANTE A CHAMA EM 
CUMPRIMENTO COM AS DIRETIVAS EUROPÉIAS ROHS 
(RESTRICTION OF HAZARDOUS SUBSTANCES), CONTENDO 4 
PARES, 23AWG, DIÂMETRO NOMINAL DE 6MM, 42KG/KM, 
COMPRIMENTO DE 305 METROS POR CAIXA. 

CX 5 398,00 

v 

1.990,00 

31 

48775- CABOS USB PARA IMPRESSORA A MACHO X B 
MACHO COM COMPRIMENTO DE 3 METROS PADRÃO 2.0 

UN 20 15,00 300,00 
 

32 

48776- HD EXTERNO ARMAZENAMENTO MINIMO DE 4TB, 
CONEXÃO USB 3.0, MEDIDAS 117MM POR 80MM 

UN 10 580,00 5.800,00 

33 

48777- CARTUCHO TONER ORIGINAL MLT-205L, NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO  

UN 20 355,00 7.100,00 

34 

48778- PASTA TÉRMICA A BASE DE NANO PARTÍCULAS DE 
DIAMANTE, SEM CONDUTIVA ELÉTRICA, COM 
CONDUTIVIDADE TPERMICA MÍNIMA DE 11W/m-k, 
GRAVIDADE ESPECÍFICA MÍNIMA 2.6g/cm3, PESO LÍQUIDO 4 
GRAMAS, INCLUI ESPÁTULA E LIMPADOR DE GRAXAS. 

UN 40 64,00 2.560,00 

35 

48779- CARTUCHO DE TONNER COMPATÍVEL CB436A, NÃO 
REMANUFATURADO, RENDIMENTO MÍNIMO 2000 
PÁGINAS, PADRÃO ISSO/IEC 19752 

UN 80 38,00 3.040,00 

36 

48780- CARTUCHO ORIGINAL 56 PRETO, NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO 

UN 50 115,00 5.750,00 

TOTAL 
166.055,00 

DATA 03/05/2017 

Luiz Alberto Letti 
Dec. 6.256/2017 
Afunict:pal de Finanças 



PRODUTO UN QTDE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

CARTUCHO 	TONER 	COMPATIVEL 	131A-PRETO 
(CF210A), 	NÃO 	REMANUFATURADO, 	RENDIMENTO

. 

MINIMO 1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

UN 80 
_, 

Ce4-Le 53a), 
CARTUCHO 	TONER 	COMPATIVEL 	131A-CIANO 
(CF211A), 	NÃO 	REMANUFATURADO, 
MINIMO 1800 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752

RENDIMENTO 
UN 80 

(C) 	‘ --- (ï) CL) 	e 
CARTUCHO 	TONER 	COMPATIVEL 	131A-AMARELO 
(CF212A), 	NÃO 	REMANUFATURADO, 	RENDIMENTO 
MINIMO 1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

UN 80 

(() 	
, 

t eô f) 3a 
CARTUCHO 	TONER 	COMPATIVEL 	131A-MAGENTA 
(CF213A), 	NÃO 	REMANUFATURADO, 	RENDIMENTO 
MINIMO 1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

UN 80 

(e 	i Ce J 3(ce 

CARTUCHO 	TONER 	COMPATIVEL 	Q2612A, 	NÃO 
REMANUFATURADO, 	RENDIMENTO 	MINIMO 	2000 
PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

UN 80 
-} o De CC 0q01( 

CARTUCHO 	TONER 	COMPATIVEL 	CB435A, 	NÃO 
REMANUFATURADO, 	RENDIMENTO 	MINIMO 	1600 
PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

UN 80 

3(2(00 ,D_Eet, 
CARTUCHO 	TONER 	COMPATIVEL 	CE278A, 	NÃO 
REMANUFATURADO, 	RENDIMENTO 	MINIMO 	2100 
PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

UN 80 

38( co -30(40, 
CARTUCHO 	TONER 	COMPATIVEL 	CF283A, 	NÃO 
REMANUFATURADO, 	RENDIMENTO 	MINIMO 	1500 
PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

UN 80 

3E)  00  --ã)I4 0 

o0 

co 

CC) 

te° 

C) 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: 	
 

Qytkilep atm 	!.T))! m 
% 	0110 Urt)(-,UE-mAIL:  2êt-tiL. FiltLep 

ENDEREÇO:  21,La.LCLÍ (3( 6:  

COMPLEMENTO:  cjeke LRITV)S-UJI.:â  BAIRRO:  ele..,u1C-e.z....s  

TELEFONE:  41 ,36SD D[4-(-1 	CONTATO:  -1 (a 3-.7e.),2 DLIL(Li  

C IDADE:  Ceíi)-V\SI- 	UF:  FP  

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER E DEMAIS CONSUMÍVEIS 

RELACIONADOS, PARA USO NAS IMPRESSORAS DE TODAS AS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE ENTREGA: 2 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: TRINTA DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: DOZE MESES. 

CNPJ: CCTT) 144 



CARTUCHO 	TONER 	COMPATIVEL 	CE285A, 	NÃO 
REMANUFATURADO, 	RENDIMENTO 	MINIMO 	1600 
PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

UN 200 

135, CC CC)ez 
CARTUCHO TONER ORIGINAL OU COMPATIVEL CF217A, 
NÃO REMANUFATURADO, RENDIMENTO MINIMO 1600 
PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

UN 80 

9.(:2 5, OD ,2 ( 20 
TAMBOR DE IMAGEM ORIGINAL OU COMPATIVEL 
CF219A, 	NÃO 	REMANUFATURADO, 	RENDIMENTO 
12.000 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

UN 80 

.9(C)Sk °() 	) Uoc 
FITA NYLON ORIGINAL PARA IMPRESSORA MATRICIAL 
FX890 S015329 

UN 50 
1 D ‘ 00 Gçucc 

FITA NYLON ORIGINAL PARA IMPRESSORA MATRICIAL 
LX350 S015631 

UN 50 

10 ( 	0 .,SC" 
CARTUCHO 	ORIGINAL 	950 	PRETO, 	NOVO, 	NÃO 
REMANUFATURADO 

UN 60 

12, O) ssDoi 
CARTUCHO ORIGINAL 951 MAGENTA, NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO 

UN 60 
'4 	Cr I4L9of 

CARTUCHO 	ORIGINAL 	951 	CIANO, 	NOVO, 	NÃO 
REMANUFATURADO 

UN 60 
Ã -1 (1) q 6 c20  1 

CARTUCHO ORIGINAL 951 AMARELO, NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO 

UN 60 
')- i (i) 14 É,f) () 

REFIL ORIGINAL P/ECOTANK PRETO T664120AL, UN 40 4; ; co 1 g 	O 
REFIL ORIGINAL P/ECOTANK AMARELO T664420AL UN 40 4. ) i (X) Ri.)0 
REFIL ORIGINAL P/ECOTANK MAGENTA T664320AL UN 40 1,43 ( 00 t"nt) 
REFIL ORIGINAL P/ECOTANK CIANO T664220AL UN 40 

(4  3 	DU k 	'-() 
CARTUCHO 	ORIGINAL 	60 	COLOR, 	NOVO, 	NÃO 
REMANUFATURADO 

UN 80 
e) :)? i W () See , 

CARTUCHO 	ORIGINAL 	60 	PRETO, 	NOVO, 	NÃO 
REMANUFATURADO 

UN 80 
. :51 W G 00D, 

CARTUCHO 	ORIGINAL 	664 	COLOR, 	NOVO, 	NÃO 
REMANUFATURADO 

UN 80 
coi'' 	•  34(c,nr i 

CARTUCHO 	ORIGINAL 	664 	PRETO, 	NOVO, 	NÃO 
REMANUFATURADO 

UN 80 

'44,CD 3:7“), 
TOTAL R$ 

/30T6i 

DATA 0 ( k / C L{ / 14  
ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E 

ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS 

r-06.226.04010-001-321  

Pont apinfor Uca Ltda Me 

R a adre Cirilo 1316 Centro 
CF 0 000 	Capanema 

) CO 

o 

00 

0o 

03 
CO 

c)c,  

e() 

00 

,00 



3 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:  PYLI  M 	vyrat:LC. 	- ME- 
CNPJ: 	9_a‘ 040 /1'01-  E-MAIL: 	0/Díjn /WO C4 22 11(  

ENDEREÇO:  faia 	 (3/e 

TELEFONE:  4/6 999 0//p2/Yit/iji 	CONTATO: 	3 	p2i/V' 
CIDADE:  4C22,0770 

   

F: lC  

      

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER E DEMAIS CONSUMÍVEIS 
RELACIONADOS, PARA USO NAS IMPRESSORAS DE TODAS AS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE ENTREGA: 2 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: TRINTA DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: DOZE MESES. 

PRODUTO UN QTDE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

PACOTE ABRAÇADEIRA INSULOK T18L, COM 100 PEÇAS, 
200X2,5, COR PRETO 

UN 10 

KJ, 00 / 450i 00 
MEMÓRIA 	RAM 	NOTEBOOK, 	CAPACIDADE 	8GB, 
VELOCIDADE: PC3-12800 (1600MHZ) CONSUMO VDD: 
1,35V, ARQUITETURA DDR3L 

UN 2 

,2é, 5, (DO f):30( ) 
SSD 240GB COM LEITURA E GRAVAÇÃO ACIMA DE 
500MB/S 

UN 20 

528 , CO o f,Cr 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA COM 
TANQUE DE RECARGA RÁPIDA ORIGINAL DE FÁBRICA 
COM 	COMPATIBILIDADE 	PARA 	REFIS 	DE 	TINTAS 
T664120AL, T664220AL, T664320AL, T664420AL, COM 
4 GARRAFAS DE 70ML DE TINTA CADA JÁ INCLUSAS, 
CONEXÃO USB E WIFI. 

UN 10 

i- aeotee e eCri 
CABO DE REDE CAT6 COM MARCAÇÃO METRO A 
METRO, HOMOLOGADO PELA ANATEL, CONDUTOR DE 
COBRE 	NÚ, 	COBERTO 	POR 	POLIETILENO 
TERMOPLÁSTICO 	ADEQUADO, 	É 	UTILIZADO 	UM 
ELEMENTO CENTRAL EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO 
PARA SEPARAÇÃO DOS 4 PARES. OS CONDUTORES SÃO 
TRANÇADOS EM PARES. CAPA EXTERNA EM MATERIAL 
NÃO PROPAGANTE A CHAMA EM CUMPRIMENTO COM 
AS DIRETIVAS EUROPÉIAS ROHS (RESTRICTION OF 
HAZARDOUS SUBSTANCES), 	CONTENDO 	4 	PARES, 
23AWG, DIÂMETRO NOMINAL DE 6MM, 42KG/KM, 

CX 5 

680100 31a),0iN 

COMPLEMENTO:  ,VO 4_-)774.LY ti/C  BAIRRO:  ddee,e 



6.04 S 0001 321  

Pon ocap informa ;ca It 

COMPRIMENTO DE 305 METROS POR CAIXA. 

CABOS USB PARA IMPRESSORA A MACHO X B MACHO 
COM COMPRIMENTO DE 3 METROS PADRÃO 2.0 

UN 20 
mino 3601d 

HD EXTERNO ARMAZENAMENTO MINIMO DE 4TB, 
CONEXÃO USB 3.0, MEDIDAS 117MM POR 80MM 

UN 10 

mo,ce secrA 
CARTUCHO TONER ORIGINAL MLT-205L, NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO 

UN 20 
3S GO GO 7at a 

TOTAL R$ 

DATA n 01"k / 

ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E 

ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS 

Rua Padre Cirilo 1316 Centra 
1 760-000 	Capancou 



RAZÃO SOCIAL:  1 -n.,-W.-0-p 

CNPJ:  (Á) 	C L1 On  E-MAIL: 

CONTATO: 7Y6-' 	gag 4/V9  

UF: 	 

DATA z:2  

P~n tdcap 
/ 	Llf 
ri 	

o 
-forma ica Ltda Me 

ENDEREÇO:  4{.-a rd-Cák 

COMPLEMENTO:  2a,..42 W91-0(a (' 

TELEFONE:  //' 3S62,-2/19Y 

CIDADE:  dixnuP7a  

e2702d•-r. 99 - (U227 -11  

BAIRRO: 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER E DEMAIS CONSUMÍVEIS 
RELACIONADOS, PARA USO NAS IMPRESSORAS DE TODAS AS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE ENTREGA: 2 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: TRINTA DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: DOZE MESES. 

PRODUTO UN QTDE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

48778- PASTA TÉRMICA A BASE DE NANO PARTÍCULAS 
DE DIAMANTE, SEM 	CONDUTIVA ELÉTRICA, COM 
CONDUTIVIDADE TPERMICA MÍNIMA DE 11W/m-k, 
GRAVIDADE 	ESPECÍFICA 	MÍNIMA 	2.6g/cm3, 	PESO 
LÍQUIDO 4 GRAMAS, INCLUI ESPÁTULA E LIMPADOR DE 
GRAXAS. 

UN 40 

48779- CARTUCHO DE TONNER COMPATÍVEL CB436A, 
NÃO REMANUFATURADO, RENDIMENTO MÍNIMO 2000  
PÁGINAS, PADRÃO ISSO/IEC 19752 

UN 80 ---6ecfc) , 3c0, 

48780- CARTUCHO ORIGINAL 56 PRETO, NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO 

UN 50 
(1'15/ 00 U6(-) 

TOTAL R$ 

ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E 

ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS 

r 	  06.226' 04010001-3 

CO 

Rua Padre Cirilo 1316 Centro 

65760-000 	Capanema 

o ti 

ORÇAMENTO 

Mratee-0, 

c 13/ 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA 

CNN:03.958.284/0001-11 	E-MAIL: CLEYTON@POTTENCIA.COM.BR  

ENDEREÇO: RUA ALMIRANTE BARROSO, 684 

BAIRRO: CENTRO 

TELEFONE: 49 3622-0135 	CONTATO: CLEYTON 

CIDADE: SÃO MIGUEL DO OESTE 	UI:: SC 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER E DEIVIAIS CONSUMÍVEIS 

RELACIONADOS, PARA USO NAS IMPRESSORAS DE TODAS AS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE ENTREGA: 2 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: TRINTA DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: DOZE MESES. 

n 

PRODUTO 

CARTUCHO TONER COMPATIVEL 131A-P RETO LIN i 80 
(CF210A), NÃO REMANUFATURADO. RENDIM ENTO 
MINIMO 1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

CARTUCHO TONER COMPATIVEL 131A-CIRNO UN 80 

1 (CF211A), NÃO REMANUFATURADO, RENDIMENTO 

[ CARTUCHO TONER COMPATIVEL 131A-AMARELO UN 80 

MiNIMO 1800 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 	--4- 

(CF212A), NÃO REMANUFATURADO, RENDIMENTO 

MINIMO 1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

I CARTUCHO TONER COMPATIVEL 131A-MAGENTA UN j  80 
(CF213A), NÃO REMANUFATURADO, RENDIMENTO 

LMINIMO 1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 1.9752 

CARTUCHO TONER COMPATIVEL Q2612A, NÃO UN 

REMANUFATURADO, RENDIMENTO MINIMO 2000 
PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

LEARTUC1:10 -1-0NER COMPATIVEL CB435A. NÃO UN 80 
MINIMO 1600 REMANUFATURADO, RENDIMENTO 

PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

CE-273A, NÃO UN 80 CARTUCHO TONER COMPAC:IVE.1 

REMANUFATURADO, RENDIMENTO MINIMO 2100 
PAGINAS PADRÃO ISO/IEC 19752 

CARTUCHO TONER COMPATIVEL CF 283A, NÃO UN 

REMANUFATURADO, RENDIMENTO IV1ININ40 1500 
PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

85,00 6.800,00 

: 90,00 7.200,00 

90,00 7.200,00 

90,00 7.200,00 

69,00 5.520,00 

69,00 5.520,00 

75,00 6.000,00 

75,00 6.000,00 

UN QTDE VALOR VALOR 

UNITÁRIO I TOTAL 

--- 

80 



750,00 

10.740,00 

8.400,00 

8.400,00 

8.400,00 

CARTUCHO 	TONER 	COMPATIVEL 	CE285A, 	NÃO 1-U 

REMANUFATURADO, RENDIMENTO MINIMO 1600 

PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

 200 . . 75,00 

CARTUCHO 	TONER 	ORIGINAL 	OU 	COMPATIVEL , UN i 80 69,00 

CF217A, 	NÃO 	REMANUFATURADO, 	RENDIMENTO I 

MINIMO 1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

TAMBOR DE IMAGEM ORIGINAL OU COMPATIVEL ! UN 80 650,00 

CF219A, 	NÃO REMANUFATURADO, 	RENDIMENTO  

12.000 PAGINAS, PADRÃO 150/IEC 19752 i. 

FITA 	NYLON 	ORIGINAL 	PARA 	IMPRESSORA t UN 50 . 29,00 

MATRICIAL FX890 5015329  
FITA 	NYLON 	ORIGINAL 	PARA 	IMPRESSORA ¡ UN 50 15,00 

MATRICIAL LX350 5015631 
! 

CARTUCHO 	ORIGINAL 	9.50 	PRETO, 	NOVO, 	NÃO 	UN 60 179,00 

REMANUFATURADO 	 

CARTUCHO ORIGINAL 951 MAGENTA, NOVO, NÃO 	UN 60 ! 140,00 

REMANUFATURADO 

CARTUCHO 	ORIGINAL 951 	CIANO, 	NOVO, 	NÃO 	UN 60 140,00 

REMANUFATURADO 

CARTUCHO ORIGINAL 951 AMARELO, NOVO, NÃO : UN 60 140,00 

REMANUFATURADO 

I REFIL ORIGINAL P/ECÕTANK PRETO T664120AL, 	UN 40 1 95,00 

REFIL ORIGINAL P/ECOTANK AMARELO T664420AL 	UN i 40 95,00 
-E 

 

REFIL ORIGINAL P/ECOTANK MAGENTA T664320AL 	UN REFIL 40 95,00 
À. — 

REFIL ORIGINAL P/ECOTANK CANO T664220AL 	' UN 95,00 40 

CARTUCHO 	ORIGINAL 	60 	COLOR, 	NOVO, 	UN 80 110,00 

REMANUFATURADO 

CARTUCHO 	ORIGINAL 	60 	PRETO, 	NOVO, 	NÃO 	UN 80 90,00 

I REMANUFATURADO 

CARTUCHO ORIGINAL 664 COLOR, 	NOVO, 	NÃO 	UN 80 65,00 
REMANUFATURADO 

CARTUCHO ORIGINAL - 664 	PRETO 	NOVO, 	NÃO 	UN 80 65,00 

REMANUFATURADO 
• ---- 	- 

	

^ 	 • 	 _ • - 

	

TOTAL 	 R 
---r 

 

~-1 

6.000,000 011 

5.520,00 

52.000,00 

i— 
1.450,00 

  

  

  

3.800,00 

8.800,00 

, 5.200,00 

 181,100,00 

3.800,00 
- 

3.800,00 

3.800,00 

7.200,00 

200,00 

DATA 15 / 04 / 2017  

ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E 

ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS 

L. 

f) j,72,CIA SOM E W4r .:--J,Ckw à 
CNIP3: 03S68.2t1410Q01-ji 

Inscr. EMatIttat: 254.054.171 

São W;3ue1 c o Cestt' 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Cleyton <cleyton@pottencia.com.br > 

Enviado em: 	 sábado, 15 de abril de 2017 09:59 

Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 RES: ORÇAMENTO DE TONNERS 

Anexos: 	 BRN30055C453351_001514.pdf 

Segue em anexo Orçamento solicitado. 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  [mailto:apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br]  
Enviada em: quarta-feira, 5 de abril de 2017 08:27 
Para: 'Cleyton' 
Assunto: ORÇAMENTO DE TONNERS 

BOM DIA! 

SEGUE EM ANEXO ORÇAMENTO DE TONNERS PARA COTAÇÃO! 

• rEÇO QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS BREVE POSSÍVEL CARIMADO E ASSINADO! 

OR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 



Rua Tever,..e 0.a.ridrgo. 1015 
FnfriSiC5 Beltrão PR 

Locação de impressoras • Recarga de Toners e Cartuchos 
Suprimentos para Informática • Livraria e Papelaria 

ORÇAMENTO 

Belinki e Souza Ltda. 

CNPJ/MF N 2  (08831603000147) 

IE 9040462993 

Rua Tenente Camargo, n2  1015 

Bairro Presidente Kennedy 

Francisco Beltrão - PR 

centerbel @hotmail.com  

Fone: 46 35249076 

PRODUTO UN QTDE VALOR 

UNITÁRIO 

CARTUCHO 	TONER 	COMPATIVEL 	131A-PRETO 

(CF210A), 	NÃO 	REMANUFATURADO, 	RENDIMENTO 

MINIMO 1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

UN 80 130,00 

CARTUCHO 	TONER 	COMPATIVEL 	131A-CIANO 

(CF211A), 	NÃO 	REMANUFATURADO, 	RENDIMENTO 

MINIMO 1800 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

UN 80 130,00 

CARTUCHO 	TONER 	COMPATIVEL 	131A-AMARELO 
(CF212A), 	NÃO 	REMANUFATURADO, 	RENDIMENTO 

MINIMO 1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

UN 80 130,00 

CARTUCHO 	TONER 	COMPATIVEL 	131A-MAGENTA 
(CF213A), 	NÃO 	REMANUFATURADO, 	RENDIMENTO 

MINIMO 1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

UN 80 130,00 

CARTUCHO 	TONER 	COMPATIVEL 	Q2612A, 	NÃO 
REMANUFATURADO, 	RENDIMENTO 	MINIMO 	2000 

PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

UN 80 65,00 

CARTUCHO 	TONER 	COMPATIVEL 	CB435A, 	NÃO 
REMANUFATURADO, 	RENDIMENTO 	MINIMO 	1600 
PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

UN 80 65,00 

CARTUCHO 	TONER 	COMPATIVEL 	CE278A, 	NÃO 
REMANUFATURADO, 	RENDIMENTO 	MINIMO 	2100 
PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

UN 80 65,00 

CARTUCHO 	TONER 	COMPATIVEL 	CF283A, 	NÃO 
REMANUFATURADO, 	RENDIMENTO 	MINIMO 	1500 
PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

UN 80 65,00 

CARTUCHO 	TONER 	COMPATIVEL 	CE285A, 	NÃO 
REMANUFATURADO, 	RENDIMENTO 	MINIMO 	1600 
PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

UN 200 65,00 



l‘k (3 01, 	0 

CARTUCHO TONER ORIGINAL OU COMPATIVEL CF217A, 
NÃO REMANUFATURADO, RENDIMENTO MINIMO 1600 
PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

UN 80 320,00 

TAMBOR DE IMAGEM ORIGINAL OU COMPATIVEL 

CF219A, 	NÃO 	REMANUFATURADO, 	RENDIMENTO 

12.000 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

UN 80 460,00 

FITA NYLON ORIGINAL PARA IMPRESSORA MATRICIAL 

FX890 5015329 

UN 50 36,00 

FITA NYLON ORIGINAL PARA IMPRESSORA MATRICIAL 

LX350 5015631 

UN 50 30,00 

CARTUCHO 	ORIGINAL 	950 	PRETO, 	NOVO, 	NÃO 

REMANUFATURADO 

UN 60 150,00 

CARTUCHO ORIGINAL 951 MAGENTA, NOVO, NÃO 

REMANUFATURADO 

UN 60 135,00 

CARTUCHO 	ORIGINAL 	951 	CIANO, 	NOVO, 	NÃO 

REMANUFATURADO 

UN 60 135,00 

CARTUCHO ORIGINAL 951 AMARELO, NOVO, NÃO 

REMANUFATURADO 

UN 60 135,00 

REFIL ORIGINAL P/ECOTANK PRETO T664120AL, UN 40 65,00 

REFIL ORIGINAL P/ECOTANK AMARELO T664420AL UN 40 65,00 

REFIL ORIGINAL P/ECOTANK MAGENTA T664320AL UN 40 65,00 

REFIL ORIGINAL P/ECOTANK CIANO T664220AL UN 40 65,00 

CARTUCHO 	ORIGINAL 	60 	COLOR, 	NOVO, 	NÃO 
REMANUFATURADO 

UN 80 120,00 

CARTUCHO 	ORIGINAL 	60 	PRETO, 	NOVO, 	NÃO 

REMANUFATURADO 

UN 80 80,00 

CARTUCHO 	ORIGINAL 	664 	COLOR, 	NOVO, 	NÃO 
REMANUFATURADO 

UN 80 65,00 

CARTUCHO 	ORIGINAL 	664 	PRETO, 	NOVO, 	NÃO 
REMANUFATURADO 

UN 80 65,00 

Francisco Beltrão 07 de Abril 2017 

Belinki e Souza Ltda. 

CNPJ/MF N° (08831603000147) 

IE 9040462993 

Rua Tenente Camargo, n° 1015 

Bairro Presidente Kennedy 

Francisco Beltrão - PR 

centerbel @hotmail.com  

Fone: 46 35249076 

Cpf/Rg: 84369420/04050826909 

Phul T@NtInte 	1079 
dy - Cepa 3560:5-02u 

Fr' Beltrão - FR 



o u KJ 
apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 CENTERBEL PAPELARIA . <centerbelfb@hotmail.com > 

Enviado em: 	 sexta-feira, 7 de abril de 2017 15:09 

Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Re: ORÇAMENTO DE TONNERS 

Anexos: 	 ORÇAMENTO TONNERS 2017.pdf 

Boa tarde 

Segue o correto. 

att 

Paulo 

Centerbel 

Fone: 46 35249076 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviado: sexta-feira, 7 de abril de 2017 13:05 

Para: 'CENTERBEL PAPELARIA .' 

Assunto: RES: ORÇAMENTO DE TONNERS 

BOA TARDE PAULO! 

RECEBI A DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO DE REQUISITOS! 

O ARQUIVO NÃO SE REFERE AO ORÇAMENTO! 

FICO NO AGUARDO! 

De: CENTERBEL PAPELARIA . [mailto:centerbelfb@hotmail.com]  
Enviada em: sexta-feira, 7 de abril de 2017 14:28 

Para: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Re: ORÇAMENTO DE TONNERS 

Boa tarde 

Segue em anexo o orçamento. 

Att 

Paulo 

Centerbel 

Fone: 46 35249076 

_>‘ 



De: aboiolicitacao@capanerna.pr.gov.br  <apoiolicitacaoPcapanema.pr.gov.br> 

Enviado: quarta-feira, 5 de abril de 2017 06:28 

Para: 'CENTERBEL PAPELARIA .' 

Assunto: ORÇAMENTO DE TONNERS 

BOM DIA! 

SEGUE EM ANEXO ORÇAMENTO DE TONNERS PARA COTAÇÃO! 

PEÇO QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS BREVE POSSÍVEL CARIMBADO E ASSINADO! 

POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

2 



(6  1 3524-9076 
www.centerbel.com 	Rua Tenente Camargo, 1015 
centerbeffb@hotmail.com 	 Frarcisco Beltrão • PR 

Locação de impressoras • Recarga de Toners e Cartuchos 
Suprimentos para informática • Livrada e Papelada 

ORÇAMENTO 

Belinki e Souza Ltda. 

CNPJ/MF N2  (08831603000147) 

IE 9040462993 

Rua Tenente Camargo, n2  1015 

Bairro Presidente Kennedy 

Francisco Beltrão - PR 

centerbel @hotmail.com  

Fone: 46 35249076 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER E DEMAIS CONSUMÍVEIS 
RELACIONADOS, PARA USO NAS IMPRESSORAS DE TODAS AS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE ENTREGA: 2 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: TRINTA DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: DOZE MESES. 

PRODUTO UN QTDE VALOR 

UNITÁRIO 

MEMÓRIA 	RAM 	NOTEBOOK, 	CAPACIDADE 	8GB, 
VELOCIDADE: PC3-12800 (1600MHZ) CONSUMO VDD: 
1,35V, ARQUITETURA DDR3L 

UN 2 350,00 

SSD 240GB COM LEITURA E GRAVAÇÃO ACIMA DE 
500MB/S 

UN 20 480,00 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA COM 
TANQUE DE RECARGA RÁPIDA ORIGINAL DE FÁBRICA 
COM 	COMPATIBILIDADE 	PARA 	REFIS 	DE 	TINTAS 
T664120AL, T664220AL, T664320AL, T664420AL, COM 
4 GARRAFAS DE 70ML DE TINTA CADA JÁ INCLUSAS, 
CONEXÃO USB E WIFI. 

UN 10 1750,00 

CABO DE REDE CAT6 COM MARCAÇÃO METRO A 
METRO, HOMOLOGADO PELA ANATEL, CONDUTOR DE 
COBRE 	NÚ, 	COBERTO 	POR 	POLIETILENO 
TERMOPLÁSTICO 	ADEQUADO, 	É 	UTILIZADO 	UM 
ELEMENTO CENTRAL EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO 
PARA SEPARAÇÃO DOS 4 PARES. OS CONDUTORES SÃO 

CX 5 798,00 



AI IS. NI 	2:14 

TRANÇADOS EM PARES. CAPA EXTERNA EM MATERIAL 
NÃO PROPAGANTE A CHAMA EM CUMPRIMENTO COM 
AS DIRETIVAS EUROPÉIAS ROHS (RESTRICTION OF 
HAZARDOUS 	SUBSTANCES), 	CONTENDO 	4 	PARES, 
23AWG, DIÂMETRO NOMINAL DE 6MM, 42KG/KM, 
COMPRIMENTO DE 305 METROS POR CAIXA. 
CABOS USB PARA IMPRESSORA A MACHO X B MACHO 
COM COMPRIMENTO DE 3 METROS PADRÃO 2.0 

UN 20 15,00 

HD EXTERNO ARMAZENAMENTO MINIMO DE 4TB, 
CONEXÃO USB 3.0, MEDIDAS 117MM POR 80MM 

UN 10 790,00 

CARTUCHO TONER ORIGINAL MLT-205L, NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO 

UN 20 580,00 

Francisco Beltrão 25 de Abril 2017 

Belinki e Souza Ltda. 
CNPJ/MF N2  (08831603000147) 
IE 9040462993 
Rua Tenente Camargo, n2  1015 
Bairro Presidente Kennedy 
Francisco Beltrão - PR 
centerbel @hotmail.com  
Fone: 46 35249076 

Cpf/Rg: 84369420/04050826909 

Rua Tenente enmargo 1079 
Pras.K~dy Cep 85603,-1vu- 

~soo Beltrao - PR 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 CENTERBEL PAPELARIA . <centerbelfb@hotmail.com> 
Enviado em: 	 quarta-feira, 26 de abril de 2017 11:20 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Re: ORÇAMENTO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 

Anexos: 	 ORÇAMENTO SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 2017.pdf 

Bom dia 

Segue em anexo orçamento. 

Att 

Paulo 

Centerbel 

Fone: 46 35249076 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 
Enviado: sexta-feira, 7 de abril de 2017 07:06 
Para: 'CENTERBEL PAPELARIA .' 
Assunto: ORÇAMENTO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 

BOM DIA! 
SEGUE EM ANEXO ORÇAMENTO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA COTAÇÃO! 
PEÇO QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS BREVE POSSÍVEL CARIMBADO E ASSINADO1 
POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

'MAICON 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: 	 7A-9  
C N PJ :0,,,,1-1;  E-MAIL:  c2,â~r),-4i)g;  

ENDEREÇO:19V, 	?Z s 7Z)/ 2,7  

COMPLEMENTO: 	 BAIRRO: 

  

TELEFONE:  g:-  3-4'7---0---;2  	CONTATO: 

CIDADE: 	  UF:_417  

      

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER E DEMAIS CONSUMÍVEIS 

RELACIONADOS, PARA USO NAS IMPRESSORAS DE TODAS AS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE ENTREGA: 2 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: TRINTA DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: DOZE MESES. 

PRODUTO UN QTDE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

CARTUCHO 	TONER 	COMPATIVEL 	131A-PRETO 
(CF210A), 	NÃO 	REMANUFATURADO, 	RENDIMENTO 
MINIMO 1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

UN 80 

29° 
1 

/0 tfl/ 

CARTUCHO 	TONER 	COMPATIVEL 	131A-CIANO 
(CF211A), 	NÃO 	REMANUFATURADO, 	RENDIMENTO 
MINIMO 1800 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

UN 80 

ry(),00 7ixa , 
CARTUCHO 	TONER 	COMPATIVEL 	131A-AMARELO 
(CF212A), 	NÃO 	REMANUFATURADO, 	RENDIMENTO 
MINIMO 1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

UN 80 

gO a9  / ? 0" ' 	/ i' 

CARTUCHO 	TONER 	COMPATIVEL 	131A-MAGENTA 
(CF213A), 	NÃO 	REMANUFATURADO, 	RENDIMENTO 
MINIMO 1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

UN 80 

gq o -1,„) ,P,: 
CARTUCHO 	TONER 	COMPATIVEL 	Q2612A, 	NÃO 
REMANUFATURADO, 	RENDIMENTO 	MINIMO 	2000 
PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

UN 80 

5--i. ,,ao 100 
CARTUCHO 	TONER 	COMPATIVEL 	CB435A, 	NÃO 
REMANUFATURADO, 	RENDIMENTO 	MINIMO 	1600 
PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

UN 80 

,53 o yvaj,), 
/ - 

CARTUCHO 	TONER 	COMPATIVEL 	CE278A, 	NÃO 
REMANUFATURADO, 	RENDIMENTO 	MINIMO 	2100 
PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

UN 80 

,0-(3,0 vi98, , 
CARTUCHO 	TONER 	COMPATIVEL 	CF283A, 	NÃO 
REMANUFATURADO, 	RENDIMENTO 	MINIMO 	1500 
PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

UN 

 - 

80 

'_;---- 
,:-/ 

„..;,,aa ,5,0a .2i 

tda. 

6 

2 

err-2-70/0001-15 



CARTUCHO 	TONER 	COMPATIVEL 	CE285A, 	NÃO 
REMANUFATURADO, 	RENDIMENTO 	MINIMO 	1600 
PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

UN 200 

.65/af iiaow 7/ 	' /  

CARTUCHO TONER ORIGINAL OU COMPATIVEL CF217A, 
NÃO REMANUFATURADO, RENDIMENTO MINIMO 1600 
PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

UN 80 

ygo 320,0 
TAMBOR 	DE 	IMAGEM 	11\linkL  OU 	COMPATIVEL 
CF219A, 	NÃO 	REMANUFATU ADO, 	RENDIMENTO 
12.000 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

UN 80 

iii)v0 ,,  9r1' 
  Óp, 

FITA NYLON ORIGINAL PARA IMPRESSORA MATRICIAL 
FX890 5015329 

UN 50 
,i'0 "0/2 

FITA NYLON ORIGINAL PARA IMPRESSORA MATRICIAL 
LX350 S015631 

UN 50 
" 9  1Vg'  ( 

CARTUCHO 	ORIGINAL 	950 	PRETO, 	NOVO, 	NÃO 
REMANUFATURADO 

UN 60 
,7;0 2b.rnal 

CARTUCHO ORIGINAL 951 MAGENTA, NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO 

UN 60 
1NatO /'/1  td  0/// 

CARTUCHO 	ORIGINAL 	951 	CIANO, 	NOVO, 	NÃO 
REMANUFATURADO 

UN 60 ' 
/P0é0 14k/1  

CARTUCHO ORIGINAL 951 AMARELO, NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO 

UN 60 // t',)• -  7,) 
/ 	/' 

PO na 
" 	/ 

REFIL ORIGINAL P/ECOTANK PRETO T664120AL, UN 40 6V/  a9 50.0 
REFIL ORIGINAL P/ECOTANK AMARELO T664420AL UN 40 4V o 2,b-orw .._ 
REFIL ORIGINAL P/ECOTANK MAGENTA T664320AL UN 40 gow",  
REFIL ORIGINAL P/ECOTANK CIANO T664220AL UN 40 0/t2;'  -... .)---W/‘:i'; 
CARTUCHO 	ORIGINAL 	60 	COLOR, 	NOVO, 	NÃO 
REMANUFATURADO 

UN 80 
"g a9  //, 	.f. g ytio - - 	/ 

CARTUCHO 	ORIGINAL 	60 	PRETO, 	NOVO, 	NÃO 
REMANUFATURADO 

UN 80 
9‘;/). g' :2-a gg 

CARTUCHO 	ORIGINAL 	664 	COLOR, 	NOVO, 	NÃO 
REMANUFATURADO 

UN 80 
0/ a•f)) • g9./ 

CARTUCHO 	ORIGINAL 	664 	PRETO, 	NOVO, 	NÃO 
REMANUFATURADO 

UN 80 
íV 99 - jr' " V 0;0 . 	, 

TOTAL R$ 
 

DATA 19 /0V /0;, - 

ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E 

ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS 



UF:  oel?  

Capane,,  • 
-dowe. 

001-15 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ:  ,1 Wdt-2 	ad~-,--d -,;(.;;14,-  

ENDEREÇO: 	i/)/2-,421-0  

COMPLEMENTO: 	  BAIRRO: 	  

TELEFONE: 	:30-í-í-i;342a 	CONTATO: 

CIDADE: 	  

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER E DEMAIS CONSUMÍVEIS 
RELACIONADOS, PARA USO NAS IMPRESSORAS DE TODAS AS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE ENTREGA: 2 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: TRINTA DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: DOZE MESES. 

PRODUTO UN QTDE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

48770- PACOTE ABRAÇADEIRA INSULOK T18L, COM 100 
PEÇAS, 200X2,5, COR PRETO 

UN 20 •,..— -.-- 

48771- MEMÓRIA RAM NOTEBOOK, CAPACIDADE 8GB, 
VELOCIDADE: PC3-12800 (1600MHZ) CONSUMO VDD: 
1,35V, ARQUITETURA DDR3L 

UN 2 

YP/aa 1  0  
48772- SSD 240GB COM LEITURA E GRAVAÇÃO ACIMA 
DE 500MB/S 

UN 20 
-ipt), ;voo 

48773- IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA 
COM TANQUE DE RECARGA RÁPIDA ORIGINAL DE 
FÁBRICA COM 	COMPATIBILIDADE 	PARA 	REFIS 	DE 
TINTAS 	T664120AL, 	T664220AL, 	T664320AL, 
T664420AL, COM 4 GARRAFAS DE 70ML DE TINTA 
CADA JÁ INCLUSAS, CONEXÃO USB E WIFI. 

UN 15 

1,,,.2o/aa,g?92PP , 	„ 

48774- CABO DE REDE CAT6 COM MARCAÇÃO METRO 
A METRO, HOMOLOGADO PELA ANATEL, CONDUTOR 
DE 	COBRE 	NÚ, 	COBERTO 	POR 	POLIETILENO 
TERMOPLÁSTICO 	ADEQUADO, 	É 	UTILIZADO 	UM 
ELEMENTO CENTRAL EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO 
PARA SEPARAÇÃO DOS 4 PARES. OS CONDUTORES SÃO 
TRANÇADOS EM PARES. CAPA EXTERNA EM MATERIAL 
NÃO PROPAGANTE A CHAMA EM CUMPRIMENTO COM 
AS DIRETIVAS 	EUROPÉIAS 	ROHS 	(RESTRICTION 	OF 
HAZARDOUS 	SUBSTANCES), 	CONTENDO 	4 	PARES, 
23AWG, DIÂMETRO NOMINAL DE 6MM, 42KG/KM, 

3W ,

DE 
 

CX 5 

In of, ,. 



ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E 

ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS 

flOV  
Capanema nfOliffát1 	 

CN 

E
A 

COMPRIMENTO DE 305 METROS POR CAIXA. 

48775- CABOS USB PARA IMPRESSORA A MACHO X B 
MACHO COM COMPRIMENTO DE 3 METROS PADRÃO 
2.0 

UN 20 

i 
OstP 

48776- HD EXTERNO ARMAZENAMENTO MINIMO DE 
4TB, CONEXÃO USB 3.0, MEDIDAS 117MM POR 80MM 

UN 10 ?go 75,44 
48777- CARTUCHO TONER ORIGINAL MLT-205L, NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO 

UN 20 
4,;0/059 100 

48778- PASTA TÉRMICA A BASE DE NANO PARTÍCULAS 
DE DIAMANTE, SEM 	CONDUTIVA ELÉTRICA, COM 
CONDUTIVIDADE TPERMICA MÍNIMA DE 11W/m-k, 
GRAVIDADE 	ESPECÍFICA 	MÍNIMA 	2.6g/cm3, 	PESO 
LÍQUIDO 4 GRAMAS, INCLUI ESPÁTULA E LIMPADOR DE 
GRAXAS. 

UN 40 

—,--- -- 

48779- CARTUCHO DE TONNER COMPATÍVEL CB436A, 
NÃO REMANUFATURADO, RENDIMENTO MÍNIMO 2000 
PÁGINAS, PADRÃO ISSO/IEC 19752 

UN 80 

3e9P/a0  ?MO 
48780- CARTUCHO ORIGINAL 56 PRETO, NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO 

UN 50 
5.0 0  9, 7-W) 

TOTAL R$ 

DATA 02 () oy9  



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:  A\l.e,‘,  
CNP.1:!4•<12‘..3(2.4- 1/4 -\-..51-vk  E-MAIL:  c:•±A 	 è_  

ENDEREÇO:  41J, Fi"sc 	 Joã?)  

BAIRRO:  C. çl'1/1 11-"\-3  COMPLEMENTO: 	  

TELEFONE:  `1L0 3 5."-S,4 	CONTATO: 	I I vl  

CIDADE:  CJ2_ '? Y\  

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER E DEMAIS CONSUMÍVEIS 
RELACIONADOS, PARA USO NAS IMPRESSORAS DE TODAS AS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE ENTREGA: 2 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: TRINTA DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: DOZE MESES. 

PRODUTO UN QTDE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

48745- CARTUCHO TONER COMPATIVEL 131A-PRETO 
(CF210A), 	NÃO 	REMANUFATURADO, 	RENDIMENTO 

UN 80 
4-? .'z'' ã t•Á'h\S 

MINIMO 1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 
48746- CARTUCHO TONER COMPATIVEL 131A-CIANO 
(CF211A), 	NÃO 	REMANUFATURADO, 	RENDIMENTO 
MINIMO 1800 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

UN 80 
. 	,..-5-- e, •. 1--tç.,L 

48747- 	CARTUCHO 	TONER 	COMPATIVEL 	131A- 
AMARELO 	(CF212A), 	NÃO 	REMANUFATURADO, 
RENDIMENTO 	MINIMO 	1600 	PAGINAS, 	PADRÃO 
ISO/IEC 19752 

UN 80 

_X ,.s--:_--  G , .).1iCs‘ 

48748- 	CARTUCHO 	TONER 	COMPATIVEL 	131A- 
MAGENTA 	(CF213A), 	NÃO 	REMANUFATURADO, 
RENDIMENTO 	MINIMO 	1600 	PAGINAS, 	PADRÃO 
ISO/IEC 19752 

UN 80 

4) s..,... G . :1'0 , 

48749- CARTUCHO TONER COMPATIVEL Q2612A, NÃO 
REMANUFATURADO, 	RENDIMENTO 	MINIMO 	2000 
PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

UN 80 

O O ,,..-.- 11 	0,,,:-.  

48750- CARTUCHO TONER COMPATIVEL CB435A, NÃO 
REMANUFATURADO, 	RENDIMENTO 	MINIMO 	1600 
PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

UN 80 

5- 0,;‘:-).--  1-1 	,.:).:.5 

48751- CARTUCHO TONER COMPATIVEL CE278A, NÃO 
REMANUFATURADO, 	RENDIMENTO 	MINIMO 	2100 
PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

UN 80 

5.,•.- - ' 
, 

1- 	jc;>-, 

48752- CARTUCHO TONER COMPATIVEL CF283A, NÃO UN 80 'ÇS5 ,‘ 	w ii 1.(:4,-- 

UF:  7j r  

A - 



ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO' 

ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS 

17.2 

ALAM MARTINI 

PV. ESPIRITO SANTO, 
CENTRO 

85760-000  - CAPANEMA PR 

1 

REMANUFATURADO, 	RENDIMENTO 	MINIMO 	1500 
PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 
48753- CARTUCHO TONER COMPATIVEL CE285A, NÃO 
REMANUFATURADO, 	RENDIMENTO 	MINIMO 	1600 
PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

UN 200 

5 c,  ics:-__.) -i.z., ... 

48754- CARTUCHO TONER ORIGINAL OU COMPATIVEL 

CF217A, 	NÃO 	REMANUFATURADO, 	RENDIMENTO 
MINIMO 1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

UN 80 

3 6 s s., -_) ,25. lc,.. 

48755- 	TAMBOR 	DE 	IMAGEM 	ORIGINAL 	OU 

COMPATIVEL 	CF219A, 	NÃO 	REMANUFATURADO, 
RENDIMENTO 12.000 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

UN 80 

11'  6 5: •:-.4—)  IN"  

48756- FITA NYLON ORIGINAL PARA IMPRESSORA 
MATRICIAL FX890 5015329 

UN 50 
31- .R 
	

,1 1 teà 

48757- FITA NYLON ORIGINAL PARA IMPRESSORA 
MATRICIAL LX350 S015631 

UN 50 
w). 1 1,1 	, 

48758- CARTUCHO ORIGINAL 950 PRETO, NOVO, NÃO 

REMANUFATURADO 

UN 60 
j,,,23 ,-:à.-) -4 .à0--3, 

48759- CARTUCHO ORIGINAL 951 MAGENTA, NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO 

UN 60 
9 ,,,,-_,..._) 5; .5 ).. 	, 

48760- CARTUCHO ORIGINAL 951 CIANO, NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO 

UN 60 
°I 	•-:.N - 5.5.,. 

48761- CARTUCHO ORIGINAL 951 AMARELO, NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO 

UN 
„s  

60 
:. ,1 ,)---  à,.. 

48762- REFIL ORIGINAL P/ECOTANK PRETO T664120AL, UN 40 (..,3 ,,.u.. 5 02  , 	,..),, 
48763- 	REFIL 	ORIGINAL 	P/ECOTANK 	AMARELO 
T664420AL 

UN 40 
(2 	,\.,) ,2,s 

48764- 	REFIL 	ORIGINAL 	P/ECOTANK 	MAGENTA 
T664320AL 

UN 40 
(_,, ;2„s:). 	, 

48765- REFIL ORIGINAL P/ECOTANK CIANO T664220AL UN 40 G3 ̀ z  ::.).- ,;2.. :•-„ 	, 
48766- CARTUCHO ORIGINAL 60 COLOR, NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO 

UN 80 
s 4 	,,,,_.) )...v..\,. 

48767- CARTUCHO ORIGINAL 60 PRETO, NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO 

UN 80 
},,-:)-7 c s6,,,, - 

48768- CARTUCHO ORIGINAL 664 COLOR, NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO 

UN 80 
(-(,2 	,.:_): 3:360,  

48769- CARTUCHO ORIGINAL 664 PRETO, NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO 

UN 80 1-4,2 `vim 3 3(3o, 

TOTAL R$ 

DATA 



ORÇAMENTO 

ARAZÃO SOCIAL: 	(".‘ \AM- 
CNPJ:  f 4' (--n 6 	E-MAIL:  dA. ,(,‘ 130 K nC-ert lr C2 -  

ENDEREÇO:  Í1'. C ;.r! L 	I  

COMPLEMENTO: 	  BAIRRO:  C t N,r1À  

TELEFONE:  1 t.> 3SW) — 	CONTATO:  A' \''.\ t 	/1/71è rd;  
CIDADE:  C r, 	vvi 1, 	UF: 	 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER E DEMAIS CONSUMÍVEIS 
RELACIONADOS, PARA USO NAS IMPRESSORAS DE TODAS AS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE ENTREGA: 2 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: TRINTA DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: DOZE MESES. 

PRODUTO UN QTDE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

48770- PACOTE ABRAÇADEIRA INSULOK T18L, COM 100 
PEÇAS, 200X2,5, COR PRETO  

UN 20 
/0 t cs ,,,5.--.)  

48771- MEMÓRIA RAM NOTEBOOK, CAPACIDADE 8GB, 
VELOCIDADE: PC3-12800 (1600MHZ) CONSUMO VDD: 
1,35V, ARQUITETURA DDR3L 

UN 2 

3 	N. 	-.)--J.J. C-V-k,,- 

48772- SSD 240GB COM LEITURA E GRAVAÇÃO ACIMA 
DE 500MB/S 

UN 20 
5S I ,•5: /0  . C-a 0. 

48773- IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA 
COM TANQUE DE RECARGA RÁPIDA ORIGINAL DE 
FÁBRICA COM 	COMPATIBILIDADE 	PARA 	REFIS 	DE 
TINTAS 	T664120AL, 	T664220AL, 	T664320AL, 
T664420AL, COM 4 GARRAFAS DE 70ML DE TINTA 
CADA JÁ INCLUSAS, CONEXÃO USB E WIFI. 

UN 15 

j 1,72.°k )  j G ,V•Z 

48774- CABO DE REDE CAT6 COM MARCAÇÃO METRO 
A METRO, HOMOLOGADO PELA ANATEL, CONDUTOR 
DE 	COBRE 	NÚ, 	COBERTO 	POR 	POLIETILENO 
TERMOPLÁSTICO 	ADEQUADO, 	É 	UTILIZADO 	UM 
ELEMENTO CENTRAL EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO 
PARA SEPARAÇÃO DOS 4 PARES. OS CONDUTORES SÃO 
TRANÇADOS EM PARES. CAPA EXTERNA EM MATERIAL 
NÃO PROPAGANTE A CHAMA EM CUMPRIMENTO COM 
AS 	DIRETIVAS 	EUROPÉIAS 	ROHS (RESTRICTION 	OF 
HAZARDOUS 	SUBSTANCES), 	CONTENDO 	4 	PARES, 
23AWG, DIÂMETRO NOMINAL DE 6MM, 42KG/KM, 

CX 5 

s'S 	-̀)c-.-4=' 

178 

.2.‘)0o,o 
c._. 

ro  

;AV. ESPIRITO SA 0, 1023 
CENTR 

• .B5760-000 - CAPAN. A 

•1 	p „v,„ VZ  



,\NENNA, 

COMPRIMENTO DE 305 METROS POR CAIXA. 

48775- CABOS USB PARA IMPRESSORA A MACHO X B 
MACHO COM COMPRIMENTO DE 3 METROS PADRÃO  
2.0 

UN 20 

48776- HD EXTERNO ARMAZENAMENTO MINIMO DE 

4TB, CONEXÃO USB 3.0, MEDIDAS 117MM POR 80MM 

UN 10 
9 :5,- ,,--.), 9 . s'- :,, .,, 

48777- CARTUCHO TONER ORIGINAL MLT-205L, NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO 

UN 20 , 
" 	g , ,...,:-,.. . ,Ç, ..z 

48778- PASTA TÉRMICA A BASE DE NANO PARTÍCULAS 
DE DIAMANTE, SEM CONDUTIVA ELÉTRICA, COM 
CONDUTIVIDADE TPERMICA MÍNIMA DE 11W/m-k, 
GRAVIDADE 	ESPECÍFICA 	MÍNIMA 	2.6g/cm3, 	PESO 

LÍQUIDO 4 GRAMAS, INCLUI ESPÁTULA E LIMPADOR DE 
GRAXAS. 

UN 40 

61jl x•-.SN---.) n 	_ 
:::; 
	_ 

.--,Z  

48779- CARTUCHO DE TONNER COMPATÍVEL CB436A, 
NÃO REMANUFATURADO, RENDIMENTO MÍNIMO 2000 
PÁGINAS, PADRÃO ISSO/IEC 19752 

UN 80 
Som,,.3::."-  11  ,e),),,2  

48780- CARTUCHO ORIGINAL 56 PRETO, NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO 

UN 50 
/15, -'rz  G 	-5-- .-- 

TOTAL R$ 

DATA 

ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E 
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Carta de Recomendação 03/2017 

Setor de Informática 

Capanema 28 de março de 2017 

Sobre os objetos descritos para futura licitação tipo Pregão Presencial, depois de uma 

análise aprofundada, coloco que os itens: 

— Fita de nylon para impressora matricial Epson LX 350 e Fita de nylon para impressora 

matricial Epson FX 890, ocorre a necessidade de ser original pelo fato de que assim conservamos 

a qualidade, durabilidade e mantemos o equipamento sem danos, a maioria das fitas 

compatíveis com esses modelos apresentam baixa qualidade e problemas ao tencionar a fita de 

uma ponta a outra, trazendo então avarias a cabeça de impressão com solução somente com 

troca da cabeça. 

— Cartucho de toner original CF280AB novo, não remanufaturado..., ocorre a 

necessidade de ser original, pois a impressora apresenta falhas e muitas vezes rejeita toners 

compatíveis. 

- Cartucho Original 950 Preto, Cartucho Original 951 Ciano, Cartucho Original 952 

Amarelo e Cartucho Original 953 Magenta, é preciso ser original, pois a impressora não 

reconhece cartuchos compatíveis, já foi analisado uma marca de cartuchos compatíveis, mas 

infelizmente ocorreu o dano da cabeça de impressão, o que tornou o equipamento inútil. 

- Os itens Refil Original P/Ecotank Epson são catalogados como originais, por manter a 

impressora em perfeito estado, sem entupimentos, sem borrões e falhas. 

Atenciosamente 

Pedro Augusto Santana 

Assistente em Informática 



OU ti WS 

Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 57 	 Capanema - PR, 15 de maior de 2017 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 

- Departamento de Contabilidade; 

- Procuradoria Jurídica; 

- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante Protocolo n° 57 o presente 

processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 

modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 

contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Prefeito Municipal 

,>9  
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 

Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 57 	 Capanema - PR, 15 de maior de 2017 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Departamento de Contabilidade 

PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao protocolo 57 encaminhado por Vossa Excelência em 15/05/2017 

informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das 

obrigações decorrentes do Certame, para aquisição constantes no protocolo número supra, sendo 

que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 

E ',. (ar( 1(1 

e:-.1),,,,a 

('onta 

clet-pc, ,a 

1 un ( ional progrtniatica 

02.001.04.122.0402.2020 

Funto 

recur-() 

000 

	

Natureza.a.de 	(---,1 

	

y 	é: 

3.3.90.30.00.00 

Gni _)() da fon-t-L 

Do Exercício 2017 140 

2017 280 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 290 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 600 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 610 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 620 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 920 07.001.12.365.1202.2118 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 930 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1130 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1190 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1300 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1380 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1440 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1450 08.002.15.452.1501.2154 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1680 09.001.10.301.1001.2081 0000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 2420 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 2540 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 2800 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 3070 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 3180 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 3260 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

Oleomar WaTlier 
Téc. ont. CRC: PR- 46483/O-2 

.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Pagina 1 de 1 Tramitação do Processo 

Processo: 	1226 / 2017 	 Data: 13/06/2017 15:09 	Situação: Encaminhado 

Requerente: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 CPF: 	63225824968 

Contato: 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - Tel: 0465521136 - Cel: 4699753198 

Assunto: 	PROCESSO LICITATÓRIO - Versão: 1 

Descrição: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONER, ACESSÓRIOS E DEMAIS CONSUMÍVEIS RELACIONADOS, PARA 
USO NOS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Ocorrência: 	4 	 Data: 13/06/2017 15:09:00 	 Previsão: 	16/06/2017 

De: 	ROMANTI EZER BARBOSA 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 	LICITACAO 

Anexo: 

Descrição: 	Procedi as correções no arquivo, que seguem destacadas em vermelho. Solicito a completa montagem do PA, assinado, numerado 
e rubricado. Após, retorne para emissão de Parecer Jurídico previo a publicação. Att. Romanti Barbosa Procurador Municipal 

Ocorrência: 	3 	 Data: 16/05/2017 08:44:00 	 Previsão: 29/05/2017 

De: 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 Para: ROMANTI EZER BARBOSA 

Etapa: 	PROCURADORIA 

Anexo: 

Descrição: 	ENCAMINHO ESSE PA PARA ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO DO EDITAL 

Ocorrência: 2 	 Data: 16/05/2017 08:30:00 	 Previsão: 19/05/2017 

De: 	ALLAN MOHAMED MARCELLO 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 	LICITACAO 

Anexo: 

Descrição: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONER, ACESSÓRIOS E DEMAIS CONSUMÍVEIS RELACIONADOS, PARA USO NOS 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Ocorrência: 	1 	 Data: 16/05/2017 08:30:32 	 Previsão: 	17/05/2017 

De: 	ALLAN MOHAMED MARCELLO 	 Para: EDINA LUCIANE ESCHER SOU 

Etapa: 	ETAPA INICIAL 

Anexo: 

Descrição: 	Abertura do processo. 

STP 500.20549 rptProcessoFicha 	 63225824968, 13/06/2017 17:23:37 



Q 	1_ 

Município de Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL N° 59/ 2017 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

1. PREÂMBULO: 

1.1. O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Administração, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n° 6569, de 02 de janeiro de 

2017, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 

indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, processada pelo  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO, para aquisição parcelada 

dos objetos descritos no item 2 deste edital, conforme as condições estabelecidas no Termo 

de Referência e neste Edital. O Procedimento licitatório observará integralmente as 

disposições da Lei n°. 10.520/02, do Decreto Municipal n°. 4.118/07, do Decreto Federal n°. 

7.892/13, e, subsidiariamente, da Lei n°. 8.666/93. 

1.2. A licitação será subdivida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

1.4. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

O PREGÃO será realizado dia 06/07/2017, com início às 14horas00min., no Setor de 

Licitação da Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1.080, 

centro, na cidade de Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

1.5. Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 

a) Termo de referência; 

b) Anexo I - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de 

habilitação; 

c) Anexo II - Modelo de procuração para credenciamento; 

d) Anexo III - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar 

ou contratar com a administração; 

e) Anexo IV - Modelo de declaração de regularidade com o ministério do 

trabalho; 

f) Anexo V - Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno 

porte; 

g) Anexo VI - Modelo de indicação do responsável pela ata de registro de preços; 

h) Anexo VII - Minuta da ata de registro de preços; 

i) Anexo VIII - Proposta de preços; 

j) Anexo IX - Protocolo de comprovante de retirada do edital; 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 

Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 

1.6. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos 

eles se completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer 

do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 

administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a formalização 

CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos termos que se 

dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos mencionados em 

cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 

1.7. Para maior transparência nos atos administrativos, a Sessão Pública poderá ser 

gravada pela Administração Municipal, através de equipamento áudio visual próprio. 

2. OBJETO: 

2.1. O objeto deste Pregão é a AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER, 

ASSESSÓRIOS E DEMAIS CONSUMÍVEIS RELACIONADOS, PARA USO NOS 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DE TODAS AS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. , conforme especificações constantes no 

termo de referência. 

2.2. A quantidade constante no termo de referência são previsões realizadas a 

partir das aquisições que esta Municipalidade pretende realizar na validade na Ata de 

Registro de Preços, porém, não se obrigando a Administração a aquisição total.  

3. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de 

Capanema, através da Secretaria de Administração e o(s) vencedor(es) do certame, terá 

validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

4. DA DESPESA 

4.1. A despesa com a aquisição dos materiais é estimada em R$ 166.055,00 (Cento 

e Sessenta e Seis Mil e Cinqüenta e Cinco Reais), conforme o orçamento estimativo 

disposto no Termo de Referência. 

DOTAÇÕES 
KxercIC 
IO da 

despes 
a 

Coni..a 
da 

despes 
O 

L'uncional pirow'arná ica Fonte 
de 

recurso 

Naturexa (L 
despesa 

Grupo Cio 
1- )n.t.e 

2017 140 	02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 280 	05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 290 	05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2017 600 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 610 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 620 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 920 07.001.12.365.1202.2118 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 930 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1130 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1190 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1300 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1380 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1440 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1450 08.002.15.452.1501.2154 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1680 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 2420 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 2540 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 2800 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 3070 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 3180 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 3260 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

5. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

	

5.1. 	O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

	

5.2. 	Os demais órgãos participantes serão: 

5.2.1. Secretaria Municipal de Viação, Obras e Materials Urbanos; 

5.2.2. Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes; 

5.2.3. Secretaria Municipal de Saúde; 

5.2.4. Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social; 

5.2.5. Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo; 

5.2.6. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 

5.2.7. Secretaria Municipal de Planejamento. 

5.2. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 

justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 

no Decreto n° 7.892/13, e na Lei n° 8.666/93. 

	

0.3. 	Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da 

ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

0.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
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este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

0.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

0.6. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao 

quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 

que eventualmente aderirem. 

0.7. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos 

relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1. Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao 

objeto, que manifestarem interesse em participar do certame até 24 horas antes da data 

marcada para a entrega da proposta. 

6.1.1. Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante 

deverá realizar ou atualizar o cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do 

Município de Capanema - PR, respeitando o prazo estipulado no item 6.1 acima, 

apresentando os seguintes documentos: 

a)ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores, ou; a ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. 

b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, 

com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

c) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS —

Instituto Nacional da Seguridade Social); 

d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Material (FGTS), demonstrando a situação regular; 

e) Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais obrigatórios 

referentes a esta licitação. 
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6.1.2. Quando o cadastro de fornecedor for realizado ou atualizado, e os 

arquivos digitais repassados, o representante da licitante obrigatoriamente deverá 

assinar um Protocolo de Retirada do Edital, que será anexado ao Processo Licitatório. 

6.2. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá 

entregar, na data da sessão pública do certame, uma declaração de que está ciente e 

concorda com as condições previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação definidos no item 15 deste edital. 

6.2.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de 

habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

6.3. Não poderão participar deste Pregão: 

6.3.1. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o 

objeto deste Pregão. 

6.3.1.1. Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades 

apresentem autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto 

diverso do previsto no contrato social ou estatuto; 

6.3.1.2. A autorização assemblar deverá observar as regras de convocação 

e de quórum para instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 

6.3.1.3. Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da 

assembleia ou o documento equivalente. 

6.3.2. Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

6.3.3.Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 

10.520/02 e art. 28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar 

de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei 

n° 8.666/93); 

6.3.4.Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 

72, § 8°, V da Lei n° 9.605/98; 

6.3.5. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

6.3.6. Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em 

recuperação judicial ou extrajudicial; 

6.3.7. Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores 

Deputados ou Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

6.3.8. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 

12 da Lei n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

6.3.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no 

artigo 9° da Lei n° 8.666/93. 
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6.4. O licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso 

todas as despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e 

quaisquer outras despesas incidentes sobre os fornecimentos. 

6.5. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a 

inabilitação do licitante. 

7. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

7.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste 

edital. 

7.1.1.Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 

(quarenta e oito) horas, contado a partir do protocolo. 

7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e 

publicada nova data para realização do certame. 

7.2. 	Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 

enviados ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 

edital. 

7.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

7.4. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro 

serão autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

7.5. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a 

Divisão de Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade 

da impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 

7.1 deste edital. 

8. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADOS 

8.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP 

dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno 

Porte, instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

8.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 

3.600.000,00, em conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 

3°, § 4°, VI da Lei Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06 às ME/EPP. 
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8.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrado nos limites 

definidos pelo art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento 

concedido pela Lei Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

8.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 

123/2006 independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 

8.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 

Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo 

citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 

legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 

estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

8.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação 

de habilitação. 

9. DO CREDENCIAMENTO 

9.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como 

participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento 

equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão 

pública em nome do licitante. 

9.2. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 

poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou 

manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

9.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos 

termos do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular 

com firma reconhecida, ou documento equivalente. 

9.4. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem 

ostentar a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

9.5. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de todos os 

demais atos inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

9.6. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

9.7. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO 
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10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e 

local indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após 

a fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme 

modelo anexo); 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme 

modelo anexo), sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei 

Complementar n° 123, de 2006. 

b)1. A declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme 

modelo anexo), deverá estar acompanhada da Certidão simplificada de registro do 

comercio - Junta Comercial — do Estado sede da licitante, cuja pesquisa tenha sida 

realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação 

dos envelopes; 

10.2. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 

qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não 

poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não 

deverá apresentar a respectiva declaração. 

10.3. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão 

estar separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas 

e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 59/2017 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 59/2017 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

10.4. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio 

similar de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 

(uma) hora antes da abertura da sessão pública.  
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 

Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 

10.4.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em 

invólucro único, endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 59/2017 

SESSÃO EM — 06/07/2017 AS 14HOOM 

10.5. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de 

habilitação deverão ser protocolados no Protocolo-Geral do Município (junto ao 

Departamento de Tributação no Paço Municipal) até a hora marcada no Preâmbulo deste 

edital para abertura da sessão pública, quando não encaminhados via correio. 

10.5.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver empresas na fila do 

protocolo dos envelopes. 

10.5.2. Após o início da sessão, não poderão participar certame as empresas 

que não tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o item 10.5. 

10.5.3. Considera-se o início da sessão a manifestação do Pregoeiro, declarando 

aberta a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a 

justificativa para eventual atraso. 

10.6. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não 

gerarão efeitos como proposta. 

10.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante à sanções previstas neste Edital. 

11. DA PROPOSTA DE PREÇO 

11.1. A proposta de preços, emitida por computador, SOMENTE conforme modelo 

padrão do sistema (Anexo VIII), redigida em língua portuguesa, com clareza, sem 

emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como 

também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

11.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o 

material ofertado, indicando a marca, quantidade, prazos de validade, de garantia e de 

entrega, no que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de 

desclassificação de sua proposta. 

11.1.2. Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente 

nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as 

quantidades constantes do Termo de Referência. 

11.1.3. O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de 

referência, sob pena de desclassificação de sua proposta. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



7 

Município de Capaneina - PR 

11.2. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

11.3. As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de assinatura 

do dia da licitação. 

11.3.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 

contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.4. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

11.5. Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo 

automaticamente o cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

11.6. A proposta de preços padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá 

ser salva em Pen-Drive ou CD-ROM e entregue ao Pregoeiro no momento do 

Credenciamento ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS), para fins de 

lançamento no Sistema de julgamento. 

11.7. A licitante que não atender ao item 11.6, será desclassificada. 

12. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

12.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

12.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que 

tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 

cento), relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

12.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 

subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

13. DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCES E DAS REGRAS DE DESEMPATE 

13.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à 

etapa de apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de 

forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

0.0.1. O lance deverá ser ofertado POR ITEM. 

13.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior 

preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
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13.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por 

ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

13.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo 

de referência. 

13.5. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante 

microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no 

artigo 34 da Lei n° 11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da 

Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538/2015. 

13.6. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP 

participantes que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, 

desde que a primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

13.7. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá 

o direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da 

primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

13.8. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

13.9. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 

referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das 

licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

13.10. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de 

melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a 

melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo 

ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

13.11. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 

classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor 

classificado em primeiro lugar 

13.12. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o 

critério de desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, 

assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e materiais; 

a) Produzidos no País; 

b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

13.13. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 
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13.14. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de 

um concorrente com intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance 

nestes termos caso um lance menor seja considerado inexequível. 

13.14.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no 

subitem anterior. 

13.14.2. O desempate nos casos previstos no subitem 13.14 se dará nos termos 

do item 13 deste edital. 

13.14.3. Caso haja empate nos termos do item 13.14 entre empresas 

enquadradas como ME/EPP e não enquadradas, o desempate será por meio de sorteio. 

13.15.Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 

Edital. 

13.16. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

13. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

14.2. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente 

documento contendo as características do material ofertado, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

14.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no 

subitem anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro 

de 2 (dois) dias úteis contados da solicitação. 

14.4. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 

a proposta do licitante será recusada. 

14.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.6. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

lingua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data 

e horário para a sua continuidade. 
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14.8. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for 

desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

14.9. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

14.10. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

14.11. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar 

sua condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(http ://s ervicos. tce. pr. gov. br/tcepr/municip allail/ConsultarImp e didosWeb. aspx); 

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União (www,portaldatransnarencia.gov.br/ceis);  

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.,php). 

15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

15.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

15.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 

relacionados: 

15.4.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
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b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

b.1) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão 

expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o 

caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 

e.1) A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2) O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3) O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com 

ata da assembleia que os aprovou; 

e.4) Os editais de convocação das três últimas assembleias 

gerais extraordinárias; 

e.5) A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a 

cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País: decreto de autorização; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do 

comercio - Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 

(noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na 

alínea "c" deste subitem; 

15.4.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, 

com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS —

Instituto Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Material (FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica 

Federal; 
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d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 

Negativa da Dívida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da 

correspondente 	autenticidade 	nos 	seguintes 	endereços 	eletrônicos: 

www.receita.fazenda.gov.br   e www.pgfn.fazenda.gov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de 

federação da sede da licitante; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão 

Negativa de Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.4.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação 

judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, 

ou, na omissão desta, expedida a menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua 

apresentação; 

15.4.4. REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a 

Lei 12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

15.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de contratar com a 

Administração, conforme modelo constante no Anexo III deste Edital. 

b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal. (Conforme modelo no Anexo IV deste Edital —

Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

15.6. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser 

apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por 

cartório competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da 

Comissão ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original 

esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão 

da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

15.7. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 

deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 
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expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 

últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 

15.8. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente  

alguma restrição, sob pena de desclassificação (art. 43 da LC n° 123/06). 

15.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06 e n° 147/14); 

15.10. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 

abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

15.11. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

15.12. O proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será 

desclassificado. 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da eventual solicitação do Pregoeiro. 

16.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, 

datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 

devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

16.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e 

agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

16.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

16.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17. DOS RECURSOS 

17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso 

o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 
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enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da 

sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando 

lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em 

igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

17.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

17.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

17.4. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará 

adstrita à verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de 

recorrer. 

17.5. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, 

conforme o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos 

prazos legais. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem 

de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 

interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, 

procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos 

de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

0.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 

durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

0.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do 

prazo estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas 

em lei ou no presente instrumento convocatório. 

0.4. 	É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, 
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na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

	

0.5. 	Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 

7.892/13, serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens com preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de 

classificação baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que 

deverá ser observada para fins de eventual contratação. 

	

0.6. 	No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes 

mantêm as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 

mantidas durante toda a vigência da ata. 

	

0.7. 	Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar- 

se a assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra 

hipótese de cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, 

o Departamento de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de 

classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

20. DA VIGÊNCIA DA ATA 

20.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data 

de sua assinatura. 

21. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

21.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 

fornecedor obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de 

Registro de Preços anexa ao Edital. 

21.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § r do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo 

da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

22. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

22.1.A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do 

órgão, será formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços. 

22.1.1. As condições de aquisição constam do Termo de Referência anexo ao 

Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição 

específica, no respectivo requerimento elaborado. 

22.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata 

permanece vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição 

(artigo 9°, inciso XI, do Decreto n° 7.892, de 2013). 

22.2.0 órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, e dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar 
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a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for 

o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

Edital e na Ata de Registro de Preços. 

22.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado 

no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

22.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de 

validade da Ata. 

22.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 

Contratante poderá realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição 

de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, 

cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

22.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

22.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou 

venham a incidir sobre o Contrato. 

22.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

22.7. Durante a vigência da. Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida 

por um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua 

vigência, de tudo dando ciência à Administração. 

23. DO PREÇO 

23.1. Durante a vigência do contrato, os preços são fixos e irreajustáveis. 

24. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

24.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em 

até 02 (dois) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do 

Município de Capanema, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem 

seguinte. 

24.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 
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c) Local onde serão entregues os materiais; 

d) Prazo para entrega dos materiais; 

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

1) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

24.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

24.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam  

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 24.2.  

24.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

24.5. O não cumprimento do disposto neste item enseia a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

24.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia 

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação possibilitando a anulação de eventual nota de  

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas  

cabíveis para aplicação das  penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

24.7. Os requerimentos provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro 

de Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo 

próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria 

Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

25.1.1. Efetuar a entrega do material em perfeitas condições, no prazo, 

quantidades e locais indicados pelo Município, em estrita observância das especificações 

do Edital, do Termo de referência e da proposta; 

25.1.2. Emitir a respectiva nota fiscal dos produtos fornecidos, constando 

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 

garantia; 

25.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da aquisição, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 

1990); 

25.1.3.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, as suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência e Edital, o 

material com avarias ou defeitos; 

25.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 

inerentes ao objeto da presente licitação;  
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25.1.5. Comunicar à Administração, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega do material, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

25.1.6. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

25.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 

está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de 

Ata de Registro de Preços; 

25.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 

contrato; 

25.1.9. Efetuar a entrega do material com seus próprios equipamentos e 

funcionários; 

26. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

26.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

26.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e 

horário; 

26.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material 

recebido provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivos; 

26.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

CONTRATADA, através de servidor efetivo especialmente designado; 

26.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

27. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA E DA GARANTIA/VALIDADE DO 

OBJETO 

27.1. A Contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

27.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato e de vícios 

ocultos do objeto adquirido. 

27.3.0 material entregue deverá possuir, no mínimo, 12 (doze) meses de 

garantia/validade contados da data da entrega. 

27.4.Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede 
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própria da proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à 

perfeita solução do problema. 

27.5.Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do defeito. 

28. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

28.1.Quando a entrega do objeto for realizada, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato ao fiscal do contrato, que deve ser servidor efetivo,  

o qual verificará o material fornecido e confeccionará um termo de recebimento provisório,  

identificando os materiais recebidos, cuja finalidade é apenas para atestar que a  

Contratada entregou os materiais na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia 

do documento à CONTRATADA.  

28.1.1. Juntamente com a entrega do material, a CONTRATADA deverá  

apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de  

Compras do Município. 

28.2.Após o recebimento provisório o Município, por meio de comissão de  

recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 10 (dez) dias  

úteis, a liquidação da aquisição, isto é, a verificação da compatibilidade do material 

entregue com as especificações do termo de referência, para fins de recebimento definitivo.  

28.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo o material, por meio de  

servidores públicos efetivos competentes ou do fiscal da Ata de Registro de Preços,  

acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de compra, com a finalidade  

de verificar a adequação do material e constatar e relacionar a quantidade do material a 

que vier ser recusada.  

28.3.1. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo 

ou em parte, o material em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento 

dos objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas. 

28.3.2 No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a 

imediata troca por outro sem defeito ou de acordo com o Termo de Referência, dentro do 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena 

de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua 

responsabilidade todos os custos da operação de troca. 

28.3.Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo 

de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e os produtos substituídos, 

para posterior emissão de Nota fiscal dos materiais fornecidos, disponibilizando uma das 

vias para a empresa contratada.  
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28.4.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado  

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo  

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 05 (cinco)  

dias anteriores à exaustão do prazo.  

28.4.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, 

em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

28.4.A notificação a que se refere o item 28.3.2 poderá ser encaminhada via e-mail 

para a CONTRATADA. 

28.5.A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 

termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores 

públicos que se omitirem.  

29. DO PAGAMENTO 

29.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de forma parcelada,  

de acordo com as solicitações encaminhadas à Contratada, conforme as necessidades da 

Administração Municipal;  

29.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao 

recebimento definitivo, nos termos do item 28 deste edital. 

29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail,  

nos 	endereços 	eletrônicos: 	empenho@capanema.pr.gov.br 	e/ou 

compras@capanema.pr.gov.br, ou entregue nas mãos dos servidores designados para o 

Pagamento.  

29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

29.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 

29.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das 

Notas Fiscais e/ou Faturas. 

29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com 

o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 

Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso 

a CONTRATADA apresente situação regular. 
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29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor 

não gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores; 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas  

no respectivo mês do pagamento;  

b) Termo de recebimento definitivo dos materiais fornecidos.  

29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, 

os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

29.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da 

estipulada neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o 

protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos 

danos decorrentes. 

29.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

29.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 

seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas; 

29.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à 

aquisição ou prestação de material contratado; ou 

29.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na 

contratação, bem como o Imposto sobre Materiais de Qualquer Natureza (ISSQN), nos 

termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

29.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes 

às multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

29.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será 

precedido de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a 

ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
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29.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos 

decorrentes da ata de registro de preços. 

30. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

30.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

a) Apresentar documentação falsa; 

b) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

c) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

d) Comportar-se de modo iniclôneo; 

e) Cometer fraude fiscal; 

1) Fizer declaração falsa; 

g) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

30.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

30.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 

de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

30.3.1. Advertência por escrito; 

30.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada 

sobre o valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do 

valor total da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por 

infração a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não 

especificada na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso 

de rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 

Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 
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30.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

30.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

30.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilicitos praticados. 

30.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que 

seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

30.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

30.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

30.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

30.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

30.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

30.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

30.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

31. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

31.1. Constituem motivo para o cancelamento do registro: 
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a) O não cumprimento de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de 

preços, bem como especificações do material e prazos de entrega; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas constantes no edital e na ata de 

registro de preços, bem como especificações do material e prazos de entrega; 

c) O atraso injustificado na entrega do material; 

d) A paralisação da entrega do material, sem justa causa e prévia comunicação 

à Administração; 

e) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e na ata de registro de preços; 

f) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 

1° do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j)A dissolução da sociedade ou o falecimento da Contratada; 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do contrato; 

1) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato; 

m) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 

o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes do fornecimento, ou parcelas deste, já recebidas, salvo em caso 

de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja normalizada a situação; 

o) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

entrega dos materiais, nos prazos contratuais; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



\65 

Município de Capanema - PR 

p]A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva do fornecimento dos materiais; 

q] Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

31.2. O cancelamento, devidamente motivado nos autos, será precedido de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

32. DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

32.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta. 

32.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

33. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

33.1. A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 

33.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

33.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

33.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 

33.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

33.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, 

impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

33.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 

contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros 

prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-

se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

33.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 

público ou aos demais interessados. 

34. DA FISCALIZAÇÃO 
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34.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na  

verificação da conformidade da aquisição e da alocação dos recursos necessários, de forma  

a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante  

da Administração, sendo servidor público especialmente designado, na forma dos arts. 67  

e 73 da Lei n° 8.666/93.  

34.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle dos materiais e do contrato. 

34.3. A Contratante exercerá a fiscalização do material através de um representante 

da Secretaria de Administração, especialmente designado para este fim, sem reduzir nem 

excluir a responsabilidade da Contratada. 

34.4. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas 

Especificações, nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, 

de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente com o material em questão e seus 

complementos. 

34.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo 

seja caracterizada a omissão funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 da 

Lei n° 8.666, de 1993. 

34.6. Compete especificamente à Fiscalização: 

34.6.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao 

fornecimento do material; 

34.6.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas 

Obrigações da Contratada constantes do Edital e seus anexos; 

34.6.3. Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 

34.6.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela 

Contratada; 

34.6.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à 

Contratada; 

34.6.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

34.6.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações do material que 

porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 

34.6.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias 

que possam acarretar dificuldades no fornecimento do material em relação a terceiros; 

34.6.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à 

aplicação de penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 
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34.7. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando 

for o caso: 

a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos 

prazos de execução e da qualidade demandada; 

b)Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

c)A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d)A adequação dos fornecimentos de acordo com a rotina estabelecida; 

e)0 cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f)A satisfação do público usuário. 

34.8. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade do material, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 

34.9. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias 

ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, 

quando for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666/93. 

34.10. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará 

a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 

77 e 87 da Lei n° 8.666/93. 

34.11. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela 

Contratada, durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da 

Contratante, mediante a comprovação de experiência equivalente ou superior do 

substituto proposto. 

34.12. Os fornecimentos deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito 

entendimento entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos 

poderes para atuar no sentido do cumprimento do Edital. 

34.13. Reserva-se à Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar 

comprovada a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos materiais, sem que 

desse ato resulte o seu direito de pleitear indenização, seja a que título for. 

35. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Américo elle 

Prefeito Municipal 

- 
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35.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data mareada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

35.2. Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por 

ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e 

devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto 

à concessão de prazo para contraditório. 

35.3. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar 

omissões puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 8.666/93. 

35.4. Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de 

abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de 

apoio e representantes credenciados presentes. 

35.5. A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de 

Capanema - PR. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da 

licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções 

cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância 

superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua 

idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

35.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este 

Edital deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de 

Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, 

considerando-se a data de recebimento da correspondência para verificação da 

tempestividade dos atos, respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

35.7. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos 

recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, 

Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas. 

36. DO FORO 

36.1. O foro para dirimir uestões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusãd de qualquer outrèl, or mais privilegiado que seja. 
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ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, 

fax) 

Local e data 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 59/2017 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, 

a empresa 	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 59/2017 , cujo objeto é a 

	 , conforme descrição constante no 

Edital. 

	 , De 	De 	 

(Assinatura do representante legal 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAI? FORA DOS ENVELOPES, 
NO INÍCIO DA SESSÃO. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com 

sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição 

Estadual sob n.° 	, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) 

outorgante(s)) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 

e CPF n.° 	 , nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 e 

CPF n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 

(Razão Social da Empresa) perante 	  (Indicação do órgão licitante), no que se 

referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 59/2017 , com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas 

na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) 

de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 

recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre 

a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 

prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 

mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, 

onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para constituir 

mandatário. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAI? FORA DOS ENVELOPES, 

NO INÍCIO DA SESSÃO —ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

COM FOTO. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de Impedimento 

de Licitar ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser entregue em papel 

timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal). 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 59/2017 

	  inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) 	 , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/ , e do CPF 	  

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para 

licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 	de 	 de 2017. 

(Assinatura do representante legal 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTAM: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENT)  ELOPE 2 

- HABILL4TAÇÃO. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO(*) 

(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no 

artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em 

papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso 

de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, 

esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARACÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUICÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 592017 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	  

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal 

n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que 

não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

de 	 de 2017. 

(Assinatura do representante legal  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA" DOCUMENTO OBRIGATÓRIO APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 2 

HABILITAÇÃO. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE(*) 

(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(CASO O LICITANTE ESTEJA ENQUADRADO NOS TERMOS DA LC N° 123, E OPTE 

POR EXERCER O DIREITO DE PREFERÊNCIA, DEVERÁ APRESENTAI? ESTA 

DECLARAÇÃO ACOMPANHADA DA "CERTIDÃO SIMPLIFICADA DE MICRO 

EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE ATUALIZADA, EXPEDIDA PELA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA SEDE DA LICITANTE). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato 	 convocatório, 	 que 	 a 	 empresa 

	 (denominação da pessoa jurídica), CNPJ n° 

	 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial 

n° 59/2017 	, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Local e data 	  

(Assinatura do representante legal 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO 

INÍCIO DA SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 

COMERCIAL. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanerna - PR 

ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(Para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 
	 59/2017 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa 	 , inscrita no CNPJ/MF 

n° 	  com sede à 	 , representada neste ato por 

seu 	  (identificar qualificação), o(a) Sr.(a) 	  

portador(a) do documento de identidade RG n° 	  emitido pela SSP/ , 

e do CPF n° 	 , nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como 

responsável(is) para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim 

como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como; a) receber e 

assinar em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas Município de 

Capanema - PR; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e 

assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e 

assinar em nome da empresa notificações do Município de Capanema - PR 

solicitando a troca de materiais/produtos recusados ou a complementação nas 

quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações de 

produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; O entregar em 

nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais 

decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da empresa 

notificações de qualquer natureza recebidas do Município de Capanema - PR e 

relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro 

de Preços; e h) proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento das 

obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e na 

Ata de Registro de Preços: 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 

Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 

Qualificação 
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3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal 

da empresa, o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de 

Responsável deve ser entregue à Administração Municipal. 

NOTA(9: Documento não desclassificatório. Deverá ser apresentado dentro do  envelope 2 

ou após o certame. 
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ANEXO VII - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANE'MA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS /V' 

PREGÃO PRESENCIAL N° 592017 

Aos 	dias do mês de 	de 	, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 	, nos termos 

do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 

e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão 

Presencial n° 59/2017 , por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada 

no Diário Oficial do Município de. Capanema em 	, resolve REGISTRAR OS 

PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital 

que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

	 , sediada na 	 , n° 	, na cidade de 

	, Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	  e Inscrição 

	

Estadual sob o n° 	, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

	

representada por seu 	 Sr. 	 , portador do RG n° 	 e do 

CPF n° 	  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER, 

ASSESSÓRIOS E DEMAIS CONSUMÍVEIS RELACIONADOS, PARA USO NOS 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DE TODAS AS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. objeto, para atender às necessidades do 

Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

ITEM A  
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

F BRICAN 

TE 

QUANTIDADE 

PREÇO 

UNITÁRIO 

R$ 

PREÇO 

TOTAL 

R$ 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para 

a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 

aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de 

Capanema - PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos  

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,  

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula 

Quarta, as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em 

até 02 (dois) dias úteis após a solicitaQão formal do Departamento de Compras do 

Município de Capanema, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem 

seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c) Local onde serão entregues os materiais; 

d) Prazo para entrega dos materiais; 

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
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4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município  

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam  

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia 

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de  

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas  

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.8. Os requerimentos provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

0.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o 

item 29 e ss. do edital de forma parcelada conforme o fornecimento dos produtos, somente 

após o recebimento definitivo dos materiais nos termos do item 28 e ss. do edital do 

certame. 

0.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

0.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha 

a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Preços. 

0.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) 

ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

0.5. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão 

empe 
DOTAÇÕES 

Expreic 
to (L1 

de;-,pc;-• 
1 a 

Conta 
(ia 

de,pc, 
a 

funcional prtn,,,laniái lua ronto 
(lu 

recurHo 

Natutyza da 
(It-,pe ,-,a 

3.3.90.30.00.00 

Grupo da 
font ,  

2017 140 02.001.04.122.0402.2020 000 Do Exercício 

2017 280 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 290 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 600 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 610 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 620 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 920 07.001.12.365.1202.2118 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 930 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1130 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1190 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1300 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1380 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1440 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1450 08.002.15.452.1501.2154 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1680 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 2420 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 2540 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 2800 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 3070 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 3180 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 3260 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante 

da Secretaria Municipal de Administração, conforme termo de referência, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 

dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos 

do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade 
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inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês 

e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata 

de Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, os_servidores Sharlene Keila Schlindwein e Pedro Augusto Gluszewicz 

Santana, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no 

prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação 

das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, 

poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços 

registrados serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata 

de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los 

compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, 

o Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § r do art. 65 da Lei ri 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do 

caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 
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8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

0.0.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e 

sua adequação ao praticado pelo mercado; 

0.0.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido 

e cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

0.0.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação, observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei 

n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do 

compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente 

a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração 

adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o 

pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 

e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda 

o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
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8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário 

Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 

atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além 

das hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, 

ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 
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h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções; 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 

de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada 

sobre o valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do 

valor total da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por 

infração a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não 

especificada na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso 

de rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 

Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 
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10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que 

seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 

ACEITAÇÃO DO OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam 

ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 

Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os 

seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 59/2017 , o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 59/2017 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai 

assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de 

Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, representando a 

Detentora da Ata. 

Capanema, 	de 	de 2017. 

Américo Belle 

Prefeito Municipal 

Detentora da Ata (NOME) 

Representante Legal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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PARECER JURÍDICO N° 174/2017 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia do Pregão Presencial n° 59/2017. 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL. PROCESSO NUMERADO COM DOCUMENTOS 
NECESSÁRIOS. OBJETOS E JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. 
POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

6.569/2017, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, minuta de 

edital de pregão presencial, tipo menor preço, por item, para formação de registro de 

preços visando a aquisição de cartuchos de tonner, acessórios e demais consumiveis 

relacionados, para uso nos equipamentos de informática de todas as Secretarias da 

Administração Municipal de Capanema/Pr, conforme condições e especificações 

contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 6.569/2017 - fl. 01; 

II) Solicitação da contratação - fl. 02; 

III) Termo de Referência - fls. 03/07; 

IV) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 08/33 

V) Justificativa técnica do Setor Municipal de Informática - fl. 34; 

VI) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 35; 

VII) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 36; 

VIII) Relatório de Tramitação do PA no Sistema de Protocolo - fl. 37; 

IX) Minuta do edital - fls. 38/68; e, 

X) Anexo 01 - fl. 69; Anexo 02 - fl. 70; Anexo 03 - fl. 71; Anexo 04 - fl. 

72; Anexo 05 - fl. 73; Anexo 06 - fls. 74/75; e, Anexo 07 (minuta da Ata de Registro 

de Preços) - fls. 76/85 

É o relatório. 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

Procuracloria.romantigeapanerna.pr.gou.br- 
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2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parãmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

serviços da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do bjeto 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 85760-000 
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da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 

necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 

dentro dos parãmetros objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 

disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de 

futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e específicas, 

aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima 

mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 

"bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25' Ed., Editora 

Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a 

adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de 
ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 
9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se que praticamente 
todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, 
estarão fora da relação, o que significa que o pregão será adotado em grande 
escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto à 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 

Plenário: 

"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-
se no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: 
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no edital? As especificações estabelecidas são usuais de 
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço 
poderá ser licitado na modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo 
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um 

Au. Pedro Viri(7to Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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bem de natureza comum. Isso não significa que somente os bens pouco 
sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos 
também podem ser enquadrados como comuns (... )". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, 
nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim com pfddutos 
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de 
alterações específicas para o fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Termo de 

Referência), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, 

diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, 

infere-se que este pode ser considerado como bens comuns. 

2.2. Do sistema de registro de preços  

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de 

preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei n2  8.666, de 

1993: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
(...) 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado 

o Decreto n.2  7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de 

serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o art. 32: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou 
em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços 
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório atende 

aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, II e IV 

supramencionados. 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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2.3. Do Termo de Referência  

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência, que deve dispor sobre as condições gerais de 

execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais 

do documento, verifica-se que o termo de referência atende de maneira suficiente 

aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 

suas propostas. 

Ademais, oportuno registrar a necessidade da administração se  

atentar para o disposto nos itens 28 e 29, especificamente no que tange às  

condições de recebimento do objeto e a necessidade do respectivo termo de  

recebimento definitivo para possibilitar o pagamento.  

Outrossim, atendidas as ponderações acima, como a presente 

licitação adota o Sistema de Registro de Preços, se faz necessário que a 

Secretaria interessada em contratar se atente ao item 24 do Edital de Licitação, 

realize o requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, 

anexando-o a Presente Licitação. 

Ainda nesta toada, seguindo a análise da documentação 

apresentada, tendo em vista que a aquisição do objeto deste certame será de 

forma parcelada, conforme as necessidades da municipalidade, acertadamente 

fora previsto que o fornecimento será precedido pela elaboração de um 

requerimento pela Secretaria interessada, constando informações necessárias 

que a municipalidade deverá fornecer à Contratada, como, por exemplo, a 

identificação dos materiais e a justificativa para a quantidade a ser adquirida, 

documento este que é condição sine qua non para autorizar e obrigar a licitante 

vencedora a fornecer os bens licitados, os quais deverão ser anexados ao 

processo licitatório. 

Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência 

de confecção do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se 

omitirem. 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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2.4. Da Ata de Registro de Preços  

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do art. 1°, 

II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 

serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 

propostas apresentadas. 

2.5. Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação aplicável 

ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal n°. 7.892/13, o 

Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar Federal n° 123/2006, que 

instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem 

como, de forma subsidiária, a Lei 8.666/93. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à 

publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora rubricados 

com o intuito de identificar a documentação examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento à Lei 

Federal 12.527/2011. 

Capanema, 20 de junho de 2017. 

ir) 

‘P-1)(.5‘169n",5--  
Romanti Eze Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema - PR, 20 de junho de 2017 

Assunto: Pregão Presencial n° 59/2017 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 

AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto o AQUISIÇÃO DE 

CARTUCHOS DE TONNER, ASSESSÓRIOS E DEMAIS CONSUMÍVEIS 

RELACIONADOS, PARA USO NOS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DE TODAS 

AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-

PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., nos termos da Lei n° 

10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 6569 de 02 de Janeiro 

de 2017. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

•-• 

2„, 
AmérictiBelle 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



A V13U Uh, L11:11 AÇ AU — PREGA° PRESENCIAL N° 59/2017 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°59/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER, ACESSÓRIOS E 
DEMAIS CONSUMÍVEIS RELACIONADOS, PARA USO NOS 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DE TODAS AS SECRETARIAS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$166.055,00 (Cento e Sessenta e Seis Mil e Cinqüenta e Cinco 
Reais) 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 06/07/2017. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 20 de junho de 2017 
Américo B elle- Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 58/2017 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 58/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES COMPLETOS, IMPRESSORAS NOBREAKS, 
NOTEBOOKS E DEMAIS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E TELEFONIA PARA USO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$243.685,00 (Duzentos e Quarenta e Três Mil, Seiscentos e Oitenta e Cinco 
Reais) 
Abertura das propostas: 9:00 horas do dia 06/07/2017. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal 
de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. - Capanema-PR, 20 de junho de 2017 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

Cod232,675 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 59/2017 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°59/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER, ACESSÓRIOS E DEMAIS 

`NSUMIVEIS RELACIONADOS, PARAUSO NOS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE 

CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$166.055,00 (Cento e Sessenta e Seis Mil e Cinqüenta e Cinco Reais) 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 06/07/2017. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal 
de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. - Capanema-PR, 20 de junho de 2017 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

Cod238677 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 60/2017 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°60/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO E APLICAÇÃO DE 
PROJETO DE PRODUÇÃO TEXTUAL E ARTÍSTICA, VISANDO APRIMORAR OS 
CONHECIMENTOS E HABILIDADES DE LEITURA E ESCRITA DOS ALUNOS DO 5° 
ANO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CAPANEMA-PR.. 
Valor: R$12.600,00 (Doze Mil e Seiscentos Reais) 
Abertura das propostas: 9:00 horas do dia 07/07/2017. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. - Capanema-PR, 20 de junho 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

Cod2313685 
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67.-asa Padrão tCP-Brasil. A .-111ner TI Colaborativa da garantia da 

autenticidade deste documento, desde que visualizado 
yes do Site. 
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Para consultar a autenticidade do 
carimbo do tempo, Informe o 

Código ao lado no site. 569494573 

http://dioems.com.br/ 



informações-Gerais 

Entidade Executora i MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Ano* L  2017 j 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade 59 

Modalidade* i pregão  

Número edital/processo* (59 

rtercursosproventente, 	de wgae".mus 	euracit~euttitate-rais-de-cré" 	 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo E 	 1  

, 
IAQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER, ASSESSÓRIOS E DEMAIS CONSUMIVEIS 

I RELACIONADOS, PARA USO NOS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DE TODAS 

AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-

[PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Forma de Avalição  Menor Preço 	 •  

Dotação Orçamentária* 10200104122040220200140339030 

Preço máximo/Referência de preço - [166.055,00 

R$* • 

Data de Lançamento do Edital 121/06/2017 

Data da Abertura das Propostas 106/07/2017 

NOVA Data da Abertura das( 

Propostas i• 

Data Cancelamento 

  

Data Registro 

Data Registro 

I 

— Descrição Resumida do Objeto 

Editar Excluir 

2017-6-21 

4111 . TCEPR 
TR3"12ECCIWASOO ~C/COMUNA 

Mural de Licitações Municipais 

Voltar 

Detalhes processo licitatório 

PF: 63225824968,0 (Logout) 

2 

http://servicos.tce.pr.gov.brfTCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx 	 1/1 



Assinatura do fornecedor 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 23/06/2017 
	

Edital n°: 059 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

PONTOCAP INFORMATICA LTDA - ME 
06.226.040/0001-32 

R PADRE CIRILO, 1316 SALA 3 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 059), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de 
Capanema - PR 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 26/06/2017 
	

Edital n°: 059 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
17.453.147/0001-30 

R RIO DE JANEIRO, 1059 SALA - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO CIDADE/UF: 
Capanema/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 059), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

-"Ãssinatr ,a/do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devi emente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de 
Carenema PR 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTRECA 

Data da Emissão: 03/07/2017 	Edital n°: 059 	'ripe Pregão 
FORNECEDOR : 

CARTUCHOS CASCAVEL LTDA - EPP 
13.098.061/0001-85 

AVENIDA BRASIL, 3199 ANDAR 3; SALA 13 - CEP: 85812500 - BAIRRO: REGIÃO DO LAGO 
CIDADE/1JF: Cascavel/PR 

).claro qac irccbj  o Edital de I .icitação reforenie 	M (I.9), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666193, alterada pela Lei 8.883i94, e concordo com as rondiçães do F.dital. 

ssinattua do'  ornecedor 
•- 	• 

Obs.: Devolver ú PREFEITURA, devidamente ansiando, Po atm do recebimento do £dttal de licitação. 

3.098.061/0001-85 

CARTUCHOS CASCAVEL LTDA. - ME 

Av. Brasil. 3199 - andar 3, sala 13 
Região do Lago 

gP: 85.812-500 • Cascavel - PRj  

AV. NU.' 	Pa:ipnezen 	- 	- 
P.0:10'4E-35524321 • rex:46-35.U.; $2? 

CAPANEMA - PR 



L... 

,ST-RO AL'VES.2181 
• - CEP S5SID-100 

,PARANÁ 

rõ 0.061,511i0001-1-33  

DICUTO IN FOIR MÁT1CA 
iTDA. - ME 

A untura do fornecedor - 

Município de  
Capanema PR 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 05/07/2017 
	

Edital n°: 059 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

DIGITO INFORMATICA LTDA - ME 
00.061.511/0001-13 

R CASTRO ALVES, 2161 - CEP: 85810100 - BAIRROrCENTRO CIDADE/UF: Cascavel/PR 
• 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 059), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PFtEPE 	devulamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licita0o. 

e 
Av. Pedro VI; teo Parigot de Souza, 1080 - Centro -85780-000 

P;.5e:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
CAPANEMA - PR 



Município de 
Capanema - PR 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 28/06/2017 
	

Edital n°: 059 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

CAPANEMA INFORMATICA LTDA - ME 
01.442.270/0001-15 

AV ESPÍRITO SANTO, 816 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 059), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

/O In ormá ft: t 

CNPJ 01 442.270/0001-1 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de 
Capanema - PR 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 22/06/2017 
	

Edital n°: 059 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - ME 
03.958.284/0001-11 

R ALMIRANTE BARROSO, 684 - CEP: 89900000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: São Miguel do 
Oeste/SC 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 059), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viráto Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de 
Capanema - PR 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 04/07/2017 
	

Edital n°: 059 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

BELINKI & SOUZA LTDA - ME 
08.831.603/0001-47 

R TENENTE CAMARGO, 1015 SALA 01 - CEP: 85605090 - BAIRRO: VILA MARIA DELANI 
CIDADE/UF: Francisco Beltrão/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 059), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

orriee/dor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinadp, 	to do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



CAPANEMA INFORMÁTICA LTDI, 
Qualidade em Tecnologia 

CNPJ-01.442.270/0001-15 — 1E-90114349-80 

46-3552-1320 - cornercal©dat)r.çoni.br  

ANEXO I 
DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Capanema, 26 de junho de 2017 
Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 059/2017 

Sr. Pregoeiro, 
Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 
10.520/2002, a empresa CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 059/2017 , cujo 
objeto é a AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER, ASSESSÓRIOS E 
DEMAIS CONSUMÍVEIS RELACIONADOS, PARA USO NOS EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme descrição constante no Termo de 
Referência. 

Capanema, 4 de julho de 2017 

DILCE MARIA TUBIANA 
RG-3.739.304-5 

CPF-004.639.899-61 
SÓCIA ADMINISTRADORA 

Av Espírito Santo, 816 - 85.760-000 - Centro - Capanema - PR 



Av Espirito Santo, 816 - 85.760-000 - Centro - Capa ma - PR 

CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA 
Qualidade em Tecnologia 

CNPJ-01.442.270/0001-15 -1E-90114349-80 

46-3552-1320 — cornerràIÇ. 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA, CNPJ n° 01.442.270/0001-15 é 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando 
apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 
licitatório do Pregão Presencial n° 059/2017, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

CAPANEMA, 4 de julho de 2017. 

67  
DILCE MARIA TUBIANA 

RG-3.739.304-5 
CPF-004.639.899-61 

SÓCIA ADMINISTRADORA 
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Av Espírito Santo, 816 - 85.760-000 - Centro - Capane 	PR 

enleia R.Ibeiro e\--7-e-Ne 

CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA! 
Qualidade em Tecnologia 

CNPJ-01.442.270/0001-15 —1E-90114349-80 

46-3552-1320 — rorneirclaii@c011r,cora,br 

r- 

ANEXO II 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a CAPANEMA INFORMATICA LTDA, com 

sede Av Espírito Santo, 816 — Centro — Capanema - PR, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 

01442270/0001-15 e Inscrição Estadual sob n.° 90114349-89, representada neste ato por sua Sócia 

Administradora Sra DILCE MARIA TUBIANA, portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 

3739304-5 e CPF n.° 004639899-61, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a) 

ALESSANDRO PONCIO, portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 6085253-7e CPF n.° 

025827059-42 a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social da Empresa) 

perante O MUNICIPIO DE CAPANEMA, no que se referir ao presente PREGÃO 
PRESENCIAL no. 059/2017, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do 

PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances 
ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de 
lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de 
interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, em nome da Outorgante. 
A presente Procuração é válida até o dia 31 de dezembro de 2017 

DILCE MARIA TUBIANA 
RG-3.739.304-5 

CPF-004.639.899-61 
SÓCIA ADMINISTRADORA 

8ERV!ÇO NOTARLAL0i CANJA:1=MA 
Rua Alagoas, 1332 - Caparema - PR - CEP 85.760-000 

( 	3552-3710 

Sob Digital: ksc5c.j 	0.ivu , Control ZpkIc.rxof 
Consult esse st•Ip 	em http e: Vunar eh.com.br  

Reconheço porXEMELHAtilÇA a as inatura indicada de DILCE 
MA-RIA-TURA A:Dniff:-Gaintie -PR, 05Clejülho dé 201f.. 

Er, Test° 	 da Verdade. 
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na data 
Certificamos 

, 	– 	, 
,., , 	,  	..–„,. 	„, 	.,„ 
CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 	001/ 001 

que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
da sua expedição. 

Nome Empresarial 
CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0346453-6 

CNPJ 	Data de Arquivamento do 1 Data de Início 

I 	

Ato Constitutivo 	I 	de Atividade 

01.442.27010001-15 	 18/09/1996 	 01/09/1996 

s 	- 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA ESPIRITO SANTO, 816, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação; Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente; Comércio 
varejista de móveis; Comércio varejista de artigos de papelaria; Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 
tecnologia da informação; Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação; Consultoria em publicidade e 
Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico. 

Capital: R$ 	25.000,00 
(VINTE E CINCO MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	25.000,00 
(VINTE E CINCO MIL REAIS) 

, 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

, 
Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do 

Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 	Mandato 
DILCE MARIA TUBIANA 	 16.750,00 SOCIO 	 Administrador 	)000000000C 

004.639.899-61 	 ' 
VICENTE TUBIANA 	 8.250,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 

090.798.660-91 

v .  

Último Arquivamento  

Data: 09/11/2015 	 NúMero: 	20156567164 
Situação 

REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO  

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
Status 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

17/331496-1 

II RIEM 9111 11111111111 

, 
CAPANEMA - PR, 05 de julho de 2017 
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9' : X5.799-15 """" 
~ADO DO PARANÁ.- 

RWPADRE CIIIL0,983 'CENTRO .62". CAPOTEMA 
85.760-000 Endeno Cirrupldi irá 

CAPA/4E1.44k INFORMÁTICA LTDA 
MINISTEFI10 DA INDÚSTFBA E DO COMÉRCIO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO -COMÉRCIO 
SISTEMA NACIONAL RE REGISTRO DD COMÉRCIO 

VIDE INSTRUOOES DE PREENCHIMENTO 

PARA USO OC3 REGISTRO DE COMÉRCIO E3 

 

 

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE 
POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

OLIALIFICAIÇÃO DOS SOCIOS. PARTICIPAÇÃO NO CAPITAI E GERÉNCIA 

DI LC E MARIA TUBI ANA 14.07.62 

  

4'411:41 tegl."4"" 	CASADA 	00 C 0/412 	1.739.304.5 S S Pir  di 
"8""e;iht.,  

od47W55.899.61 "Ma/DA TeCOCARts, 768 	CENTRO 	°̀'ã°  C AFAME MA. 

EÊTADO DO PARANÁ.= 
Endwroo Carrepielic. 85-760-000 

CEP 
2 w 000 RS- 2.000,00 

elregbiettORRENTS DO ?AÍ ãrtrffiri$6 950 PRAZO 14=ik. 

3Cf#51  risrági( SI; S SE IMA ) DIPki7 CafrinE STA  DATA. =  

Geefime e Lho oo Name Cureerecid 

DARC I MOACIR RLADT 

 

29.04.39 

    

    

RI-d*oo,00 

pitint~-1  
381~319-49 

CASADO DO COMÊRC I O 	 1965671 SSP:" 
t'."c""PR. 

ter MATO GROSSO , 163t CENTIC» "IC APANNA - alam ellA 

LÉTADO DO PARARA.- 
2.000 

 

Erw~yoCeemple010 85.760-000 

R$— 2.000,00 

 

Rv=mtn100,00 	erferroreaRizme DO PAI rdkRTWOmbo PRAZO MA- 
Xeffe hnDr rs'  60  (  SESSENTA FbmikgrairniOAR DESTA DATA .-- 

-O— 
Gi,frc.if a Ufa va Name Ctvwctal 

ALISSON ANDRÉ MARTINI 	 27.05.78 

werrettwen" 	 SOLTEIRO COMÉRCIO 	6.713.773.6 Sgr.1"P'R. 

-r 

Crã .1\ EIVICIBDARCORRZIrrt DO PAtsvompewrieno PRAZO MÁ- e m 

U.  
C1 

ExeRacro DA GEONCIA ISOLADAMENTE 	O o 
-5 t ',, 

03 49 	1 

	  ent 

08.12.77 

Ei2Kgft~"  SOLTEIRO DO COMÉRCIO 	6.479.231, e SSP?" " ` °"`4/F. -E ...cp .'' 
I 	  Al 

019V496.799-93 E"'"'"' 	~PADRE C IRI L O , 15 cCENT RO c1"1".63‘ CA ~EMA 2  ã; --' ci =./ ri 
85.760-00 4 \ 0 `I r E s e 

2-:OW----------R$ 2.1300'00 	 +.1-EP 	 .4f 2 §. 
e ,g0 g o a.,-0 (.) 

09440' 9514` tMC SE SS ENTAAS°."°14~iiirçUe STA DATA,— 

grsRetcro DA GERLICIA SOLADAMEN 
1‘, 

Ge4.1 e e Ufa Nome. Comercial 
Feerwiem amorado pePf IN D fl 14:. 22 .0. en0/15.67 

PaDeLLIN 	an.7 SELO D1,1115504,1. IIIMISTEEL LYEE.- FIARÃO IN? FLUI EZEIEC, 1141-1RSCR_ 	tor_g.é.s9e-s,_ CºC E1212 543, 

00 — 	CEP 

RlaCcomo 
( 3 E SSE NTA) DIAÉr PrefiffiertE STA DATA.- 

rwelinc,P LM? oo Nom* Canortief 

ANDERSON CEZAR STEPAW1 

BTADO DO PARANT-r•• Emloneço CeeripiokO 

n000.00 emdweedrooluaNTE DO PA 43°;'SIITRCP.$00 PRAZO 



' C APANE PÁA INFORMÁTICA LT DA 

MINISTERIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO 
DEPARTAMENTO NAC.:IÇOU/ DE REGISTRO DO COMERCIO 
SISTEMA 'JAci()F4At Jt arosisTFLO Do COMERCIO 

FIARA USO 00 REGISTRO DE COMERCIO 	E  
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CLÁUSULA — ftESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

A respons.sbilidarie de cada sócio nas obrigações assumidas pela sociedade está limitada ao 'total do ca-
pital social. 

CLÁUSULA — OBJETO SOCIAL 

' COM:MCI° VAREJISTA DE EQUIPAMNTO S EL ETRelitICOS MATERIAIS PARA 
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CLÁUSULA Sf — GERENCIA E USO DO NOME COMERCIAL 

A gerência da sociedade e o uso do nome comercial serão exercidos pefois sacieis) indicadoN) na forma 
deste instrumento, vedado o uso do nome comerciai em assuntos alheios aos interesses da sociedade. 

CLÁUSULA 7" — RETIRADA "PRO-LABORE" 

Os sócios poderão, de comum acordo e a qualquer tempo, fixar urna retirada mensal pelo exercício da gerên-
cia, a titulo de ''oro-labore", respeitadas as Limitações legais vigentes. 

CLÁUSULA 13." — LUCROS E/OU PREJUÍZOS 

Os lucros atou:  prejuízos apurados em balanço a ser realizado após o. t&rrnine do exercício social serão reparti-

das entre os sócios, Proporcionalmente às cotas de cada um no capital social, podendo os sócias, todavia, 
optarem pelo aumento de capital,_ utilizando os lucros, efou compensar os prejuízos em exercícios futuros. 

CLÁUSULA 9" — DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

As delibaraçe BS sociais de qualquer natureza, inclusive para a exclusão de sócio, serão tomadas pelos sócios 
cotis-tas que detenham a maioria do capital social. 

CLÁUSULA 10 — FILIAISE OUTRAS DEPENDÊNCIAS 

A sociedade podará, a qualquer tempo, aluir filiais e outros estabelecimentos, no país oLt fora dele, por ato 
de sua gerência ou por deliberação dos sócios. 

CLÁUSULA 11 — DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

O falecimento, a interdição; a inabilitação e qualquer outra situação que implique em dissolução da socieda-
de permitirão acisi &óciuls} remanescenteis) admitir{em} novois/ socioísi para a continuidade da empresa, 
na forma abaixo: 

CLAVSILA DtCINA SEGUNDA — DECLARAÇXD D MICROENFROSAS, 

Os ',Seios , Declaram para e Registre Especial de MICreefflpresas 11 

que se enquadra a LEI FEDERAI il. 7.236 de 27/11/B4.— 



par 	n'r I 1. ã Frn regtrair rernerfe 
411 

..,.... N„,„:.,:;,Y Junt:i C • .:i.i:iirii;ja1 ria Paraná. .., . 
"! 	t !..i:1" 	Frai-;P::scia Beltrão 

f  kr utncl-) ri,r" 4)20• 4,53 

a Tdbiana 

dn,-VJA0  
&Hong u cie Cflatto 

Adverrido. 

:v34712, 18 1.45 

g 
4 

8 	[99r) 
aaa,  

1 

CAPAM% INFOTO4ÁTICA LTDA / 

MINIVTÉRIO DA INDOSISII2k E DO COMÉRCIO 
DE R4R-TA mENTa NACIOhAl DE REGISTRO DO COMÉRCIO 
sl ET ERA 4 ACI ONA - DE REGI RO DO GDMERCIO 

PARA LISO PO REGISTRO DE COMÉRCIO 4 

Os sócios declaram, sob as penas de Lei, que não estão incursos era quaisquer dos crimes previstos em Lei ou nas 
restriodies legais que possam impedi-los de exercer atividades mercantis. 
E, estando os sócios justos e contratadas assinam este instrumento em 03t 	TRZS 	) vias, de igual 

teor e parao mesmo efeito, na presença das testemunhas abaixo: 
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Folha 01 

Os signatários deste instrumento: 
1. DILCE MARIA TUBIANA, brasileira, casada pelo regime cie Comunhão 

Parcial de Bens, empresária, inscrita no CPF n° 004.639.899-61, portadora do 
Documento de Identidade RG n° 3.739.304-5 — SSP/PR, residente e domiciliada 
em Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Botucaris, n° 768, Centro, CEP 
85760-000; 

2. VICENTE TUBIANA, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Parcial de 
Bens, empresário, inscrito no CPF n° 090.798.660-91, portador do Documento 
de Identidade P.O n° 10.551.880-3 - SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Botucaris, n° 768, Centro, CEP 85760-
000, únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta 
praça sob o nome de CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA - ME, com sede na 
Avenida Espirito Santo, n° 816, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 
85760-000, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 41203464536 em 
18/09/1996 e a última alteração sob n°: 20107635801 em 17/12/2010, resolvem 
alterar o contrato social e posteriores alterações, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Terceira da Quarta Alteração do 
Contrato Social Consolidado, onde constava: O objeto social Comércio Varejista de 
Equipamentos Eletrônicos, Materiais para Escritório, de Informática, Comunicação, 
Implantação de Sistemas e Programas, Assistência em Telecomunicações, Telefonia, 
Desenvolvimento de Marketing e Comércio Varejista de Artigos de Papelaria (Livraria), 
passando a ser: (CNAE — 4751-2/01) Comércio varejista especializado de equipamentos 
e suprimentos de informática, (CNAE — 4753-9/00) Comércio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo, (CNAE — 4752-1/00) Comércio 
varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, (CNAE — 4759-
8/99) Comércio varejista de sistema de segurança residencial não associado a instalação 
ou manutenção, (CNAE — 4754-7/01) Comércio varejista de móveis, (CNAE — 4761-
0/03) Comércio varejista de artigos de papelaria, (CNAE — 6209-1/00) Suporte técnico, 
manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, (CNAE — 9512-6/00) 
Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação, (CNAE 	7319-0/04) 
Consultoria em publicidade e (CNAE — 8020-0/01) Atividades de monitoramento de 
sistemas de segurança eletrônico. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações, a Cláusula Terceira cia Quarta 
Alteração do Contrato Social Consolidado, passa a ter a seguinte redação: O objeto 
social é (CNAE — 4751-2/01) Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática, (CNAE — 4733-9/00) Comércio varejista especializado de 
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eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo, (CNAE — 4752-1/00) Comércio 
varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, (CNAE — 4759-
8/99) Comércio varejista de sistema de segurança residencial não associado a instalação 
ou manutenção, (CNAE. — 4754-7/01) Comércio varejista de móveis, (CNAE — 4761-
0/03) Comércio varejista de artigos de papelaria, (CNAE — 6209-1/00) Suporte técnico, 
manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, (CNAE — 9512-6/00) 
Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação, (CNAE — 7319-0/04) 
Consultoria em publicidade e (CNAE — 8020-0/01) Atividades de monitoramento de 
sistemas de segurança eletrônico. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Quarta da Quarta Alteração do 
Contrato Social Consolidado, onde mencionava o valor e a distribuição do Capital: O 
valor do Capital que era R$ 8.000,00 (oito mil reais) é elevado para R$ 25.000,00 (vinte 
e cinco mil reais) dividido em 25.000 (vinte e cinco mil) quotas de capital no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, com o aumento de R$ 17.000,00 (dezessete mil 
reais) nas seguintes formas e condições: R$ 11.390,00 (onze mil trezentos e noventa 
reais) com a utilização de Reservas de Lucros Contabilizados na empresa no ano de 
2015 pela sócia DILCE MARIA TUBIANA e R$ 5.610,00 (cinco mil seiscentos e dez 
reais) com a utilização de Reservas de Lucros Contabilizados na empresa no ano de 
2015 pelo sócio VICENTE TUBIANA. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações da Cláusula Quarta da Quarta 
Alteração do Contrato Social Consolidado, a Cláusula de Capital Social passa a ter a 
seguinte redação: O capital será de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), dividido em 
25.000 (vinte e cinco mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
inte ralizadas em moeda corrente do País, pelos sócios: 
SOCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$ 
DILCE MARIA TUBIANA 67% 16.750 16.750,00 
VICENTE TUBIANA 33% 8.250 8250,00 
TOTAL 100% 25.000 25.000,00 
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
CLÁUSULA QUARTA: Da Consolidação do Contrato - À vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o Art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os 
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, 
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no 
contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA — ME 

CNN n° 01.442.270/0001-15 
41203464536 em 18/09/1996 

I. DILCE MARIA TUBlANA, brasileira, casada pelo regime de Comunhão 
Parcial de Bens, empresária, inscrita no CPF n° 004.639.899-61, portadora do 
Documento de Identidade RG n° 3.739.304-5 — SSP/PR, residente e domiciliada 
em Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Botucaris, n° 768, Centro, CEP 
85760-000; 

2. VICENTE TUBIANA, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Parcial de 
Bens, empresário, inscrito no CPF n° 090.798.660-91, portador do Documento 
de Identidade RG n° 10.551.880-3 - SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Botucaris, n° 768, Centro, CEP 85760-
000, únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta 
praça sob o nome de CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA - ME, com sede na 
Avenida Espírito Santo, n° 816, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 
85760-000, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 41203464536 em 
18/09/1996 e a última alteração sob 	20107635801 em 17/12/2010, resolvem 
consolidar o contrato social, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial CAPANEMA 
INFORMÁTICA LTDA — ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede na Avenida Espírito Santo, n° 
816, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é (CNAE — 4751-2/01) Comércio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática, (CNAE — 4753-9/00) 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo, 
(CNAE — 4752-1/00) Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação, (CNAE — 4759-8/99) Comércio varejista de sistema de segurança 
residencial não associado a instalação ou manutenção, (CNAE, — 4754-7/01) Comércio 
varejista de móveis, (CNAE — 4761-0/03) Comércio varejista de artigos de papelaria, 
(CNAE — 6209-1/00) Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação, (CNAE — 9512-6/00) Reparação e manutenção de equipamentos de 
comunicação, (CNAE — 7319-0/04) Consultoria em publicidade e (CNAE — 8020-0/01) 
Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), 
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totalmente integralizado e dividido em 25.000 (vinte e cinco mil) quotas, no valor de R$ 
1,00 (um real) cada uma, integralizadas neste ato em moeda corrente do País, pelos 
sócios: 
SÓCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$ 
DELCE MARIA TUBIANA 67% 16.750 16.750,00 
VICENTE TUBIANA 33% 8.250 8.250,00 
TOTAL 100% 25.000 25.000,00 
CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Setembro de 
1996, e seu prazo é indeterminado. 
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de 
preços e condições, o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la, no caso de 
algum quotista pretender ceder as que possui, observando o seguinte: 

— Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem à respeito da 
preferência no prazo de 60 (sessenta) dias; 
II — Findo o prazo para o exercício cia preferência, sem que os sócios se manifestem ou 
havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade é exercida pela sócia DILCE 
MARIA TUBIANA, com poderes e atribuições de administradora, autorizado o uso cio 
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA NONA: Ao término do exercício social, em 31 de Dezembro, a 
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado 
Econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA: As deliberações relativas a todos os assuntos relevantes para 
a sociedade, serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Único: Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em 
alteração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinada, fica 
dispensada neste caso, a reunião de sócios conforme artigo 1.072 do Novo Código Civil. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) 
quando for o caso. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/11/2015 10:41 SOB N° 20156567164. 
PROTOCOLO: 156567164 DE 28/10/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR156567164. DURE: 41203464536. 
CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA - ME Al 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenc.idade nos respectivos porta 

. U0 ~.AN, • 
Libertad Bogus 

SECRETÁRIA GERAL 
CURITIBA, 09/11/2015 

Informando seus respectivos códigos de verificação 



Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA - ME 
CNPJ n° 01.442.270/0001-15 

Folha 05 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar urna 
retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A administradora declara sob as penas da Lei, de 
que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas 
sobre o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n° 10.406, de 10 
de Janeiro de 2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda 
permanecendo dúvidas reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro de Capanema, Paraná, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em via única. 

Capanema - PR, 21 de Outubro de 2015. 

tfr(ce Maria Tubiana 
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Informando seus respectivos códigos de verificação 



or 	.P/ÁNL'iáJ:.. 

• • 
Selo Digital N. zexpc.9F2yn.qCx9G, Controle: rCybq.G0s0 

Consulte esse selo em http: \ltunarpen.com.br   
¡Reconheço por SEMELHANÇA as assinaturas indicadas de DILCE MARIA TUBIANA 
u VICENTE TUBtAVA, do que dou tê. 

Capanema•PR, 2l de out br de 2016, ás 14:16 

da 
AdeJai" - gni %uni  
A gnia iktnadv Dast2-41:,  

%Alagoas 1332 • . 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/11/2015 10:41 SOB N° 20156567164. 
PROTOCOLO: 156567164 DE 28/10/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR156567164. NIRE: 41203464536. 
CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

IUNTACOM,--4nAU 
Ulj 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua alit@n~ade nos respectivos Z ais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.°59/2017 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 59/ 2017, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 

CARTUCHOS DE TONNER, ASSESSÓRIOS E DEMAIS CONSUMNEIS RELACIONADOS, 

PARA USO NOS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DE TODAS AS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

São Miguel do Oeste — SC, 05 de Julho de 2017 

Gilberto Pedro Berte 
627.117.179-68 - 2.525.693 

Sócio Gerente 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, 

NO INÍCIO DA SESSÃO. 

Rua Alm. Barroso, 684 — Centro — São Miguel do Oeste -
FONE / FAX : (049) 3622-0135 - 3621-0235 

EMAIL: pottencia@pottencia.com.br  



POTÊNCIA SOM E INFORMÁTICA LTDA — EPP 
Rua Almirante Tamandaré, n° 684, Centro. 
São Miguel do Oeste, SC, CEP 89.900-000. 
CNPJ n2  03.958.284/0001-11 
Fone: (0xx49) 3622 0135 

DECLARAÇÃO 

Potência Som e Informática Ltda — EPP, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n° 

03.958.284/0001-11, estabelecida na Rua Almirante Tamandaré, n° 684, Centro, São Miguel do Oeste, 

SC, CEP 89.900-000, neste atos representado pelo Sócio Administrador Sr. Gilberto Pedro Berté, 

brasileiro, solteiro, comerciante, CPF n° 627.117.179-68, residente e domiciliado na Rua Willy Barth, 

1166, Bairro Progresso, São Miguel do Oeste, SC, CEP 89.900-000, e pelo seu Contador Sr. Miguel de 

Moura, brasileiro, casado, CPF n° 296.079.069-34, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, 

2711, Bairro São Jorge em São Miguel do Oeste, SC CEP 89.900-000. Declaramos para os devidos 

fins e efeitos legais, que a empresa acima citada é Empresa de Pequeno Porte (EPP) e optante pelo 

Simples Nacional. 

E por ser verdade assinamos a presente declaração. 

São Miguel do Oeste, SC, Junho de 2017 

Potência Som e Informática Ltda. — EPP 

Gilberto Pedro Berté Sócio Administrador 

CPF n° 627.117.179-68 

'MT! e Moura/Có6tador----

CRC/SC.n° 013900/0-4 

CPF n° 296.079.069-34 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL . 
10  TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS 

COMARCA • DE SÃO MIGUEL D'OESTE SC 

EMMA MARQUARDT MAFINSKI 
TABELIÃ.  

Rue Almirante Barroso, 288 Fone (049) 622.0747 Fax (049) 622-1401 

LIVRO N°:044-A-P FOLHAS N° 6 PROTOCOLO: 007945 

IPIC.C9CILTWILÇACII) que faz(em): POTÊNCIA 
SOM E INFORMÁTICA LTDA à CLEYTON RICARDO 

. 	LAZAROTTO , como adiante se declara: 
SAIBAM  os que este Obtido instrumento de procuração bastante virem que aos treze dias do 
mês de Setembro do ano de dois mil e cinco (13/09/2005), nesta Cidade de São Miguel do Oeste, 
Estado de Santa Catarina, neste Tabelionato, perante mim Clari Fátima da Silva, Escrevente, 
compareceu(ram) como outorgante(s): POTÊNCIA SOM E INFORMÁTICA LTDA,  pessoa jurídica 
.de direito privado, inscrita no. CNPJ sob n° 03.958.284/0001-11, com sede na Rua Almirante 
Barroso, 684, centro, nesta Cidade, neste ato representada por seu.  Sócio Administrador o Sr. 
GILBERTO PEDRO BERTE,  brasileiro, solteiro, maior, nascido em 18 de Dezembro de 1967, 
filho de Deonisio Berté e Sélia Bertê, comerciante, portador da Cédula de Identidade RG n° 
2.525.693-SSP-SC, expedida em 30/10/1989, e inscrito no CPF/MF sob n° 627.117.179-68, 
residente e domiciliado na Rua Willy Barth, 1166, Bairro Progresso, nesta Cidade. ; reconhecido(s) 
como o(s) próprio(s) através dos documentos apresentados, do que dou fé, e por ,ele(s) me foi dito 
que nomeia(m) e constitui(em) como seu(s) bastante(s) procurador(s): CLEYTON RICARDO 
LAZAROTTO,  brasileiro, solteiro, ,maior, nascido em 30 de Março de 1980, filho de Zilmar 
Lazarotto e Carmem lzabel Lazarotto, do comércio, portador da Cédula de Identidade 5.333.421-
SESP/SC, expedida em 02/04/2003, e inscrito no CPF/MF sob n° 884.567.571-87, residente e 
domiciliado na Rua Alberto Dal Canalle, 185, centro, nesta Cidade; a quem confere amplos 
poderes para gerir e administrar todos os negócios e interesses do(a) outorgante; podendo 
comprar e vender, a vista ou a prazo mercadorias de seu comércio, emitir duplicatas, extrair 
faturas, assinar e endossar títulos de crédito, assim como notas de. vendas; receber e dar 
quitações; representar o(a) outorgante perante Bancos, Casas Bancárias e outros 
estabelecimentos de Crédito, abrindo e movimentando contas correntes, fazendo depósitos, 
emitindo cheques, recebendo.:os e endossando-os; sacar, aceitar, endossar cambiais, notas 
promissórias e outros títulos, recebendoos, descontando-os e avalizando-os; fazer descontos com 
gerente ou. a descoberto, estabelecendo condições e cláusulas, convencionar prazos, juros, 
multas e demais estipulações; receber tudo quanto seja devido ao(a) outorgante, promovendo 
cobranças, firmando recibos, transigindo, fazendo acordos, concedendo prazos e dando quitações; 
autorizar protestos de títulos, conceder novos prazos e prorrogações; admitir empregados, fixando 
seus salários . e dispensá-los; representar o(a) outorgante perante qualquer Repartição Pública 
Federal, Estadual, Municipal e Autarquias, inclusive no Instituto Nacional de Previdência Social; 
assinar o que preciso for relativamente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Programa 
de Integração Social; representar O(a) outorgante perante a Justiça de Trabalho, com amplos 
poderes; pagar impostos e. taxas e , reclamar devoluções; promover cobranças Judiciais e 
'Amigáveis, dando recibos e quitações; representá-la em Processos de Licitações, podendo para 
tanto participar das reuniões de abertura dos envelopes, verificar. e rubricar documentos de 
habilitação e proposta, efetuar impugnações, solicitar esciarecirrientos, assinar atas, listas de 
presença, termos de desistência de recursos; constituir procurador com poderes gerais para o foro, 
com os mais amplos poderes; inclusive de desistir, acordar, concordar e transigir, e praticar todos 
os atos para o integral cumprimento do presente mandato e substabelecer. E, de como foi dito do 
que dou fé, lavrei o pre 	trumento, que após lido e achado conforme, foi aceito, outorgado e  
assinado dispensando , 	das testerriunhas instrumentárias de acordo cora o Provimento 
N° 22/81 do TJSC.Eu, ;.J ;  Escrevente, o digitei, conferi,' ibscrevo, dou fé e assino em 
públiào e raso.-(Emolu entoe R$ 25;35, selo' ,0,70 = R$ 26,05), 

• Em Test. • 
São Miguel do Ots, , 

LARI FÁT MA DA SILVA 

;dade. 
te brostlé 2.005. 

• 

EVENTE 

O PEDR BERTE 
a. 

o  
itefr_04)._ 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 	, 

Capanema, O 6 °  
/// 

7 
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Casa Ossi1 
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sie alitfeageios 4e POT. 

o Assinado Digitalmente 18/0 
unta Comercial de Santa Catarina 

CNPJ: 83.585.848.0001-32 

Você deve instalar o certificado da JUCESC 
www.jucesc.sc.gov.brkertiticado 

    

JucEsc 0565 68  ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEpftgÇ kffillrftDA. 
POTENCIA SOM E INFORMÁTICA:LIDA— EiPP • • • • •.• 

GILBERTO PEDRO BERTÉ, brasileiro, solteiro, natural de São Miguel do Oeste - SC, 
nascido em 18/1211967, comerciante, CPF 627.117.179-68, portador da cédula de 
identidade, 13/R 2.525.693, expedida pela SSP - SC, residente e domiciliado na Rua 
Willy Barth, 1166 bairro Progresso em São Miguel do Oeste — SC - 89900-000, 
CLEYTON RICARDO LAZAROTTO, brasileiro, solteiro, natural de São Miguel do 
Oeste — SC, nascido em 30/03/1980, comerciante, CPF nç 884.567.571-87 portador 
da cédula de identidade n° 5.333;421 expedida pela SESP - SC, residente e 
domiciliado na Rua Alberto Dalcenale, 181 centro em São Miguel do Oeste, SC - 
89900-000; únicos sócios da speleacie liMitada que gira sob o nome empresarial: 
POTÊNCIA SOM E INFORMATICA' OPA - EPP, com sede na Rua Almirante 
Barroso, 684 centro em São Miguel do Oeste — SC, E2900-000, registrada na Junta 
Comercial de Santa-Catarina, em 24/07/20002  sob o'NIRE rit" 42202863179, e inscrita 
no CNPJ sob o n°  03,958.28410001-11, resolvem, alterar e cmsoliclar seu contrato 
social mediante as seguintes cláu 

.1"‘ Excluir da sociedade ,o sio CLEYTON RICARDO LAZAROTTO face 
à venda de suas-W000 quotas no valor de R$ 1,00(um real) cada urna totalizando o 
valor de R$10.000,00(dea m il reais) para o etácio remanescente GILBERTO PEDRO 
BERTÉ servindo o presente instrumento corno recibo das quotas alienadas, dando 
plena, geral e irrevogvel quitação ao adquirente e a soa d 

2' Admitir na sociedade CLEITON DA SUMA, brasileiro, solteiro, natural 
de São Miguel do Oeste, SC, nascido em 31/03/1992, comerciante, CPF n.° 
087.980.769-57, portador da cédula de identidade n.° 5.092:M9 expedida pela SESP 
— SC, residente e domiciliadoOk:Rt-w 	Barth, 996 Bairro progresso em São 
Miguel do Oeste, SC, 899~ qUeeadquire 500 quotas no valor de R$ 
500,00(quinhentos reais) do,dto remanescente GILBERTO PEDRO BERT-\ 
servindo o presente instrumento corno recibo das quOtas alienadas, dando plena, 
geral e irrevogavel quitação aos compradores e a soledade. 

Parágrafo Único — O Capitai social de 50.000 mil guetos, no valor nominal de 
R$ 1,00(urn real) cada urna, totalizando o valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) 
totalmente subscrito e integralizacio em moeda corrente do país no ato de sua \/'  
constituição, fica assim distribuído',  
GILBERTO PEDRO BEM, com 49500 quotas no vaiar de. R$ 49,500,00(quarenta 
e nove mil e quinhentos reais). 	 - 
CLEITON DA SILVA com 500 quotas no valor de R$ 500,00(quinhentos reais). 

3a Alterar o objeto social para: COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
IMPRESSORAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MAQUINAS PARA ESCRITOR! 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, COMERCIO VAREJIS A 
DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, COMER IO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE FOTOGRAFIA E PARA FILMAGEM, COMER IO 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÂO, 
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, COMERCIO VAREJISTA DE UTENCILIOS 

Pare verificar a autenticidade acesse wwwjucesc.se.gov.br  
e informe o número 015696/2017-03 na consulta de processos. 



jUCESC  0566 

DOMEST!COS, COMERCIO VAREJISTA DE ART194n.pe• AIRTESANATO —
BAZAR, COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE"RgflinERAÇAO, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE 4stõtlgtAN9A, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ELÉTRICO, COMERCIO VAREJISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS, 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA MESA E BANHO, 
MANUTENÇAO, REPARAÇAO, CONSERTO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA, MANUTENÇAO, SEPARAÇAO, CONSERTO DE MAQUINAS DE 
ESCRITORIO, MANUTENÇAO, wARAçAo DE ELETRODOMÉSTICOS, 
LOCAÇAO DE EQUIPAMENTOS DE ESCMTORIO E INFORMATICA, 

COIsISOLIDAÇÃ. AtrRATU 

A :$900dãde dita Sob .o o 	rai. POTENCIA SOM E 
INFORMÁTICA 	EPP. 

. 	2a À.07)chxMe tern-sua r e na Ris AAt l hte Barrosai  -684 centro de 
São Miguel do Oeste SC — 89909-01X). 

objetwsociaVe.da.-  ,COMERC C VAREJISTA .ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E ,  IMPRESSORAS, 
cOMÉROli› VAREJISTA DE MAQUINAS PARA ESCRITORIO, COMERCIO 
VAREJISTA 	ARTIGOS DE -P.  ELA 	COMERCIO VAREJISTA DE 
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS 10 E VIDEO, COMERCIO 
VAREJISTA' DE ARTIGOS-DE:, FOTOGRAFIA E PARA FILMAGEM; COMERCIO 
VAREJISTA DE . EQUIPAMENTOSTELEFONIA E. COMUNICAÇAO, 
COMERCIO VAREJISTA DE MO. vpN COMERCIO VAREJISTA DWUTENCILIOS 
DOMEST100$, 'COMERCIO.' VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARTESANATO — 
BAZAR, COMERCIO: • VAREJISTA DE,. E►  UIPAM TOS DE REFRIGÉRAÇAO, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE ,..SEGURANÇk,' COMÉRCIO 
VAREJISTA ''`DE •13RINQUEOOS E ARTIGOS RECREATIVOS, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS Cf:/MERCO VAREJISTA DE MATERIAL 
ELÉTRICO, 	COMERCIO V REJISTA DE COMPOIENTES' ELETRONICOS, 
COMERCIO VAREJISTA 	ARTIGOS _ DE CA 	MESA E BANHO; 
MANUTENÇAO, REPA 	 N ERTO. 	IPAMENTOS DE 
INFoRMATICA„ MANUTE 	EPA Ç O, CONSERTO+.:eig MAQUINAS DE 
ESCRITORIO, 	19ANUTEÇAO, 	REAAO 	ELETRODOMESTICOS,,  
LOCAÇAO-DE EQUIPAMENTOS DE ES 2-00. RIO 'E INFORMATICA. 

4a. O Capital social'de'50.000 Mit WA as, no valor nominal': de R$ 1,00(um 
real) cada uma, totalizanddIS valor de R$ 511009.  090(  cinqüenta mil reais), totalmente 
subscrito e integrailzado em moeda corrente do pais, no ato de sua constituição fica \) 
assim distribuído: 	 • 
GILBERTO PEDRO BERTÉ, com 49.500 quotas no valor de R$ 49.500,00(quarent 
e nove mil e quinhentos reais). 
CLEITON DA SILVA com 500 quotas no valor de R$ 500,00(quinhentos reais). 

5a A sociedade iniciou suas atividades em 14 de Julho de 2000 e 
prazo de duração é indeterminado.  • 

60. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidasia 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br  
e informe o número 015696/2017-03 na consulta ele processos. 



São Miguel do Oeste SC, 27 de baio de 201 

Gr 	iSfr-lef  
Gilberto Pedro Berté 

Cleiton da Silva 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 140672010 SOB 20101450915 
Protocola: 101145091.5, DE 31/05/2010 

20ansrosa st 42 2 0286319 
POT=Cr./5 SOM E INFORMATIC.A 
747.m. 80P - 
.jucesc.sc.gov.br 

nsuita de processos. 
MONIOUE OUNGER PHILIPPI 

SECRETÁRIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse 
e informe o número 015696/2017-0.3 na 

1 
/- — 

JUCESC 0567 

de condições e preço, direito de preferência para a sua pquipição Ãe postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração cantráttiarpért. ineerjtè. • 

7°. A responsabilidade de cada sócio é resPitkiicr yaltar.diattia§ quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

88. A administração da sociedade caberá a GILBERTO PEDRO SERTE, 
Isoladamente, com poderes e atribuições de administrar os negócios sociais vedado, 
no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
corno onerar ou alienar bens imóveis daisociedade, sem autorização do outro sócio. 

9°. Ao término de cada exercicio social, era 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas ele sua administração, procedendo à 
elaborado do inventário, do 	balanço patrimonial - .do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos,sócIós, na proporção desuas qL dias, os lucros ou perdas 
apurados. 

	

104' Nos 	ro meses seguintes a'q término do exerocio social, tis sõcios 
deliberarão sob 	contas e designarão administrador(es), quwdo-ror o caso. 

Via.: A e0cgedade poderá..a. qualquer tempo, 'abrir düfecharfilial ou outra 
dependência, mediante alteraQ contratual assinada por todos os sócios. 

12a.- 0$ ó os.:pgderacrs  d 	m sc do, fixar uma retirada mensal, a 
titulo dá !Lptalabore°, observadasdisposições  spoies reuiarnenr`es pertinentes. 

Falecendo ou interditado "gdalquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com`, os .,herdeiros suçsstrs e 	incapaz. 	sendo .possível ou 
inexistindo interesse -destes ..0i,i doo) s 	remene perite(s), o valor de seus 
haveres Será apurado e litluidedacom base na 	patriMonial da sociedade, à 
data da resolução, verificacta-'em b 	Pttialmer1 e levantado. 

	

único 	mesmo proCedtmento será adotado 8M:butros cosES em que a 
sociedade Se' asiolVaem-,relação,RSVU $(5d0., 

14°. 	MministradrÉ(es) Oeclara(MI; sob as; penas da lei, que não 
estã(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, pôr lei special, ou em 
virtude de condériação,criminak:Ou por se encontrar(em) sob os efeltbS'deta, a pena 
que vede, ainda, que lemporeisimante, o acesso a. cargos públicos; ou opor crime 
falimentar, de  preVaricaffib,!Peáta ou su 	concussão peculatos.' OU' contra a 
economia popular, coritte o. sistema:financeirocional, ronha normas de defesa da 
concorrência, cOntra.as.relações de nsu u a propriedade. 

45°. fica.eletto c foro d eLietk  DO 00TE -- SC, para 
man 

 , 
o exercício e:O:.turriPtimento d, . " 	 bil 	 ts deste contrato. 

EpOr.,estarern as 	 n 	asiinam-.0:presente instrumento .:,   
em (03) vias. 



Documento Assinado Digitalmente 16/0 
Junta Comercial de Santa Catarina 
CNPJ: 83.565.648.0001-32 

Voce deve instalar o certificado da JUCESC 
www,jucesc.sc,gov,bricertificado 

Para verificar a autenticidade acesse www,juceso,mgov,br 
e informa o número 067528/2017-01 na consulta de procesaos. 

HENRY GOY PETRY N O 
Certisign- Autoridade Codificadora 
Certificado pelo  instituto Nacional de'reçnoloctia de Infotrnatica  

Presidência da República I 
Casa Civil 

Medida ProvisOria 14° 2.200-2, I 
de 24 de agosto de 2001. 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÓMICO SUSTENTÁVEL 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página 1 de 1 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 

POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA EPP 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 

Empresas - NIRE (Sede) 

42 2 0286317-9 

CNPJ 

03.958.284/0001-11 

Data de Arquivamento do 

Ato Constitutivo 

24/07/2000 

Data de Inicio 
de Atividade 

14/07/2000 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CE?):  
RUA ALMIRANTE BARROSO, 684, CENTRO, SÃO MIGUEL DO OESTE, SU,,6-9.,:uu_, ,, 

__ 
Objeto Social 
COMERCIO 	.VAREJISTA 	ESPECIALIZADO 	DE 	FQUIPAMENT(c 	CIMENTOS 
VAREJISTA 	DE 	MAQUINAS 	PARA 	ESCRITORIO, 	COMER ! .J 	 DE 
ELETRODOMESTICOS 	E 	EQUIPAMENTOS 	DE; 	AUDIb.:.;£ 	VIGER 	, 	010 '`VAREJISTA ,- 

COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 	DE ,:e:01?;Ãá-ENTOS. 	DE! 	isilA 
COMERCIO VAREJISTA DE 	UT,,,,,E,NCILIOSHIWgercps„ 	COM 13C' 	.',,f,EJISTA 
VAREJISTA 	DE 	EQUIPAMENTOS , D. 	Rk,f,f4tdãkçAo, 	comefic , 	':,,ME..11STA 
VAREJISTA 	DE 	BRINQUEDOS 	E ,: AIRTIGOS:-',,,,RECREATIVQS, 	COMÉRCIO 	VAREJISTA 
DE 	MATERIAL 	ELÉTRICO, 	COMEPCIO',VAREJISTA 	DE COMPONENTES 	E L1ZTRONICOS, 
MESA 	E 	BANHO, 	MANUTENÇAO 	E 	REPiXRAÇÃQ, 	,...;,-)!:.7sERTCY .00..‘,.EQUIFAMEN 

CONSERTO 	DE 	MAQUINAS ,M;, EscRfroR10-, 	‘,1,y1,.111:r1c)5,0 ' REPARAÇÃO -DE 
... 

ESCRITORIO E INFORMATICA. , 

	

DE 	INFORMÁTICA 	E 	IMPRESSORAS, 	COMÉRCIO 
,ARTIGOS ,.:w PAPELARIA, 	COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 

,--.pÉ 	-ARTIGOS 	DE 	FOTOGRAFIA 	E 	PARA , 
	COMERCIO 	 VAREJISTA E 	COIVIUNICAÇÁO, :COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 	MOVEIS, 

DE 	ARTtG.:Q.S- -DE', ARTESANATO 	- 	BAZAR, 	COMÉRCIO 

	

DE, 	E=it1IPAMEN705 , DE 	SEGURANÇA, 	COMÉRCIO 

	

DE 	.',--:TIGOS. ESPORTIVOS, 	COMÉRCIO 	VAREJISTA 

	

',C.  .IERdiQl VARE IS rA 	DE 	ARTIGOS 	DE 	CAMA, 
0'..-.. 	DE 	NI É- 6 	-'. 	. 	',I ,NUTENÇÃO 	E 	REPARAÇÃO, 

E ET 1-1C1:10.1VÉSTI . 	,,?1/rO 	DE 	EQUIPAMENTOS 	DE 

Capital: Rã 	50.000,00 

(CINQUENTA MIL REAISj,'," 

Capital Integralizado: R$ 	'56.Doo,a) 

(CINQUENTA MIL REAIS) 
.., 	. 

MIErpempreaa Ou 
Eill.preàà ilePeoupilÓ-Porte 

(Lel  n` 123 2t 

Emprl.-,, ,i,-2p,,,"u;•,-o porte 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

epeci de Soçio/Admistraoortfermmo qpYland do SócioslParticipação no CapitalN 	 m 
' 	'' 	, 	 ' 	''i,-, 	 Término do 

Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no.capitaidn} 	Espécie de Socin 	Administrador 	Mandato 

GILBERTO PEDRO BERTE 	 49.50000 „ 	SOCIO 	. 	 JA.0 rninis;r,tiOf 	VXXXXXXXXX 

	

627.117.179-68 	
., 

--,,, 	 X.:0000<>000< 

	

CLEITON DA SILVA 	 5, , ),00 SQCJO 

	

087.980.769-57 	 '' 

Último Arquivamento 	 w 

Data: 14/06/2010;. 	 NurneNi: 	2r'1: : '' j.' 	'J., 

Ato: ALTERAÇÃO, 

Situação 

REC,ITR() ATIVO 

Evento(s): 	. 
, 	..  ALTERACAO DE DADOS(ex.,,...-12. NÇN)g EIVIPK c.= 	'rÉ,,.!,.; 

CONSOLIDACAO DE GONTRê„TOIESTATUTO - 

Status 

,V,„XXXXXXXXXX 

Florianópolis  -  SC, sexta-feira. :16 .de.junho de 2017 



CARTUCHOS E TONERS 

WP DO BRASIL LTDA.EPP 

AV. AMAZONAS N9  2270 -Centro - CEP 86975-000 
Mandaguari - Paraná. FONE/FAX: 44-3233-6400 
CNPJ 04.483.808/0001-28 - e-mail: wpdobrasil@wpdobrasil.com.br  

I.E. 902.36707-10 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao Municipio de Capanema-PR. 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 059/2017 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 
WP DO BRASIL LTDA.EPP, cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 5912017, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE 
TONNER, ASSESSÓRIOS E DEMAIS CONSUMÍVEIS RELACIONADOS, PARA USO 
NOS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DE TODAS AS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme descrição constante no Edital. 

Capanema-PR., 06 de JULHO de 2017. 

WP DO BRASIL LTDA.EPP— CNPJ — 04.483.808/0001-28 	 .481808/0001-28 
Camilla Pedrone Fachini 
Sócia-Administradora 
CPF — 060.615.699-20 
RG — 8.378.727-9-SSP/PR. 

W D rf‘ 	TDA.  For 

AV. AMAZONAS, 2270 

CEP 86975-000  

MANDAr-13ARI -'PR 

Empresa Licenciada 	Produtos em Constantes testes 	Destinação Corretá—de Resíduos !,/ 

Nublam 
INMETRO 

NORTEVISUALu 



CARTUCHOS E TONERS 

A presente Procuração é válida até o dia 31/12/2017. 
=o 
c) 01 . 	< W 0 2

3
 

WP DO BRASIL LTDA.EPP 
AV. AMAZONAS N2  2270 -Centro - CEP 86975-000 
Mandaguari - Paraná. FONE/FAX: 44-3233-6400 
CNPJ 04.483.808/0001-28 - e-mail: wpdobrasil@wpdobrasil.com.br  
I.E. 902.36707-10 

ANEXO II 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a WP DO BRASIL LTDA.EPP, com sede á 
AV. AMAZONAS N° 2270, CENTRO, CEP 86975-000, na cidade de Mandaguari, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 04.483.808/0001-28 e Inscrição Estadual sob n.° 
902.36707-10, representada neste ato por sua Sócia-Administradora, Srta. CAMILLA 
PEDRONE FACHINI, portadora da Cédula de Identidade RG n.° 8.378.727-9-PR e CPF n.° 
060.615.699-20, nomeia e constitui seu bastante Procurador o Sr. JEAN CLEBER 
RAMALHO, casado, Representante Comercial, residente e domiciliado na cidade de 
Mandaguari, Estado do Paraná, portador de cédula de Identidade RG N°. 9.053.187-
5, órgão expedidor SSP-PR, devidamente inscrito no CPF sob o n° 010.130.479-07, a 
quem confere amplos poderes para representar a WP DO BRASIL LTDA.EPP perante ao 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR., no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL 
n°.059/2017, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, 
inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas 
na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de 
lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 
recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a 
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 
declarações e anexos, Proposta de Preços, Contrato de Fornecimento, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

Capanema-PR., 05 de JULHO de 2017. 

WP DO BRASIL LTDA.EPP— CNPJ — 04.483.808/0001-28 
Camilla Pedrone Fachini 
Sócia-Administradora 	 NES,•• 

CPF — 060.615.699-20 
RG — 8.378.727-9-SSP/PR. 

W P DO BRAS!L LTDA. — 

AV. AMAZONAS, 2270 

CEP 56975-000 

- PI 

Empresa Licenciada 	Produtos em Constantes testes 	Destinação Correta de Resíduos 

O .483.8utim)01-28 



Lei: 53.28 de 18107/2001 	• -' 

V1 
:PUNAM, 

c 
FLHOoggen4 

op euouan 
Tereza Tos 
João Marcos a uda 
Andrew Cristina Orosco Duda 

--mem 

:::)tariai 	M 	de Carvalho
._. 

- PR 

ft stné+ Frojuelii 
Porhpeo 	

rvalho 

• Ekdusiyo  

'a que confere 
resen 	niac± Dou Fé 

A~T
'^U^' 	3 3 

`,Tabetionato de 

ESCREVENTES 

INDICADOS 

CO 
ira 
C) 
Ln 
Cr) 
(;) 
co 
cfl st441,11,:i\V-FIR_OMM 

52465791799 

	PR911740667 

1-03990973942 F.4/viI/20-2T1-171511,noo 6 



- 	 • j„ 

5a• 45 	 _ . ."4 	,.2.!..._-_,., -2..S. 	, ='...d.L.  :' 4,, 	- 515. 	• 	_..5 	4 	- .á, 	— .5- 	44 ,, 	-'4, 	- 	!,,,,.. 	,- .,- 4,_,5'-' ,, -,. 	,„' 	,,, zr"-", 4:"' 	•,„' 	',, 	- 	. , 	4,,,•- 	4,  . 	4.. 4 

	

a. 	_.,___ ',• 	•=-- 5 .. 	, 	, 	 ' 	 r.,....i. 

i ;z, 413.7;14 
— ,?;,,, 	Pd 	5 R 	SECRETARIA 	' 	''' 	'PIE I 	R 	UE 	

, .?' .• 

... 
--̀1  • _ 	g 	~-•' DEPARTAMENTO 	REGISTROEMPRESARIAL 	TEGRAC 	, ,..,, ....,.., 	 - 	 _______ ,L.• 	n,  .1 	__. - - 	 FJUNTA -COME RCI 	-PAR 	 ____ 

e I  	--  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 	001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

,,,,, 

,-, 

Nome Empresarial 
W P DO BRASIL LTDA EPP. - EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

k 	
• Ã

5' 

--' 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0458132-3 

CNPJ 

04.483.808/0001-28 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

04/06/2001 

Data de Início 
de Atividade 

11/06/2001 ,,- 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)  
AVENIDA AMAZONAS, 2270, CENTRO, MANDAGUARI, PR, 86.975-000 çíz. 

Objeto Social 
FABRICAÇÃO DE PERIFÉRICOS E INSUMOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA (CARTUCHOS DE TINTAS E 
TONER PARA IMPRESSORAS A JATO DE TINTA E A LASER). RECUPERAÇÃO DE CARTUCHOS DE IMPRESSORAS A 
TINTA E A LASER. COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS, INSUMOS E EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
(CARTUCHOS DE IMPRESSORAS A JATO DE TINTA E A LASER, REMANUFATURADOS, ORIGINAIS E COMPATÍVEIS E 
FITAS MATRICIAIS, COMPUTADQRES,IXPRESSORAS E SCANNER), COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS, 
EQUIPAMENTOS E MOVEIS PÁRCESORITORIO E PAPELARIA, APARELHOS TELEFÓNICOS E CALCULADORAS, 
COMERCIO VAREJISTA DE SUP1411~0B,TINSUMOS E EQUIPAMENTOS-og 1NFORMATICA (CARTUCHOS DE 
IMPRESSORAS A JATO DE TINTA E'A-USER,12EIVIÁ.NUFATURADOS,-DRIGINAIS E COMPATÍVEIS E FITAS MATRICIAIS, 
COMPUTADORES, IMPRESSORAS, SCÁNNÉR) COOMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS, EQUIPAMENTOS E MOVEIS 
PARA ESCRITÓRIO E PAPELARIA, APARELHOS TELEFÓNICOSE CALCULADORAS E RECARGA DE CARTUCHOS PARA 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA.' 	 ' 	 r  

_  , -5  

	

í''' 	•, 

s,- 

	

 , 	
_ 

.:-. 

Capital: R$ 	100.000,00 

(CEM MIL REAIS) 

Capital lntegralizado: R$ 	.100.900,00 
(CEM MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Empresa de pequeno porte 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

..át,  

., áí-- 

2-' 
) 

-.1/ 
' 

Sócios/Participação no Capital/Especiede SóciotAdministradorlTérmino do Mandato 	 Término do 3-.5  • 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$). 	Espécie de Sócio 	Administrador 	Mandato 7te 

CARLA CRISTINA PEDRONE FACHIN14? 	 99.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
024.538.179-14 

CAMILLA PEDRONE FACHINI 	 16 

	

'1.000,00 :SOCIO 	 Administrador 	)000000000( 
060.615.699-20 	 ‘, 	..t.:  , 

t-, 

, 	, 
''' 

Ultimo Arquivamento 

Data: 24/11/2015 	 Número; g 157391590 
Situação 

REGISTRO ATIVO S't/ 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
Status 

XXXXXX 
'''' 

k- 1 
ei; 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

1 - NIRE: 41 9 0083371-1 	 CNPJ: 04.483.808/0002-09 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro„Cidade, UF, CEP, Pais) 
( 	-. AVENIDA AMÉRICA, 4555, CENTRO, CIANORTE, PR, 87.200-00Q, BRASIL 

í 
I
L.,  

/ - 
I.ie 

i' 

!Mil 

17/436653 1 
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JANDAIA DO SUL - PR, 08 de jtinho de 2017 
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SOUZA & PEDRONE LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

JOSE MARIA ALVES DE SOUZA, brasileiro, casado, do comércio, residente e 
domiciliado na cidade de Mandaguari, Estado do Paraná, à Rua Rene Táccola, n.° 52, 
centro, portador da cédula de identidade - RG — n.° 2.072.103, expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública da Estado do Paraná e CPF/MF 355.179.309-30 e CARLA CRISTINA 

PEDRONE FACHINI, brasileira, casada, do comércio, residente e domiciliada na cidade 
de Mandaguari, Estado do Paraná, à Rua Manoel Antunes Pereira, n.° 735, apto 701, centro 
portadora da cédula de identidade - RG — n.° 2.152.878, expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado do Paraná e CPF/MF 024.538.179-14, RESOLVEM, por este 
instrumento particular de contrato, constituir uma sociedade por cotas de responsabilidade 
limitada que se regerá pelas clausulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome comercial de "SOUZA & 
PEDRONE LTDA", com sede e foro na cidade de Mandaguari; Estado do Paraná, à Rua 
Rene Taccola, n.° 52, centro. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto a exploração do ramo de 
"Indústria e comércio de máquinas, equipamentos e materiais para informática e 
escritório". 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, 
iniciando suas atividades a partir de 11 de junho de 2001. 

CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social inteiramente subscrito e realizado na forma 
prevista neste ato, é de R$ 3.000,00 (Três mil reais), dividido em 3.000 (Três mil) cotas no 
valor de R$ 1,00 (Um real) cada, ficando assim distribuído entre os sócios: 

1 

JOSE MARIA ALVES DE SOUZA - 1.500 (Um mil e quinhentas) cotas no valor de 
R$ 1,00 (Um real) cada, perfazendo um total de R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos 
reais), integratizados neste ato, em moeda nacional. 

CARLA CRISTINA PEDRONE FACHINI - 1.500 (Um mil e quinhentas) cotas 
valor de R$ 1,00 (Um real) cada, perfazendo um total de R$ 1.500,00 (Um mil e 
quinhentos reais), integralizados neste ato, em moeda nacional. 

NOME COTAS „. VALOR 	
,-- 

/o 
José Maria Alves de Souza 1.500 1.'500,00 50,00 
Carla Cristina Pedrone Fachini 1.500 1.500,00 50,00 

TOTAL  3.000 , SeR,i 	o a deivle.nd (pi 1  ,: 

— TABELIÃ — 
AUTENTICO a presente fotocópia que can* 
com o original apresentado. Do 

2 8 
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SOUZA & PEDRONE LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade dos sócios é limitada a importância do Capital 
Social, nos termos do Art. 2° da Lei n.° 3.708 de 10 de janeiro de 1919. 

i\6,5(131 , 	_ 

CLÁUSULA SEXTA: O sócio que desejar transferir suas cotas de capital deverá notificar 
por escrito ao sócio remanescente, discriminando o preço, forma e prazo de pagamento, 
para que este exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá ser feito dentro do 
prazo de 60 (Sessenta) dias contados do recebimento da notificação ou em maior prazo a 
critério do sócio alienante. Decorrido este prazo sem que seja exercido o direito de 
preferencia as cotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA SÉTIMA: As cotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser 
transferidas ou alienadas sob qualquer pretexto ou modalidade a terceiros sem o 
consentimento por escrito do sócio remanescente, ao qual fica assegurado o direito de 
preferencia em igualdade de condições. 

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade será administrada pelos sócios JOSE MARIA 
ALVES DE SOUZA E CARLA CRISTINA PEDRONE FACHINI, na qualidade de 
sócios-gerentes, aos quais competem, sempre em conjunto, ou individualmente, o uso da 
firma e a representação ativa e passiva da sociedade, judicial e extrajudicial, sendo 
entretanto vedado o seu emprego sob qualquer pretexto ou modalidade em negócios ou 
operações estranhos ao objeto social, especialmente na prestação de avais, endossos, 
fianças ou cauções de favor. 

CLÁUSULA NONA: Pelo serviços que prestarem a sociedade, perceberão os sócios a 
titulo de remuneração "Pro-Labore", a quantia mensal fixada em até os limites de dedução 
fiscal, prevista na Legislação do Imposto de Renda, a qual será levada a conta de 'Despesas 
Gerais". 

CLÁUSULA DÉCIMA: O ano social sempre coincidirá com o ano civil, devendo a 31 de 
dezembro de cada ano, ser levantado um balanço geral da sociedade obedecida a 
prescrições legais e pertinentes a matéria. Os resultados serão distribuídos entre os sócios 
proporcionalmente as cotas de capital, podendo a critério dos sócios serem distribuídos ou, 
ficarem em reserva de capital da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA 'PRIMEIRA: Os sócios declaram que não estão)ncá 
nenhum dos crimes previstos em Lei, que os impeçam de exercer atividades mércantis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DECLARAÇÃO MICROEMPRESA - Declaram 
para os efeitos de enquadramento como Microempresa que o valor da receita bruta anual da 
empresa não excederá , no ano da constituição, o limite fixado no inciso i do artiffir.2" da 
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audio Fachini 
R.G. - 2.102.310 Pr 
C:PF 436.448.219-68 

R.G.- '3 
CPF 412.84:1.3 

ESCRITÓRIO REOIptsiÃl. DE APUCARANA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 0 / 06/2001 • • 
SOB O NÚMERO: 
41 2 0458132 3 

TUFI RAME 
Protocolo: 01 /132809— 6 	 SECRETÁRIO GERAL 

_ 	 - 

ESCRITÓRIO REGIONAL DE APUCARANA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 04/06/2001 
SOB O NÚMERO: 
20 O 1132808 8 

TUFI RAME 
SECRETÁRIO GERAL 

3 

es-NAço Notarial de M 
Christina Fru jur,,r  

- 
AUTENTICO a presente fctwOggalomMody? 
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SOUZA & PEDRONE LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

Lei Federal n.° 9.841 de 05/10/1999, e que a empresa não se enquadra em qualquer das 
hipóteses de exclusão relacionadas no artigo 3° daquela Lei. 

E por terem justo e contratado, lavram, datam e assinam 
juntamente com 02 (duas) testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
devidamente rubricado em todas as suas folhas, obrigando-se por si e por seus herdeiros a 
cumpri-lo em todos os seus termos. 

Mandaguari (Pr), 24 de maio de 2001. 

Ve.Coda. kg,.  
CARLA CRISTINA PEDRONE FACHINI 



CARLA CRISTINA PEDRONE FACHINI, brasileira, casada em regime de 
comunhão universal de bens, sem pacto anti nupcial, do comércio, residente e siomiciliada 
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CARLA CRISTINA PEDRONE FACHINI, brasileira, casada em regime de 
comunhão universal de bens, sem pacto anti nupcial, do comércio, 
residente e domiciliada na cidade de Mandaguari, Estado do Paraná, à Rua 
Manoel Antunes Pereira, n.2 735, apto 701, centro nascida em 25/02/1969, 

portadora da cédula de identidade - RG — n.2 2.152.878 SSP-PR e CPF/MF 

024.538.179-14 e 

CAMILLA PEDRONE FACHINI, brasileira, solteira, maior, do comércio, 

residente e domiciliada na cidade de Mandaguari, Estado do Paraná, à Rua 

Manoel Antunes Pereira, n.2  735, apto 701, centro, nascida em 

01/04/1986, portadora da cédula de identidade - RG — n.-2  8.378.727-9 SSP-

PR e CPF/MF 060.615.699-20; 

Únicas sócias da sociedade empresária limitada, que gira sob a denominação comercial de 

W P DO BRASIL LTDA - EPP, estabelecida na cidade de Mandaguari, Estado do Paraná, à 

Av. Amazonas, n.2  2.270, centro, inscrita no CNPJ sob n.2  04.483.808/0001-28, com 

registro na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n.2  412.04581323, em sessão de 

04/06/2001, RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato, modificar o seu 

Contrato Social, pelas clausulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA:  Altera-se o objeto social para "Fabricação de periféricos e insumos para 

equipamentos de informática (cartuchos de tinta e toner para impressoras a jato de tinta 
e a laser) (CNAE 2622-1/00); Recuperação de cartuchos de impressoras a tinta e a laser 
(CNAE 3839-4/99); Comércio atacadista de suprimentos, insumos e equipamentos de 
informática (cartuchos de impressoras a jato de tinta e a laser, Remanufaturados, 
originais e compatíveis e fitas matriciais; computadores, impressoras e scanner) (CNAE 
4651-6/02 e 4651-6/01); Comércio atacadista de artigos, equipamentos e móveis para 
escritório e papelaria, aparelhos telefônicos e calculadoras (CNAE 4647-8/01), Comércio 
varejista de suprimentos, insumos e equipamentos de informática (cartuchos de 
impressoras a jato de tinta e a laser, Remanufaturados, originais e compatíveis e fitas 
matriciais; computadores, impressoras, scanner) (CNAE 4751-2/01), Comércio varejista 
de artigos, equipamentos e móveis para escritório e papelaria, aparelhos telefônicos e 
calculadoras (CNAE 47.61-0/03 e 47.89-0/07) e Recarga de cartuchos para equipamentos 
de informática (CNAE 47.512/02)". 

SEGUNDA:  A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o Contrato Social, com a 
seguinte redação: 

W P DO BRASIL LTDA — EPP 
CNPJ 04.483.808/0001-28 — NIRE 412.04581323 
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W P DO BRASIL LTDA - EPP 
CNPJ 04.483.808/0001-28 — NIRE 412.04581323 

8a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

na cidade de Mandaguari, Estado do Paraná, à Rua Manoel Antunes Pereira, n.2 735, apto 

701, centro, nascida em 25/02/1969, portadora da cédula de identidade - RG 	n.2 

2.152.878 SSP-PR e CPF/MF 024.538.179-14 e 

CAMILLA PEDRONE FACHINI, brasileira, solteira, maior, do comércio, 

residente e domiciliada na cidade de Mandaguari, Estado do Paraná, à Rua Manoel 

Antunes Pereira, n.2 735, apto 701, centro, nascida em 01/04/1986, portadora da cédula 

de identidade - RG — n.2 8.378.727-9 SSP-PR e CPF/MF 060.615.699-20; 

Únicas sócias da sociedade empresária limitada, que gira sob a 

denominação comercial de W P DO BRASIL LTDA - EPP, estabelecida na cidade de 

Mandaguari, Estado do Paraná, à Av. Amazonas, n.2  2.270, centro, inscrita no CNPJ sob n.2  

04.483.808/0001-28, com registro na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n.2 

412.04581323, em sessão de 04/06/2001, CONSOLIDAM o contrato social como segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de W P DO BRASIL LIDA -
EPP, com sede e foro na cidade de Mandaguari, Estado do Paraná, à Avenida Amazonas, 

n.2  2.270, centro, CEP 86975-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto social é "Fabricação de periféricos e insumos para 
equipamentos de informática (cartuchos de tinta e toner para impressoras a jato de tinta 
e a laser) (CNAE 2622-1/00); Recuperação de cartuchos de impressoras a tinta e a laser 
(CNAE 3839-4/99); Comércio atacadista de suprimentos, insumos e equipamentos de 
informática (cartuchos de impressoras a jato de tinta e a laser, Remanufaturados, 
originais e compatíveis e fitas matriciais; computadores, impressoras e scanner) (CNAE 
4651-6/02 e 4651-6/01); Comércio atacadista de artigos, equipamentos e móveis para 
escritório e papelaria, aparelhos telefônicos e calculadoras (CNAE 4647-8/01), Comércio 
varejista de suprimentos, insumos e equipamentos de informática (cartuchos de 
impressoras a jato de tinta e a laser, Remanufaturados, originais e compatíveis e fitas 
matriciais; computadores, impressoras, scanner) (CNAE 4751-2/01), Comércio varejista 
de artigos, equipamentos e móveis para escritório e papelaria, aparelhos telefônicos e 
calculadoras (CNAE 47.61-0/03 e 47.89-0/07) e Recarga de cartuchos para equipamentos 
de informática (CNAE 47.512/02)". 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 11 de junho de 2001. e seu 
prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social está assim distribuído entre as sócias: 

NOME QUOTAS VALOR 'X 

Carla Cristina Pedrone Fachini 99.000 99.000,00 99,00 

Camilla Pedrone Fachini 1.000 1.000,00 1,00 

TOTAL 100.000 100.000,00 / 100,90,- 

1 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 
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CLÁUSULA QUINTA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas 
ou alienadas sob qualquer pretexto ou modalidade a terceiros sem o consentimento por 

escrito do sócio remanescente, ao qual fica assegurado o direito de preferência em 

igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade é administrada pelas sócias CARLA CRISTINA PEDRONE 
FACHINI e CAMILLA PEDRONE FACHINI, na qualidade de administradoras, às quais 

competem, INDIVIDUALMENTE, o uso da firma e a representação ativa e passiva da 
sociedade, judicial e extrajudicial, sendo, entretanto vedado o seu emprego sob qualquer 
pretexto ou modalidade em negócios ou operações estranhos ao objeto social, 

especialmente na prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de favor. 

CLÁUSULA OITAVA: O ano social sempre coincidirá com o ano civil, devendo a 31 de 

dezembro de cada ano, ser levantado um balanço geral da sociedade, obedecidas as 

prescrições legais e pertinentes a matéria. Os resultados serão distribuídos entre os sócios 
proporcionalmente as quotas de capital, podendo a critério dos sócios serem distribuídos 

ou ficarem em reserva de capital da sociedade. 

1 
CLÁUSULA NONA: Pelos serviços que prestarem a sociedade, perceberão os sócios a titulo 

de remuneração "Pró-labore", a quantia mensal fixada em até os limites de dedução fiscal, 
prevista na Legislação do Imposto de Renda, a qual será levada a conta de "Despesas 

Gerais". 

CLÁUSULA DÉCIMA: Declaram os administradores não estarem impedidos, por lei 

especial, e nem condenados ou encontram-se sob efeitos da condenação, a pena que vede 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra 

as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, 
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade possui uma filial de nº 01, estabelecida na 
Avenida América, n9 4.555, centro, na cidade de Cianorte, Estado do Paraná, CEP 87200 
000, CNP.I/MF sob n° 04.483.808/0002-09, NIRE 419.0083371-1. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As deliberações sociais inclusive quanto a alteração 

contratual, transformação do tipo jurídico, designação de administrador não sdIÇO-,-- 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 
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exclusão de sócio por justa causa, serão tomadas observando o quórum mínimo exigido na 
Lei 10406 de 10/01/2002, e quando não o for exigido, as deliberações serão decididas por 

quotistas que representem mais de 50% do capital social, correspondendo cada quota e 

um voto, obedecidas as disposições legais em contrário. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da cidade de Mandaguari, Estado do 

Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 

contrato. 

E por terem justo e contratado, assinam o presente documento, 

devidamente rubricada em todas as suas folhas, obrigando-se por si e por seus herdeiros a 

cumpri-lo em todos os seus termos. 

Mandaguari (PR), 16 de novembro de 2015. 

v•ficbtb.. vt  
Cada Cristina Pedrone Fachini Camilla Pedrone Fachini 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 
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WP DO BRASIL LTDA.EPP 	 /" AV. AMAZONAS N° 2270 -Centro - CEP 86975-000 	 13 
Mandaguari - Paraná. FONE/FAX: 44-3233-6400 
CNPJ 04.483.808/0001-28 - e-mail: wpdobrasilPwpdobrasil.com.br  

I.E. 902.36707-10 
CARTUCHOS E TONERS 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 
ato convocatório, que a empresa WP DO BRASIL LTDA.EPP, CNPJ n°  
04.483.808/0001-28, é empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 
previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 
declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 
Presencial n°059/2017, realizado pelo Município de Capanema - PR. 

Capanema-PR., 06 de JULHO de 2017. 

- j19-i;Gedx,  
WP DO BRASIL LTDA.EPP- CNPJ - 04.483.808/0001-28 
Camilla Pedrone Fachini 
Sócia-Administradora 
CPF - 060.615.699-20 
RG - 8.378.727-9-SSP/PR. 'jr) , 4. 8 3 8 0 / O O 28   

n 

w !)r) Pr?/\!)., !TOA. -. 
AV. AMAZ(NNAS, 2270 

CEP 86Q75-000 
MANI,ArstiARI — PR 

Empresa Licenciada 	Produtos em Constantes testes 	Destinação Correta de Resíduos 
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Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 
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Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

-2. 

Município de 
Capanema - PR 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 05/07/2017 	Edital n°: 059 	Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

W P DO BRASIL LTDA - EPP 
04.483.808/0001-28 

AV AMAZONAS, 2270 - CEP: 86975000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Mandaguari/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 059), devidamente preenchida e de acordo com 

a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Pfkni,Láce'  
Assinatura do fornecedor 
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3524-9076 
Rua Tenente Camargo. 1015 

Francisco Beltrão , PR 

Locação de inwicsok as Recarga de Teners e Cartuchos 
Suprimentos para Informática - Livraria e Papelaria 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO (*) 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 59/2017 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, 
a empresa Belinki e Souza Ltda cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 58/2017 , cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER, ASSESSÓRIOS E DEMAIS 
CONSUMÍVEIS RELACIONADOS, PARA USO NOS EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

. conforme descrição constante no Edital. 

Francisco Beltrão 06 de Julho 2017 

Paulo Rodrigo de Souza 
Cpf/Rg:' 84369420/04050826909 

/08831 6031001-47  
' Belinki & Souza Ltda. 
Rua Tenente Camargo, 1015 - Sala 07 

Vila Maria Delani • 135605-090 

ia...Francisco Beltrão - Parati 

Belinki e Souza Ltda. 
CNPJ/MF N2  (08831603000147) 
Rua Tenente Camargo, n2  1015 
Bairro Presidente Kennedy 
Francisco Beltrão - PR 
centerbelfb@hotmail.com  
Fone: 46 35249076 



BEI ANKI & SOt 17.A 1...TDA-MF 
C1s1P./M 1 08.831.603/0001-47 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRAltAl. 

PAULO RODRIGO DE SOUZA. brasileiro, maior. natural de Francisco Beltrão -- PR. 
solteiro, nascido em 17 de maio de 1984. administrador. com  CM' sob IV-040.508..269-09, 
identidade sob n' 8.436.942A, SSP/PR.: residente e domiciliado na Rua Bolívia, •1.016, 
Bairro Miniguaçu, na cidade dc Francisco Beltrão • Pr. e CEP 85605-410 e ALINE 
TATIANE PEZZATTO BEE:INK1. brasileira. maior. natural de Sinop 	MT, solteira. 
nascida .cm 01 de maio de 1986. administradora. com  (...111: sob n° 049.698'.669-45. 
identidade sob n° 8.676.101-7, SSP/PR residente e domiciliado na Rua Veilezttela, 1370. 
Bairro Miniguaçu, na cidade de Francisco Beltrão -- Pr, e CEP 8.5605-450. únicos sócios 

componentes da sociedade mercantil; que gira sob o nome comercial BELINKI & SOUZA 

LTDA-ME, e. terá sede e domicilio na Rua Tenente Camargo, 1079, Sala 02. Bairro Vila 

Maria Delani. na cidade de Francisco Beltrão Pr, e 	P 85605-090. Reuistrada na Junta 
Comercial do Estado do Paraná. sob n" 41205937865. em sessão de 18 de maio 2007_ 
Resolvem. assim. alterar o contrato social: 
1' Fica alterado o objeto social para será (4761-0/03) Comercio varejista de artigos para 
escritório e papelaria_ (4761-0/03) comercio varejista de material escolar. (4751-2101) 

comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de iniórmatica, (4729-
6/99) comercio varejista dc produtos alimentícios em geral não especificados 
anteriormente, (4789-0/05) comercio virejista de produtos de limpe/a. 	(12) 
comercio varejista de artigos de armarinho, (1753-9100) comercio varejista de 
eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo, (4763-6/02) comercio varejista de 
artigos esportivos. (1822-9/01) serviço de encadernação e plastificarão. (82.19-9/01) 
rotocáp ia s. (4761-0/01) comercio varejista de livros. (4751-2/02) recarga de cartuchos. 
(7733-1/00) aluguel de maquinas e equipamentos para escritório. (4755-5/01) comercio de 
tecidos. (4789-01(11) comercio varejista de stivenires. bijuteria,: e artesanatos. (4763-(t t 11 ) 

comercio varejista de brinquedos. (4756-3i10) comercio V,Lrep.L, 
instrumentos musicais e acessórios. (4754-7í01) comercio varejista de moveis. (4754-7:01) 
comercio varejista de cosméticos, produtos dc perfumaria e dc higiene pessoal. (4785-7/99) 
comercio varejista de outros artigos usados, (4723-7/00) comercio varejista de bebidas. 
(4744-0/01) comercio varejista de ferragens e ferramentas. (4789-0/99) comercio varejista 
de outros produtos não especificados anteriormente. (4744-0/99) comercio varejista de 
material de construção cm geral. (4742-3/00) comercio varejista de. material elktrico, (4781-
4/00) comercio varejista de artiws do ‘,estuario. (1813-0/90 impresi14, de material para  
outros usos, (9511-8/00) reparação e manutenção de computadores e dc equipamento de 
informática. 
Em razão desta modificação do objeto social a clausula terceira do contrato social passa a 
ter a seguinte redação: 
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SEGUNDA ALTKR AÇÃO CONTR.KLUAl. 

O objeto social e : será (4761-0/03) Comercio varejista de artigos.para escritório c papelaria, 

(4761-0/03) comercio varejista de material escolar, (4751-22/01) comercio varejista 

especializado de equipamentos e suprimentos de informática. (4729-6/99) comercio 
varejista de produtos alimentícios em geral não especificados anteriormente. (4789-0/05) 
comercio varejista de produtos de limpeza. (4755-5/02) comercio varejista dc artigos de 
armarinho.. (4753-9/00) comercio varejista de eletrodomésticos e equipamentos de audio e 
vídeo, (4763-6/02) comercio varejista de artigos esportivos. 41822-9/01) serviço de. 
encadernação e plastificarão, (8219-9/01.) fotoeópias. (4761-0/01).  comercio .varcjista de 

livros, (4751-2/02) recarga de cartuchos. (7731-1/00) aluguel de maquinas e equipamentos 
para escritório. (4755-5/01) comercio de tecidos, (4789-0'01) comercio varejista de 

suN.,,enires, bijuterias e artesanatos. (4763-6/01 ) comercio varejista de brinquedos. (4756-
3/00) comercio varejista especializado de Instrumentos musicais e acessórios. (4754-7/01) 
comercio varejista de moveis. (4754-7/01) comercio varejista de cosméticos.- produtos• de 

perfumaria e de higiene pessoal. (4785-7199).  comercio varejista de outros artigos usados. 

(4723-7/00) comercio varejista de bebidas. (4744-0/01) comercio varejista de ferragens . e 

ferramentas. (4789-0/99) comercio varejista de outros produtos não especificados 

anteriormente. (4744-0/99) comercio varejista de material de construção em geral. (4742-

3/00) comercio varejista de material elétrico. (4781-4/00) comercio varejista de artigos do 
vestuário. (1813-0/99 impressão de material para outros usos, (9511-8/00) reparação e 
manutenção de computadores e de equipamento de informática. 
r As demais clausulas do contrato social permanecem inalteradas 
3" A vista da modificação ora ajustada e em consont:mcia com o que determina o art. 203 1 e 

da lei 10406/2002 os sócios. RESOLVEM. por este instrumento, atualizar e consolidar o 
contrato social. tornando assim sem efeito, a partir desta data. as cláusulas e condições do 

contrato primitivo que, adequado as disposições da referida Lei numero 10406P002 
aplicáveis a este tipo societário. passaa ter a seguinte redação. 

CON'r RATO SOCIAL CONSOLIDADO 
BF:LiNKi & SOl 	LTDA-ME 

PAt.11.,0 RODRIGO DE SOU/A. brasileiro, maior. natural de [rant:isco Beltrão 	I 9 R. 
solteiro, nascido cm 17 de maio de 1984. administrador. com  (P1' sol.) 11- ' 

identidade sob n" 8.436.942-0. SSPiPR, residente e domiciliado na Rua 13o1í\ ia. 1016, 

Bairro Minivaçu, na cidade de Francisco Beltrão 	Pr, e CEP 85605-410 e ALINE 
TATIANE PEZZATT(.) BELINKI. brasileira, maior, natural de Sinop --- ME solteira. 
nascida em 01 dc maio de 1986. administradora, com CM' sob n" 049:698.669-45, 
identidade sob n" 8.676.101-7. SSP/PR residente e domiciliada na Rua Venezuela. 1370. 
Bairro Miniguaçu, na cidade de Francisco Beltrão Pr, e Cri) 85605-450. únicos sócios 
componentes da sociedade mercantil. que gira sob o nome comercial 1311.,INK X:. S017..1 

1.„1-DA-ME. e terá sede e domicilio na Rua Tenente Camargo, 1015. Sala 01. Bairro Vila 
Maria I)elani. na  cidade de Francisco Beltrão -- Pr. e (.'EP 85605-090. Registrada na. Junta 
Comercial do listado do Paraná. sob n" 41205937865, cm sessão de 18 de maio 2007,  
resolvem assim: alterar e consolidar do contrato social conffirme seuue: 
1". A sociedade gira sob nome empresarial de BEI.INKI & 501f7A 1.TDA-M E. e 	sede,  
e domicilio na Rua Tenente Camargo. 101s. sala 01. kairro 	Ntiritt Delan• 1':1 eec±atf  
de Francisco Beltrão --- Pr. e CEP 85605-090. 
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Bel. V3156r,f0 Miranda Cavalcanti 	 •• 

Titular 

2". O capital social no valor de R$ 1.00.000,00 (cem mil reais). dividido em 100.00() (cem 
mil quotas) de valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada urna integralizadas em moeda 
corrente do pais, assim subscritas: 
PAULO RODRIGO DE SOUZA 	 n" de quotas 50.000 	R$ 50.000.00 

ALINE TAT1AN1:-: prizzArm BEI .INKI 	n" de quotas 50.000 	R$ 50.000.00 

3". O objeto será (4761,0/03) Comercio varejista de artigos para escritório e papelaria. 
(4761-0103) comercio varejista de material escolar. (4751-2101) comercio varejista 
especializado. de equipamentos e suprime ntos de informática, (4729,6/99) comercio 
varejista de produtos alimentícios em ueral não especificados anteriormente-. (4789-0/05) 
comercio varejista dc produtos de limpeza. (4755-5/02) comercio varejista de artigos de 
armarinho. (4753-9/00) comercio varejista dc eletrodomésticos e equipamentos de audio e 

vídeo. (4763-6/02) comercio varejista de artigos esportivos. t 1 822-9, 01) serviço de 
encadernação e plastificarão, (8219-9/01) fotocópias, (3761-0/01) comercio varejista de 
livros, (475.1-2/02) recarga de cartuchos, (7733-1/00) aluguel de maquinas e equipamentos 
para escritório, (475.5-5101). comercio de tecidos. (4789-01111) comércio varejista de 
suvenires. bijuterias e artesanatos, (4763-610l) comercio varejista de brinquedos, (4756-
3/00) comercio varejista especializado de. Instrumentos musicais e acessórios, (4754-7/01) 
comercio varejista de moveis. (4754-7/01) comercio varejista de cosméticos. produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal. (4785-7/99) comercio varejista de outros artigos usados. 
(4723-7100)-comercio varejista cie bebidas, (4744-0101) comercio varejista dc ferragens e 
ferramentas, (4789-0/99) comercio varejista de outros produtos neto especificados 
anteriormente, (4744-0/99) comercio varejista.de material de construção em geral. (4742-
3/00) comercio varejista de material elétrico. (4781-410()) comercio varejista de artigos do 
vestuário. (1813-0/99 impressão de material para outros usos. (9511-8/00) reparação e 
manutenção de computadores e de equipamento de informatica. 
4'. A sociedade iniciará suas atividades em 04 de junho de 2007. e seu prazo de 
duração é indeterminado. 
5". As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio. a quem -fica asSegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda. formalizando. se  realizada a 
cessão delas° a alteração contratual pertinente. 
6a. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor dc suas quotas. mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
7". A administração da sociedade caberá PAULO RODRIGO DL SOL VA e ou ALINK 
TATIANE PEZZATTO BELINKI, com poderes e anibuieões de administrar a sociedade. 
autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no. entanto. em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotizas ou dc 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. sem autorização do outrt 
sócio. 
8". Ao término da cada exercício social. em 31 de de/embro. o administrador !aresta 
contas justificadas de sua administração. procedendo a elaboração do inventário. do 
balanço patrimonial e do balanço dc resultado econômico, cabendo aos sócios nat  
proporção de suas quotas, os lucros ott perdas apurados. 

A 

BEI INK1 & SOUZA 1..,TDA-ME 
CN MIME' 08.831.60310001-47 
SEG( INDA ALTERAÇÃO CONTRATIiAl. 



Test inuilh. 

Cal 	S I lés  

RG 5'95, 180-(1 

BE1,11\11(1 & SOUZA 1:VOA-ME 
CN PPM I' 08.831.60310001-47 
SEGUNQA Al..,TERAÇ'ÀO CONTRATUAL. 

9". NOS quatro meses seguintes ao término dõ exercício socizil. os sócios deliberarão sobre 
as contas e designarão administradores.quando for O caso. 
1(l". A sociedade poderá a qualquer tempo. abrir ou fechar Filial ou outra dependência. 

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

11". Os sóçios poderão, de comum acordo. fixar uma retirada mensal. a título 	"pro 

labore". observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

12". Falecendo ou interditado qualquer sócio. a sociedade continuará suas atividades-com os  
herdeiros, sucessores e o incapaz. Mio sendo possível oulnexistindo interesse destes ou dos 
sócios remanescentes. o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução. veriricada em balanço 

especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotados em .outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio.. 

13". Os Administradores. declaram, sob• as penas da lei. de que não estão impedidos. de 

exercer a administração da sociedade. por lei especial. ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que \.ede. ainda que 
temporariamente. o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar. de prevaricação. 

peita ou suborno. CC -lel:ISSN), peculato. ou contra a economia popular. contra o sistema 
financeiro nacional. contra normas de dcftsa da concorrem:ia, contra as relações. dc 

consumo, fé pública, ou a propriedade. 
14". Fica eleito o foro de Francisco Beltrão-Pr, para o exercício e o cumprimento dos. 

direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
I', por estarem assim justos e contratados. assinam o presente instrumento em 03 (três> vias. 

na  presença de duas testemunhas. 

Paulo Rodrigo de Souia 

Francisco Beltrão. 12 de novembro dc 2013. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
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reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
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Este documento foi emitido em 18/11/2016 às 17:15:20 (hora de Brasília). 
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A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para BELINKI e SOUZA LTDA -
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Locação de impressoras • Recarga de Toners e Cartuchos 
Suprimentos para Informática • Livraria e Papelaria 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

neste ato convocatório, que a empresa Belinki e Souza Ltda, CNPJ n° 

08831603000147 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 

direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do 

Pregão Presencial n° 59/2017, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Francisco Beltrão 06 de Julho 2017 

Paulo Roorigo de Souza 
Cpf/Rw.84369420/04050826909 

Belinki e Souza Ltda. 

CNPJ/MF N2  (08831603000147) 

Rua Tenente Camargo, n2  1015 

Bairro Presidente Kennedy 

Francisco Beltrão - PR 

centerbelfb@hotmail.com  

Fone: 46 35249076 

-11 
08881.  b0510001-41 
Belink!& $ouza Ltda. 

Rue:fenenteçarnarge,.1-015. Safa,' 
Vilá Maria Deianii • 85805.090 

1,—Fe.Wine_,B.ettrão, 	Parati 
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ECRETAKIADANI1CRO 
EPARTAMENTO D  REGISTRO EMPRESAR1A 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 

001 / 001 
gentes 

BELINKI & SOUZA LTDA -ME 

Natureza  Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0593786-5 
	

08.831.603/0001-47 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

18/05/2007 

Data de Início 
de Atividade 

04/06/2007 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA TENENTE CAMARGO, 1015, VILA MARIA DELANI, FRANCISCO BELTRÃO, PR, 85.605-090 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS PARA ESCRITORIO E PAPELARIA, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ESCOLAR; 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS SUPRIMENTOS DE INFORMATICA , COMERCIO VAREJISTA 
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, COMERCIO VAREJISTA DE 

PRODUTOS DE LIMPEZA, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHOS. COMERCIO VAREJISTA DE 
ELETRODOMESTICOS , E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO , COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, 
SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO, FOTOCOPIAS, COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS, RECARGA DE 
CARTUCHOS, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS, COMERCIO DE TECIDOS, COMERCIO 
VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS, COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS, COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO EM INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS, COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, 
COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E HIGIENE PESSOAL, COMERCIO VAREJISTA 
DE OUTROS ARTIGOS USADOS, COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS, COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS, COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAL DE CONTRUÇÃO EM GERAL COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO, COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE VESTUARIO, IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS, REPARAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. 

Capital: R$ 	100.000,00 
(CEM MIL REAIS) 

Prazo de Duração Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 	100.000,00 
(CEM MIL REAIS) 

indeterminado 
Microempresa 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participarão no capital (R$) Espécie de Sócio 

PAULO RODRIGO DE SOUZA 	 50.000,00 SOCIO 
040.508.269-09 

Administrador 

Administrador 

Término L o 
Mandato 

XXXXXXXXXX 

ALINE TATIANE PEZZATTO BELINKI 
049.698.669-45 

Último Arquivamento 

Data: 21111/2013 	 Númei•o: 20136652298 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESA 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

50.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXX)( 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
IAL) 	 XXXXXXXXXXXXXXXXXX }7. 

FRANCISCO BELTRÃ 
171433415.0 

PR, 05 de junho de 2017 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 14/06/2017 às 10:50:56 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bdd3cf8ffbfc60b05962213da924f8650480c6630fb0097930dce694803c1 
46bbb154e7b21b2ff0a14d96affa6d3fb95840e113f48e06f3edfc09db0611e0c625 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para BELINKI e SOUZA LTDA -
ME e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação Federal 
em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 14/06/2018 às 10:49:37 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 723735 

Código de Controle da Autenticação: 

66921306171156010843-1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br  
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'Informática e Interne-Lar 
(46) 3552 2444 

Pontocap Informática e Internet Ltda Me 	CNPJ: 06.226.040/0001-32 

Rua Padre Cirilo, 366, Centro, Capanema - PR 

suporteapontocap com. br 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 59/2017 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa PONTOCAP INFORMATICA LTDA ME cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 59/2017 , cujo objeto é a 

AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER, ASSESSÓRIOS E DEMAIS 

CONSUMÍVEIS RELACIONADOS, PARA USO NOS EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. conforme descrição constante no Edital. 

Capanema - Pr, 03 De Julho De 2017. 

<Tab.Notra 
ilPaill~ - PR 

Euclides Aurelio Kollet 

6.311.587-8 SSP/PR — 017.632.189-61 

Sócio Administrador 

	

1 	

R:a ASIaER‘vs, 1332- Cap. rema - PR -CEP 85.760-000 
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informática e Internet, 
(46) 2552 2444 

Pontocap Informática e Internet Ltda Me 	CNPJ: 06.226.040/0001-32 

Rua Padre Cirilo, 366, Centro, Capanema - PR 

suporteapontocancom br 

1 

Euclides Aurelio Kollet 

ANEXO II 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a PONTOCAP 

INFORMATICA LTDA ME, com sede na Rua Padre Cirilo, n° 1316, centro, inscrita 

no CNPJ/1\4F sob n.° 06.226.040/0001-32 e Inscrição Estadual sob n.° 90304097-17, 

representada neste ato por seu Sócio Administrador Sr. Euclides Aurelio Kollet 

portador da Cédula de Identidade RG n.° 6.311.587-8 SSP/PR e CPF n.° 

017.632.189-61, nomeia e constitui seu bastante Procurador o Sr. Juliano Delavi 

portador da Cédula de Identidade RG n.° 6.684.444-7 SSP/PR e CPF n.° 

035.229.799-90, a quem confere amplos poderes para representar a PONTOCAP 

INFORMATICA LTDA ME perante o Município de Capanema, no que se referir ao 

presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 59/2017 , com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO 

DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os 

envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

(N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) 

etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) 

de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de 

interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e 

motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da 

sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 

PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 

nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 06 de Julho de 2017. 

< Tab. Nota 1 
Capanerna  - PR 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEVU o 
Rua Alagoas, 1 32 	anema - PR - CEP 85.7 gi000 

e (46)552-3710 	 W. 

Seb Digital: JscEM:AgeukO,Ww7w8, Contróle: fAeM.NarOv 
Con5ulte -esse seio em htto:tifunarperi:com.br 
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PONTO-CAP INFO-RMÁTICA E INTERNET LTDA no PARANÁ. 

CONTRATO SOCIAL 
Fi a 

co/r  %_P-ÁI, 	5' \ 
Os abaixo identificados e qualificados: 	 / 

1  
1- PAULO CARLOS PAHL, brasileiro, viúvo, comerciante, nasc(kdo 
inscrito no CPF/MF sob n2  725.881.529-53, portador da Cédula d i en e 
3.918.700-0 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Luiz Geraldb,58,  
centro, Capanema -PR , CEP 85760-000 e, 
2- EUCLIDES AURELIO KOLLET, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 2870-3/1976, 
inscrito no CPF/MF sob n2  017.632.189-61, portador da Cédula de identidade RG n° 
6.311.587-8 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Guarani, n° 240, bairro São José 
Operário, Capanema -PR , CEP 85760-000. 
RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de direito, 
constituir uma sociedade empresária limitada que se regerá pelos artigos 1.052 a 
1.087 da Lei n.° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, pelas demais disposições legais 
aplicáveis à espécie e pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade girará sob o nome 
empresarial de PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET LTDA e terá sede e domicílio na Av. Brasil, 
n° 366, centro, Capanema -Pr, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer tempo, 
abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada 
por todos os sócios. 
CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploração do ramo de: 
Comércio Varejista de Equipamentos, Suprimentos de Informática e Assistência Técnica.  
CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A 
sociedade iniciará suas atividades em 17/05/2004 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 
CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social será de R$ 20.000,00 ( vinte mil reais), 
dividido em 20.000 quotas no valor de R$ 1,00 ( hum real), cada uma, subscritas e integralizadas, neste 
ato, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma: 

SOCIOS (%) QUOTAS VALOR 
PAULO CARLOS PAHL 50.00 10.000 10.000,00 
EUCLIDES AURELIO KOLLET 50.00 10.000 10.000,00 
TOTAL 100.00 20.000 20.000,00 

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade de cada sócio é restrita 
ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 
conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 
CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não 
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 'preferência para a sua aquisição se postas 
à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá 
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço, 
forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que 
deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior 
critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão da‘ 
quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que sej 
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 
CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESAR! É: A 1 
administração da sociedade caberá a PAULO CARLOS PAHL, com os poderes e atribuições de gerir 
administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicia)inente 
perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem c?rno` 
praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e 
direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial Isoladamente. 
§ 1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou lasumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou aliertar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
§ 2.° - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constitui", mandatários da s ciedad 
especificados no instrumento os atos e operações,que:rôderão praticar. 

Trevisan Contabilidade - Capanema-PR • .is'one 46-552 
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PONTOCAP INFORMATICA E INTERNET 
LTDA 

JUNTA COMERCIAL DO.  PARANA 
ESCRITORIO REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 30/04/2004 
SOB NÚMERO: 41205224770 
Protocolo: 04/151736-9 
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MARIA THEREZA LOPES SALOMA 

SECRETARIA GERAL 

PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET LTDA 
CONTRATO SOCIAL DO PARANÁ 
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CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRÓ-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordfce'fbn 
TI retirada mensal, a título de "pró labore", observadas as disposições regulamentares pedia MI s. 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERC1C10 SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E P R ICI 
DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término da cada exercício social, em 31 de 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 	ve tán , 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporça ,N2-suas--• 

-- ;:.:0 	- quotas, os lucros ou perdas apurados. 	 <, _. _____ 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando 
for o caso. 
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial e o 
de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à 
disposição dos sócios que não exerçam a administração. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou 
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara, 
sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DECLARAM, que a presente empresa se enquadra no disposto do 
artigo 2°, inciso I da Lei n° 9.841 de 05/10/99 e que o volume da sua receita bruta não excederá o limite 
fixado no artigo 2° inciso 1 da Lei n° 9.841 não se enquadrando igualmente em nenhuma das exclusões 
de que trata o artigo 3° da referida lei. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: - FORO: Fica eleito o foro de Capanema -PR para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se, expressamente, a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas, obrigando-se fielmente por si e 1 
por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

ã 
ai 3 • 
'5 cr75.  E 

',...,-521  5 otu 
o 2) o 

n. 
.r. 0 	Testem 0 

SSENEI 
G n°. 4.2 .828-6 SSP/PR 

RYN D 
G n°. 5.770.385-7 

L. 
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ESCRITORIO REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 30/04 /2 0 04 
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Protocolo: 04/151737-7 
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SECRETARIA GERAL 



CLÀUSULA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três v 
presença de duas testemunhas. 

xe,NpEade
ca9:::4  

iinetextura0""   

Geococoe.ste  
600(403‘. 	

I>) 

t.; 	!MJ PARANA 

PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET LTDA ME 
CNP) 06.226.040/0001-32 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
fcitiha 

Os abaixo identificados e qualificados: 

1- PAULO CARLOS PAHL, brasileiro, viúvo, comerciante, nascido em 25/02/1972, 
inscrito no CPF/MF sob n° 725.881.529-53, portador da Cédula de identidade RG n° 
3.918.700-0 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Luiz Geraldo Hollen, n° 960, 
centro, Capanema -PR , CEP 85760-000 e, 

2- EUCLIDES AURELIO KOLLET, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 28/03/1976, 
inscrito no CPF/MF sob n2  017.632.189-61, portador da Cédula de identidade RG n° 
6.311.587-8 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Guarani, n° 240, bairro São José 
Operário, Capanema -PR , CEP 85760-000. 

Únicos sócios da PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET LTDA ME, com sede 
na cidade de Capanema-PR, à Av. Brasil, no 366, centro, CEP 85.760-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 41205224770 
por despacho em sessão de 30/04/2004, e inscrita no CNPJ sob o n° 
06.226.040/0001-32 resolvem, assim, alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica alterada a cláusula 1.a do Contrato Social onde constava: A 
sociedade girará sob o nome empresaria PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET LTDA ME, e 
terá sua sede e domicilio nesta cidade de Capanema-PR, à Av Brasil N° 366, centro, CEP 85.760-
000. 
PARÁGRAFO UNICO: Em virtude da modificação a Cláusula 1a do Contrato Social passa a ter 
a seguinte redação: o endereço da sociedade passa a ser: Rua Padre Cirilo, no 312, centro, 
nesta cidade de Capanema-PR, CEP 85.760-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A administração da sociedade permanecerá com o sócio PAULO 
CARLOS PAHL, com os poderes e atribuições de Administrador autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem 
com as disposições de presente instrumento. 
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PAULO CARLOS-P 
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PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET LTDA ME 
CNP) 06.226.040/0001-32 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
ftRI4 2 

Capanema-PR, 08 de Agosto de 2006. 

L1  
EUCLIDES AURELIO KOLLET 
SOCIO 

)4SENEI TREVISAN 
n°. 4.210.828-6 SSP/PR 



I Á: 
PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET LTDA ME '‘ 

CNP] 06.226.040/0001-32 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL ,  

/,f4:51ha: 1 

Os abaixo identificados e qualificados: 

\ \ 
1- PAULO CARLOS PAHL, brasileiro, viúvo, comerciante, nascido eni5,/- i."(14 
inscrito no CPF/MF sob n.° 725.881.529-53, portador da Cédula de idedt41~ 
3.918.700-0 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Luiz Geraldo Hollen, n° '960, 
centro, Capanema -PR , CEP 85760-000 e, 
2- EUCLIDES AURELIO KOLLET, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 28/03/1976, 
inscrito no CPF/MF sob n° 017.632.189-61, portador da Cédula de identidade RG n° 
6.311.587-8 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Guarani, n° 240, bairro São José 
Operário, Capanema -PR , CEP 85760-000. 

Únicos sócios da PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET LTDA ME, com sede 
na cidade de Capanema-PR, à Rua. Padre cirilo, n°312, centro, CEP 85.760-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 41205224770 
por despacho em sessão de 30/04/2004, e ultima alteração sob numero 
20062649175 em 17/08/2006 e inscrita no CNPJ sob o n° 06.226.040/0001-
32 resolvem, assim, alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade o sócio PAULO CARLOS PAHL, que possuía 
10.000 (dez mil) quotas no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais) que vende e transfere 
em moeda corrente do País neste ato ao sócio remanescente EUCLIDES AURELIO KOLLET a 
quantia de 9.000 (nove mil) quotas no valor total de R$ 9.000 (nove mil reais) e a sócia 
ingressante vende e transfere a quantia de 1.000 (mil) quotas no valor total de R$ 
1.000,00(mil reais) GLAUCIA MARIA KOLLET brasileira, natural de Capanema-PR, solteira, 
nascida em 13/04/1981, comerciante, portadora da Cédula de Identidade n° 7.219.046-7 SSP/PR e 
CPF. Sob o n° 007.328.799-73, residente e domiciliada na Rua Guarani, n° 240, bairro São Jose 
Operário, Capanema-PR, CEP 85760-000. 

CLAUSULA SEGUNDA: Em decorrência da presente alteração o capital social de 20.000 (vinte 
mil) quotas de R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalizando R$ 20.000,00 (vinte mil reais), fica 
assim distribuído entre os sócios: 
SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
EUCLIDES AURELIO KOLLET 95 19.000 19.000,00 
GLAUCIA MARIA KOLLET 5 1.000 1.000,00 
TOTAL 100 20.000 20.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: O sócio retirante da plena e geral quitação à sociedade e 
individualmente aos sócios, nada mais tendo a participar ou reclamar. 

CLAUSULA QUARTA: O sócio ingressante declara que não está incurso em ryenhum dos 
crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. 

CLÁUSULA QUINTA: A administração da sociedade passara ao sócio remanescente EUCLID S 
AURELIO KOLLET, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negóciod a 
sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante ó7gãps 
públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar 
todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos intere4eW e 
direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial Isoladamente. 
§ 1.0  - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse socral ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como oner 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
§ 2.° - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes o  jorrStituir mandatá 
sociedade, especificados no instrumento os_aUetepperações e cederão praticar. 

Prefeitura Municipal de Coapaécópi   
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PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET LTDA ME 
CNP) 06.226.040/0001-32 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL /</: 

Os abaixo identificados e qualificados: 	 I 

1- PAULO CARLOS PAHL, brasileiro, viúvo, comerciante, nascido eni,7   /012 
inscrito no CPF/MF sob n° 725.881.529-53, portador da Cédula de iderW` 
3.918.700-0 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Luiz Geraldo Hollen, tio 960, 
centro, Capanema -PR , CEP 85760-000 e, 
2- EUCLIDES AURELIO KOLLET, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 28/03/1976, 
inscrito no CPF/MF sob n° 017.632.189-61, portador da Cédula de identidade RG n° 
6.311.587-8 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Guarani, n° 240, bairro São José 
Operário, Capanema -PR , CEP 85760-000. 

Únicos sócios da PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET LTDA ME, com sede 
na cidade de Capanema-PR, à Rua. Padre cirilo, n°312, centro, CEP 85.760-000, 
registrada na Jünta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 41205224770 
por despacho em sessão de 30/04/2004, e ultima alteração sob numero 
20062649175 em 17/08/2006 e inscrita no CNPJ sob o n° 06.226.040/0001-
32 resolvem, assim, alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade o sócio PAULO CARLOS PAHL, que possuía 
10.000 (dez mil) quotas no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais) que vende e transfere 
em moeda corrente do País neste ato ao sócio remanescente EUCLIDES AURELIO KOLLET a 
quantia de 9.000 (nove mil) quotas no valor total de R$ 9.000 (nove mil reais) e a sócia 
ingressante vende e transfere a quantia de 1.000 (mil) quotas no valor total de R$ 
1.000,00(mil reais) GLAUCIA MARIA KOLLET brasileira, natural de Capanema-PR, solteira, 
nascida em 13/04/1981, comerciante, portadora da Cédula de Identidade no 7.219.046-7 SSP/PR e 
CPF. Sob o n° 007.328.799-73, residente e domiciliada na Rua Guarani, n° 240, bairro São Jose 
Operário, Capanema-PR, CEP 85760-000. 

CLAUSULA SEGUNDA: Em decorrência da presente alteração o capital social de 20.000 (vinte 
mil) quotas de R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalizando R$ 20.000,00 (vinte mil reais), fica 
assim distribuído entre os sócios: 
SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
EUCLIDES AURELIO KOLLET 95 19.000 19.000,00 
GLAUCIA MARIA KOLLET 5 1.000 1.000,00 
TOTAL 100 20.000 20.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: O sócio retirante da plena e geral quitação à sociedade e 
individualmente aos sócios, nada mais tendo a participar ou reclamar. 

CLAUSULA QUARTA: O sócio ingressante declara que não está incurso em nenhum 
crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. 

CLÁUSULA QUINTA: A administração da sociedade passara ao sócio remanescente EUCLID 
AURELIO KOLLET, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da 
sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgós 
públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como pratiéar 
todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e 
direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial Isoladamente. 
§ 1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse sociaKo» 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
§ 2.° - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir mandatq tos da 
sociedade, especificados no instrumento oscaatpaosnerime_nc_ til: 

do 	

rações 	pode o-práticar. 

Prefeertificood:que.  Mestsul  fl, 13:.d°1:Palimdentc'eu  

capanerna, 	 j„.4) 
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EU DE URELIO KO LET 
SOCIO REMANESCENTE ADMINISTRADOR 

Capanema-PR, 03 de Novembro de 2006. 

G • UCIA MARIA KOLLET 

- 	 — 

JUNTA COMERCIAL DO FAUNA 
ESCRITORIO REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO 
CERTIFICO O REGISTRO EM:. 28/11 / 2 006 
SOB NÚMERO 20064269604 
Protocolo: 06/426960-4 
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Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 	. 

Capenema, 

MARIA TIEREZA-10PES SFC_OMAO,  
::SECRETARIA 

- 	--- - - 

1t  
S• ia Ingressante 

PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET LTDA ME - 
CNP) 06.226.040/0001-32 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
Qfplha. 2,0 2 

CLÁUSULA SEXTA: - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador\declar 
penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, portei 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela»,a 	- A 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falim ritar;--de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLAUSULA SETIMA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem 
com as disposições de presente instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias. 
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PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET LTDAA 	Milj"  ED° cP2RAIsitE ciAt  

O r 

NA'  
CNPJ 06.226.040/0001-32 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCI 

Os abaixo identificados e qualificados: 

1-EUCLIDES AURELIO KOLLET, brasileiro, solteiro, mal 
empresário, nascido em 28/03/1976, em Santa Helena — PR, e 
Portador da Cédula de identidade RG n° 6.311.587-8 — SESP-PR, CPF sob 
n° 017.632.189-61, residente e domiciliado na Rua Guarani n° 240, bairro 
São José Operário, Capanema — PR CEP 85.760-000; 
2- GLAUCIA MARIA KOLLET, brasileira, solteira, maior e capaz, natural de 
Capanema - Pr, nascida em 13/04/1981, empresária, portadora da Cédula 
de Identidade RG n° 7.219.046-7-SESP/PR e CPF n° 007.328.799-
73,residente e domiciliada na Rua Guarani n° 240, bairro São José Operário, 
nesta cidade de Capanema — Pr, CEP 85.760-000: Únicos sócios da 
empresa PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET LTDA ME, com sede na 
Rua Padre Cirilo n° 312, centro, nesta cidade de Capanema-PR, CEP 
85.760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o 
NIRE 41205224770, por despacho em sessão de 30/04/2004, e última 
alteração sob n° 06/426960-4 de 28/11/2006, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.226.040/0001-32,resolvem, assim, alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Fica alterado o endereço da sócia GLAUCIA MARIA KOLLET para: 
RUA MATO GROSSO N° 1675, CENTRO, CAPANEMA — PR, CEP 85.760-000. 

CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula ia  do Contrato Social onde constava: A 
sociedade girará sob o nome empresarial de PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET LTDA 
ME, e terá sua sede e domicilio na Rua Padre Cirilo n° 312, centro, Capanema — Pr, CEP 
85.760-000. 

PARÁGRAFO UNICO: Em virtude da modificação a Cláusula 1' do Contrato Social passa a ter 
a seguinte redação: a sociedade girará sob o nome empresarial PONTOCAP INFORMÁTICA 
LTDA ME e terá sua sede e domicilio na Rua Padre Cirilo n° 1316, sala 3, centro, Capanema —
PR, CEP 85.760-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica incluída no objeto social a atividade de: 
9511-8/00 — SERVIÇOS DE ASSISTENCIA TECNICA EM COMPUTADORES, REPARAÇÃO E 
MANUTENÇÃO, 
8219-9/01 — SERVIÇOS DE FOTOCOPIAS, IMPRESSÕES. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a Clausula Terceira do Contrato Social passa 
a ter a seguinte redação: 
4751-2/01 — COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE/ 
INFORMATICA, 
9511-8/00 — SERVIÇOS DE ASSISTENCIA TÉCNICA EM COMPUTADORES, REPARAÇA 
MANUTENÇÃO. 
8219-9/01 — SERVIÇOS DE FOTOCOPIAS, IMPRESSÕES. 

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláus s vigentes q a4 não 
colidirem com as disposições de presente instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de CapanejAat R, para o exer, cio e o 
cumprimento dos direitosvtültiOlgiufflogixt•teGa~rffintrat6.---  
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JUNTA COMER • 
DO PARANÁ PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET LTDA ME 

CNPJ 06.226.040/0001-32 
TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias d 
e forma. 

Capanema-PR, 27 de maio de 2013. 

EUCLIDES AUR 	10 KOLLET 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

G MARIA KOLLET 

JUNTAY,,CONIER.  fAC 

Prefeitura Municipal de Capanerne 

Certifico 	
é cópia fiei 
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do original 	i7) 
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Informática e ,nternetg/ 
(46) 3552 2444 

Pontocap Informática e Internet Ltda Me 	CNPJ: 06.226.040/0001-32 

Rua Padre Cirno, 366, Centro, Capanema — PR 

supotte(pontocap com br 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

neste ato convocatório, que a empresa PONTOCAP INFORMATICA LTDA ME, 

CNPJ n° 06.226.040/0001-32 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 59/2017, realizado pelo Município 

de Capanema — PR. 

Capanema — Pr, 03 de Julho de 2017. 

Euclides Aurelio Kollet 

6.311.587-8 SSP/PR — 017.632.189-61 

Sócio Administrador 

SERMO NOTARIALD E CAPAM.Ii 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85 

ri 	(46) 3552-3710 

SOO Digital: GscEM. LuO,xE7w8, CoAtrule: fMAKM QE4Kv 
Coneulte esse se)o em htt:\\funarpen,c. 	om.br 

Reconheço .- poit SEME4iANÇy a assinatura\ indicada d`j. 
-EU-CLi-DES ti -,-R-ELiG-K0 -LET/uou fé. Capanerna-PR, 04 de 

m \Test° 

Daniela Ribeiré do Carmo - Escrevente 

'lho de 201t 

Verdade. 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 

data da sua expedição.  

.1 	''''''.— 

Ai 	y3 	V14 N,,.~ 2.... ~ ar , , a 

Páçiina: 	001 / 001 
nesta Junta Comercial e são vigentes 

.1 
Nome Empresarial  
PONTOCAP INFORMATICA LTDA ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0522477-0 

CNPJ 

06.226.04010001-32 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

30/04/2004 

Data de Inicio 
de Atividade 

17/05/2004 
9 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA PADRE CIRILO, 1316-SALA 03, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

q 

Objeto Social 
- COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS , SUPRIMENTOS DE INFORMATICA; 
- SERVICOS DE ASSISTENCIA TECNICA EM COMPUTADORES, REPARACAO E MANUTENCAO; 
- SERVICOS DE FOTOCOPIAS, IMPRESSOES. 

Capital: R$ 	20.000,00  

(VINTE MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	20.000,00 
(VINTE MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa do Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

Prazo de Duração 

Indeterminado ( 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de SóciolAdministrador/Término do Mandato 	 Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 	Mandato 

EUCLIDES AURELIO KOLLET 	 19.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
017.632.189-61 	 ! 

GLAUCIA MARIA KOLLET 	 1.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
007.328.799-73 

Último Arquivamento 

Data: 30/05/2013 	 Número: 	20132978865 REGISTRO 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS .E DE NOME EMPRESARIAL 
( 

Situação 

ATIVO 

Status 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

17/331488-0 

1N %lie iliill 1111111 

‘, 
CAPANEMA - PR, 03 de julho d 	2017 
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Av. Brasil, 3199 - andar 3, sala 13 
Região do Lago 

ICEP: 85.812-500 - Cascavel - 

Av. Brasil, 3199 - Região do Lago - 3° Andar - Sala 13 - Cascavel - PR 
CEP: 85.816-290 - email: contato@cartuchoscascavel.com.br  - Tel.: 045 3035-2422 

"-raldeír Novak 

RG: 8.289.555-8 

CPF: 030.471.769-06 

Administrador 

Cartuchos® 
Cascavel 

Cascavel, 05 de Julho de 2017 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 59/2017 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa CARTUCHOS CASCAVEL LTDA - ME cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 59/2017 , cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 

CARTUCHOS DE TONNER, ASSESSÓRIOS E DEMAIS CONSUMÍVEIS RELACIONADOS, 

PARA USO NOS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DE TODAS AS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS conforme descrição constante no Edital. 

	,05. De .Li ,L-130 De 2017 

93.098.061/0001-8 
CARTUCHOS CASCAVEL LTDA. - ME 



CARTU HOS CASCAVEL LTDA. - ME 
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rasil, 3199 - andar 3,`saia 13 

85.812-500 -do el - PRj 

Cartuchos®  
Cascavel 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a Cartuchos Cascavel Ltda - ME, com 

sede na cidade de Cascavel. Avenida Brasil — 3199, Região Lago, 3° Andar — sala 13, 85812-

500 , inscrita no CNPJ/MF sob n.° 13.098.061/0001-85 e, Inscrição Estadual sob n.° 

9054526650, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) Sr(a) 

Valdeir Novak, portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 8.289.555-8 e CPF n.° 030.471.769-

06, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a) Allyson Alencar de Vicente, 

portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 11.082.625-7 e CPF n.° 106.834.079-70, a quem 

confere(imos) amplos poderes para representar a Cartuchos Cascavel Ltda -ME perante ao 

Município de Capanema - PR, no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 

59/2017 , com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, 

inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) 

etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de 

lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção 

de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia .(:), /D-7/. /S? 

93.098.061/0001-8g' 

en0.5 
Av. Brasil, 3199 - Região do Lago - 3° Andar - Sala 13 - Cascavel - PR 

	 .jo.L.J.17 
CEP: 85.816-290 - email: contato@cartuchoscascavel.com.br  - Tel.: 045 3035-2422 
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-a-kré-iiNovak 

Av. Brasil, 3199 • andar 3, sala 13 
Região do Lago 

1C.EP: 85.812-500 • Cascavel • PR.j 

RG: 8.289.555-8 

CPF: 030.471.769-06 

Administrador 

Av. Brasil, 3199 - Região do Lago - 3° Andar - Sala 13 - Cascavel - PR 
CEP: 85.816-290 - email: contato@cartuchoscascavel.com.br  - Tel.: 045 3035-2422 

Cartucho& 
Cascavel 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa Cartuchos Cascavel Ltda — Me, CNPJ n° 13.098.061/0001-85 é 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 59/2017_, realizado pelo Município de 

Capanema — PR. 

Cascavel, 05 de julho de 2017 

r13.098.061/0001-8É1  

CARTUCHOS CASCAVEL LTDA. - ME 



Cartuchos°  
Cascavel 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 59/2017 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa Cartuchos Cascavel , inscrita no CNPJ/MF n° 

13.098.061/0001-85, 	com 	sede 	à 	Cascavel, 	representada 	neste 	ato 	por 	seu 

Administrador, o(a) Sr.(a) Valdeir Novak , portador(a) do documento de identidade RG 

n° 8.289.555-8, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 030.471.769-, nomeia e constitui a(s) 

pessoa(s) abaixo relacionada(s) como responsável(is) para acompanhar a execução da 

Ata de Registro de Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu 

cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de 

fornecimento emitidas Município de Capanema - PR; b) acompanhar a entrega dos 

produtos solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado de 

Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificações do 

Município de Capanema - PR solicitando a troca de materiais/produtos recusados ou a 

complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber 

reclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) 

entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas 

fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da 

empresa notificações de qualquer natureza recebidas do Município de Capanema - PR 

e relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro 

de Preços; e h) proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento das 

obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e na Ata 

de Registro de Preços: 

,.._ 
/ 	

f• , / 	 1 3 098.061100 
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Allyson Alencar de Vicente 	CARTUCHOS CASCAVEL y  

RG:11.082.625-7 
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, 	 teEP: 85.812-500 	- 	Cascá 

.C• 	
\ 

.-- , 
• -r..--7 	\ i 	 ..- 

,--- 

Vádeir-  ovak  
Administrador 7 	, 

Av. Brasil, 3199 - Região do Lago - 3° Andar - Sala 13 - Cascavel - PR 
CEP: 85.816-290 - email: contato©cartuchoscascavel.com.br  - Tel.: 045 3035-2422 



Documento Assinado Digitalmente 27/06/2017 
Junta Comercial do Paraná 
CNPJ:77.968.170/0001-99 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www.illntscomárcial.nr.anv.hr/certificadn  

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 173547117 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

Cenisign-Avtorldad Certiikadora 
çertaricado pelo Instituto  Nacional de Te.c.1999tle IntormStica 

Presldèncla da República 
Casa Civil 

Medida Provisória Na 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

GOVERNO DO PARANÁ  A. 	tv 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
CARTUCHOS CASCAVEL LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA. LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

CNPJ Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

Data de Início 
de Atividade 

41 2 0695483-6 13.098.061/0001-85 06/01/2011 30/12/2010 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA BRASIL, 3199-3° ANDAR SALA 13, REGIAO DO LAGO, CASCAVEL, PR, 85.812-500 

Objeto Social 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE LIVRARIA, PAPELARIA, MATERIAL PARA ESCRITÓRIO, EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA, ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO E VIDEO, EQUIPAMENTOS DE 
COMUNICACAO E ARTIGOS PARA PRESENTE. 

Capital: R$ 	30.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração 
(TRINTA MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Indeterminado 
Capital Integralizãdo: R$ 	30.000,00 Empresa de pequeno porte 
(TRINTA MIL REAIS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de.  Socio/Adrninistrador/Térmrno do Mandato Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador Mandato 

VALDEIR NOVAK 	 27.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
030.471.769-06 

GLAUCIANE PASA 	 3.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
051.279.539-86 

Último Arquivamento Situação 
Data: 27/01/2017 	 Número: 	20170416704 

r 	•_, 
REGISTRO ATIVO 

Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEM PRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 	 \ Status 

Evento (s): 	 \ XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CURITIBA - PR, 27 de junI4o de 2017 
17/354711-7 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 



)10 Cartuchos  
Cascavel 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 59/2017 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa Cartuchos 

13.098.061/0001-85, 	com 	sede 	à 	Cascavel, 

Administrador, o(a) Sr.(a) Valdeir Novak , 

n° 8.289.555-8, emitido pela SSP/PR, e do 

pessoa(s) abaixo relacionada(s) como responsável(is) 

Ata de Registro de Preços, assim como 

cumprimento, tais como: a) receber e 

fornecimento emitidas Município de Capanema 

produtos solicitados; c) receber e assinar 

Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar 

Município de Capanema - PR solicitando a 

complementação nas quantidades solicitadas 

reclamações de produtos vencidos ou incompletos 

entregar em nome da empresa os atestados 

fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; 

empresa notificações de qualquer natureza 

e relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos 

de Preços; e h) proceder a todos os demais 

obrigações contidas no Edital de Pregão acima 

de Registro de Preços: 

Cascavel , inscrita no CNPJ/MF n° 

representada 	neste 	ato 	por 	seu 

portador(a) do documento de identidade RG 

CPF n° 030.471.769-, nomeia e constitui a(s) 

para acompanhar a execução da 

proceder às ações necessárias ao seu 

assinar em nome da empresa ordens de 

- PR; b) acompanhar a entrega dos 

em nome da empresa o Atestado de 

em nome da empresa notificações do 

troca de materiais/produtos recusados ou 

nas ordens de fornecimento; e) receber 

e providenciar a sua substituição; 

de recebimento e aprovação e as notas 

g) receber e assinar em nome da 

recebidas do Município de Capanema - PR 

constantes na Ata de Registro 

atos necessários ao cumprimento das 

identificado e em seus Anexos e na Ata 

,(---- 

7) 	13.098.061/0001-8 

a 

f) 

- 
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VCOd'éd'Nètvak 	CARTUCHOS CASCAVEL LTDA. 
RG:8.289.555-8 

CPF: 030r47,1:7-69-06 	Av. Brasil, 3199 - andar 3, sala 
L 	,f- 	 Região do Lago 	• 

!CEP: 85.812-500 	- 	Casca 
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‘1c eir-Ninak 

Administrador 

Av. Brasil, 3199 - Região do Lago - 3° Andar - Sala 13 - Cascavel - PR 
CEP: 85.816-290 - email: contato@cartuchoscascavel.com.br  - Tel.: 045 3035-2422 



ssinatura db-;  ç)rnécedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

93.098.061/0001-851  
CARTUCHOS CASCAVEL LTDA. - ME 

Av. Brasil, 3199 - andar 3, sala 13 
Região do Lago 

ICEP: 85.812-500 - Cascavel - PR.i 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

Município de 
Capanema - PR 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 03/07/2017 
	

Edital n°: 059 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

CARTUCHOS CASCAVEL LTDA - EPP 
13.098.061/0001-85 

AVENIDA BRASIL, 3199 ANDAR 3; SALA 13 - CEP: 85812500 - BAIRRO: REGIÃO DO LAGO 
CIDADE/U F: Cascavel/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 059), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 



/(24,4%, 
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;lel% 
DO PARANÁ 

CARTUCHOS CASCAVEL LTDA 
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CNPJ N° 13.098.061/0001-85 
NIRE 41206954836 

VALDEIR NOVAK, brasileiro, casado no regime de comun 	 bens, 
empresário, portador da carteira de identidade civil, RG n° 8.289. 	-PR, e do 
CPF n° 030.471.769-06, residente e domiciliado no município de Cascavel, Estado do 
Paraná, à rua Nova Santa Rosa, 1053, Casa 03, Pacaembu, CEP 85.816-380. 

GLAUCIANE PASA, brasileira, casada no regime de comunhão parcial de bens, 
bancária, portadora da carteira de identidade RG n° 8.439.577-3-SSP-PR e do CPF n° 
051.279.539-86, residente e domiciliada no município de Cascavel, Estado do Paraná, 
à rua Nova Santa Rosa, 1053, Casa 03, Pacaembu, CEP 85.816-380. 

Sócios componentes da sociedade empresarial que gira sob a denominação social de 
"CARTUCHOS CASCAVEL LTDA. - ME", com sede e foro no município de Cascavel, 
Estado do Paraná, à Avenida Brasil, 2962, sala 76, Bloco B, Shopping West Side, 
Bairro São Cristóvão, CEP 85.816-294, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Paraná, sob o Nire n° 41206954836, por despacho na sessão do dia 06/01/2011 e 
inscrita no CNPJ sob n° 13.098.061/0001-85, por este instrumento decidiram por 
unanimidade e na melhor forma de direito, alterar seu contrato social mediante as 
cláusulas e condições a seguir articuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por meio da presente alteração, os sócios resolvem mudar o 
endereço da empresa neste mesmo município e Comarca de Cascavel, Estado do 
Paraná, à Avenida Brasil, n° 3199, 3° andar, sala 13, Região do Lago, CEP 85812-
500. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes 
que não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

Lavrado em quatro vias de igual teor e forma, lido, compreendido, entendido e 
elaborado de acordo com a intenção dos sócios ora presentes, que ssinam e rubricam 
a presente altera ão e consolidação de contrato social. 

Cascavel, 28 de Janeiro de 2.015. 

VALDEIR NOVAK GL 

Prefeitura Municipal 
de C Certifico que este documento é do original. 	. 

Capianema, /1 	C3"' 
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PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

CARTUCHOS/ 't 	--CTDA - EPP 
CNPJ: ia..Q.98, 	61/0001-85 

37.162,00 

37.162,0 

Município de Capanema 	 Página 1 

Pregão 59/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 13.098.061/0001-85 	Fornecedor : CARTUCHOS CASCAVEL LTDA - EPP 

	
E-mail: Vendas 1 

Endereço : AVENIDA BRASIL 3199 ANDAR 3; SALA 13 - REGIÃO DO LAGO - Cascavel/PR- CEP 85812-500 
	

Telefone: 45) 3035 2422 Fax: 	 Celular: (45) 999983156 
Inscrição Estadual: 9054526650 	 Contador: ENILDO 

	
Telefone contador: (45) 3223 -2493 

Representante: ALLYSON ALENCAR DE VICENTE 	 CPF: 106.834.079-70 
	

RG: 110826257 
Endereço representante: AV BRASIL 3199 3° ANDAR SALA 13 - REGIÃO LAGO - Cascavel/PR - CEP 85816-290 

	
Telefone representante: (45) 3035-2422 

E-mail representante: VENDASI@CARTUCHOSCASCAVEL.COM.BR  
Banco: 1 - BB 	 Agência: 531-2 - BANCO DO BRASIL - Cascavel/PR 

	
Conta: 127995-5 
	

Data de abertura: 06/01/2011 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário 
003 	CARTUCHO DE TONNER COMPATÍVEL CB436A, NÃO REMANUFATURADO, 80,00 UN 38,00 IMPORTADO C B-436A 29,99 

MÍNIMO 2000 PÁGINAS, PADRÃO ISSO/IEC 19752 

013 	CARTUCHO TONER COMPATIVEL 131A-AMARELO (CF212A), NÃO 80,00 UN 67,00 IMPORTADO CF-212A 59,90 

RENDIMENTO MINIMO 1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

014 	CARTUCHO TONER COMPATIVEL 131A-CIANO (CF211A), NÃO 80,00 UN 67,00 IMPORTADO CF-211A 59,90 

RENDIMENTO MINIMO 1800 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

015 	CARTUCHO TONER COMPATIVEL 131A-MAGENTA (CF213A), NÃO 80,00 U N 67,00 IMPORTADO CF-213A 59,90 
RENDIMENTO MINIMO 1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

016 	CARTUCHO TONER COMPATIVEL 131A-PRETO (CF210A), NÃO 80,00 UN 67,00 IMPORTADO CF-210A 59,90 

RENDIMENTO MINIMO 1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

017 	CARTUCHO TONER COMPATIVEL CB435A, NÃO REMANUFATURADO, 80,00 UN 36,00 IMPORTADO C B-435A 29,99 

MINIMO 1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

018 	CARTUCHO TONER COMPATIVEL CE278A, NÃO REMANUFATURADO, 80,00 UN 38,00 IMPORTADO C E-278A 29,99 

MINIMO 2100 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

019 	CARTUCHO TONER COMPATIVEL CE285A, NÃO REMANUFATURADO, 200,00 UN 35,00 IMPORTADO C E-285A 29,99 

MINIMO 1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

020 	CARTUCHO TONER COMPATIVEL CF283A, NÃO REMANUFATURADO, 80,00 U N 38,00 IMPORTADO C F-283A 29,99 

MINN() 1500 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

021 	CARTUCHO TONER COMPATIVEL Q2612A, NÃO REMANUFATURADO, 80,00 UN 38,00 IMPORTADO Q-2612A 29,99 

MINIMO 2000 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

Preço Total 

2.399,20 

4.792,00 

4.792,00 

4.792,00 

4.792,00 

2.399,20 

2.399,20 

5.998,00 

2.399,20 

2.399,20 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 2 dias 

esProposta - Versão: 1.1.4.3 
	

06/07/2017 08:40:10 



Endereço 

E-mail 

Banco: 

Lote : 

N° Item 

representante: MANDAGUARVPR - CEP 86975-000 

representante: 

1 - BB 	 Agência: 360-3 - MANDAGUARI - Mandaguari/FR 

Qtde. 	Unid. 

Conta: 9520-6 

Preço Máximo 	Marca 

001 	Lote 001 

Descrição do Produto / Serviço 

001 CABO DE REDE CATE COM MARCAÇÃO METRO A METRO, HOMOLOGADO PELA ANATEL, 

CONDUTOR DE COBRE NÚ, COBERTO POR POLIETILENO TERMOPLÁSTICO ADEQUADO, 
É UTILIZADO UM ELEMENTO CENTRAL EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO PARA 

5,00 CX 398,00 

SEPARAÇÃO DOS 4 PARES. OS CONDUTORES SÃO TRANÇADOS EM PARES. CAPA 
EXTERNA EM MATERIAL NÃO PROPAGANTE A CHAMA EM CUMPRIMENTO COM AS 
DIRETIVAS EUROPÉIAS ROHS (RESTRICTION OF HAZARDOUS SUBSTANCES), 
CONTENDO 4 PARES, 23AWG, DIÂMETRO NOMINAL DE 6MM, 42KG/KM, COMPRIMENTO 
DE 305 METROS POR CAIXA. 

002 CABOS USB PARA IMPRESSORA A MACHO X B MACHO COM COMPRIMENTO DE 3 20,00 UN 15,00 

METROS PADRÃO 2.0 

003 CARTUCHO DE TONNER COMPATÍVEL CB436A, NÃO REMANUFATURADO, RENDIMENTO 90,00 UN 38,00 WP 

MÍNIMO 2000 PÁGINAS, PADRÃO ISSO/IEC 19752 

004 CARTUCHO ORIGINAL 56 PRETO, NOVO, NÃO REMANUFATURADO 50,00 UN 115,00 HP 

005 CARTUCHO ORIGINAL 60 COLOR, NOVO, NÃO REMANUFATURADO 80,00 UN 82,00 H P 

006 CARTUCHO ORIGINAL 60 PRETO, NOVO, NÃO REMANUFATURADO 80,00 UN 75,00 HP 

007 CARTUCHO ORIGINAL 664 COLOR, NOVO, NÃO REMANUFATURADO 80,00 UN 42,00 HP 

008 CARTUCHO ORIGINAL 664 PRETO, NOVO, NÃO REMANUFATURADO 80,00 UN 42,00 HP 

009 CARTUCHO ORIGINAL 950 PRETO, NOVO, NÃO REMANUFATURADO 60,00 UN 92,00 HP 

010 CARTUCHO ORIGINAL 951 AMARELO, NOVO, NÃO REMANUFATURADO 60,00 UN 77,00 H P 

011 CARTUCHO ORIGINAL 951 CIANO, NOVO, NÃO REMANUFATURADO 60,00 UN 77,00 H P 

012 CARTUCHO ORIGINAL 951 MAGENTA, NOVO, NÃO REMANUFATURADO 60,00 UN 77,00 HP 

013 CARTUCHO TONER COMPATIVEL 131A-AMARELO (CF212A), NÃO REMANUFATURADO, 

RENDIMENTO MINIMO 1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

80,00 UN 67,00 WP 

014 CARTUCHO TONER COMPATIVEL 131A-CIANO (CF211A), NÃO REMANUFATURADO, 

RENDIMENTO MINIMO 1800 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

80,00 UN 67,00 WP 

015 CARTUCHO TONER COMPATIVEL 131A-MAGENTA (CF213A), NÃO REMANUFATURADO, 

RENDIMENTO MINIMO 1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

80,00 UN 67,00 WP 

016 CARTUCHO TONER COMPATIVEL 131A-PRETO (CF210A), NÃO REMANUFATURADO, 

RENDIMENTO MINIMO 1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

80,00 UN 67,00 WP 

017 CARTUCHO TONER COMPATIVEL CB435A, NÃO REMANUFATURADO, RENDIMENTO 80,00 UN 36,00 WP 

MINIMO 1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

018 CARTUCHO TONER COMPATIVEL CE278A, NÃO REMANUFATURADO, RENDIMENTO 80,00 UN 38,00 WP 

MINIMO 2100 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

esProposta - Versão: 1.1.3.2 

Telefone representante: 

Data de abertura: 09/12/2014 

Preço Unitário Preço Total 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

22,90 1.832,00 

114,90 5.745,00 

81,00 6.480,00 

73,90 5.912,00 

40,90 3.272,00 

40,90 3.272,00 

90,90 5.454,00 

75,90 4.554,00 

75,90 4.554,00 

75,90 4.554,00 

50,00 4.000,00 

50,00 4.000,00 

50,00 4.000,
1
00 

50,00 4.000, OZ  

22,90 1.832_1:2 

22,90 

e\ 

\J 
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Pregão 59/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 04 483 808/0001-28 	Fornecedor : W P DO BRASIL LTDA - EPP 
	

E-mail: 

Endereço : AV AMAZONAS 2270 - CENTRO - Mandaguan/PR - CEP 86975-000 
	

Telefone: (44) 3233 - 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 9023670710 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: JEAN CLEBER RAMALHO 	 CPF: 010.130.479-07 	 RG: 90531875 



N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

019 CARTUCHO TONER COMPATIVEL CE285A, NÃO REMANUFATURADO, RENDIMENTO 200,00 UN 35,00 WP 

MINIMO 1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

020 CARTUCHO TONER COMPATIVEL CF283A, NÃO REMANUFATURADO, RENDIMENTO 80,00 UN 38,00 WP 

MINIMO 1500 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

021 CARTUCHO TONER COMPATIVEL Q2612A, NÃO REMANUFATURADO, RENDIMENTO 80,00 UN 38,00 WP 

MINIMO 2000 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

022 CARTUCHO TONER ORIGINAL MLT-205L, NOVO, NÃO REMANUFATURADO 20,00 UN 355,00 SAMSUNG 

023 CARTUCHO TONER ORIGINAL OU COMPATIVEL CF217A, NÃO REMANUFATURADO, 

RENDIMENTO MINIMO 1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

80,00 UN 69,00 

024 FITA NYLON ORIGINAL PARA IMPRESSORA MATRICIAL FX890 5015329 50,00 UN 12,00 WP 

025 FITA NYLON ORIGINAL PARA IMPRESSORA MATRICIAL LX350 S015631 50,00 UN 10,50 WP 

026 HD EXTERNO ARMAZENAMENTO MINIMO DE 4TB, CONEXÃO USB 3,0, MEDIDAS 117MM 10,00 UN 580,00 

POR 80MM 

027 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA COM TANQUE DE RECARGA RÁPIDA 15,00 UN 1.120,00 

ORIGINAL DE FÁBRICA COM COMPATIBILIDADE PARA REFIS DE TINTAS T664120AL, 
T664220AL, T664320AL, T664420AL, COM 4 GARRAFAS DE 70ML DE TINTA CADA JÁ 
INCLUSAS, CONEXÃO USB E WIFI. 

028 MEMÓRIA RAM NOTEBOOK, CAPACIDADE 8GB, VELOCIDADE: PC3-12800 (1600MHZ) 2,00 UN 265,00 

CONSUMO VDD: 1,35V, ARQUITETURA DDR3L 

029 PACOTE ABRAÇADEIRA INSULOK T18L, COM 100 PEÇAS, 200X2,5, COR PRETO 20,00 UN 10,00 

030 PASTA TÉRMICA A BASE DE NANO PARTÍCULAS DE DIAMANTE, SEM CONDUTIVA 40,00 UN 64,00 

ELÉTRICA, COM CONDUTIVIDADE TÉRMICA MÍNIMA DE 11W/m-k, GRAVIDADE 
ESPECÍFICA MÍNIMA 2.6g/cm3, PESO LÍQUIDO 4 GRAMAS, INCLUI ESPÁTULA E 
LIMPADOR DE GRAXAS. 

031 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK AMARELO T664420AL 40,00 UN 43,00 

032 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK CIANO T664220AL 40,00 UN 43,00 

033 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK MAGENTA T664320AL 40,00 UN 43,00 

034 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK PRETO T664120AL 40,00 UN 48,00 

035 SSD 240GB COM LEITURA E GRAVAÇÃO ACIMA DE 500MB/S 20,00 UN 398,00 

036 TAMBOR DE IMAGEM ORIGINAL OU COMPATIVEL CF219A, NÃO REMANUFATURADO, 

RENDIMENTO 12.000 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

80,00 UN 265,00 

esProposta - Versão: 1.1.3.2 

Preço Unitário 	 Preço Total 

22,90 4.580,00 

23,90 1.912,00 

23,90 1.912,00 

355,00 7.100,00 

0,00 0,00 

10,00 500,00 

10,00 500,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 0 0  00  0  000  

0,00 

0,00 

000, 000000  

0,00 

3e. 
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Pregão 59/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 04 483 808/0001-28 	Fornecedor : W P DO BRASIL LTDA - EPP 
	

E-mail: 

Endereço : AV AMAZONAS 2270 - CENTRO - MandaguarWPR - CEP 86975-000 
	

Telefone: (44) 3233- 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 9023670710 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: JEAN CLEBER RAMALHO 	 CPF: 010.130.479-07 	 RG: 90531875 

Endereço representante: MANDAGUARI/PR - CEP 86975-000 
	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 360-3 - MANDAGUARI - Mandaguari/PR 	 Conta: 9520-6 	 Data de abertura: 09/12/2014 

Lote : 001 	Lote 001 



Município de Capanema 	 Página: 3 

Pregão 59/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 04.483.808/0001-28 	Fornecedor : W P DO BRASIL LTDA - EPP 	 E-mail: 
Endereço : AV AMAZONAS 2270 - CENTRO - Mandaguari/PR - CEP 86975-000 	 Telefone: (44) 3233 - 	Fax: 	 Celular: 
Inscrição Estadual: 9023670710 	 Contador: 	 Telefone contador: 
Representante: JEAN CLEBER RAMALHO 

	
CPF: 010.130.479-07 	 RG: 90531875 

Endereço representante: MA NDAGUARVPR - CEP 86975-000 
E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 360-3 - MANDAGUARI - Mandaguari/PR 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 2 dias 

Telefone representante: 

	

Conta: 9520-6 	 Data de abertura: 	09/12/2014 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 81.797,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA: 	 81.797,00 

W P DO BRASIL LTDA - EPP 
CNPJ: 04.483.808/0001-28 

-át..483,808/0001-28  

Vki Ply) 

AV. AMAZONAS, 2270 

CEP 86975-000  

MANDAnUARI — Pão  

esProposta - Versão: 1.1.3.2 	 05/07/201711:13:43 



D)
o  

(10A0Pat[Sti 

CARTUCHOS E TONERS 

WP DO BRASIL LTDA.EPP 
AV. AMAZONAS Ng 2270 -Centro - CEP 86975-000 
Mandaguari - Paraná. FONE/FAX: 44-3233-6400 
CNPJ 04.483.808/0001-28 - e-mail: wpdobrasil@wpdobrasil.com.br  

I.E. 902.36707-10 

t'm 

ESPELHO DE PROPOSTA DE PREÇO 

Referência: Pregão Presencial n°  059/2017 

Ao Municipio de Capanema-PR. 

 

  

OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER, ASSESSÓRIOS E DEMAIS CONSUMÍVEIS 
RELACIONADOS, PARA USO NOS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DE TODAS AS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. objeto, para aquisição parcelada, 
durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade deste Secretaria, 
observadas as características e demais condições definidas neste edital e seus anexos. 

CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 
A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 02 (dois) dias 
úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual 
somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria 
Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

A propostas terá validade de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do dia da licitação. 

DECLARAMOS E CONCORDAMOS COM TODAS EXIGENCIAS DO EDITAL. 

Capanema, 06 de JULHO de 2017. 

WP DO BRASIL LTDA.EPP— CNPJ — 04.483.808/0001-28 
Camilla Pedrone Fachini, 
Sócia-Administradora 
CPF — 060.615.699-20 
RG — 8.378.727-9-SSP-PR. 

04 483.808/0001-28  

¶\f ppASft. LTDA. - FPr 

A", AMAZONAS, 2270 

CEP 86975-000 

MANCIAP,OARI - PR 

Empresa Licenciada Produtos em Constantes testes 	Destinação Correta de Resíduos 

"Wal  

NEL 	
111 NORTEy1SpUt  

INMETRO 
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( 	Município de Capanema 	 Página: 1 

Pregão 59/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 03.958.284/0001-11 	Fornecedor : POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - ME 

	
E-mail: cleyton@pottencia.com.br  

Endereço : R ALMIRANTE BARROSO 684 - CENTRO - São Mguel do Oeste/SC - CEP 89900-000 
	

Telefone: (49) 3622 - 	Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: GILBERTO PEDRO BERTE 	 CPF: 627.117.179-68 
	

RG: 2525693 

Endereço representante: RUA WILLY BARTH 1166 - - São Mguel do Oeste/SC - CEP 89900-000 
	

Telefone representante: 

E-mail representante: 
Banco: 1 - BB 	 Agência: 599-1 - SÃO MIGUEL D' OESTE - 	 Conta: 298004-5 	 Data de abertura: 16/05/2017 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 12312006). 
¡Lote 

hl" Item Descrição do Produto Serviço 

002 CABOS USB PARA IMPRESSORA A MACHO XB MACHO COM COMPRIMENTO 
METROS PADRÃO 2.0 

003 CARTUCHO DE TONNER COMPATÍVEL CB436A, NÃO REMANUFATURADO, 
MÍNIMO 2000 PÁGINAS, PADRÃO ISSO/IEC 19752 

004 CARTUCHO ORIGINAL 56 PRETO, NOVO, NÃO REMANUFATURADO 
005 CARTUCHO ORIGINAL 60 COLOR, NOVO, NÃO REMANUFATURADO 
006 CARTUCHO ORIGINAL 60 PRETO, NOVO, NÃO REMANUFATURADO 
007 CARTUCHO ORIGINAL 664 COLOR, NOVO, NÃO REMANUFATURADO 
008 CARTUCHO ORIGINAL 664 PRETO, NOVO, NÃO REMANUFATURADO 
009 CARTUCHO ORIGINAL 950 PRETO, NOVO, NÃO REMANUFATURADO 
010 CARTUCHO ORIGINAL 951 AMARELO, NOVO, NÃO REMANUFATURADO 
011 CARTUCHO ORIGINAL 951 CIANO, NOVO, NÃO REMANUFATURADO 
012 CARTUCHO ORIGINAL 951 MAGENTA, NOVO, NÃO REMANUFATURADO 
013 CARTUCHO TONER COMPATIVEL 131A-AMARELO (CF212A), NÃO 

RENDIMENTO MINIMO 1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

014 CARTUCHO TONER COMPATIVEL 131A-CIANO (CF211A), NÃO 
RENDIMENTO MIN IMO 1800 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

015 CARTUCHO TONER COMPATIVEL 131A-MAGENTA (CF213A), NÃO 
RENDIMENTO MINI MO 1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

016 CARTUCHO TONER COMPATIVEL 131A-PRETO (CF210A), NÃO 
RENDIMENTO MINI MO 1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

017 CARTUCHO TONER COMPATIVEL C13435A, NÃO REMANUFATURADO, 
MINIMO 1600 PAGINAS, PADRÃO ISOPIEC 19752 

018 CARTUCHO TONER COMPATIVEL CE278A, NÃO REMANUFATURADO, 
MINI MO 2100 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

019 CARTUCHO TONER COMPATIVEL CE285A, NÃO REMANUFATURADO, 
MINIMO 1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

020 CARTUCHO TONER COMPATIVEL CF283A, NÃO REMANUFATURADO, 
MINIMO 1500 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

021 CARTUCHO TONER COMPATIVEL 02612A, NÃO REMANUFATURADO, 
MINIMO 2000 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

esProposta - Versão: 1.1.4.3 

Modelo 
	 Preço Unitário 	Preço Total 

) 

14,50 290,00 

37,00 2.960,00 

112,00 5.600,00 

81,50 6.520,00 

74,00 5.920,00 
42,00 3.360, 00 
42,00 3.360,00 

92, 00 5.520,00 

77,00 4.620, 00 
77,00 4.620,00 

77,00 4.620, 00 

66,00 5.280, 00 

66,00 5.280,00 

66,00 5.280, 00 

66, 00 5.280,00 

,35, 00 2.800, 00 

36,00 2.880,0 

34,00 6.8000 

36,00 2.880 

0507/201714 

Qtde. Unis!. Preço Máximo Marca 

20,00 UN 15,00 vinik 

80,00 UN 38,00 ,premium 

50,00 UN 115,00 hp 

80,00 UN 82,00 hp 
80,00 UN 75,00 hp 
80,00 UN 42,00 hp 
80,00 UN 42,00 hp 

60,00 UN 92,00 hp 
60,00 UN 77,00 hp 
60,00 UN 77,00 hp 

60,00 UN 77,00 hp 
80,00 UN 67,00 premium 

80,00 UN 67,00 premium 

80,00 UN 67,00 premium 

80,00 UN 67,00 premium 

80,00 UN 36,00 premium 

80,00 UN 38,00 premium 

200,00 UN 35,00 premium 

80,00 UN 38,00 premium 

80,00 UN 38,00 premium 



Município de Capanema 

Pregão 59/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página 2 

E-m ail: cleyton@pottencia.com.br  

Telefone: (49) 3622 - 	Fax: 
CNPJ: 03.958.284/0001-11 	Fornecedor : POTENCIA SOM E INFORMÁTICA LTDA - ME 

Endereço : R ALMIRANTE BARROSO 684 - CENTRO - São Mguel do Oeste/SC - CEP 89900-000 

Inscrição Estadual: 	 Contador:  

Celular: 

Telefone contador: 

Representante: GILBERTO PEDRO BERTE 	 CPF: 627.117.179-68 

Endereço representante: RUA WILLY BARTH 1166 - - São !Aguei do Oeste/SC - CEP 89900-000 
E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 599-1 - SÃO MIGUEL OESTE - 	/ 

Telefone representante: 
RG: 2525693 

Conta: 298004-5 	 Data de abertura: 16/05/2017 

Fornecedor enquadrado como m icroem pres a ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. Unid. Preço firláximo Marca 

022 CARTUCHO TONER ORIGINAL MLT-205L, NOVO, NÃO REMANUFATURADO 	20,00 UN 355,00 samsung 

023 CARTUCHO TONER ORIGINAL OU COMPATIVEL CF217A, NÃO 	 80,00 UNI 69,00 premium 

RENDIMENTO MINI MO 1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

024 FITA NYLON ORIGINAL PARA IMPRESSORA MATRICIAL F)890 S015329 	 50,00 UN 12,00 potencial 

025 FITA NYLON ORIGINAL PARA IMPRESSORA MATRICIAL LX350 5015631 	 50,00 UN 10,50 potencial 

026 HD EXTERNO ARMAZENAMENTO MINIMO DE 4TB, CONEXÃO USB 3.0, 	 10,00 UM 580,00 seagate 

POR 8OMM 

027 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA COM TANQUE DE 	 15,00 UNI 1.120,00 epson 

ORIGINAL DE FÁBRICA COM COMPATIBILIDADE PARA REFIS DE TINTAS T664120AL, 
T664220AL, T664320AL, T664420AL, COM 4 GARRAFAS DE 70ML DE TINTA CADA JÁ 
INCLUSAS, CONEXÃO USB E MEI. 

030 PASTA TÉRMICA A BASE DE NANO PARTÍCULAS DE DIAMANTE, SEM 	 40,00 UNI 64,00 ceder mester 

ELÉTRICA, COM CONDUTIVIDADE TÉRMICA MÍNIMA DE 11Witn-k, GRAVIDADE 
ESPECÍFICA MÍNIMA 2.6g/cm3, PESO LIQUIDO 4 GRAMAS, INCLUI ESPÁTULA E 
LIMPADOR DE GRAXAS. 

031 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK AMARELO T664420AL 	 40,00 UN 43,00 epson 

032 REFIL ORIGINAL P/EGOTANK CIANO T664220AL 	 40,00 UN 43,00 epson 

033 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK MAGENTA T664320AL 	 40,00 UN 43,00 epson 

034 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK PRETO T664120AL 	 40,00 UN 48,00 epson 

035 SSD 240GB COM LEITURA E GRAVAÇÃO ACIMA DE 500MB/S 	 20,00 UN 398,00 kigston 

036 TAMBOR DE IMAGEM ORIGINAL OU COMPATIVEL CF219A, NÃO 	 80,00 UN 265,00 premium 

RENDIMENTO 12.000 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 2 dias 

RDTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - ME 
CNPJ: 03.958.284/0001-11 

esProposta - Versão: 1.1.4.3 

Preço Unitário Preço Total 

347,00 6.940,00 

69,00 5.520,00 

12,00 600,00 

10,50 525,00 

565,00 5.650,00 

1.109,00 16.635,00 

61,00 2.440,00 

41,50 1.660,00 

41,50 1.660,00 

41,50 1.660, 00 

41,50 1.660,00 

398,00 7.960, 00 ,F"'N 

265,00 21.200,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA : 1StiasVio 

3 0597/201714:\ 	:6i:1, 

Modelo 



Página: 1 Município de Capanema 

Pregão 59/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

E-mail: centerbelfb@hotmail.com  CNPJ: 08.831.603/0001-47 	Fornecedor : BELINKI & SOUZA LTDA - ME 
Endereço : R TENENTE CAMARGO 1015 SALA 01 - VILA MARIA DELA NI- Francisco Beltrão/PR - C15)85605-090 	 Telefone: (46) 3524 - 	Fax: 	 Celular: 
Inscrição Estadual: 9040462993 	 Contador: CARLOS SUTILE 	 Telefone contador: 46 35241963 

06/07/2017 07:00 esProposta - Versão 1 1 4 3 

Representante: PAULO RODRIGO DE SOUZA 	 CPF: 040.508.269-09 
Endereço representante: RUA TENENTE CAMARGO 1015 - P KENNEDY - Francisco Beltrão/PR - CEP 85605-090 
E-mail representante: centerbeffb@hotmail.com  
Banco: 1 - BB Agência: 616-5 - FRANCISCO BELTRÃO - Francisco Beltrão/PR 	Conta: 45155-X 	 Data de abertura: 26/04/2017 

RG: 84369420 

Telefone representante: 46 35249076 

Fornecedor enquadrado como m icroe m presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 	 Preço Unitário 

001 CABO DE REDE CATE COM MARCAÇÃO METRO A METRO, HOMOLOGADO 	 5,00 CX 398,00 MY MAX 398,00 

CONDUTOR DE COBRE NÚ, COBERTO POR POLIETILENO TERMOPLÁSTICO ADEQUADO, 
É UTILIZADO UM ELEMENTO CENTRAL EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO PARA 
SEPARAÇÃO DOS 4 PARES. OS CONDUTORES SÃO TRANÇADOS EM PARES. CAPA 
EXTERNA EM MATERIAL NÃO PROPAGANTE A CHAMA EM CUMPRIMENTO COM AS 
DIRETIVAS EUROPÉIAS ROHS (RESTRICTION OF HAZARDOUS SUBSTANCES), 
CONTENDO 4 PARES, 23AWG, DIÂMETRO NOMINAL DE 6MM, 42KG/KM, COMPRIMENTO 
DE 305 METROS POR CAIXA. 

002 CABOS USB PARA IMPRESSORA A MACHO X B MACHO COM COMPRIMENTO 	20,00 UN 15,00 MULTILASER 15,00 
METROS PADRÃO 2.0 

003 CARTUCHO DE TONNER COMPATÍVEL CB436A, NÃO REMANUFATURADO, 	80,00 UN 38,00 PREMIUM 35,00 
MÍNIMO 2000 PÁGINAS, PADRÃO ISSO/IEC 19752 

004 CARTUCHO ORIGINAL 56 PRETO, NOVO, NÃO REMANUFATURADO 	 50,00 UN 115,00 	HP 110,00 
005 CARTUCHO ORIGINAL 60 COLOR, NOVO, NÃO REMANUFATURADO 	 80,00 UN 82,00 HP 80,00 
006 CARTUCHO ORIGINAL 60 PRETO, NOVO, NÃO REMANUFATURADO 	 80,00 UN 75,00 HP 74,00 
007 CARTUCHO ORIGINAL 664 COLOR, NOVO, NÃO REMANUFATURADO 	 80,00 UN 42,00 HP 41,00 
008 CARTUCHO ORIGINAL 664 PRETO, NOVO, NÃO REMANUFATURADO 	 80,00 UN 42,00 HP 41,00 
013 CARTUCHO TONER COMPATIVEL 131A-AMARELO (CF212A), NÃO 	 80,00 UN 67,00 PREMIUM 

RO'á  
65,00 

RENDIMENTO MINIMO 1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

014 CARTUCHO TONER COMPATIVEL 131A-CIANO (CF211A), NÃO 	 80,00 
RENDIMENTO MINIMO 1800 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

UN 67,00 PREMIUM pri 
s252' 

à%Nç3-  O'S' 

65,00 

015 

016 

CARTUCHO TONER COMPATIVEL 131A-MAGENTA (CF213A), NÃO 	 80,00 
RENDIMENTO MINIMO 1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

CARTUCHO TONER COMPATIVEL 131A-PRETO (CF210A), NÃO 	 80,00 

UN 

UN 

67,00 PREMIUM 

67,00 PREMIUM 

	

%- 	R2 
,,siç.'9%P.Y°  • 	• 

‘W)  

65,00 

65,00 

RENDIMENTO MINIMO 1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 \t'•;"N‘ 
017 CARTUCHO TONER COMPATIVEL CB435A, NÃO REMANUFATURADO, 	 80,00 UN 36,00 PREMIUM 35,00 

MINIMO 1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 
‘0°  

018 CARTUCHO TONER COMPATIVEL CE278A, NÃO REMANUFATURADO, 	 80,00 UN 38,00 PREMIUM 35,00 
MI N I MO 2 1 00 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

019 CARTUCHO TONER COMPATIVEL CE285A, NÃO REMANUFATURADO. 	 200,00 UN 35,00 PREMIUM 35,00 
MINIMO 1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

020 CARTUCHO TONER COMPATIVEL CF283A, NÃO REMANUFATURADO. 	 80,00 UN 38,00 PREMIUM 37,00 

Preço Total 

1.990,00 

300,00 

2.800,00 

5.500,00 

6.400,00 

5.920,00 

3.280,00 

3.280,00 

5.200,00 

^2. 00,7 

amo, 
2.800;09 

7.000,60.-

2.960,0,d,:r0 



PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL_DA PROPOSTA : 

134.610,00 

134.610,00 

Município de Capanema 	 Página 2 

Pregão 59/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 08.831.603/0001-47 	Fornecedor : BELINKI & SOUZA LTDA - ME 

	
E-mail: centerbelfb@hotmail.com  

Endereço : R TENENTE CAMARGO 1015 SALA 01 - VILA MARIA DELANI- Francisco Beltrão/PR- CEP 85605-090 
	

Telefone: (46) 3524 - 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 9040462993 	 Contador: CARLOS SUTILE 
	

Telefone contador: 46 35241963 

Representante: PAULO RODRIGO DE SOUZA 	 CPF: 040.508.269-09 

Endereço representante: RUA TENENTE CAMARGO 1015 - P KENNEDY - Francisco Beltrão/PR- CEP 85605-090 
E-mail representante: centerbelfb@hotmail.com  
Banco: 1 - BB 

RG: 84369420 
Telefone representante:46 35249076 

Data de abertura: 26/04/2017 Agência: 616-5 - FRANCISCO BELTRÃO - Francisco Beltrão/PR 	Conta: 45155-X 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 0011:: :j ;  Lote 001!: 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtd e. Unid. Preço Máximo Marca 

MINIMO 1500 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

021 CARTUCHO TONER COMPATIVEL Q2612A, NÃO REMANUFATURADO, 	 80,00 UN 38,00 PREMIUM 

MINIMO 2000 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

022 CARTUCHO TONER ORIGINAL MLT-205L, NOVO, NÃO REMANUFATURADO 	20,00 UN 355,00 SAMSUNG 
024 FITA NYLON ORIGINAL PARA IMPRESSORA MATRICIAL FX890 S015329 	 50,00 UN 12,00 MASTERPRINT 
025 FITA NYLON ORIGINAL PARA IMPRESSORA MATRICIAL LX350 S015631 	 50,00 UN 10,50 MASTERPRINT 
026 HD EXTERNO ARMAZENAMENTO MINIMO DE 4TB, CONEXÃO USB 3.0, 	 10,00 UN 580,00 SEAGATE 

POR 80MM 

027 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA COM TANQUE DE 	 15,00 UN 1.120,00 EPSON 
ORIGINAL DE FÁBRICA COM COMPATIBILIDADE PARA R EFIS DE TINTAS T664120AL, 
T664220AL, T664320AL, T664420AL, COM 4 GARRAFAS DE 70ML DE TINTA CADA JÁ 
INCLUSAS, CONEXÃO USB E WIFI. 

028 MEMÓRIA RAM NOTEBOOK, CAPACIDADE 8GB, VELOCIDADE: PC3-12800 	 2,00 UN 265,00 KINGSTON 
CONSUMO VDD: 1,35V, ARQUITETURA DDR3L 

031 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK AMARELO T664420AL 	 40,00 UN 43,00 KORA 
032 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK CIANO T664220AL 	 40,00 UN 43,00 KORA 
033 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK MAGENTA T664320AL 	 40,00 UN 43,00 KORA 
034 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK PRETO T664120AL 	 40,00 UN 48,00 KORA 
035 SSD 240GB COM LEITURA E GRAVAÇÃO ACIMA DE 500MB/S 	 20,00 UN 398,00 KINGSTON 
036 TAMBOR DE IMAGEM ORIGINAL OU COMPATIVEL CF219A, NÃO 	 80,00 UN 265,00 PREMIUM 

RENDIMENTO 12.000 PAGINAS, PADRÃO ISO/ I EC 19752 

Modelo Preço Unitário Preço Total 

35,00 2.800,00 

350,00 

10,00 

10,00 

550,00 

7.000,00 

500,00 

500,00 

5.500,00 

1 100,00 	 16.500,00 

260,00 	 520,00 

42,00 

42,00 

42,00 

42,00 

397,00 

260,00 

1.680,00 

1.680,00 

1.680,00 

1.680,00 

7.940,00 

20.800,00 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 2 dias 

08831603(6 W47 
Beiinki & Souza Ltda. 

BELINKI & SO1J2A LTDA - ME 
CNPJ: 08,831.603/0001-47 

_-...;.;-_,..,_-„,......-----;,,,....---, 
,..... 	 ,./ 

, 

------ 	
, 

Rua Tenente Camargo.,.1015-Sala92 
Vila ivianatulari --86.506-40 06/07/201707:00:22 

, FrancWallOtrãe, - 	Paranáf----f;:-(v> esP• oposta - Versão: 1.1.4.3 



N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtd e. Unid. Preço Máximo Marca 

001 CABO DE REDE CATE COM MARCAÇÃO METRO A METRO, HOMOLOGADO PELA ANATEL, 

CONDUTOR DE COBRE NÚ, COBERTO POR POLIETILENO TERMOPLÁSTICO ADEQUADO, 
É UTILIZADO UM ELEMENTO CENTRAL EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO PARA 

5,00 CX 398,00 TOZZ 

SEPARAÇÃO DOS 4 PARES. OS CONDUTORES SÃO TRANÇADOS EM PARES. CAPA 
EXTERNA EM MATERIAL NÃO PROPAGANTE A CHAMA EM CUMPRIMENTO COM AS 
DIRETIVAS EUROPÉIAS ROHS (RESTRICTION OF HAZARDOUS SUBSTANCES), 
CONTENDO 4 PARES, 23AWG, DIÂMETRO NOMINAL DE 6MM, 42KG/KM, COMPRIMENTO 
DE 305 METROS POR CAIXA. 

002 CABOS USB PARA IMPRESSORA A MACHO X B MACHO COM COMPRIMENTO DE 3 20,00 UN 15,00 VINIK 

METROS PADRÃO 2.0 

003 CARTUCHO DE TONNER COMPATÍVEL CB436A, NÃO REMANUFATURADO, RENDIMENTO 80,00 UN 38,00 MASTERPRINT 

MÍNIMO 2000 PÁGINAS, PADRÃO ISSO/IEC 19752 

004 CARTUCHO ORIGINAL 56 PRETO, NOVO, NÃO REMANUFATURADO 50,00 UN 115,00 HP 

005 CARTUCHO ORIGINAL 60 COLOR, NOVO, NÃO REMANUFATURADO 80,00 UN 82,00 H P 

006 CARTUCHO ORIGINAL 60 PRETO, NOVO, NÃO REMANUFATURADO 80,00 UN 75,00 HP 

007 CARTUCHO ORIGINAL 664 COLOR, NOVO, NÃO REMANUFATURADO 80,00 UN 42,00 HP 

008 CARTUCHO ORIGINAL 664 PRETO, NOVO, NÃO REMANUFATURADO 80,00 UN 42,00 HP 

010 CARTUCHO ORIGINAL 951 AMARELO, NOVO, NÃO REMANUFATURADO 60,00 UN 77, 00 H P 

011 CARTUCHO ORIGINAL 951 CIANO, NOVO, NÃO REMANUFATURADO 60,00 UN 77,00 HP 

012 CARTUCHO ORIGINAL 951 MAGENTA, NOVO, NÃO REMANUFATURADO 60,00 UN 77,00 H P 

013 CARTUCHO TONER COMPATIVEL 131A-AMARELO (CF212A), NÃO REMANUFATURADO, 

RENDIMENTO MINIMO 1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

80,00 UN 67,00 RECART BRASIL 

014 CARTUCHO TONER COMPATIVEL 131A-CIANO (CF211A), NÃO REMANUFATURADO, 
RENDIMENTO MINIMO 1800 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

80,00 UN 67,00 RECART BRASIL 

015 CARTUCHO TONER COMPATIVEL 131A-MAGENTA (CF213A), NÃO REMANUFATURADO, 

RENDIMENTO MINIMO 1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

80,00 UN 67,00 RECART BRASIL 

016 CARTUCHO TONER COMPATIVEL 131A-PRETO (CF210A), NÃO REMANUFATURADO, 

RENDIMENTO MINIMO 1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

80,00 UN 67,00 RECART BRASIL 

017 CARTUCHO TONER COMPATIVEL CB435A, NÃO REMANUFATURADO, RENDIMENTO 80,00 UN 36,00 MASTERPRINT 

MINIMO 1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

018 CARTUCHO TONER COMPATIVEL CE278A, NÃO REMANUFATURADO, RENDIMENTO 80,00 UN 38,00 MASTERPRINT 

MINIMO 2100 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

esProposta - Versão: 1.1.31 

Preço Unitário 
	

Preço Total 

65,00 	 5.20040  

65,00 

65,00 

31,60 

31,90 

is• 
05/07/2017 16:24:45 ,,t1/  

375,00 1.875,00 

10,00 200,00 

32,50 2.600,00 

103,80 5.190,00 

82,00 6.560,00 

74,20 5.936,00 

41,85 3.348,00 

41,85 3.348,00 

76,90 4.614,00 

76,90 4.614,00 

76,90 4.614,00 

65,00 5. 

S.2 0,00 

55?0,00 

2.8213, 
• 

Município de Capanema 	 Pág ina: 1 

Pregão 59/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 01.442.270/0001-15 	Fornecedor : CA PA NEMA INFORMATICA LTDA - ME 
	

E-mail: vicente@ciabr.com.br;  alessandro@ciabr.com.br  

Endereço : AV ESPÍRITO SANTO 816 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 90114349 - 80 	 Contador: NADIR SAGGIN 
	

Telefone contador: 3552-1342 

Representante: ALESSANDRO PONCIO 	 CPF: 025.827.059-42 

Endereço representante: RUA LEOPOLDO SCHIMDT 769 - SÃO JOSE OPERA RIO - CA PA NEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: alessandro@ciabr.com.br  

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - CAPANEIV1A - CAPANEMA/PR 

RG: 60852537 

Telefone representante: 4635521320 

Conta: 18160-9 
	

Data de abertura: 04/05/2009 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 



Município de Capanema 

Pregão 59/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 2 

E-mail: vicente@ciabr.com.br;  alessandro@ciabr.com.br  

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: 

Telefone contador: 3552-1342 

CNPJ: 01.442.270/0001-15 	Fornecedor : CAPANEMA INFORMATICA LTDA - ME 

Endereço : AV ESPIRITO SANTO 816 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 90114349 - 80 	 Contador: NA DIR SAGGIN 

Data de abertura: 04/05/2009 Conta: 18160-9 Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

Representante: ALESSANDRO PONCIO 	 CPF: 025.827.059-42 

Endereço representante: RUA LEOPOLDO SCHIMDT 769 - SÃO JOSE OPERARIO - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: alessandro@ciabr.com.br  

Banco: 1 - BB 

Preço Unitário Preço Total 

31,50 

31,90 

6.300,00 

2.552,00 

310,00 

545,00 

1.039,00 

6.200,00 

5.450,00 

15.585,00 

264,00 

50,00 

/ 	 05/07/201716:24:45 esProposta - Versão: 1.1.3.1 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

019 CARTUCHO TONER COMPATIVEL CE285A, NÃO REMANUFATURADO, RENDIMENTO 200,00 UN 35,00 MASTERPRINT 

MINIMO 1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

020 CARTUCHO TONER COMPATIVEL CF283A, NÃO REMANUFATURADO, RENDIMENTO 80,00 UN 38,00 MASTERPRINT 

MINIMO 1500 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

021 CARTUCHO TONER COMPATIVEL Q2612A, NÃO REMANUFATURADO, RENDIMENTO 80,00 UN 38,00 MASTERPRINT 

MINIMO 2000 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

022 CARTUCHO TONER ORIGINAL MLT-205L, NOVO, NÃO REMANUFATURADO 20,00 UN 355,00 SAMSUNG 

026 HD EXTERNO ARMAZENAMENTO MINIMO DE 4TB, CONEXÃO USB 3.0, MEDIDAS 117MM 10,00 UN 580,00 SEAGATE 

POR 80MM 

027 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA COM TANQUE DE RECARGA RÁPIDA 15,00 UN 1.120,00 EPSON L395 

ORIGINAL DE FÁBRICA COM COMPATIBILIDADE PARA REFIS DE TINTAS T664120AL, 
T664220AL, T664320AL, T664420AL, COM 4 GARRAFAS DE 70ML DE TINTA CADA JÁ 
INCLUSAS, CONEXÃO USB E WIFI. 

028 MEMÓRIA RAM NOTEBOOK, CAPACIDADE 8GB, VELOCIDADE: PC3-12800 (1600MHZ) 2,00 UN 265,00 KINGSTON 

CONSUMO VDD: 1,35V, ARQUITETURA DDR3L 

030 PASTA TÉRMICA A BASE DE NANO PARTÍCULAS DE DIAMANTE, SEM CONDUTIVA 40,00 UN 64,00 COOLER MASTER 

ELÉTRICA, COM CONDUTIVIDADE TÉRMICA MÍNIMA DE 11W/m-k, GRAVIDADE 
ESPECÍFICA MÍNIMA 2.6g/cm3, PESO LIQUIDO 4 GRAMAS, INCLUI ESPÁTULA E 
LIMPADOR DE GRAXAS. 

031 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK AMARELO T664420AL 40,00 UN 43,00 EPSON 

032 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK CIANO T664220AL 40,00 UN 43,00 EPSON 

033 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK MAGENTA T664320AL 40,00 UN 43,00 EPSON 

034 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK PRETO T664120AL 40,00 UN 48,00 EPSON 

035 SSD 240GB COM LEITURA E GRAVAÇÃO ACIMA DE 500MB/S 20,00 UN 398,00 KINGSTON 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 2 dias 

RG: 60852537 

Telefone representante: 4635521320 

31,90 	 2.552,00 

528,00 

00,00 

43,00 	 .720,00 

43,0 	 1.720,00 

43,00--  J 	ï 	1.720,00 

/47/00 	 1.880,00 

397,00 	 ; 7.940,00 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	/124.926,00 / 

	

TOT DA PROPOSTA : 	it/
,, 
 124.926,1;. 

• ;..••• 



Município de Capanema 
	

Página: 3 

Pregão 59/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 01.442.270/0001-15 	Fornecedor : CAPANEMA INFORMATICA LIDA - ME 	 E-mail: vicente@ciabr.com.br;  alessandro@ciabr.com.br  

Endereço : AV ESPIRETO SANTO 816 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 	 Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 90114349 - 80 	 Contador: NADIR SAGGIN 	 Telefone contador: 3552-1342 

Representante: ALESSANDRO PONCIO 	 CPF: 025.827.059-42 
Endereço representante: RUA LEOPOLDO SCHIMDT 769 - SÃO JOSE OPERA RIO - CA PA NEMA/PR - CEP 85760-000 
E-mail representante: alessandro@ciabr.com.br  
Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - CAPANEMA - CA PANEMA/PR 

RG: 60852537 

Telefone representante: 4635521320 

Conta: 18160-9 	 Data de abertura: 04/05/2009 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

CAPANEMA INFORMATICA LTDA - ME 
CNPJ: 01.442.270/0001-15 

Cap 	
,•rmática Ltda 

NPJ 01 442 27%001-15 

t i  

v 

esProposta - Versão: 1.1.31 	 05/07/2017 16:24:45 



E-mail: suporte@pontocap.com.br  

Telefone: (46) 3552- 	Fax: Celular: 

Telefone contador: 46 3552 1500 

FORTREK 
	

15,00 

CARTRIDGE 
	

38,00 

HP 	 115,00 

HP 	 82,00 

HP 	 75,00 

HP 	 42,00 

HP 	 42,00 

HP 

HP 	

92,00 

77,00 

HP 	 77,00 

HP 	 77,00 

CARTRIDGE 	 67,00 

CARTRIDGE 	 67,00 

CARTRIDGE 	 67,00 

CARTRIDGE 	 67,00 

36,00 

38,00 

300,00 

3.040,00 

5.750,00 

6.560,00 

6.000,00 

3.360,00 

3.360,00 

5.520,00 

4.620,00 

4.620,00 

4.626.00 

O 

ç5.36 00 

..360,00 

1.360,00 

3.040, 06 

03/07/2017 14:52:13V1 

Município de Capanema 
	 Página: 1 

Pregão 59/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 06 226 040/0001-32 	Fornecedor : PONTOCAP INFORMATICA LTDA - ME 

Endereço : R PADRE CIRILO 1316 SALA 3 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 90304097 - 17 	 Contador: JOSSENEI TREVISAN 

Representante: EUCLIDES AURELIO KOLLET 	 CPF: 017.632.189-61 
	

RG: 63115878 

Endereço representante: RUA GUARANI 240 CASA - SAO JOSE OPERARIO - Capanema/PR- CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 104 - CEF 	 Agência: 1256-4 - CAPANEMA DO PARANÁ, PR- Capanema/PR 	Conta: 913-0 

Lote : 	001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

001 CABO DE REDE CATE COM MARCAÇÃO METRO A METRO, HOMOLOGADO 	 5,00 CX 398,00 

CONDUTOR DE COBRE NÚ, COBERTO POR POLIETILENO TERMOPLÁSTICO ADEQUADO, 
É UTILIZADO UM ELEMENTO CENTRAL EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO PARA 
SEPARAÇÃO DOS 4 PARES. OS CONDUTORES SÃO TRANÇADOS EM PARES. CAPA 
EXTERNA EM MATERIAL NÃO PROPAGANTE A CHAMA EM CUMPRIMENTO COM AS 
DIRETIVAS EUROPÉIAS ROHS (RESTRICTION OF HAZARDOUS SUBSTANCES), 
CONTENDO 4 PARES, 23AWG, DIÂMETRO NOMINAL DE 6MM, 42KG/KM, COMPRIMENTO 
DE 305 METROS POR CAIXA. 

002 CABOS USB PARA IMPRESSORA A MACHO X B MACHO COM COMPRIMENTO 	20,00 UN 15,00 

METROS PADRÃO 2.0 

003 CARTUCHO DE TONNER COMPATÍVEL CB436A, NÃO REMANUFATURADO, 	80,00 UN 38,00 

MÍNIMO 2000 PÁGINAS, PADRÃO ISSO/IEC 19752 

004 CARTUCHO ORIGINAL 56 PRETO, NOVO, NÃO REMANUFATURADO 	 50,00 UN 115,00 

005 CARTUCHO ORIGINAL 60 COLOR, NOVO, NÃO REMANUFATURADO 	 80,00 UN 82,00 

006 CARTUCHO ORIGINAL 60 PRETO, NOVO, NÃO REMANUFATURADO 	 80,00 UN 75,00 

007 CARTUCHO ORIGINAL 664 COLOR, NOVO, NÃO REMANUFATURADO 	 80,00 UN 42,00 

008 CARTUCHO ORIGINAL 664 PRETO, NOVO, NÃO REMANUFATURADO 	 80,00 UN 42,00 

009 CARTUCHO ORIGINAL 950 PRETO, NOVO, NÃO REMANUFATURADO 	 60,00 UN 92,00 

010 CARTUCHO ORIGINAL 951 AMARELO, NOVO, NÃO REMANUFATURADO 	 60,00 UN 77,00 

011 CARTUCHO ORIGINAL 951 CIANO, NOVO, NÃO REMANUFATURADO 	 60,00 UN 77,00 

012 CARTUCHO ORIGINAL 951 MAGENTA, NOVO, NÃO REMANUFATURADO 	 60,00 UN 77,00 

013 CARTUCHO TONER COMPATIVEL 131A-AMARELO (CF212A), NÃO 	 80,00 UN 67,00 

RENDIMENTO MINIMO 1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

014 CARTUCHO TONER COMPATIVEL 131A-CIANO (CF211A), NÃO 	 80,00 UN 67,00 

RENDIMENTO MINIMO 1800 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

015 CARTUCHO TONER COMPATIVEL 131A-MAGENTA (CF213A), NÃO 	 80,00 UN 67,00 

RENDIMENTO MINIMO 1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

016 CARTUCHO TONER COMPATIVEL 131A-PRETO (CF210A), NÃO 	 80,00 UN 67,00 

RENDIMENTO MINIMO 1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

017 CARTUCHO TONER COMPATIVEL CB435A, NÃO REMANUFATURADO, 	 80,00 UN 36,00 

MINIMO 1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

018 CARTUCHO TONER COMPATIVEL CE278A, NÃO REMANUFATURADO, 	 80,00 UN 38,00 

MINIMO 2100 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

esProposta - Versão: 1.1.4.3 

Telefone representante: 

Data de abertura: 27/04/2009 

Modelo 
	

Preço Unitário 	 Preço Total 

MY MOX 
	

398,00 	 1.990,00 



-260,00 

10,00 

43,00 

43,00 

43,00 

48,00 

398,00 

265,00 

ÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

Município de Capanema 
	

Página: 2 

Pregão 59/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 06.226.040/0001-32 	Fornecedor : PONTOCAP INFORMATICA LTDA - ME 
	

E-mail: suporte@pontocap.com.br  

Endereço : R PADRE CIRILO 1316 SALA 3 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: 90304097 - 17 	 Contador: JOSSENEI TREVISAN 	 Telefone contador: 46 3552 1500 

Representante: EUCLIDES AURELIO KOLLET 	 CPF: 017.632.189-61 RG: 63115878 

Endereço representante: RUA GUARANI 240 CASA - SAO JOSE OPERARIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 104 - CEF 	 Agência: 1256-4 - CAPANEMA DO PARANÁ, PR- Capanema/PR 	Conta: 913-0 

Lote : 	001 	. 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto 1 Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca Modelo 

019 CARTUCHO TONER COMPATIVEL CE285A, NÃO REMANUFATURADO, 	 200,00 UN 35,00 CARTRIDGE 

MINIMO 1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

020 CARTUCHO TONER COMPATIVEL CF283A, NÃO REMANUFATURADO, 	 80,00 UN 38,00 CARTRIDGE 

MINIMO 1500 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

021 CARTUCHO TONER COMPATIVEL Q2612A, NÃO REMANUFATURADO, 	 80,00 UN 38,00 CARTRIDGE 

MINIMO 2000 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

022 CARTUCHO TONER ORIGINAL MLT-205L, NOVO, NÃO REMANUFATURADO 	20,00 UN 355,00 SAMSUNG 

023 CARTUCHO TONER ORIGINAL OU COMPATIVEL CF217A, NÃO 	 80,00 UN 69,00 CARTRIDGE 

RENDIMENTO MINIMO 1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

024 FITA NYLON ORIGINAL PARA IMPRESSORA MATRICIAL FX890 S015329 	 50,00 UN 12,00 MASTERPRINT 

025 FITA NYLON ORIGINAL PARA IMPRESSORA MATRICIAL LX350 S015631 	 50,00 UN 10,50 MASTERPRINT 

026 HD EXTERNO ARMAZENAMENTO MINIMO DE 4TB, CONEXÃO USB 3.0, 	 10,00 UN 580,00 SEAGAT 

POR 80MM 

027 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA COM TANQUE DE 	 15,00 UN 1.120,00 EPSON 

ORIGINAL DE FÁBRICA COM COMPATIBILIDADE PARA REFIS DE TINTAS T664120AL, 
T664220AL, T664320AL, T664420AL, COM 4 GARRAFAS DE 70ML DE TINTA CADA JÁ 
INCLUSAS, CONEXÃO USB E \A/IFI. 

028 MEMÓRIA RAM NOTEBOOK, CAPACIDADE 8GB, VELOCIDADE: PC3-12800 	 2,00 UN 265,00 KINGSTON 

CONSUMO VDD: 1,35V, ARQUITETURA DDR3L 

029 PACOTE ABRAÇADEIRA INSULOK T18L, COM 100 PEÇAS, 200X2,5, COR 	 20,00 UN 10,00 SETGA 

031 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK AMARELO T664420AL 	 40,00 UN 43,00 MASTERPRINT 

032 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK CIANO T664220AL 	 40,00 UN 43,00 MASTERPRINT 

033 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK MAGENTA T664320AL 	 40,00 UN 43,00 MASTERPRINT 

034 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK PRETO T664120AL 	 40,00 UN 48,00 MASTERPRINT 

035 SSD 240GB COM LEITURA E GRAVAÇÃO ACIMA DE 500MB/S 	 20,00 UN 398,00 KINGSTON 

036 TAMBOR DE IMAGEM ORIGINAL OU COMPATIVEL CF219A, NÃO 	 80,00 UN 265,00 CARTRIDGE 

RENDIMENTO 12.000 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

Telefone representante: 

Data de abertura: 27/04/2009 

	

Preço Unitário 	 Preço Total 

	

35,00 	 7.000,00 

	

38,00 	 3.040,00 

	

38,00 	 3.040,00 

	

355,00 	 7.100,00 

	

69,00 	 5.520,00 

	

12,00 	 600,00 

	

10,50 	 525,00 

	

550,00 	 5,500,00 

	

1.120,00 	 16.800,00 

p2o,op 
• i 

20Q00 

1.720,00 

1 20,00 

720,00 

1

1.920,00 

7.960,00 

e1.200,00 

163.185,00 

163.18M. 

03/07/201714:5  

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 2 dias 

esProposta - Versão: 1.1.4.3 



Representante: EUCLIDES AURELIO KOLLET 
	

CPF: 017.632.189-61 
	

RG: 63115878 

Endereço representante: RUA GUARANI 240 CASA - SAO JOSE OPERARIO - Capane 
E-mail representante: 

Banco: 104 - CEF 
	

Agência: 1256-4 - CAPAN 

Telefone representante: 

Conta: 913-0 	 Data de abertura: 27/04/2009 

PR - CEP 85760-000 

PONTOCAP INFORMATICA LTDA - M 
CNPJ: 06.226.040/0001-32 

1-06.226.04010001-32 

Município de Capanema 	 Página: 3 

Pregão 59/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 06.226.040/0001-32 	Fornecedor : PONTOCAP INFORMATICA LTDA - ME 
Endereço : R PADRE CIRILO 1316 SALA 3 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 90304097 - 17 

E-mail: suporte@pontocap.com.br  

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 
	

Celular: 

Contador: JOSSENEI TREVISAN 	 Telefone contador: 46 3552 1500 

PONTOCAP INFORMÁTICA 
E iNTERNET LTDA. - ME 

RUA PADRE GRILO, 312 
CENTRO 

8R760-000 CARANEMA 
4 ...„ 
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CARTUCHOS E TONERS 

WP DO BRASIL LTDA.EPP 

AV. AMAZONAS N2  2270 -Centro - CEP 86975-000 

Mandaguari - Paraná. FONE/FAX: 44-3233-6400 
CNPJ 04.483.808/0001-28 - e-mail: wpdobrasil@wpdobrasil.com.br  

I.E. 902.36707-10 

jÇ 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 
ato convocatório, que a empresa WP DO BRASIL LTDA.EPP, CNPJ n° 
04.483.808/0001-28, é empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 
previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 
declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 
Presencial n°059/2017, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Capanema-PR., 06 de JULHO de 2017. 

.a)1071;d16-)&1~  
WP DO BRASIL LTDA.EPP— CNPJ — 04.483.808/0001-28 
Camilla Pedrone Fachini 
Sócia-Administradora 
CPF — 060.615.699-20 
RG — 8.378.727-9-SSP/PR. 

Empresa Licenciada 

04„483.5
0510001-25  

W=?Ne.1‘%.:17,11,......  

AMAZOWS, Z270 

CEP 
s69-is-poo 

NRANrym-,.‘3ATRI - 
PP 

Produtos em Constantes testes 	Destinação Correta de Resíduos 

.1.1" 

eaL 	NORTEVISUAL 
INMETRO 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 	001 / 001 
que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 

data da sua expedição. 
,,-, 

Nome Empresarial 
W P DO BRASIL LTDA EPP. - EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  

i 

) 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0458132-3 

CNPJ 

04.483.808/0001-28 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

04/06/2001 

Data de Inicio 
de Atividade 

11/06/2001 

• 

et 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA AMAZONAS, 2270, CENTRO, MANDAGUARI, PR, 86.975-000 

,--: 
‘'e'": 

Objeto Social 
FABRICAÇÃO DE PERIFÉRICOS E INSUMOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA (CARTUCHOS DE TINTAS E 
TONER PARA IMPRESSORAS A JATO DE TINTA E A LASER). RECUPERAÇÃO DE CARTUCHOS DE IMPRESSORAS A 
TINTA E A LASER. COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS, INSUMOS E EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
(CARTUCHOS DE IMPRESSORAS A JATO DE TINTA E A LASER, REMANUFATURADOS, ORIGINAIS E COMPATÍVEIS E 
FITAS MATRICIAIS, COMPUTADOR ES, IMPRESSORAS E SCANNER), COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS, 
EQUIPAMENTOS E MOVEIS PARA-ESCIetiTók0 EPAPELARIA, APARELHOS TELEFÔNICOS E CALCULADORAS, 
COMERCIO VAREJISTA DE SUPiklklallOSí:INS:U1)/IOS E EQUIPAMENTOS DE 1NFORMATICA (CARTUCHOS DE 
IMPRESSORAS A JATO DE TINTA EkkASER, REMAMPATURAD9SfORIGINAIS E COMPATÍVEIS E FITAS MATRICIAIS 
COMPUTADORES, IMPRESSORAS, SCANNÉR)tECOMERC10 VAREJISTA DE ARTIGOS, EQUIPAMENTOS E MOVEIS 
PARA ESCRITÓRIO E PAPELARIA, APARELROSJ-ELÉFôNICOã E...  CALCULADORAS E RECARGA DE CARTUCHOS PARA 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA;' 	- 

i - 
v. 

,( •-••-= 

,.- 

,,,„ 

Capital: R$ 	100.000,00 
(CEM MIL REAIS) 

_ 	__ 
Capital Integralizado: R$ 	-300-0/0°,w)  ,--, 
(CEM MIL REAIS) 

IVIicroempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Empresa de pequeno porte 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

, t, 	,J 

• 

,t..,..{., 

Sócios/Participação no Capital/Espécle„Fle Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do -' 
NomeICPF ou CNPJ 	 -- ` 	Participação no capital (R$1-  - Espécie de Sócio 	Administrador 	Mandato '1&.? ... 

CARLA CRISTINA PEDRONE FACHINI 	 99,000,00.SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
...k.  

	

024.538.179-14 	 ir C CAMILLA PEDRONE FACHINI 	.-..< 	 MQ0,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX "''' N.>:  

	

060.615.699-20 	 o 
, . 

Ultimo Arquivamento 
, 

Data: 24/11/2015 	 Número: 	157391590 
Situação 

REGISTRO ATIVO 

;., 
I' 

-...% Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
Status 

XXX)0000000000(XXXX 
 ,-f? 
,i' 
,,,-.Á 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela  

1 	- NIRE: 41 9 0083371-1 	 CNPJ: 04.483.808/0002-09 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 	 fr" 

	

AVENIDA AMÉRICA, 4555, CENTRO, CIANORTE, PR, 87.200-000, BRASIL 	/ 

, 

IIIIIII 

17/436653-1 

111111111i 11111111 

JANDAIA DO SUL - PR, 08 de junho de 2017 	-i 
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SOUZA & PEDRONE LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

JOSE MARIA ALVES DE SOUZA, brasileiro, casado, do comércio, residente e 
domiciliado na cidade de Mandaguari, Estado do Paraná, à Rua Rene Táccola, n.° 52, 
centro, portador da cédula de identidade - RG — 	2.072.103, expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública da Estado do Paraná e CPF/MF 355.179.309-30 e CARLA CRISTINA 
PEDRONE FACHINI, brasileira, casada, do comércio, residente e domiciliada na cidade 
de Mandaguari, Estado do Paraná, à Rua Manoel Antunes Pereira, n.° 735, apto 701, centro 
portadora da cédula de identidade - RG — n.° 2.152.878, expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado do Paraná e CPF/MF 024.538.179-14, RESOLVEM, por este 
instrumento particular de contrato, constituir uma sociedade por cotas de responsabilidade 
limitada que se regerá pelas clausulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome comercial de "SOUZA & 
PEDRONE LTDA", com sede e foro na cidade de Mandaguari, Estado do Paraná, à Rua 
Rene Taccola, n.° 52, centro. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto a exploração do ramo de 
"Indústria e comércio de máquinas, equipamentos e materiais para informática e 
escritório".  

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, 
iniciando suas atividades a partir de 11 de junho de 2001. 

CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social inteiramente subscrito e realizado na forma 
prevista neste ato, é de R$ 3.000,00 (Três mil reais), dividido em 3.000 (Três mil) cotas no 
valor de R$ 1,00 (Um real) cada, ficando assim distribuído entre os sócios: 

JOSE MARIA ALVES DE SOUZA - 1.500 (Um mil e quinhentas) cotas no valor de 
R$ 1,00 (Um real) cada, perfazendo um total de R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos 
reais), integralizados neste ato, em moeda nacional. 

CARLA CRISTINA PEDRONE FACHINI - 1.500 (Um mil e quinhentas) cotas no 
valor de R$ 1,00 (Um real) cada, perfazendo um total de R$ 1.500,00 (Um ,-m' 
quinhentos reais), integralizados neste ato, em moeda nacional. 

1 

NOME
i  

COTAS 
'''-'---7 	I 	// 

..„ VALOR 	/ >70Á 
José Maria Alves de Souza  1.500 1-'..500,00 	 50,00 
Carla Cristina Pedrone Fachini  1.500 „ 	: I 50_0_0a, r 	rl 

--.) 	f ,Nar,  .. 	cie ,v,r n ...a g M(03. 	.„--, 
G Rhrt 

TOTAL  3.000 , Fiávi4É00(roortipielli Hompeo (kr: dé.a.);.:: ::(èç•-1  
; 	IU0004::,  ., 

AUTENTICO á. presente foto 	
», 

com o original apresentado. Doui 

Mandaguari,  

E RFVE.,'NTES 
"""":.:5 Toledo dos Santos 
joáo MârcQs Muda 

INDICADOS 

C3 Anorea Cristina Orosco Duda 

~o, 1 28JU  
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SOUZA & PEDRONE LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade dos sócios é limitada a importância do Capital 
Social, nos termos do Art. 2° da Lei n.° 3.708 de 10 de janeiro de 1919. 

CLÁUSULA SEXTA: O sócio que desejar transferir suas cotas de capital deverá notificar 
por escrito ao sócio remanescente, discriminando o preço, forma e prazo de pagamento, 
para que este exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá ser feito dentro do 
prazo de 60 (Sessenta) dias contados do recebimento da notificação ou em maior prazo a 
critério do sócio alienante. Decorrido este prazo sem que seja exercido o direito de 
preferencia as cotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA SÉTIMA: As cotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser 
transferidas ou alienadas sob qualquer pretexto ou modalidade a terceiros sem o 
consentimento por escrito do sócio remanescente, ao qual fica assegurado o direito de 
preferencia em igualdade de condições. 

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade será administrada pelos sócios JOSE MARIA 
ALVES DE SOUZA E CARLA CRISTINA PEDRONE FACHINI, na qualidade de 
sócios-gerentes, aos quais competem, sempre em conjunto, ou individualmente, o uso da 
firma e a representação ativa e passiva da sociedade, judicial e extrajudicial, sendo 
entretanto vedado o seu emprego sob qualquer pretexto ou modalidade em negócios ou 
operações estranhos ao objeto social, especialmente na prestação de avais, endossos, 
fianças ou cauções de favor. 

CLÁUSULA NONA: Pelo serviços que prestarem a sociedade, perceberão os sócios a 
titulo de remuneração "Pro-Labore", a quantia mensal fixada em até os limites de dedução 
fiscal, prevista na Legislação do Imposto de Renda, a qual será levada a conta de "Despesas 
Gerais".  

CLÁUSULA DÉCIMA: O ano social sempre coincidirá com o ano civil, devendo a 31 de 
dezembro de cada ano, ser levantado um balanço geral da sociedade obedecida as 
prescrições legais e pertinentes a matéria. Os resultados serão distribuídos entre os sócios 
proporcionalmente as cotas de capital, podendo a critério dos sócios serem distribuídos ou 
ficarem em reserva de capital da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios declaram que não estão incursos em 
nenhum dos crimes previstos em Lei, que os impeçam de exercer atividades mercantis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DECLARAÇÃO M.ICROEMPRESA - Declardn"' 
para os efeitos de enquadramento como Microempresa qmeal9stgaspgitaMimagual da 
empresa não excederá , no ano da constituição, o limite feradccno3ineirsbIedtPanigtidniã" 

TABE.LIÀ — 
AUTENTICO a presente fotocopia que confe;_ 
com o original apresentado. Dou( Fe. 

2 	 Mandaguari 

Na Filho 
dos Sentes 

João Mars,x, Onda 
Andreia Cristln2 CIIXACCI 

SCRE-VENT 	 -) 
INDICADC 

cia 	 _ 	I 



JOSE M S DE SOUZA 

Testemu 

audio Fachini 
R.G. 2.102.310 Pr 
C:PF 436.448.219-68 

SOUZA & PEDRONE LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

Lei Federal n.° 9.841 de 05/10/1999, e que a empresa não se enquadra em qualquer das 
hipóteses de exclusão relacionadas no artigo 3°  daquela Lei. 

E por terem justo e contratado, lavram, datam e assinam 
juntamente com 02 (duas) testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
devidamente rubricado em todas as suas folhas, obrigando-se por si e por seus herdeiros a 
cumpri-10 em todos os seus termos. 

Mandaguari (Pr), 24 de maio de 2001. 

~da u6.  
CARLA CRISTINA PEDRONE FACHIN1 

R.G.- a 3 
CPF 412.841.3 

ESCRITÓRIO REGIONAL DE APUCARANA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 04/06/2001 .• 
SOB O NÚMERO: 
91 2 0458132 3 

Protocolo: 01 /132809-6 
. 	. _ 	 - 

TUPI RAME 
SECRETARIO GERAL 

ESCRITÓRIO REGIONAL DE APUCARANA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 04/06/2001 
SOB O NÚMERO: 
20 O 1132808 8 

Protocolo: 01/132808-8 
TUFIRAME 

SECRETARIO Gs_Efhrjço Notaria! de 
Ftávia Christina Frujuelii Por:;: 

rec)."?!..-(13.°'2.28.i'vade..; 8%12-  (Ai F'jr 
AUTENTICO a presente fotocópia 	cOn800:.• • 

TABELIÃ -- /4,48;.„  

com o original apresentad ?-44^'b 

3 9  8 JUN. 201, MandaguarL 
FIM 

, 	antes 
Onda 

Androia Cristin2 Oroscin Ourl 

CóPb • 
SPERI6131138 rk) 
INDIC,ADOr li 



SEGUNDA:  À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o Contrato Social, com a 

seguinte redação: 
W P DO BRASIL LTDA — EPP 

CNPJ 04.483.808/0001-28 — NIRE 412.04581323 
88  ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CARLA CRISTINA PEDRONE FACHINI, brasileira, casada em regime de 

comunhão universal de bens, sem pacto anti nupcial, do comércio, residente e domiciliada 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 
	

/ V 
CERTIFICO O REGISTRO EM 24/11/2015 07:37 SOB N°  20157391-'90. 
PROTOCOLO: 157391590 DE 23/11/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR157391590. NIRE: 41204581323. 
W P DO BRASIL LTDA EPP. - EPP 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 24/11/2015 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA 

W P DO BRASIL LTDA-EPP 
CNPJ 04.483.808/0001-28 - NIRE 412.04581323 

8.4  ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CARLA CRISTINA PEDRONE FACHINI, brasileira, casada em regime de 

comunhão universal de bens, sem pacto anti nupcial, do comércio, 
residente e domiciliada na cidade de Mandaguari, Estado do Paraná, à Rua 
Manoel Antunes Pereira, n.2 735, apto 701, centro nascida em 25/02/1969, 

portadora da cédula de identidade - RG — n.2  2.152.878 SSP-PR e CPF/MF 

024.538.179-14 e 

CAMILLA PEDRONE FACHINI, brasileira, solteira, maior, do comércio, 

residente e domiciliada na cidade de Mandaguari, Estado do Paraná, à Rua 

Manoel Antunes Pereira, n.2  735, apto 701, centro, nascida em 

01/04/1986, portadora da cédula de identidade - RG — n.-2  8.378.727-9 SSP-

PR e CPF/MF 060.615.699-20; 

Únicas sócias da sociedade empresária limitada, que gira sob a denominação comercial de 

W P DO BRASIL LTDA - EPP, estabelecida na cidade de Mandaguari, Estado do Paraná, à 

Av. Amazonas, n.2  2.270, centro, inscrita no CNPJ sob n.2  04.483.808/0001-28, com 

registro na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n.2  412.04581323, em sessão de 

04/06/2001, RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato, modificar o seu 

Contrato Social, pelas clausulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA:  Altera-se o objeto social para "Fabricação de periféricos e insumos para 

equipamentos de informática (cartuchos de tinta e toner para impressoras a jato de tinta 
e a laser) (CNAE 2622-1/00); Recuperação de cartuchos de impressoras a tinta e a laser 
(CNAE 3839-4/99); Comércio atacadista de suprimentos, insumos e equipamentos de 
informática (cartuchos de impressoras a jato de tinta e a laser, Remanufaturados, 
originais e compatíveis e fitas matriciais; computadores, impressoras e scanner) (CNAE 

4651-6/02 e 4651-6/01); Comércio atacadista de artigos, equipamentos e móveis para 
escritório e papelaria, aparelhos telefônicos e calculadoras (CNAE 4647-8/01), Comércio 
varejista de suprimentos, insumos e equipamentos de informática (cartuchos de 
impressoras a jato de tinta e a laser, Remanufaturados, originais e compatíveis e fitas 
matriciais; computadores, impressoras, scanner) (CNAE 4751-2/01), Comércio varejista 
de artigos, equipamentos e móveis para escritório e papelaria, aparelhos telefônicos e 
calculadoras (CNAE 47.61-0/03 e 47.89-0/07) e Recarga de cartuchos para equipamentos 
de informática (CNAE 47.512/02)". 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



W P DO BRASIL LTDA EPP 
CNPJ 04.483.808/0001-28 - NIRE 412.04581323 

8ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

na cidade de Mandaguari, Estado do Paraná, à Rua Manoel Antunes Pereira, n.9 735, apto 

701, centro, nascida em 25/02/1969, portadora da cédula de identidade - RG 	n.2  

2.152.878 SSP-PR e CPF/MF 024.538.179-14 e 

CAMILLA PEDRONE FACHINI, brasileira, solteira, maior, do comércio, 

residente e domiciliada na cidade de Mandaguari, Estado do Paraná, à Rua Manoel 

Antunes Pereira, n.9 735, apto 701, centro, nascida em 01/04/1986, portadora da cédula 

de identidade - RG — n.9  8.378.727-9 SSP-PR e CPF/MF 060.615.699-20; 

Únicas sócias da sociedade empresária limitada, que gira sob a 

denominação comercial de W P DO BRASIL LTDA - EPP, estabelecida na cidade de 

Mandaguari, Estado do Paraná, à Av. Amazonas, n.2 2.270, centro, inscrita no CNPJ sob n.9  

04.483.808/0001-28, com registro na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n.2  

412.04581323, em sessão de 04/06/2001, CONSOLIDAM o contrato social como segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de W P DO BRASIL LTDA -

EPP, com sede e foro na cidade de Mandaguari, Estado do Paraná, à Avenida Amazonas, 

n.9 2.270, centro, CEP 86975-000. 1 
CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto social é "Fabricação de periféricos e insumos para 
equipamentos de informática (cartuchos de tinta e toner para impressoras a jato de tinta 
e a laser) (CNAE 2622-1/00); Recuperação de cartuchos de impressoras a tinta e a laser 
(CNAE 3839-4/99); Comércio atacadista de suprimentos, insumos e equipamentos de 
informática (cartuchos de impressoras a jato de tinta e a laser, Remanufaturados, 
originais e compatíveis e fitas matriciais; computadores, impressoras e scanner) (CNAE 
4651-6/02 e 4651-6/01); Comércio atacadista de artigos, equipamentos e móveis para 
escritório e papelaria, aparelhos telefônicos e calculadoras (CNAE 4647-8/01), Comércio 
varejista de suprimentos, insumos e equipamentos de informática (cartuchos de 
impressoras a jato de tinta e a laser, Remanufaturados, originais e compatíveis e fitas 

matriciais; computadores, impressoras, scanner) (CNAE 4751-2/01), Comércio varejista 
de artigos, equipamentos e móveis para escritório e papelaria, aparelhos telefônicos e 
calculadoras (CNAE 47.61-0/03 e 47.89-0/07) e Recarga de cartuchos para equipamentos 
de informática (CNAE 47.512/02)". 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 11 de junho de 2001 e seu 
prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social está assim distribuído entre as sócias: 

NOME QUOTAS VALOR % 

Carla Cristina Pedrone Fachini 99.000 99.000,00 99,00 

Camilla Pedrone Fachini 1.000 1.000,00 1,00 

TOTAL 100.000 100.000,00 100,00 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/11/2015 07:37 SOB N° 20157391590. 
PROTOCOLO: 157391590 DE 23/11/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR157391590. NIRE: 41204581323. 
W P DO BRASIL LTDA EPP. - EPP 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 24/11/2015 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ' 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As deliberações sociais inclusive quanto a alteração 

contratual, transformação do tipo jurídico, designação de administrador não sócio e 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/11/2015 07:37 SOB N°  20157391590. 
PROTOCOLO: 157391590 DE 23/11/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR157391590. NIRE: 41204581323. 
W P DO BRASIL LTDA EPP. - EPP 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 24/11/2015 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA 

W P DO BRASIL LTDA - EPP 
CNP.I 04.483.808/0001-28 - NIRE 412.04581323 

82  ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA QUINTA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas 

ou alienadas sob qualquer pretexto ou modalidade a terceiros sem o consentimento por 

escrito do sócio remanescente, ao qual fica assegurado o direito de preferência em 

igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade é administrada pelas sócias CARLA CRISTINA PEDRONE 
FACHINI e CAMILLA PEDRONE FACHINI, na qualidade de administradoras, às quais 

competem, INDIVIDUALMENTE, o uso da firma e a representação ativa e passiva da 

sociedade, judicial e extrajudicial, sendo, entretanto vedado o seu emprego sob qualquer 
pretexto ou modalidade em negócios ou operações estranhos ao objeto social, 

especialmente na prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de favor. 

CLÁUSULA OITAVA: O ano social sempre coincidirá com o ano civil, devendo a 31 de 

dezembro de cada ano, ser levantado um balanço geral da sociedade, obedecidas as 
prescrições legais e pertinentes a matéria. Os resultados serão distribuídos entre os sócios 

proporcionalmente as quotas de capital, podendo a critério dos sócios serem distribuídos 

ou ficarem em reserva de capital da sociedade. 

CLÁUSULA NONA: Pelos serviços que prestarem a sociedade, perceberão os sócios a titulo 

de remuneração "Pró-labore", a quantia mensal fixada em até os limites de dedução fiscal, 
prevista na Legislação do Imposto de Renda, a qual será levada a conta de "Despesas 

Gerais". 

CLÁUSULA DÉCIMA: Declaram os administradores não estarem impedidos, por lei 

especial, e nem condenados ou encontram-se sob efeitos da condenação, a pena que vede 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra 

as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, 

os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade possui uma filial de nº 01, estabelecida na 
Avenida América, nº 4.555, centro, na cidade de Cianorte, Estado do Paraná, CEP 87200-
000, CNPJ/MF sob nº 04.483.808/0002-09, NIRE 419.0083371-1. 

1 
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JUNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/11/2015 07:37 SOB N°  20157391590. 
PROTOCOLO: 157391590 DE 23/11/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR157391590. NIRE: 41204581323. 
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Libertad Bogue 
SECRETÁRIA GERAL 

W P DO BRASIL LTDA — EPP 
CNPJ 04.483.808/0001-28 — NIRE 412.04581323 

82  ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

exclusão de sócio por justa causa, serão tomadas observando o quórum mínimo exigido na 
Lei 10406 de 10/01/2002, e quando não o for exigido, as deliberações serão decididas por 

quotistas que representem mais de 50% do capital social, correspondendo cada quota e 

um voto, obedecidas as disposições legais em contrário. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da cidade de Mandaguari, Estado do 

Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 

contrato. 

E por terem justo e contratado, assinam o presente documento, 

devidamente rubricada em todas as suas folhas, obrigando-se por si e por seus herdeiros a 

cumpri-lo em todos os seus termos. 

Mandaguari (PR), 16 de novembro de 2015. 

vta>dc,- 

Cada Cristina Pedrone Fachini 

-64mwit, e~. fxdu;„:-. 
Carnilla Pedrone Fachini 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
À. o 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

 

- .  ' 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
, -,\ 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.483.808/0001-28 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
04/06/2001 

NOME EMPRESARIAL 
W P DO BRASIL LTDA - EPP 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
W P DO BRASIL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
26.22-1-00 - Fabricação de periféricos para equipamentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
38.39-4-99 - Recuperação de materiais não especificados anteriormente 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV AMAZONAS 

NÚMERO 
2270 

COMPLEMENTO 

CEP 
86.975-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
MANDAGUARI 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(44) 3233-6400 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**.* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
06/08/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
***I.*** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 23/06/2017 às 16:46:41 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

  

Consulta QSA / Capital Social Voltar 
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29/06/2017 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapeLasp?VARPessoaMatriz=9679231&VARPessoa=9679231&VARUf=...  

IMPRIMIR  VOLTAR O C, .j 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMIICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	04483808/0001-28 

Razão Social: W P DO BRASIL LTDA EPP 

Nome Fantasia:W P DO BRASIL 

Endereço: 	AV AMAZONAS 2270 / CENTRO / MANDAGUARI / PR / 86975-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 22/06/2017 a 21/07/2017 

Certificação Número: 2017062205492954494908 

Informação obtida em 29/06/2017, às 14:42:27. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Em  p resa/Crf/Crf/FgeCFS Im prim rPapel.asp?VARPessoa Matriz=9679231&VARPessoa=9679231&VARUf=P R&VAR... 1/1 



2017-5-4 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: W P DO BRASIL LTDA - EPP 
CNPJ: 04.483.808/0001-28 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 16:09:21 do dia 04/05/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 31/10/2017. 
Código de controle da certidão: AE14.572D.5384.08B7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

e 
1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
o 

GOVERNO DO ESTADO 
Secretaria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 016332722-32 

  

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.483.808/0001-28 
Nome: W P DO BRASIL LTDA EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 16/09/2017 - Fornecimento Gratuito  

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (19/05/2017 16:48:48) 
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RECER ESMILEAL 

Emissão do CICAD 

 

PARANÁ 
GowRr;n00 =57,C-r3 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 
	

Inscrição CNPJ 	 Início das Atividades 

90236707-10 
	

04.483.808/0001-28 	 07/2001 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial W P DO BRASIL LTDA EPP 

Título do Estabelecimento W P DO BRASIL 

Endereço do Estabelecimento AV AMAZONAS, 2270 - CENTRO - CEP 86975-000 
FONE: (44) 3233-6400 

Município de Instalação MANDAGUARI - PR, DESDE 07/2001 

( Estabelecimento Matriz ) 

Qualificação 

ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, 
DESDE 07/2016 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

2622-1/00 - FABRICACAO DE PERIFERICOS PARA EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA 

3839-4/99 - RECUPERACAO DE MATERIAIS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

4651-6/02 - COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA 

4651-6/01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

4647-8/01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE 
PAPELARIA 

4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 

4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4789-0/07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 

Situação Atual 

Natureza Jurídica 

Atividade Econômica Principal do 
Estabelecimento 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

Quadro Societário 

Tipo 
	

Inscrição 
	

Nome Completo / Nome Empresarial 
	

Qualificação 

CPF 
	

024.538.179-14 CARLA CRISTINA PEDRONE FACHINI 
	

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF 
	

060.615.699-20 CAMILA PEDRONE FACHINI 
	

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

Este CICAD tem validade até 23/07/2017. PARANÁ 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

   

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.pr.qov.br  

CAD/ICMS No 90236707-10 

Emitido Eletronicamente via Internet 
23/06/2017 13:14:46 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

   

https://www.arinternet.pr.gov.bricadicms/ ce CIFS11D.asp?elncludeLinkFaci1=S8aCadicms=9023670710&eUser=ABCDEFGH 	 1/1 



Quarta-feira, 28 de Junho de 2017. 

/ 

MUNICÍPIO DE MANDAGUARI/PR 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento 

Departamento de Tributação 

Avenida Amazonas, 500 - 86975000 - Centro - MANDAGUARI - PR 

Certidão Negativa de Débitos 

Informações da Certidão: 

Data de Emissão: 	28/06/2017 
	

N.° da Certidão: 3176/2017 
Data de Vencimento: 28/07/2017 

	
Código de Autenticação: 7573317768941 

Informações do Requerente: 

CNPJ/CPF Requerente: 04.483.808/0001-28 
Requerente: 	 WP DO BRASIL LTDA.EPP 
Finalidade da Certidão: Para Licitação 

Informações do Contribuinte: Empresa/Prestador 

CPF / CNPJ: 04.483.808/0001-28 
Nome: 	W P DO BRASIL LTDA EPP 
Endereço: 	AVENIDA AMAZONAS, 2270 - CENTRO - MANDAGUARI - PR CEP: 86.975-000 

CERTIFICAMOS que o contribuinte acima citado encontra-se regular com a Fazenda Pública Municipal não 
constando pendências até a presente data em nome do mesmo, relativas aos tributos de competência municipal no 
ambito do cadastro mobiliario e imobiliario. RESSALVADO o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. Esta 
certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido 
efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, conforme prerrogativa legal prevista nos 
Incisos de 1 a IX do artigo 149 da Lei Federal N° 5.172/1966 — Código Tributário Nacional. Esta certidão emitida é 
valida em todo território nacional, refere-se exclusivamente aos débitos relativos ao tributos municipais, inclusive às 
inscrições em Divida Ativa, não abrangendo os demais tributos Federal e Estadual, com as finalidades previstas na 
Lei n°. 8.212, de 24 de junho de 1991, e alterações exceto para: -averbação de obra e construção civil no Registro 
de Imóveis; -redução do capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou 
transformação de entidade ou de sociedade empresarial ou simples; -baixa de firma individual ou de empresário, 
conforme definido pelo art. 931 da Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002 — Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresarial ou simples, inclusive de cisão total, fusão ou incorporação. 

Atenção: Esta Certidão foi emitida via Internet, e para verificar sua AUTENTICIDADE utilize o código informado acima, 
acesse http://200.155.56.141:8088/VVebTributAiseTributacaoServer/,  Tributos Web, clique na opção (CERTIDÕES) e 
posterior selecionando a Opção (AUTENTICAR DOCUMENTOS). 



Custas: RS 28,23 
(143,30 VRCs) 

LBC 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 

1 I 	J • t 

COMARCA DE MANDAGUARI - ESTADO DO PARANÁ  

OFÍCIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO E ANEXOS 

JOSE CARRASCO FILHO 
DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO E AVALIADOR JUDICIAL 

ROSIMAR CARRASCO GOMES 
LUCIANE BEDENDO CAVENAGHI 
DAIANY CRISTINI HEIDEMANN 

FUNCIONÁRIAS JURAMENTADAS 

CERTIDÃO 

CERTIFICO a pedido de parte interessada, 
que revendo os livros e fichários deste Cartório, verifiquei num período de 
vinte (20) anos até esta data, que não consta nenhum pedido de 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL (CONCORDATA) e ou FALÊNCIA 
formulado por ou contra WP DO BRASIL LTDA - EPP, CNPJ n° 
04.483 .808/0001-28. 

O referido é verdade, do que dou fé. 

Mandaguari, 07 de junho 2017. 

Oficial do Registro de Distribuição e Anexos 

I Ofitio.ü. hl 	de P1041*•e ......... 
105t C.ARR.A$C0 FILHO 	. • 
• Oficiai 'fbiar 

ROSIMAR CARRASCO GOMES 
LUCIANE BEDENDO CAVENASHI 
DA1ANY CRISTINI HEDEIVIANN 

Funcionárias Juramentadas 

! C'omarca de Manciaguari - Paraná 

l'abertonabá de Notas 

AiderdirMe::, 

:FLR15477 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: W P DO BRASIL LTDA - EPP 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 04.483.808/0001-28 

Certidão n°: 128315808/2017 
Expedição: 04/05/2017, às 14:03:18 
Validade: 30/10/20177, 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que W P DO BRASIL LTDA - EPP 

(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
04.483.808/0001-28, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

• 

1,  

Dúvidas e sugestões: cndt,Étst.jus.br  
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Destinação Corrêtá de ResiduSs 

paorrEyestv% 

WP DO BRASIL LTDA.EPP 	 I O 
AV. AMAZONAS N2  2270 -Centro - CEP 86975-000 

Mandaguari - Paraná. FONE/FAX: 44-3233-6400 
CNPJ 04.483.808/0001-28 - e-mail: wpdobrasil@wpdobrasil.com.br  

I.E. 902.36707-10 
CARTUCHOS E TONERS 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: Pregão Presencial n° 059/2017 ," 

Ao Municipio de Capanema - PR. 

WP DO BRASIL LTDA.EPP, inscrita no CNPJ/MF n° 04.483.808/0001-28, por 
intermédio de seu representante legal, a Srta. CAMILLA PEDRONE FACHINI, 
portadora do documento de identidade RG n° 8.378.727-9, emitido pela SSP/PR, e 
do CPF n° 060.615.699-20, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a 
qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema-PR., 06 de JULHO de 2017. 

É;0.)  
WP DO BRASIL LTDA.EPP— CNPJ — 04.483.808/0001-28 
Camilla Pedrone Fachini 
Sócia-Administradora 
CPF — 060.615.699-20 
RG — 8.378.727-9-SSP/PR. 

04,483.8080001-25  

,1\ 
r DO RAS!i_1_1"DN. — EP' 

F.V. AMAZONAS, 2270 

CEP 86975-000 

mus,NnAtV(IARI — PR 

Empresa Licenciada 	Produtos em Constantes testes 

MiL 
INMETRO 



Empresa Licenciada 	Produtos em Constantes testes 	Destinação Correta de Resíduos 

 

NORTEy1152Alt 

  

WP DO BRASIL LTDA.EPP 
AV. AMAZONAS N2 2270 -Centro - CEP 86975-000 
Mandaguari - Paraná. FONE/FAX: 44-3233-6400 
CNPJ 04.483.808/0001-28 - e-mail: wpdobrasilPwpdobrasil.com.br  
I.E. 902.36707-10 

CARTUCHOS E TONERS 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: Pregão Presencial n° 059/2017 

Ao Municipio de Capanema-PR. 

WP DO BRASIL LTDA.EPP, inscrita no CNPJ/MF n° 04.483.808/0001-28, por 
intermédio de seu representante legal, a Srta. CAMILLA PEDRONE FACHINI, 
portadora do documento de identidade RG n° 8.378.727-9, emitido pela SSP/PR, e 
do CPF n° 060.615.699-20, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no 
inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis 
anos. 

Capanema-PR., 06 de JULHO de 2017. 

WP DO BRASIL LTDA.EPP- CNPJ - 04.483.808/0001-28 
Camilla Pedrone Fachini 
Sócia-Administradora 
CPF - 060.615.699-20 
RG - 8.378.727-9-SSP/PR. 

o 483.808/0001-28  

M/ 	r:kr:‘, PPP\c':"... 1 ' DA. rnr 

AV. AMAZONAS, 2270 

CEP 86975-000 

MANWhAr-WARi PR 

INMETRO 



CARTUCHOS E TONERS 

„.. 
4483.808/000128  

r re PP 	LTD/À. — r 
AV. AMAZONAS, 2270 

CEP 86975-000  

MANDAGUARI - PR 

Produtos em Constantes testes 	Destinação Correta de Resíduos 

NORTEVISUAL 

Empresa Licenciada 

I WI  

WP DO BRASIL LTDA.EPP 
AV. AMAZONAS NP- 2270 -Centro - CEP 86975-000 
Mandaguari - Paraná. FONE/FAX: 44-3233-6400 
CNPJ 04.483.808/0001-28 - e-mail: wpdobrasil@wpdobrasil.com.br  
I.E. 902.36707-10 

4 

ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 059/2017 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa WP DO BRASIL LTDA.EPP, inscrita no CNPJ/MF n° 
04.483.808/0001-28, com sede à AV. AMAZONAS N° 2270, CENTRO, CEP 86975-000, na cidade 
de Mandaguari, Estado do Paraná, representada neste ato por sua socia-adminsitradora, a Srta. 
CAMILLA PEDRONE FACHINI, portadora do documento de identidade RG n° 8.378.727-9, emitido 
pela SSP/PR, e do CPF n° 060.615.699-20, nomeia e constitui a pessoa abaixo relacionada como 
responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como proceder às 
ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa 
ordens de fornecimento emitidas pelo Municipio Capanema-PR; b) acompanhar a entrega dos 
produtos solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e 
Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificações do Municipio de Capanema-PR, 
solicitando a troca de materiais/produtos recusados pela Prefeitura ou a complementação nas 
quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos 
ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os atestados de 
recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e 
assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza recebidas do Municipio de 
Capanema-PR, e relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de 
Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro 
de Preços: 

Capanema, 06 de JULHO de 207. 

WP DO BRASIL LTDA.EPP— CNPJ — 04.483.808/0001-28 
Camilla Pedrone Fachini, 
Sócia-Administradora 
CPF — 060.615.699-20 
RG — 8.378.727-9-SSP-PR. 

i.)f) • f  

WP DO BRASIL LTDA.EPP— CNPJ — 04.483.808/0001-28 
Carla Cristina Pedrone Fachini, 
Sócia-Administradora 
CPF — 024.538.179-14 
RG — 2.152.878-1-SSP-PR. 
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PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET LTD' k'  -DO PARANÁ 
Yeaspauffi 

CONTRATO SOCIAL 

Os abaixo identificados e qualificados: 

1- PAULO CARLOS PAHL, brasileiro, viúvo, comerciante, nasckdo
, 	

5p322 
inscrito no CPF/MF sob r2  725.881.529-53, portador da Cédula dN iden 
3.918.700-0 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Luiz Geraldb(501e&aa° 
centro, Capanema -PR , CEP 85760-000 e, 	 Nt,:rSCO 
2- EUCLIDES AURELIO KOLLET, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 287n/1976, 
inscrito no CPF/MF sob n2  017.632.189-61, portador da Cédula de identidade RG n° 
6.311.587-8 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Guarani, n° 240, bairro São José 
Operário, Capanema -PR , CEP 85760-000. 
RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de direito, 
constituir uma sociedade empresária limitada que se regerá pelos artigos 1.052 a 
1.087 da Lei n.° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, pelas demais disposições legais 
aplicáveis à espécie e pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade girará sob o nome 
empresarial de PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET LTDA e terá sede e domicílio na Av. Brasil, 
n° 366, centro, Capanema -Pr, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer tempo, 
abrir QU fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada 
por todos os sócios. 
CLAUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploração do ramo de: 
Comércio Varejista de Equipamentos, Suprimentos de Informática e Assistência Técnica,  
CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A 
sociedade iniciará suas atividades em 17/05/2004 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 
CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social será de R$ 20.000,00 ( vinte mil reais), 
dividido em 20.000 quotas no valor de R$ 1,00 ( hum real), cada uma, subscritas e integralizadas, neste 
ato, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma: 

SOCIOS rio) QUOTAS VALOR 
PAULO CARLOS PAHL 50.00 10.000 10.000,00 
EUCLIDES AURELIO KOLLET 50.00 10.000 10.000,00 
TOTAL 100.00 20.000 20.000,00 

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade de cada sócio é restrita 
ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 
conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 
CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não 
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas 
à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá 
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço, 
forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que 
deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento ca notificação ou em prazo maior a 
critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das 
quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja 
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 
CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A 
administração da sociedade caberá a PAULO CARLOS PAHL, com os poderes e atribuições de gerir e 
administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, 
perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como 
praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e 
direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial Isoladamente. 
§ 1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
§ 2.° - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da sociedade, 
especificados no instrumento  os atos e operações que .poder'ào praticar. 

Trevisan Contabilidade - Capanema-PR - fone 4 6-5521 61 4 
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Testem 

PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRÓ-LABORE: Os sócios poderão, de comum acor ao)  
retirada mensal, a título de "pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinerilli 
CLÁUSULA DECIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E Iz'AR 
DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término da cada exercício social, em 31 de de 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporçâlsk 	tras'" \ 
quotas, os lucros ou perdas apurados. 	 SCO  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando 
for o caso. 
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial e o 
de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à 
disposição dos sócios que não exerçam a administração. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou 
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse deátes ou dos sócios remanescentes, o valor de 
seus haveres será apurado e,  liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara, 
sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DECLARAM, que a presente empresa se enquadra no disposto do 
artigo 2°, inciso I da Lei n° 9.841 de 05/10/99 e que o volume da sua receita bruta não excederá o limite 
fixado no artigo 2° inciso I da Lei n° 9.841 não se enquadrando igualmente em nenhuma das exclusões 
de que trata o artigo 3° da referida lei. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: - FORO: Fica eleito o foro de Capanema -PR para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se, expressamente, a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas, obrigando-se fielmente por si e 
por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Capanema -PR, 26 de Abri 	004 

PAULO CALAHL 
SOCIO ADMINIS DOR 

EU 
somo 

ET 



E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três V 
presença de duas testemunhas. 
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PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET LTDA ME 
CNPJ 06.226.040/0001-32 	 /,;

f 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

fdlh 

\-\ - 

Os abaixo identificados e qualificados: 

1- PAULO CARLOS PAHL, brasileiro, viúvo, comerciante, nascido em 25/02/1972, 
inscrito no CPF/MF sob n0  725.881.529-53, portador da Cédula de identidade RG n° 
3.918.700-0 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Luiz Geraldo Hollen, n° 960, 
centro, Capanema -PR , CEP 85760-000 e, 

2- EUCLIDES AURELIO KOLLET, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 28/03/1976, 
inscrito no CPF/MF sob n°  017.632.189-61, portador da Cédula de identidade RG n° 
6.311.587-8 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Guarani, n° 240, bairro São José 
Operário, Capane,ma -PR , CEP 85760-000. 

Únicos sócios da PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET LTDA ME, com sede 
na cidade de Capanema-PR, à Av. Brasil, n° 366, centro, CEP 85.760-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 41205224770 
por despacho em sessão de 30/04/2004, e inscrita no CNPJ sob o n° 
06.226.040/0001-32 resolvem, assim, alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica alterada a cláusula 1a do Contrato Social onde constava: A 
sociedade girará sob o nome empresaria PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET LTDA ME, e 
terá sua sede e domicilio nesta cidade de Capanema-PR, à Av Brasil N° 366, centro, CEP 85.760-
000. 
PARÁGRAFO UNICO: Em virtude da modificação a Cláusula 1a do Contrato Social passa a ter 
a seguinte redação: o endereço da sociedade passa a ser: Rua Padre Cirilo, no 312, centro, 
nesta cidade de Capanema-PR, CEP 85.760-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A administração da sociedade permanecerá com o sócio PAULO 
CARLOS PAHL, com os poderes e atribuições de Administrador autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusy,las vigentes que não colidirem 
com as disposições de presente instrumento. 

CLAUSULA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Esc vente 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Capanema-PR, 08 de Agosto de 2006. 
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SOCIO ADMINISTRAD 	 
PAULO CARLOS-P/kti.,,,/ EUCLIDES AlikELIO KOLLET 
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PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET LTDA ME ') 

CNP.] 06.226.040/0001-32 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

7,2Mha: 

Os abaixo identificados e qualificados: 

1- PAULO CARLOS PAHL, brasileiro, viúvo, comerciante, nascido efri
'
T.'25/02/197W/ 

inscrito no CPF/MF sob n2  725.881.529-53, portador da Cédula de identidade', 
3.918.700-0 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Luiz Geraldo Holten, n° 960, 
centro, Capanema -PR , CEP 85760-000 e, 
2- EUCLIDES AURELIO KOLLET, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 28/03/1976, 
inscrito no CPF/MF sob n2  017.632.189-61, portador da Cédula de identidade RG n° 
6.311.587-8 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Guarani, n° 240, bairro São José 
Operário, Capanema -PR , CEP 85760-000. 

Únicos sócios da PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET LTDA ME, com sede 
na cidade de Capanema-PR, à Rua. Padre cirno, n°312, centro, CEP 85.760-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 41205224770 
por despacho em sessão de 30/04/2004, e ultima alteração sob numero 
20062649175 em 17/08/2006 e inscrita no CNPJ sob o no 06.226,040/0001-
32 resolvem, assim, alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade o sócio PAULO CARLOS PAHL, que possuía 
10.000 (dez mil) quotas no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais) que vende e transfere 
em moeda corrente do País neste ato ao sócio remanescente EUCLIDES AURELIO KOLLET a 
quantia de 9.000 (nove mil) quotas no valor total de R$ 9.000 (nove mil reais) e a sócia 
ingressante vende e transfere a quantia de 1.000 (mil) quotas no valor total de R$ 
1.000,00(mil reais) GLAUCIA MARIA KOLLET brasileira, natural de Capanema-PR, solteira, 
nascida em 13/04/1981, comerciante, portadora da Cédula de Identidade n° 7.219.046-7 SSP/PR e 
CPF. Sob o n° 007.328.799-73, residente e domiciliada na Rua Guarani, n° 240, bairro São Jose 
Operário, Capanema-PR, CEP 85760-000. 

CLAUSULA SEGUNDA: Em decorrência da presente alteração o capital social de 20.000 (vinte 
mil) quotas de R$ 1,00 (Um 'real) cada uma, totalizando R$ 20.000,00 (vinte mil reais), fica 
assim distribuído entre os sócios: 
SÓCIOS %  

95 
QUOTAS  

19.000 
CAPITAL R$  

19.000,00 EUCLIDES AURELIO KOLLET 
GLAUCIA MARIA KOLLET 5 1.000 1.000,00 
TOTAL 100 20.000 20.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: O sócio retirante da plena e geral quitação à sociedade e 
individualmente aos sócios, nada mais tendo a participar ou reclamar. 

CLAUSULA QUARTA: O sócio ingressante declara que não está incurso em nenhum dos 
crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. 

CLÁUSULA QUINTA: A administração da sociedade passara ao sócio remanescente EUCLIDES 
AURELIO KOLLET, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da 
sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos 
públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar 
todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e 
direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial Isoladamente. 
§ 1.°  - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade,£em autorização do outro sócio. 
§ 2.0  - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da 
sociedade, especificados no instrumento os atos e operações que poderão praticar. 



Capanema-PR, 03 de Novembro de 2006. 
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PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET LTDA ME 
CNPJ 06.226.040/0001-32 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL /. 

! 	1 
CLAUSULA SEXTA: - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administradoi\declar 	b as 

"1  / 
penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por 	. ) 

ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela,',á ena , 40' 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falim ritar-,--de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLAUSULA SETIMA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem 
com as disposições de presente instrumento. 

CLAUSULA OITAVA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias. 

S ia Ingressante 
G AUCIA MARIA KOLLET 
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PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET LTDA 
CNPJ 06.226.040/0001-32 	 c,V4  EG/ 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCI 

Os abaixo identificados e qualificados: 

1-EUCLIDES AURELIO KOLLET, brasileiro, solteiro, mai 
empresário, nascido em 28/03/1976, em Santa Helena — PR, e 	td, 
Portador da Cédula de identidade RG n° 6.311.587-8 — SESP-PR, CPF sob 
n° 017.632.189-61, residente e domiciliado na Rua Guarani n° 240, bairro 
São José Operário, Capanema — PR CEP 85.760-000; 
2- GLAUCIA MARIA KOLLET, brasileira, solteira, maior e capaz, natural de 
Capanema - Pr, nascida em 13/04/1981, empresária, portadora da Cédula 
de Identidade RG n° 7.219.046-7-SESP/PR e CPF n° 007.328.799-
73,residente e domiciliada na Rua Guarani n° 240, bairro São José Operário, 
nesta cidade de Capanema 	Pr, CEP 85.760-000: Únicos sócios da 
empresa PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET LTDA ME, com sede na 
Rua Padre Cirilo n° 312, centro, nesta cidade de Capanema-PR, CEP 
85.760-0Ô0, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o 
NIRE 41205224770, por despacho em sessão de 30/04/2004, e última 
alteração sob n° 06/426960-4 de 28/11/2006, inscrita no CNPJ sob o n°  
06.226.040/0001-32,resolvem, assim, alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Fica alterado o endereço da sócia GLAUCIA MARIA KOLLET para: 
RUA MATO GROSSO N° 1675, CENTRO, CAPANEMA — PR, CEP 85.760-000. 

CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula 1' do Contrato Social onde constava: A 
sociedade girará sob o nome empresarial de PONTOCAP INFORMÁTICA E INTERNET LTDA 
ME, e terá sua sede e domicilio na Rua Padre Cirilo n° 312, centro, Capanema — Pr, CEP 
85.760-000. 

PARÁGRAFO UNICO: Em virtude da modificação a Cláusula 1' do Contrato Social passa a ter 
a seguinte redação: a sociedade girará sob o nome empresarial PONTOCAP INFORMÁTICA 
LTDA ME e terá sua sede e domicilio na Rua Padre Cirilo n° 1316, sala 3, centro, Capanema —
PR, CEP 85.760-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica incluída no objeto social a atividade de: 
9511-8/00 — SERVIÇOS DE ASSISTENCIA TECNICA EM COMPUTADORES, REPARAÇÃO E 
MANUTENÇÃO, 
8219-9/01 — SERVIÇOS DE FOTOCOPIAS, IMPRESSÕES. é 

PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a Clausula Terceira do Contrato Social passa 
a ter a seguinte redação: 
4751-2/01 — COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA, 
9511-8/00 — SERVIÇOS DE ASSISTENCIA TÉCNICA EM COMPUTADORES, REPARAÇÃO E 
MANUTENÇÃO. 
8219-9/01 — SERVIÇOS. DE FOTOCOPIAS, IMPRESSÕES. 

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições de presente instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

p/. 
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PONTOÇAP INFORMÁTICA E INTERNET LTÓA ME 
CNPJ 06.226.040/0001-32 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias d 
e forma. 

UNTACOMERCIAL 

Capanema-PR, 27 de maio de 2013. 

EUCLIDES AUR 10 KOLLET 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

r ,N, 
GLAni MARIA KOLLET 
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Página: 	0011 001 r,  
Junta Comercial e são vigentes 	

A 

Nome Empresarial 	 t 

PONTOCAP INFORMATICA LTDA ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

í 	ç 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0522477-0 

CNPJ 

06.226.040/0001-32 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

30/04/2004 

Data de Início 
de Atividade 

17/05/2004 	x 

r  ,„„ 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA PADRE CIRILO, 1316-SALA 03, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 	 !- 
- COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS , SUPRIMENTOS DE INFORMATICA; 
- SERVICOS DE ASSISTENCIA TECNICA EM COMPUTADORES, REPARACAO E MANUTENCAO; 
- SERVICOS DE FOTOCOPIAS, IMPRESSOES. g.  

CA 

Capital: R$ 	20.000,00  

(VINTE MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	20.000,00 
(VINTE MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

, 
 
, 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término dó Mandato 	 Término do 	.. 
Nome1CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 	Mandato 

EUCLIDES AURELIO KOLLET 	 19.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
017.632.189-61 

GLAUCIA MARIA KOLLET 	 1.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
007.328.799-73 

Último Arquivamento 

Data: 30/05/2013 	 Número: 	20132978865 
Situação 

REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIA 
Status 	 f 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 	tr 

_, 

),,, 

' 

ti,  

17/331488-0 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão ragma 1 ue 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
06.226.040/0001-32 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
30/04/2004 

NOME EMPRESARIAL 
PONTOCAP INFORMATICA LTDA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PONTOCAP INFORMATICA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
82.19-9-01 - Fotocópias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R PADRE CIRILO 

NÚMERO 
1316 

COMPLEMENTO 
SALA 3 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
jossenei@gebana.com.br  

TELEFONE 
(46) 3552-4444 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/04/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pelaiIristruç o Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia` 2
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Copyright Receita Federal do Brasil - 23/06/2017 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: PONTOCAP INFORMATICA LTDA - ME 
CNPJ: 06.226.040/0001-32 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 10:15:38 do dia 16/05/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/1i/2017j 
Código de cõntrole d certidão: 7164.99B7.C60A.D5FA 
Qualquer ra 	

ou 	
enda invalidará este documento. 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	06226040/0001-32 

Razão Social: PONTOCAP INFORMATICA LTDA ME 

Nome Fantasia:PONTOCAP INFORMATICA 

Endereço: 	RUA PADRE CIRILO 1316 SALA 3 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS 

( Validade: 22/06/2017 a 21/07/2 7 

Certificação Número: 211.7.99," 206233386439968 

Informação obtida em 23/06/2017, às 13:53:21. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DO ESTADO 

%crema a* ~Ma 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 016493439-12 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.226.040/0001-32 
Nome: PONTOCAP INFORMATICA LTDA ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como, o descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até:21/10/2017 -Fornecimento Gratuito 

1 

A autenticidade de ta certidão deverá ser confirmada via Internet 
fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Eminno via Internet Pública (23/06/2017 14:00:21) 



Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. Á PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
AT 1 22/08/2017,JSEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 2471/2017 
9ZTMH282QE5XM44249BQ 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: PONTOCAP INFORMATICA LTDA - ME 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

25500 	 06.226.040/0001-32 	90304097 - 17 
	

080 
ENDEREÇO 

R PADRE CIRILO, 1316 - SALA 3 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, Fotocópias, Reparação e 
manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

Certidão emitida no dia Capanema, 23 de Junho de 2017. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE5XM44249BQ 



Custas = R$ 4 1, 03 

Página 0001/0001 

*" VALIDADE PARA 30 DIAS ** - Criação da Comarca 29.11.1967 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

C O M A R C A DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

PONTO CAP INFORMATICA LTDA 

CNPJ 06.226.040/0001-32, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

IIIIII e   C 

VITORKLIGO PAGNO 

PODER JUDICIÁRIO 
Juiz e: de Direito da Ozonaste de 
Ca ;;erre: - Estado do Paraná 

de Souza, 1212 cartório. do 	
Pertkdor, Depositaria c"-kit., 	iv Avaliador Judicial 

etkIPJ 01.259, 'I dllulJD1-67 
Diree 	Pz•zzia - Titular 



PODER JUDICTÁRÃO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PONTOCAP INFORMATICA LIDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 06.226.040/9,004.-32 
Certidão n°: 131/92900/2017 
Expedição: 23/Q6/2011, às 13:55:55 
Validade: 19/12/2017/- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certific! 	e PONTOCAP INFORMATICA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito 	no CNPJ sob o n° 06.226.040/0001-32, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cust''s, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorr_ntes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério PUbli o do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

,:ndt 	r.• . 



 

'Informática e interneLio 
(46) 3552 2444 

Pontocap Informática e Internet Ltda Me 	CNPJ: 06.226.040/0001-32 

Rua Padre Cirilo, 366, Centro, Capanema — PR 

suporteapontocap com. br 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Ao Município de CapáWema - PR 

Pregão Presencial d591/2017 

PONTOCAP INFORMATICA LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF n° 

06.226.040/0001-32, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Euclides 

Aurelio Kollet, portador do documento de identidade RG n° 6.311.587-8, emitido 

pela SSP/PR, e do CPF n° 017.632.189-61, DECLARA, sob as penas da lei, que não 

está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema - Pr, 03 de Julho de 2017. 

< Tabliotts 1 
Calmem -PR 

Euclides Aurelio Kollet 

6.311.587-8 SSP/PR — 017.632.189-61 

Sócio Administrador 

NO TARiAL DE. r'ArjaikNeFlile 

Rua Alagoas, 133 	pema - PR - CEP 85.760-000 
2-3710 

- -'  ----- --- 
Seio Digital: mscEM.Aq Q.H67w8, Control : fMlOil.Tvo.106 \\ 

Consulte e e selo em http:\iinarpethcom.br 	\.  
Reconheço ._ por §ÈMELHAÇA aJ assinatura\ indicada de, 

- EUCLIDES -,/,IilirREittO-KOLL 1"..--,D- i fé. uapanerne---:PR 

I; lho de 2017:\ i 
. 	Em \-, est° 	 ÉrsierdaGI 

, 
Dan~ela Ribeiro db Carmo - Escrevente 

\‘' 	1. 



(46) 3552 2444 
informatIca e In,ern "O' 

Pontocap Informática e Internet Ltda Me 	CNPJ: 06.226.040/0001-32 

Rua Padre Cirilo, 366, Centro, Capanema — PR 

suporteapontocap com br 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 
r /s 

Pregão Presencial n°09/2017 

PONTOCAP INFORMATICA LTDA ME, inscrita no 	CNPJ/MF n° 

06.226.040/0001-32, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Euclides 

Aurelio Kollet , portador do documento de identidade RG n° 6.311.587-8 , emitido 

pela SSP/PR , e do CPF n° 017.632.189-61 , DECLARA, sob as penas da lei, para 

fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Capanema - Pr, 03 de Julho de 2017. 

Euclides Aurelio Kollet 

6.311.587-8 SSP/PR — 017.632.189-61 

Sócio Administrador 

	

SERVIÇO NOTARIAL DE DAPANE' 	
,, 
 -4 Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 	60-000 

ii `I'S' (46) 3552-3710 	xy  

selo Digital: nssEM.AqLud.ds›~te fMRKM.mHnVp 

	

Consulte essefiero eyi htIo:Wànarpei'l.com.br 	-_.cAP 4" Reconheço por SE.34tLHANÇJ-'; a Vssinaturw, indicada -"eT-ELICLIDES --ALREL KOLLI.T -, Dou-  . (0ápariêfna-P-R,-04-  de-ylho de 2017:, 
Em 	 da Verdade. 

\\‘‘ Darrlaib 	 - Escrevente 

1 



Info' ,nátíca e Interne 
(46) 3552 2444 

Pontocap Informática e Internet Ltda Me 	CNPJ: 06.226.040/0001-32 
Rua Padre Cirilo, 366, Centro, Capanema — PR 

suporte(ffipontocap com. br  

ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 59/2017 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa PONTOCAP INFORMATICA LTDA ME , 

inscrita no CNPJ/MF n°06.226.040/0001-32, com sede à Rua Padre Cirilo, n° 1316, 

centro, representada neste ato por seu Sócio Administrador, o Sr. Euclides Aurelio 

Kollet, portador do documento de identidade RG n° 6.311.587-8, emitido pela 

SSP/PR, e do CPF n° 017.632.189-61, nomeia e constitui a pessoa abaixo 

relacionada como responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de 

Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento,, tais como: 

a) receber e assinar em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas 

Município de Capanema - PR; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) 

receber e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) 

receber e assinar em nome da empresa notificações do Município de Capanema -

PR solicitando a troca de materiais/produtos recusados ou a complementação nas 

quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações de 

produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; entregar em 

nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais 

decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da empresa 

notificações de qualquer natureza recebidas do Município de Capanema - PR e 

relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de 

Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais atos necessários ao 

cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado e em 

seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 

. idtwo  

...67  

Juliano Delavi 

6.684.444-7 SSP/PR 

035.229.799-90 

Euclides Aurelio Kollet 

Sócio Administrador ,s0OTASt*.c,  

SERVIÇO NOTARIAL, CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR- CEP 85.76 @OO 

552-3710 

Selo Digital: ascEM.A Q,DJ7w8, Controlá: fIV101.cwnC4 
Consulte esse seio em ht1Munarpeh,com.br  

/ Reconheço por fiEMELHAIVÇA a/assinatura\ indicada de-. 
-EUCLIDES AUROLIO KOLLitT ,D2/1-f- . -Capanerna-PR, 04 -de 
il,ilho de 201"'/.\ 

\ 	Em \l'et° 	 ' ,da Verdade. 
\ 	" ------ -------...... 

Daniela Ribeiro o 	\ Carmo  escrevente N. 

\\ 	\ 1 
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i Documento Assinado Digital 	te 18/05/2017 
jhorÁdê.n•çáie.,i:Rfobli,ro. r. Junta Comercial de Sahta patanna 

rs,cna 	 CNPJ: 83.565.648.0001-32 
.ffié4i44ftEiPyt*itt 

Você deve instalar o certificado da JUCESC 
www.jucesc.sc.gov.br/certlficado  

rto"" 
, 	foi 1 

JucEse 0565 	V ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEpfIX LOITADA. 
POTENCIA SOM E INFORMÁTICA:.LTDA— Epp e. : • 

GILBERTO PEDRO BERTÉ, brasileiro, solteiro, natural de São Miguel do Oeste - SC, 

Jo a • 9 •  • 0. 	
a  ti • 

. 	
a 

nascido em 18/12/1967, comerciante, CPF 627.117.179-68, portador da cédula de 
identidade, 13/R 2.525.693, expedida pela SSP - SC, residente e domiciliado na Rua 
Willy Barth, 1166 bairro Progresso em São Miguel do Oeste -- SC - 89900-000, 

'CLEYTON RICARDO LAZAROTTO, brasileiro, solteiro, natural de São Miguel do 
Oeste — SC, nascido em 30/03/1980 eemerciante CPF 684,567.571-87..portador 
da cédula de identidade IV 5333,21 expedida pela SESP - SC, residente e 
domiciliado na Rua Alberto Dalcanale, 181 ,.•Jentro em São Miguel do Oeste, SC -
89900-000; únicos Meies da sociedade [m~ que eira sob o nome empresarial: 
porÊNciA SOM E INFoRrinkneiN LTDA EP" COrr:eede na Rua Almirante 
Barroso 664 centro em 'São Miguel do Oeste — SC;:f599Q0-0t10, registrada na Junta 
Comerciai de Santa. Catarina, em 24107/2q00, sob o N!RE rf 42202863179, e inscrita 
no CNPJ sob e:re03.958.2e4roopi-ii, ItsoiJern, zlterar e consolidar seu contrato 
social mediante ás- seguintes, cláuSutas: 

	

Exeluir da sociedade o somo C 	 O l_AZAROTTO face 
à venda de.stjas 10,000 quotas no valer de R$ 1,00(u raelY ceda urna totalizando o 
valor de :l $10 	mit reais) para o sócio remanescente4 ILBERTO PEDRO 
BERTE servindo o presente instrumento .cimo recibo das quotas afienadas, dando 
plena, geral a,tirrkV VP1 cletia.0-0  ao adquitente e a sodedade 

	

, 	 • 

:Ra Admitir naSocieciade.C4MTON lakSILVA, bfa6.# iro, solteiro, natural 
de São Miguei do Oeste SC, naseido em 31/Q3/1992,:-;oerásrciante, CPF n.° 
087.980,769-5 portador n." 5:_092:'9 59 exPecild, 	SEsSãPo  
— SC, residerlté. • e,doniididltaa  o rim, bua  Mi • Barth '9,Q6 galão progreSse em 
Miguel 	 valor de R$ 
500,0Niquinhen 	8gdge 	reletIrta- ,

adquire 
::101Là11átrOS 

pio 
BERTE 

ser indo o presente- instrurnatito.como recito das  quotas sánatás, dando plena, 
geral e-inrevogéVeiquitee4e aos non-Oradores e a zOOledede 

Parágrate Unido-s 	Capital teciaíde 50.000 mil quotas; no valor nominal de 
R$ 1,00(uritreal)0S1910 urna, :totalizando o valor de RS 50.000,00 cinqüenta mil reais) 
totalmente subscrito: integralizado em .moeda opfrente cft país:::no ato de sua 
constituição, ca asSiM:distribu 
GILBERTO - PEDRO BERTE;,çpni 49.00_ quatas no velar de,ft$ 49.500,00(quarenta 
e nove mil ecitiinbentos reais), 
CLEITON DA SILVA corn500 quotas.no:vater cie .14$:•500,00(quinhentas reais). 

38  Alterar o objeto social para: COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS' DE INFORMÁTICA E 
IMPRESSORAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MAQUINAS PARA ESCRITORIO, 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, COMERCIO VAREJISTA 
DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE FOTOGRAFIA E PARA FILMAGEM, COMERCIO 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇAO, 
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, COMERCIO VAREJISTA DE UTENCILIOS 

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br  
e inforine o número 015696/2017.03 na consulta de processos. 

aâep/st, 	s.)t)"  



JucEsc()566 

DOMESTICOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGW pR• ARTESANATO —
BAZAR, COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMÉM'OS DE"RgfRIGERAÇAO, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE *Stói.WANÇA, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ELÉTRICO, COMERCIO VAREJISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS, 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA MESA E BANHO, 
MANUTENÇAO, REPARAÇA.0,.. : :., CONSERTO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA, MANUTENÇAO, REPARAÇAO, CONSERTO DE. MAQUINAS DE 
ESCRITORIO, MANUTENÇAO, .REPARAÇA0 DE ELETRODOMESTICOS, 
LOCAÇAO DEi EQUIPAMENTOS .QE.ESCRITORIO:E INFOIRMATIÇA,.. 

.._:„0.0~111bAÇÂO CONTRATUAL 

dè gira 
INFORMATICA Uttg,;.• lEPP. 

, :Associe fade tern sua sei na Rua Almirantes 8-arroW. 6e4 centro de 
São Miguel-40.0eete'SC — 89900' 

• 3" .  O objeto social é de: COMERCIO vAREJI5TA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 'IMPRESSORAS, 
COMÉRCIO' 'VAREJISTA De.1jmAcnfins,w,,  PARA ESCRITORIO, ÇOMERCIO 
VAREJISTA 	DE •pApÈLARIA,.., comegaity 'VAREJISTA DE 
ELETRODOMÉSTICOS E' EQUIPAMENTOS 'DEE., AUDIO E VIDEO, COMERCIO 
VAREJ1STA2óc:Agm(4'm,FOTOGRAFIA E PARA FILMAGEM, COMERCIO 
VAREJISTA , DE • EQUIPAMENTOS.: DE TELEFONIA E COMUNICAÇAO, 
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, 'COMERCIO VAIE, TA DiElgENCILIOS 
DOMESTICAS,: COMERCIWVAREJISTA<DC2.ARTrens DE ARTESANATO — 
BAZAR, COMÉRCIO VAR STA t5E‘.EctutOmilENT0S, 	REFRIGERAÇAO, 
COMERCIO :VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE. $008ANÇA, COMERCIO 
VAREÁISTA-.:pg BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARIMsE0ORTIVOS,„ COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ELÉTRICO, 	 COMERCIO VAREJISTA DEgOMPONENTES ELETRONICOS, 
COMERCIO 	 VAREJISTA 	DE ARTIGOS IDE CAMA MESA E BANHO; 
MANUTENÇAW .• -REPARAÇÃO, CONSERTO e EQUIPAMENTOS DE 
• INFORMATICA• MANIUTONÇA°,  RE" 	 SE re ,C-MAQUINAS DE 
ESCRITORIW: 	 `MANUTENÇÃO,. REPA 	 WRODOMESTICOS, 
LOCAÇAO:DE. UIPAMENTOSOCESCR1Tá »RIO E INFORMATICA. 

;48. O Capitai social O56000 	tas, no valor nominal de R$ 1,00(um 
real) cada uma, totalizandô o valor de R$ 50:00A00(çinqüenta mil reais), totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente do pais, no ata de sua constituição fica 
assim distribuído: 
GILBERTO PEDRO BERTÉ, com 49.500 quotas no valor de R$ 49.500,00(quarenta 
e nove mil e quinhentos reais). 
CLEITON DA SILVA com 500 quotas no valor de R$ 500,00(quinhentos reais). 

5a A sociedade iniciou suas atividades em 14 de Julho de 2000 e seu 
prazo de duração é indeterminado. 	 • 

6a. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br  
e informe o número 015696/2017-03 na consulta de processos. 

0• 1'norgla 01/1Presrjal: f!tl'TENÇIA: SOM E 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 14106/2010 SOB N°:. 20101450915 
Protocolo: 101145091-5, DE 31105/2010 

Etoptoort g 42 2 0286317 9 
POTENCIA SOM E INFORMATICA 
LIMA EP? - 
.jucesc.sc.gov.br 

multa de processos. 
MON1QUE OLINGER PHILIPPI 

SECRETÁRIA GERAL 

São Miguel doOeste— SC, 27 de Maio de2-0tC  

k-4z Pear 6ere/  
Gilberto Pedro Berté 

aAYLÇA",  	\)st/ 
Cleiton da Silva 

Para verificar a autenticidade acesse wv  
e informe a número 015696/2017-03 na c 

("' 

JUCESC 0567 

de condições e preço, direito de preferência para a sua pquipição Se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração cdnirdtgal`pert  in'eat‘ • 

7a. A responsabilidade de cada sócio é resOitA.;inraity.diVtdaA quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social 

8a. A administração da sociedade caberá a GILBERTO PEDRO BERTE, 
Isoladamente, com poderes e atribuições de administrar os negócios sociais vedado, 
no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da so4scla0s!, sem autorização do outra sócio. 

94. Ao témiino de cada" exerórcio social,:  pra 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadaa de sua administra o, procedendo à 
elaboração do inventend do balança patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendp.aoa,sóãiot, na proporção de suas geidtdà. Õs lucros ou perdas 
apurados_ 

10a, NoSsgairO4ieset seguintes ao te 	dá exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as 	e designarão adMinistrador(es),quando for o caso. 

1 V SOO a de.  :pg.00r:  k.081,q3i0 térnpo, abrir-  6144if.ar . flial ou outra 
dependênciajoadiente alieraçãOCOntra4,10 essinada Por todel"-'"oies.,  

12a..,'Oatóelos.:.poderão depqfneirn acordo, flor urna retrada:.  mensal, a 
título dés.prolabbre,"obáéNadas as disPosiçdes regOirieritareepeffiner4es. 

133:::''faiecendo ou interditadolualqiiw SÓCÃO, a sociedade continuará suas 
atividedeti'çqtri :,,Ostiardeiros::e0CeSSOries".'e CO :Incapaz Não',' -sendo possível ou 
inexistinditOnteresse destoa :64. do (S)-  adçi0(áyMitianstsoente(s) o valor de seus 
haveres será OpUrado eliqUidedOcoit base na sitUaÇão paintriOnial da:sociedade, à 
data de re$010.0ç4,  verificada 	balanço 	levantado. 

proCadimentd 5.0rá adotado eri:!:ceros rasos em que a 
sociedade,SeteSiyeetri,reiação'Oteee6Cio., ' 

	

)",:ip(S)AdrnihiStratior(eS) declara(m); set?  as penas da 	que não 
está(ãO Impedidos de exercera administra oda soCiadade por lel'espedial, ou em 
virtude go:ceedei~OrnirtAV%I.i0Or se en~tar(affi) tob,os efeitõs dela, a pena 
que :kiede, aindkiqUeterrippOlarriente, 	ã 

	

aceseã' cargos pÚbliCok 	por crime 
falirrientaide:preVerieaçãO', aeita 	sttl tatrlo,toi0Oão, e 	ato, ou contra a 
econornia'PoPtiCOntra;:::0:::51StetnallhanCéliro nacionat-COâtra iiSlg$,.de defesa da 
concorrência, :Contra•.aereleé0es datOnstifto,fkpU- talioa, iú a.prApriedade. 

l" 'F.Ozteleito cada cornarCa deSÃO MIGUEL DG 9 W:E - SC, para 
o exercíciOeq::44iprirneritt 

foro
oS  direitos e obrigeçõesMuttãntes OSP contrato. 

E,,por')attarem assim justo contraiãdda assinam : o:.pmi:Sifnte instrumento 
em (03) vias. 



Florianópolis - SC, sextawfaira 

Para verificar a autenticidade acesse www,jucesc.se.gov,br 
e informe o número 06752812017-01 na consulta de processos. 

HENRY GOY PETRY NETO 
Certisign - Autoridade Codificadora 
Certificado pelo Instituto Nacional de Tecnologia de Informática  

Presidèncla da República 
Casa Civil 

Medida Provisória No 2200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

Documento Assinado Digitalmente 16/06/2017 
Junta Comercial de Santa Catarina 
CNPJ: 83.565.648.0001-32 

Você deve instalar o certificado da JUCESC 
www.jucesc.se.gov.bricertificado 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página 1 de 1 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA EPP 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
— --------------

Número da identificação do Regietro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

42 2 0286317-0 

CNPJ 

03.958.284/0001-11 

Pata de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

24/07/2000 

Data de Inicio 
de Atividade 

14/07/2000 
...—..............,_,,,,,,,.r. 	 ----, 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, LIF, Ptr) 
RUA ALMIRANTE BARROSO, 684, CENTRO, SÃO MIGUEL DO OESTE, S0, 8i,°-:i1J ',. J'1  

Objeto Social 	 1 
COMERCIO 	VAREJISTA 	ESPECIALIZADO 	DE 	:EQUIPAMENTO., 	 ':.l }gri!MENTOS 	DE 	111iI:FORMATICA 	E 	IMPRESSORAS, 	COMÉRCIO 

'FRC. 	PAPELARIA, 	COMERCIO 	VAREJISTA 	DE VAREJISTA 	DE 	MÁQUINAS 	PARA 	ESCRITORIQ 	COMERC .: 	. 	-,, , :-., i ,,, 	DE 	AF31-40S'' 
ELETRODOMESTICOS 	E 	EQUIPAMENTOS 	DE':'::,,A1A,10.,,..: C...2 	vil;ir.F.4 	C L)..,•i-i- -10 	'VkFtdT,Ã,  .DE 	'ARTIGOS 	DE 	FOTOGRAFIA 	E 	PARA 
FILMAGEM, 	COMERCIO 	VAREJISTA 	DE .....:p4- 	ilàpíRÁKiiNTOS 	DE./ 	.iLL-FC,NIA 	E 	deiiáfiNiAçAo, ;',COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 	MOVEIS, 
COMERCIO VAREJISTA DE 	UTENCILIOS npMe.0;r1cos„ 	COMERCIO wN-RJISTA DE ARTIGOS,  ;;IÉ_, ARTESANATO - BAZAR, 	COMERCIO 
VAREJISTA 	DE 	EQUIPAMENTOS,",';  DE 	,Fi:ÈfálMÇÃO, 	COMÉRCIO 	VÀREJISTA 	DE ' EQUIPAMENTOS, 	• DE 	SEGURANÇA, 	COMÉRCIO 
VAREJISTA 	DE 	BRINQUEDOS 	E 1.ARTI.Ge4 ,,,.:PEDREATIVOS, 	CtSMÉF- CL,- 	,,,,REJISTA 	DE: .i;ARTIGOS:. _ESPORTIVOS, 	COMÉRCIO 	VAREJISTA 
DE 	MATERIAL 	ELÉTRICO, 	COMERC10 ,VAREJISTA 	DE 	COMPONEN1;_,_; 	ELÀRONICOS, 	OOMERÇtó- ,VOEJISTA DE ARTIGOS 	DE 	CAMA, 
MESA 	E 	BANHO, 	MANtJTÇNÇA 	E 	{REPARAÇÃO, 	CONSERTO .DE, 	..--:-ÜulismeN-Los.- 	DE, INFoR:Áiri, , 	-1i,,milTENÇÃO 	E 	REPARAÇÃO, 
CONSERTO 	DE 	MÁQUINAiS)5,::EseKrToR1à,',_MANV.Jr.':,'NÇA0,;,RÉPi',R,' ,;;An ,,)OF .Ff_ETIOdCSNIEáTtedS,- 	3'.2AY.O 	DE 	EQUIPAMENTOS 	DE 
ESCRITORIO E INFORMÁTICA. 

Capital: R$ 	50.000,00 
(CINQUENTA MIL REAIS) : 

Capital integralizado: R$ 	50.1700,00 

(CINQUENTA MIL REAIS) 

Prazo de Duração 
o" 

Indeterminado 

V{Mrt;empresa nu 
Euápresa de Per,u,l,o Por[. 

(Lei n° 123 20cri) 

Empo 	'.:a pequena 1,-,rt 

SOcioe/Participapao --{ no CapitallE.speci 	de Sócio/AcIministradoriTermino da 	andato 	 -  
' '' "" 	 , 	{, 	• 	 Término do 

Nome/CPF ou CNPJ 	' 	 Participação no{dapiyatR., 	Espécie à'e- Sócio4..  Admitliãtr,,,i o r 	 Mandato 
. 	, 	. 	 :.. 	- 

GILBERTO PEDRO BERT,F 	 -13,0. " O . 	SOCIO 	 Adrninistr.,({, 	XXXXXXXXXX 
- 	 p" 

627.117.179-68 

CLEITON DA SILVA 	 § 0 00 	SACI d:XXXXXXXXX 

087.980.769-57 

Último Arquivamentot .. 
X 

Data: 14/06/2010: 	 ; NexrPOY.r1:, 	20 	,,,,i' . 	, 
Ato: ALTERAÇO01;, 

Situação 

FF aiSTRO ATIVO ,„ 

Evento(s): 
ALTERACAO DE DADOS; ( 	

,
EXOETO NQME.EMPRRE ' ,',qI A, L, , 

CONSOLIDACAO DE CONTJ4T0iESTATUT:D 

Status 

"AX)00000CXXXX 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/imp.„ 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

1 de 1 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03. 95 8.284/0001.11 
MATRIZ 

•  COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA 
07/2000 

DE ABERTURA 
24/  

NOME EMPRESARIAL 	'' 	"." 
POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - ME 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (1105€ DE FANTASIA) 
POTTENCIA INFORMÁTICA 	 . 

=IODE DESCRIÇAD DA AOMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.514-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMMAS SECUNDARIAS 
47.99-0417 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.51-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo 
47.89-11-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmag'em 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.544-01 - Comércio varejista de móveis 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
33.14-7-09 - Manutenção e reparação de máquinas de escrever, calcular e de outros equipamentos não-eietrónieos para 
escritório ' 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63.6.02- Comércio varejista de artigos esportivos 
47.42-3-1:10 - Comércio varejista de material elétrico 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroolatrémicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 

CdDIGO E DESCRIÇÃO DA R ATIJREZAJURIDICA 
206.2 -Sociedade Empresária Limitada 

. 
LOGRADOURO 
R ALMIRANTE BARROSO 

NI:O/"."--IF70-1  
654 

COMPLEIVEI:iTO ' 

CEP 
89.900-000 

BAJRROPOISTRITO 
CENTRO 

MTREF1(3-"""----""--""-"-"'"--"-*  
SAO MIGUEL DO OESTE 

UF 
Se 

ENDEREÇO ELETRÔNICO [ TELEFONA. 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRI 
.1.keri 

srruaçAo CADASTRAL 
ATIVA 

DAR DA $FrUAÇÃO CADASTRAL 
24/07/2009 

Lmo
TNo DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
..... ... 

Ei A'-'1M 87 I "TrA0EESPECIAL  ".." --'
.....,,,v, 

( 	\ 
Aprovado pelaInstrução Ntrmativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no di ,09/06/2017 's 17:23:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

C Copyright Receita Federal do Brasil - 09/06/2017 
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https://www.sifge.caixa,gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel... 

CAIXA .`-'CON 1 CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	03958284/D001-1i 

Razão social: POTENCIA SOM E INFORMATICA LTOA EPP 

Endereço: 	RUA ALMIRANTE BARROSO 684 / CENTRO / SAO MIGUEL DO OESTE / 
SC / 89900-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 20/06/2017 a 19/07/2017 

Certificação Número: 20170620 a 3541510320498 

Informação obtida em 28/06/2017, às 16:38:17. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1 de 1 



http://www.reeeita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndCo...  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - ME 
CNPJ: 03.958.284/0001-11 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida grat itamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 	8:58 d dia 17/04/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 1(4 10/2017. 
Código de controle da certidão: 4C09.BB4D.4001.E9C4 
Qualquer r..sura ou manda invalidará este documento. 
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Este documento foi assinado digitalmente 
Impresso em: 20/06/201717:27:16 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): 
	

POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA EPP 
CN PJ/CPF: 
	

03.958.284/0001-11 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: 	 Lei n2  3933/66, Art. 154 
Número da certidão: 	 170140053395132 
Data de emissão: 	 20/06017-16:59:19 
Validade (Lei n2 3938/66, Art. 158, 
modificado pelo artigo 18 da Lei n 
15.510/11.): 

A autenticidade desta certidão d&verá se onfirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço; 
http://www.sef.sc.gov.br  



A validade do documento pode ser consultada noSite,de prefeitura por :Melado Código:cletontroleinformaão. 
httP:11~.saoriiiguelsOgOV:Or:*  

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE 
SECRETARIA DA FAZENDA 

Data: 20/06/2017 17h28min 

Número 	(Válidaàf 

c
-  4053 —T19/08/2917) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome / Razão Social 

POTENCIA SOM E INFORMÁTICA LTDA - EPP CNPJ: 03.958.284/0001-11 

Aviso 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto à Finalidade 	  

e — Mensagem 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

o 
Código de Controle 

DAA1 G1 JFP8TV7031 

São Miguel do Oeste (SC), 20 de Junho de 2017 

Rua MARCILIO DIAS, 1199- CENTRO 
Sio Miguel do Oeste (SC) - CEP: 89.900-000- Fone: (49) 3631-2000 

Página 1 de 1 



• 30/06/2017 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de São Miguel do Oeste 

CERTIDÃO  

6204944 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIDÃO N°: 4444170 
	

FOLHA: 1/1 

À vista dos registros cíveis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de Santa 
Catarina da Comarca de São Miguei do Oeste, com distribuição anterior à data de 30/06/2017, verificou-se NADA 
CONSTAR em nome de: 

POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA, portador do CNN: 03.958.284/0001-11. ****"*************i`***********"*"* 

OBSERVAÇÕES: 

a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

b) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

c)a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal,  opção 
Certidões/Conferência de Certidão; 

• d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da 
Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

e) certidão é expedida em consonância coma Lei n° 11.101/2005, com a inclusão das classes extrajudiciais: 128 -
Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

Certifico finalmente que esta certidão la isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é Ce 60 dias. 

São Mool do Oeste, sexta-feira, 30 de jun,io de 2017. 

PEDIDO N°: 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 03.958.284/0001-11 
Certidão n°:,12;7477882/2017 
Expedição: 1/1/404/2017, às 09:05:51 
Validade: 1 /10/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica—se e POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - ME {MATRIZ E FILIAIS) 
, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 03.958.284/0001-11, NÃO CONSTA do 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
Nb caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE • 
Do Banco Nacional. de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emf 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente ao 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorre 
de execução de acordos. firmados perante o Ministério Públi 	do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

SUÇ)e.$51:).),:?:":: 	CIAI; (ij tj, 	.br 



ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n°  

À POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 03.958.284/0001-11, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) GILBERTO PEDRO BERTE, portador(a) do documento 

de identidade RG 	2.525.693, emitido pela SSP/SC, e do CPF n° 627.117.179-68, DECLARA, sob as 

pená da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

São Miguel do Oeste — SC, 05 de Julho de 2017 

Gilberto Pedro Berte 
627.117.179-68 - 2.525.693 

Sócio Gerente 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 

2 - HABILIATAÇÃO. 

017 

Rua Alm. Barroso, 684 — Centro — São Miguel do Oeste - SC 
FONE / FAX : (049) 3622-0135 - 3621-0235 

EMAIL: pottencia@pottencia.com.br  



DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 

A POTENCIA SOM E IINFORMATICA LTDA.., inscrito no CNPJ n'03.958.284/0001-
11, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) GILBERTO P. BERTE, portador(a) da 
Carteira de Identidade n2  2.525.693 e do CPF n2  627.117.179-68, DECLARA, para fins do 
disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 
conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei no. 8.666/1993, acrescido pela Lei n°. 9.854, de 
27.10.1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

São Miguel do Oeste — SC, 05 de Julho de 2017 

Gilberto Pedro Berte 
627117179-68 
Sócio Gerente 
Potencia Som e Informática Ltda. 

Rua Alm. Barroso, 684 — Centro — São Miguel do Oeste - SC 
FONE / FAX : (049) 3622-0135. - 3621-0235 

EMAIL: raatte~otteicia.com.br  
03.958.284/0001-11 - 254.094.171 



GILBERTO PEDRO BERTE 

2.525.693 

627.117.179-68 

CLEYTON RICARDO LAZAROTTO 

PROCURADOR 

Rua. Alm. Barroso, 684 — Centro — São Miguel do Oeste - SC 
FONE / FAX : (049) 3622-0135 - 3621-0235 

EMAIL: pottencia@pottencia.com.br  

ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(para controle e gerenciamento do Contrato) 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 59/2017 

Por este instrumento, a empresa POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 

03.958,284/0001-11, com sede. à RUA ALMIRANTE BARROSO, representada neste ato por seu Sócio 

Gerente, o(a) Sr(a) GILBERTO PEDRO BERTE, portador(a) do documento de identidade RG n° 2.525.693, 

emitido pela SSP/SC, e. do CPF n° 627.117.179-68, nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) 

como responsável(is) para acompanhar a execução do Contrato, assim como proceder às ações necessárias ao 

seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de serviços emitidas pelo 

Município de Capanema; b) acompanhar a execução dos serviços solicitados; c) receber e assinar em nome da 

empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificações 

da Contratante solicitando o refazimento dos serviços recusados ou a complementação nas quantidades 

solicitadas nas ordens de serviços; e) receber reclamações de serviços prestados inadequadamente e 

providenciar o seu refazimento; f) entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as 

notas fiscais decorrentes dos serviços prestados; g) receber e assinar em nome da empresa notificações de 

qualquer natureza recebidas da Contratante e relacionadas à execução dos serviços constantes no Contrato; e 

h) proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão 

acima identificado e em seus Anexos e no Contrato: 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Data de Arquivamento do 1 Data de Início 
Ato Constitutivo 	de Atividade 

41 2 0346453-6 	 01.442.270/0001-15 	 18/09/1996 
I 	

01/09/1996 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA ESPIRITO SANTO, 816, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000  

Objeto Social 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação; Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente; Comércio 
varejista de móveis; Comércio varejista de artigos de papelaria; Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 
tecnologia da informação; Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação; Consultoria em publicidade e 
Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

Prazo de Duração Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Capital: R$ 	25.000,00 

(VINTE E CINCO MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	25.000,00 
(VINTE E CINCO MIL REAIS) 

Indeterminado 
Microempresa 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) Espécie de Sócio 

DILCE MARIA TUBIANA 
004.639.899-61 

VICENTE TUBIANA 
090.798.660-91 

16.750,00 SOCIO 

8.250,00 SOCIO 

Administrador 

Administrador 

Término do  
Mandato  

)000000CXXX 

XXXXXXX)00( 

Último Arquivamento 

Data: 09/11/2015 	 Número: 20156567164 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CAPANEMA - PR, 05 de julho de 2017 
17/331496-1 

11111111111111111111111111111111111111111 

Status 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 



1  CAPAREM INFORMÁTICA LTDA 
MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMEI:10p 
SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIO 

VIDE INSTFILIÇOES DE PREENCHIMENTO 

PARA USO CO REGISTRO DE COMÈRCL013 

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE 
POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

OUALIFICAÇÃO DOS SOCIOS, PAFITICIPAÇAD NO CAPITAL E GERÉNCIA 

DILCE MARIA TOMARA 14.07.62 

EgfalMUI""" 	CASADA  DO COMÉRCIO 	1.739„ 104.5 sarEr  "*".."'FiR. 

Oftre15.899-61 "MCDA BeteARIS„ 768 	Ct*TRID 	CAMTEMA. 

EttADO DO PARANÁ.- 	Endweço Corniffick 
851*-760"0213  

CEP 

2.000 	 RI- 2.000,00 
Rt 4r000,00 	 erleer0ORRENTE DO PAtár1521~150 PRAZO M-À 

"Srág)  ( SE S-serrA )DIAS:rnIX caiar &STA  DATA. - 
e: 

Geréncle e lho do Nome Cornirgid 

DARCI MOACIR RIAM 

 

29.04.39 

    

    

Etiffilltdriaiter" 	CASADO 	DO COMERCIO 	1965671 	BSP.D1`')4 ai"9.12R • 

3 81170it2.819 -49 ima ler MATO GROSSO, 163t CE-NT TkrEvrAPAiNA 

EffADO DO PARANÁ.- E ..11,nn0 Co•nieke 85,760-000 

2.000 	 RI- 2.000,00 

 

CEP 

    

R g „61 tmoo 00 	 telererNetORRtmle DO PAterüffTWO"DO PRAZO MÁ- 
xA2WS:::y74 gL/rSSENTA  ISWY"~AR DESTA DATA.- 

-o- 
epkiac.i.. e lha ao nome Ca...ai41 

ALI S SON ANDRÉ MARTI NI 

 

27,05 .78 

   

Mrltignen" 	 SUTURO COMÉRCI0 	6.7/3.773.6 Ser.°"". 
91relfeW5.799 -15 epad• ei 	

RtraerADRE CIIrL0,983 	etENTRO '5ur CAPAITEMA 
gaTADo DO PARAWÁ.- 

    

  

Enderaw C441104W 85.760-000 
2.000,00 CEP 

rta,202000,00 E14~CORRWNTE DO PAtS~Iket(W PRAZO MÃ- 
eleer '"1:919" ( 88B SE IITA) DIAtr`If`VCI~E STA DATA.- 

migRetero DA Cai `NerA ISOLADAMENTE 
es•rene,w, • U, Oe vb.',  Comerciei 

ANDERsow 0EZAR STgrA)11 08.12.77 

fenerlbentr" SoLTEIRO DO Co 12010 	6.479.231,B Bsp'.1. eN w.aCr",a", R. 
oty".1M6.799-93 E"Le-1 	ÉtrAdTADRE Mal°, 15 	cCENTRO °"14')6'11̀  CAPAI EMA 
E8TAD0 DO PARAwd.- 

  

E•domço C•edVek 85,760-000 
2.000,00 CEP 

R12  029: 000 É 00 	 uffirmiatfAnoYMENTE DO PA CIV'T .-WIIFPRO"DO PRAZ,--MX--- 
XrP~tr( SESSENTAASV"kmaelleleRnEIESTA DATA,- 

---------~C CIO DA GERONCIA 
/  1 OLAD:4 I` NTRZ 1 

Fo•-•~, ap~dd pri. "'Min N:" 22 ?. 5/10,1967 	 4111  / 

Gel•ca e lha do Nome .Cor...i.1 

RaceLa cm. is, hem BE L6 I141ESSCE,1 MISTRAL LTDA.— R. HARRI CQ Ia 62,01CC.1-111-1/6C2_ 61_ tEr_ASSWI-4 — eg $1242551 
4 ,,,. 	6ÉARAPEAdk-1.2 

/ 



CEP 

r0MM CIRILO, 320 — CENTRO — CAPANENA 	PARANÁ.— 

    

lemdenno ~(1.1n • Rui, P.-aça: A,. adirm. 8? a p>rwtrame~1~00 

 

PR 85.760-000 

muwictpro E COMERCA de CAPANZWA — PARANÁ.— 
	Llf 

FIXO 0~, 5.119,  

01/ 09/ 96 
1,110~~Mde 

beterminiFtla Hd  

  

33/ 12/  Da 443 
ano 

  

rI.rn. CIO Ekentátjo 
Eachal 

1  cAPANEmA INFORMÁTICA LTDA 

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO 
DEPARTAMENTO NAÇFpNIA(.. 	REVSTRO dO COMÉFICK) 
sISTEMA '1ACKNAI 	fiFGISTRÓ DO COMERCIE-1 

PARA USO DO REGISTRO DE COMÉFIClo 	[:] 

CLÁUSULA •L' — NOME COMEeCIAL SEDE E FURO 
CAPANEMA INFORMATICA LTDA.— 

CLAUSULA 2? — CAPITAL SOCIAL 
a- 000 
	R$- 

1.00 M•I 

.1.911,..00m0 

 

vtit-otlreist"oo 	 -91rwarrirkwris 

 

ume'. a irmwmila,- g R$/ 

 

%Nal ,po EmÁtai (g:45 	 capitig kMaI r-se, e~iggy 

  

        

211,... 8+000,00 

       

MorVibEDA CORRENTE MMMIErsDENTRO DO 4~14,15tEMO DE MrSISSENTA)DIAS 

JeIrdeirTIEETA DATA.— 

CLÁUSULA 1' — PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE E TÉRMINO DO EXERCICKI SOCIAL 

CLÁUSULA — fIESPONSABILIDADE DOS $45CiOa 

A responsabilidade de cada sécio nas obrigações assumidas pela sociedade está limitada ao total da Ca-
pital social. 

CLAUSULAS:.  — ORJETO SOCIAL 

e  COMÉRCIO VAREJIsTA DE' EQUIPAMENTOS EIETRáNICOS, MATERIAIS PARA 
ESCRITOIREO, DE TwroRmATICA. COMUNICAÇXO, E IMMANTAÇXO DE SISTEMA 	E 
PROGRAMA, ASSISTÈNCIA SM TELECOMUNICACDES, TELEFONIA, TREINAMENTO EM 
DATILOGRAFIA COmPUTORIZADA, DIGITAÇXO E DrsrwvoLvrmrwro Dr MARrETINGt. 



1  CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA 1  

PARA LVS0 DO REGISTRO DE COMÉRC-0 MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E 00 COMÉRCIO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIO 
SISTEMA 7.1 ACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIO 

AA 
4.• 

CLÁUSULA 13" — GERÊNCIA E USO DO NOME COMERCIAL 

A gerência da sociedade e o uso do nOme comercial serão exercidos pelots socio(si inclicadosl na forma 
deste instrumento, vedado o uso do nome comercial em assuntos alheios aos interesses da sociedade. 

CLÁUSULA 7" — RETIRADA —PIRO-LABORE" 

Os Sócios poderão, de ~um acantoe a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal pelo exercício da gerên-
cia, a titulo de "pro-labore", respeitadas as limitardes legais vigentes. 

CLÁUSULA R!' — LUCROS E/01) PREJUÍZOS 

Os lucros elou„prejuizos apurados ern balanço a ser realizado após o termino do exercício social serão reparti-
dos entre os sócios, Proporcionalmente às cotas de cada um no capital social. podendo os sócias, todavia, 
optarem pelo aumenta de capitaLutilizando os lucros, elou compensar os prejuízos em exercícios futuros. 

CLÁUSULA 9' — OELIBERAÇõES SOCIAIS 

As delibBT açOes sociais de qualquer natureza. inclusive para a exclusão de sécio, serão tomadas pelas sécios 
cotistas que detenham e maioria. do capital social, 

CLÁUSULA 10 — FILIAISE OUTRAS DEPENDÊNCIAS 

A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos, rio país oh fora dele, por ato 
de sua gerência ou por deliberação dos sócios. 

CLÁUSULA 11 — DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

O falecimento. a interdição; a inabilitação e qualquer outra situação que implique ern dissolução da socieda-
de permitirão aoisl sócioIsI remanescer teist admitiriam) novois/ sócioisl para a continuidade da empresa, 
na forma abaixo: 

CLAUSILA DtCINA SEGUNDA — DECLARAÇXO Dg mICRogNmeesAs, 

Os seici01 , Declaram para a Registre 'Especial de NICroempresam ' 
que 

 
te enquadra a LEI FEDERAI WI. 7.256 de 27/11/134,— 

Formulário oprowirlo pela III0D414C 	27.4 5.On$3 

Egionsp prit. 159 NOITE !ELO 139.~ I101151111AL LM,. R, 	DE RUI ROO), 11.41-1115GR, ESF., 491 c2594C — 	242 541.J3001.05— ~PUMA— 5R 
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T E ST E rel IPMAS 

Paraná, 
c2 
O 	 Fra:-;,:.:3C'Ci Beltrão 

ter: 	Arni[Tneli,  n ,13 41420 
&rume rue de Matto 

Advend, 

(
cé  Ir; 

4' C APARE/4A tWPGIZMATICA LTI'A 

MINISTÉRIO DA INDUSTRIA E DO COMÉRCIO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 
SI ETEM A P1 ACIONA_ DE REGIWTRQ DO caroÉfinio 

PARA USO PO REGISTFIO DE COMÉRCIO 4 

Os sócios declarem, sob as penas da Lei. Que não estão incursos em quaisquer das- crimes previstos em Lei ou nas 
restriçOes legais que possam impedi-Ins de exercer atividades mercantis. 
E, estando os sócios justos e contratados assinam este instrumento em 03t 	TRES 	) vias, de igual 
teor e para o mesma efeito, na presença das -testemunhas abaixo: 

PR 	de 
 Adõ3TO de  996+ 

CIDADE 	 1JF 

ASSIN ÁT-JRA OMES DOS SOCOS 

honra: I C 	 a Tubiaz 

CAPA 

R
ea

l P
A

R
Á

  



Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
QUINTA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA - ME 
CNP.I n° 01.442.270/0001-15 

Folha 01 

Os signatários deste instrumento: 
1. DILCE MARIA TUBIANA, brasileira, casada pelo regime de Comunhão 

Parcial de Bens, empresária, inscrita no CPF n° 004.639.899-61, portadora do 
Documento de Identidade RG n° 3.739.304-5 — SSP/PR, residente e domiciliada 
em Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Botucaris, n° 768, Centro, CEP 
85760-000; 

7. VICENTE TUBIANA, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Parcial cie 
Bens, empresário, inscrito no CPF n° 090.798.660-91, portador do Documento 
de Identidade RO n° 10.551.880-3 - SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Botucaris, n° 768, Centro, CEP 85760-
000, únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta 
praça sob o nome de CAPANEMA INFORMÁTICA LIDA - ME, com sede na 
Avenida Espírito Santo, n° 816, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 
85760-000, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 41203464536 em 
18/09/1996 e a última alteração sob n°: 20107635801 em 17/12/2010, resolvem 
alterar o contrato social e posteriores alterações, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Terceira cia Quarta Alteração cio 
Contrato Social Consolidado, onde constava: O objeto social Comércio Varejista de 
Equipamentos Eletrônicos, Materiais para Escritório, de Informática, Comunicação, 
Implantação de Sistemas e Programas, Assistência em Telecomunicações, Telefonia, 
Desenvolvimento de Marketing e Comércio Varejista de Artigos de Papelaria (Livraria), 
passando a ser: (CNAE — 4751-2/01) Comércio varejista especializado de equipamentos 
e suprimentos de informática, (CNAE — 4753-9/00) Comércio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo, (CNAE — 4752-1/00) Comércio 
varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, (CNAE — 4759-
8/99) Comércio varejista de sistema de segurança residencial não associado a instalação 
ou manutenção, (CNAE — 4754-7/01) Comércio varejista de móveis, (CNAE — 4761-
0/03) Comércio varejista de artigos de papelaria, (CNAE — 6209-1/00) Suporte técnico, 
manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, (CNAE — 9512-6/00) 
Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação, (CNAE — 7319-0/04) 
Consultoria em publicidade e (CNAE -- 8020-0/01) Atividades de monitoramento de 
sistemas de segurança eletrônico. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações, a Cláusula Terceira da Quarta 
Alteração do Contrato Social Consolidado, passa a ter a seguinte redação: O objeto 
social é (CNAE — 4751-2/01) Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática, (CNAE — 4753-9/00) Comércio varejista especializado de 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/11/2015 10:41 SOB N° 20156567164. 
PROTOCOLO: 156567164 DE 28/10/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR156567164. NIRE: 41203464536. 
CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 09/11/2015 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos'respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 

QUINTA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
CAPANEMA. INFORMÁTICA LTDA - ME 

CNN a° 01,442.270/0001-15 
Folha 02 

eletrodomésticos c equipamentos de audio e vídeo, (CNAE — 4752-1/00) Comércio 
varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, (CNAE — 4759-
8/99) Comércio varejista de sistema de segurança residencial não associado a instalação 
ou manutenção, (CNAE — 4754-7/01) Comércio varejista de móveis, (CNAE — 4761-
0/03) Comércio varejista de artigos de papelaria, (CNAE — 6209-1/00) Suporte técnico, 
manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, (CNAE — 9512-6/00) 
Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação, (CNAE — 7319-0/04) 
Consultoria em publicidade e (CNAE — 8020-0/01) Atividades de monitoramento de 
sistemas de segurança eletrônico. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Quarta cia Quarta Alteração do 
Contrato Social Consolidado, onde mencionava o valor e a distribuição cio Capital: O 
valor do Capital que era R$ 8.000,00 (oito mil reais) é elevado para R$ 25.000,00 (vinte 
e cinco mil reais) dividido em 25.000 (vinte e cinco mil) quotas de capital no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, com o aumento de R$ 17.000,00 (dezessete mil 
reais) nas seguintes formas e condições: R$ 11.390,00 (onze mil trezentos e noventa 
reais) com a utilização de Reservas de Lucros Contabilizados na empresa no ano de 
2015 pela sócia DILCE MARIA TUBIANA e R$ 5.610,00 (cinco mil seiscentos e dez 
reais) com a utilização de Reservas de Lucros Contabilizados na empresa no ano de 
2015 pelo sócio VICENTE TUBIANA. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações da Cláusula Quarta da Quarta 
Alteração cio Contrato Social Consolidado, a Cláusula de Capital Social passa a ter a 
seguinte redação: O capital será de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), dividido em 
25.000 (vinte e cinco mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
inte ralizadas em moeda corrente cio País, pelos sócios: 
SOCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$ 
DILCE MARIA TUBIANA 67% 16.750 16.750,00 
VICENTE TUBIANA 33% 8.250 i 	 8.250,00 
TOTAL 100% 25.000 1 	 25.000,00 
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalte -adas as demais cláusulas. 
CLÁUSULA QUARTA: Da Consolidação do Contrato - À vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o Art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os 
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, 
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no 
contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
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Folha 03 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA — ME 

CNPJ n° 01.442.270/0001-15 
41203464536 em 18/09/1996 

1. DILCE MARIA TUBIANA, brasileira, casada pelo regime de Comunhão 
Parcial de Bens, empresária, inscrita no CPF n° 004.639.899-61, portadora do 
Documento de Identidade REI n° 3.739.304-5 — SSP/PR, residente e domiciliada 
em Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Botucaris, n° 768, Centro, CEP 
85760-000; 

2. VICENTE TUBIANA, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Parcial de 
Bens, empresário, inscrito no CPF n° 090.798.660-91, portador do Documento 
de Identidade RG n° 10.551.880-3 - SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Botucaris, n° 768, Centro, CEP 85760-
000, únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta 
praça sob o nome de CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA - ME, com sede na 
Avenida Espírito Santo, n° 816, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 
85760-000, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 41203464536 em 
18/09/1996 e a última alteração sob n": 20107635801 em 17/12/2010, resolvem 
consolidar o contrato social, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial CAPANEMA 
INFORMÁTICA LTDA — ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede na Avenida Espírito Santo, n° 
816, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLAUSULA TERCEIRA: O objeto social é (CNAE — 4751-2/01) Comércio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática, (CNAE — 4753-9/00) 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, 
(CNAE — 4752-1/00) Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação, (CNAE — 4759-8/99) Comércio varejista de sistema de segurança 
residencial não associado a instalação ou manutenção, (CNAE — 4754-7/01) Comércio 
varejista de móveis, (CNAE — 4761-0/03) Comércio varejista de artigos de papelaria, 
(CNAE — 6209-1/00) Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação, (CNAE — 9512-6/00) Reparação e manutenção de equipamentos de 
comunicação, (CNAE — 7319-0/04) Consultoria em publicidade e (CNAE — 8020-0/01) 
Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/11/2015 10:41 SOB N° 20156567164. 
PROTOCOLO: 156567164 DE 28/10/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR156567164. NIRE: 41203464536. 
CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 09/11/2015 

•jUNT, 
LEU f'ARANA 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencida/  de nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
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totalmente integralizado e dividido em 25.000 (vinte e cinco mil) quotas, no valor de R$ 
1,00 (um real) cada uma, integralizadas neste ato em moeda corrente do País, pelos 
sócios: 
SÓCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM RS 
DILCE MARIA TUBIANA 67% 16.750 16.750,00 
VICENTE TUBIANA 33% 8.250 8.250,00 
TOTAL 100% 25.000 25.000,00 
CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Setembro de 
1996, e seu prazo é indeterminado. 
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de 
preços e condições, o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la, no caso de 
algum quotista pretender ceder as que possui, observando o seguinte: 
I — Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem à respeito da 
preferência no prazo de 60 (sessenta) dias; 
II — Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou 
havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade é exercida pela sócia DILCE 
MARIA TUBIANA, com poderes e atribuições de administradora, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização cio outro sócio. 
CLÁUSULA NONA: Ao término do exercício social, em 31 de Dezembro, a 
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado 
Econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA: As deliberações relativas a todos os assuntos relevantes para 
a sociedade, serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Único: Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em 
alteração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinada, fica 
dispensada neste caso, a reunião de sócios conforme artigo 1.072 do Novo Código Civil. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) 
quando for o caso. 
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Capanema - PR, 21 de Outubro de 2015. 

ce Maria Tubiana Vicent9/Ttibit 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A administradora declara sob as penas da Lei, de 
que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime (alimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
Sócios. 
CLÁUSULA DECIMA SEXTA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas 
sobre o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n° 10.406, de 10 
de Janeiro de 2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda 
permanecendo dúvidas reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro de Capanema, Paraná, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em via única. 
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Reconheço por SEMELHANÇA as assinaturas Indicadas de DILCE MARIA TUBIANA 
o VICENTE TUBINJA, do que dou ta, 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 
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._.  -.7 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
01.442.27010001-15 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
18/09/1996 

NOME EMPRESARIAL 
CAPANEMA INFORMATICA LTDA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CIA INFORMATICA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDAD E ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.51-2-01 -Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.59-8-99 -Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.54-7-01 -Comércio varejista de móveis 
47.61-0-03 -Comércio varejista de artigos de papelaria 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade 
90.20-0-01 -Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV ESPIRITO SANTO 

NÚMERO 
816 

COMPLEMENTO 

CEP 
25.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 5521-320 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/03/2005 

M011V0 DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

/ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 26/06/2017 às 11:31:52 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	01442270/0001-15 

Razão Social: CAPANEMA INFORMATICA LTDA 

Endereço: 	RUA ESPIRITO SANTO 816 1 CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 22/06/2017 a 21/07/2017 

Certificação Número: 2017062204183625200188 

Informação obtida em 04/07/2017, às 17:07:49. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

rinted with FinePrint trial version - purchase at www.fineprint.com  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: CAPANEMA INFORMATICA LTDA - ME 
CNPJ: 01.442.270/0001-15 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 08:15:31 do dia 16/02/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/08/2017...---- 
Código de controle da certidão: B45F.78EB.8F24.CE2B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 016102142-86 

PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

Secrelana da Fazenda 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 01.442.270/0001-15 
Nome: CAPANEMA INFORMATICA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 26/07/2017 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
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Emitido via Internet Pública (28/03/2017 11:03:26) 



Certidão 
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Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 20/08/2017, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 2373/2017 9ZTM11282QE5ZM4425R7T 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA - ME 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

18180 	 01.442.270/0001-15 	90114349 - 80 
	

0109 
ENDEREÇO 

AV ESPÍRITO SANTO, 816 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de infounática, Comércio varejista de artigos de 
papelaria, Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, Comércio varejista 
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo, Comércio varejista de móveis, Comércio varejista de outros artigos de uso 
doméstico não especificados anteriormente, Consultoria em publicidade, Reparação e manutenção de equipamentos 
de comunicação, Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 

Certidão emitida no dia Capanema, 21 de Junho de 2017. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE5ZM4425R7T 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=... 04/07/2017 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CAPANEMA INFORMATICA LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 01.442.270/0001-15 

Certidão n°: 125923928/2017 
Expedição: 14/03/2017, às 22:57:36 
Validade: 09/09/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CAPANEMA INFORMATICA LTDA - ME 

(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
01.442.270/0001-15, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 	

O/ 
 

júvidas e sugestões, cridrus.jus.br  



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
,4):21V(1  osi 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 
DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

CAPANEMA INFORMATICA LTDA 
CNPJ 01.442.270/0001-15, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

Ilfll 11 ilpvspluimiljunthititiu!ilidivmg111111 15!!!1011111 
F.);A 

VITO.RÍ/4/  NO 

PÓDER JUDICIÁRIO 
Juiz' e Direito da CoMaXat de 
Ca.: si ;na-~00~ 
P 	t.  de Souza, 1212 

Cartório' do c.,-- 	• •Txis.ltribuidot, Parador, 
DGpOSitáriO 	Availador J ciei  
GHPJ 01269.1 dlluail-57 
Diroe C:0'4,& 3 F&ccio Tftular 

Custas = R$ 41,03 

Página 0001/0001 

** VALIDADE PARA 30 DIAS ** - Criação da Comarca 29.11.1967 



CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA 4, 
Qualidade em Tecnologia 

CNPJ-01.442.270/0001-15 -1E-90114349-80 

46-3552-1320 — comercial©ciabr.f:orn.br 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Ao 
Município de Capanema - PR 
Pregão Presencial n° 059/2017 ./ 

CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA , inscrita no CNPJ/MF n° 01442270/0001-15, por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) DILCE MARIA TUBIANA, portador(a) do 
documento de identidade RG n° 3739304-5, emitido pela SSP/pr , e do CPF n°004639899-61, 
DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou 
contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema,04 de julho de 2017 

DILCE MARIA TUBIANA 
RG-3.739.304-5 

CPF-004.639.899-61 
SÓCIA ADMINISTRADORA 

Av Espírito Santo, 816 - 85.760-000 - Centro - Capanema - PR 



CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA 
Qualidade em Tecnologia 

CNPJ-01.442.270/0001-15 -1E-90114349-80 

46-3552-1320 — p;?fnercialekiabr,com.br 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL  

Referência: 
Município de Capanema - PR 
Pregão Presencial n° 059/2017 

CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA , inscrita no CNPJ/MF n° 01442270/0001-15, por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) DILCE MARIA TUBIANA, portador(a) do 
documento de identidade RG n° 3739304-5, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 004639899-61, 
DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor 
de dezesseis anos. 
Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Capanema, 04 de julho de 2017 

4arq 
Dl CE MARIA TUBIANA 

RG-3.739.304-5 
CPF-004.639.899-61 

SÓCIA ADMINISTRADORA 

Av Espírito Santo, 816 - 85.760-000 - Centro - Capanema - PR 



Av Espírito Santo, 816 - 85.760-000 - Centro - Capanema - PR 

CAPANEMA INFORMATICA LTDA 
Qualidade em Tecnologia 

 
CNPJ-01.442.270/0001-15 - 1E-90114349-80 

46-3552-1320 — cornerc,!aWIciabr.com,br 

ANEXO VI 
TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 	 059/2017 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DO CONTRATO 

Por este instrumento, a empresa CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
n°01.442.270/0001-15, com sede à AV ESPIRITO SANTO, 816 — CENTRO — CAPANEMA —
PR, representada neste ato por seu SÓCIO ADMINISTRADOR, a Sra. DILCE MARIA 
TUBIANA, portador(a) do documento de identidade RG n° 3739304-5, emitido pela SSP/PR, e 
do CPF n° 004639899-61, nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como 
responsável(is) para acompanhar a execução do Contrato, assim como proceder às ações 
necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de 
serviços emitidas pelo Município de Capanema; b) acompanhar a execução dos serviços 
solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; 
d) receber e assinar em nome da empresa notificações da Contratante solicitando o refazimento 
dos serviços recusados ou a complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de serviços; 
e) receber reclamações de serviços prestados inadequadamente e providenciar o seu refazimento; 
f) entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais 
decorrentes dos serviços prestados; g) receber e assinar em nome da empresa notificações de 
qualquer natureza recebidas da Contratante e relacionadas à execução dos serviços constantes no 
Contrato; e h) proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento das obrigações 
contidas no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e no Contrato: 

/I 

/ ALESSANDRO PONCIO 
RG-6085253-7 

CPF-025827059-42 

...‘2.4—ie, 

DILCE MARIA TUBIANA 
SÓCIA ADMINISTRADORA 

RG n° 3739304-5 
CPF n° 004639899-61 



REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL RIO NACIONAL VALIDA EM TODO O TERRIT 

SECRETARIA DE ESTADO DA BEOURANÇA PÚBLICA 
INSMUTO DE IDENTIFICAÇÃO 00 PARANA 

RG: 3.739.M4-5 

REGISTRO GERAL: 3.739.304-5 	DATA DE EXPEDIÇÃO:22/101'2013 

NOME: DILCE MARIA TUBIANA 
FILLAÇÃO: BAPTISTA GRAZZIOLI 

LEONORA ANGELINA GRA2ZIOLI 

NATURAUDADE: GARISALDIM,S 	 DATA DE NAS C IMENTO:14/07/1962 

DOO. ORIGEM, COMARCMTENEwir PORTELA/RS, DA SEDE 

C.CAS.1343, LIVRC.413. FOL.HA.133V 

CPF: 0C4639.899-61 

CURITIBA/PR 

ff E F• ossr0O LAZI"'"VAR 

"I 2  91T0-2 

g 4  

vri r,;%, 	TADEU igICNA,§ 
"  AssitiATURARAET5r  

LEI 14,  7.116 DE 2W0I3/83  ASSINATURA 00 TITULAR 
CARTEIRA DE IDENTIDADE 



VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL TIVA DO FIRA 

!r- sue:ir/AC0A pg ESTADO DA seaurtkar:A tnisucp. 
E AdurtrosTmdeEtorNeu.fi 

INSTITUTO DE4DEN
o

TIFICADAO DO PAR
tA  

ANÁ 

RG 10.551.880-3 

REGISTRO GERAL. 10.551.880-3 	DATA DE EXPEDIÇÃO; 17K}9,26 

NOME: VICENTE TUBIANA 
FILIAÇÃO: MAXIMUM° TOBIANA 

EUZAGETHA -1119 ,ANA 

NATURALIDADE: IRES DE 0.1AIORS 	DATA DE NASCNIENTO:27M2;1951 
Maior de íS5<t1tece 

DOC. ORIGEM: COMARDAtTEN PORTELAiRS, DA SEDE 
C.CAS.1343. LNR0.413. FOLNA-.133V 

ASMemouRA o0 ~MI 
IRA DLIDENTIDADE 

- 	J4tP4"- 

CFF: 000.71,Z1.6.50-91 Ma 	HW 
al, 

CURITIBA:PR 	 furpn.n. 	. 
LLUIGun 
..., 14112.• 

ASMNAINMAGC MAMA 
LEI 149 7.116 DE 29/081E3 
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. • 	• • • • 	Auténtic-ãçà'ci Digítár 
De acordo Cern os artigos 1°..30.d2'.ind V 8°, 41 d 52 da Lei fdderal 8.935/1994 e Art. 6 Inc.. 	• 

• : dã'Lei Estadual 8.721/2008 autentico e presente imagem digitalisada, reprodução fiel. 
' • • do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé 
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/' Valor   Total do Ato: R 3,78 
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Bel. yelberi o Miranda Cavalcanti 	 -- 
Titular Titular 

SOL 	L'I'DA-ME 
CNP.I/M E 0&831.603/0001-47 
SEGUNDA Al...TERAÇÃ(.)CONTR.ATtIAL 

PAULO- RODRIGO DE SOUZA. brasileiro. maior. natural de Francisco Beltrão -- PR. 
solteiro, nascido em 17 de maio de 1984. administrador, com CPE sob n° 040.508.269-09, 
identidade sob n° 8.436.942-0, SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Bolívia, 1016. 
Bairro MiniQuaçu, na cidade de Francisco Beltrão 	Pr, e CEP 85605-410 e ALINE 
TATIANE pEzzArro B1 LINKI. brasileira. maior. natural de Sinop 	MT, solteira. 
nascida em 01 de maio de 1986, administradora, com CPE sob n° 049.698.669-45. 
identidade sob n° 8,676101-7, SSP/PR residente e domiciliada na Rua Venezuela, 1370. 
Bairro Miniguaçu, na cidade de Francisco Beltrão Pr. e CEP 85605.-450. únicos sócios 
componentes da sociedade mercantil, que gira sob a nome comercial BELINKt & SOUZA 
L'I'DA-ME, e terá sede e domicilio na Rua Tenente Camarm 1079, Sala 02, Bairro Vila 
Maria Delani. na cidade de Francisco Beltrão -• Pr. e CEP.  85605-090. Registrada na Junta 
Comercial do Estado elo Paraná. sob if 41205937865. em sessão de 18 de maio 2007. 
Resolvem. assim. alterar o contrato social: 
1° Fica alterado o objeto social para seri (.476.1-0/03) Comercio varejista de artigos para 
escritório e papelaria. (4761-0/03) comercio varejista de material escolar. (4751-2.!01) 
comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática. (4729-
6/99) comercio. varejista de produtos alimentícios em gerai não especificadas 
anteriormente, (4789-0/05) comercio. varejista de produtos. de limpeza. (.4755-5;02) 
comercio varejista de art4.tos de armarinho. (4753-9'00) comercio arejkla 
eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo. (4763-6/02) comercio varejista de 
artigos esportivos, (1822-9/01) serviço de encadernação e plastificarão. (8219-9/01 
fotocópias. (4761-0/(11) comercio varejista de livros. (4751-2/02) recarga cle cartuchos. 

(7733-1/00) aluguel de maquinas e equipamentos para escritório. (4755-5/01) comercio de 
tecidos. (4789-0/01) comercio varejista de suvenires. bijuterias e artesanatos. (4763-6/01) 

comercio vareiiSta de brinquedos. (4756-3/00) comercio Varejista e'zPeeiali7ado de 
instrumentos musicais e acessórios. (4754-7/01) comercio varejista de mo\ eis. (4754-7 til) 
comercio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de hiaiene pessoal. (4785-7 99) 
comercio varejista de outros artigos usados. (4723-7/00) comercio varejista de bebidas. 
(4744-0/01) comercio varejista de ferragens e ferramentas. (4789-0/99) comercio varejista 
de outros produtos nãO especificados anteriormente. (4744-0/99) comercio varejista de 
material de construção cm geral. (4742-3/00) comercio varejista de material elétrico. (4781-
4/00) comercio varejista de artigos do vestuário. (1813-0/99 impressão de material para 
Outros LISOS. (95 11-8/00) reparação e manutenção de computadores e de equipamento ‘1,.' 
informática. 

Em razão desta modificação do objeto social a clausula terceira do contrato social partis( 
ter a seguinte redação: 



CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS v OFICIO DE REGtSTRO CIVIL CAS PESSOAS MAMAI 

3 	E TABELIONATO DE NOTAS— Código CM) EE 870.0 
A :,,,•5 

•: 	 :. Aütentica ao Digital 	
...... .......... 	... 	... 	. 

De ecordo com ná artigos 1.. 3° e irl. V 8.. 4 e Sada Lei Federal 8.935/1594 e An. 6 Inc. XII 
de Lei EsUdeal 8.721/2008 autentico a presente imagem digilaliscd, reproduçào fiel 

do dounitienliii egriesentado e conferido neste alo. 0 reteitcici e verdade. Dou I e 	 .. 
.. i • 	 ii,  

Cód..:AütebtiCação:.  66921811161542160625-2; Data: 18/1112016.15:42:4 
.. 

) 	
Selo Digital de FisarrealTpo Normy C: P,kEG13354SSF7; 

do Ato: R 3 78 
Confira es dados do ato em: httpad solodigitáltjobjes.br 

Valbe/ e,Miranda 0avalcuriti 

o 

BFLANKI & SOUZA LTDA-ME: 
CN RUM 1' 08.831.603/0001-47 
SailiNDA /11:11RACÀO C()NTRATt 

O objeto social c.,scrá. (4761-0/03) COmercio varejista de.artigos para. escritório e papelaria. 
(4761-0/03) comercio varejista de material escolar. (4751-2/01) comercio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de inffirmática, (4729-6/99) comercio 
varejista de produtos alimentícios em geral não especificados anteriormente. (4789-0/05) 
comercio varejista de produtos de limpeza. (4755-5/02) comercio varejista de artigos de 
armarinho, (4753-9/00) comercio varejista de eletrodomésticos e equipamentos de audio e 
vídeo, (4763-6/02) comercio varejista de artigos esportivos. (1822-9101) serviço de 
encadernação e plastificarão, (8219-9101) fotocópias. (4761-0/01).  comercio. varejista de. 
livros. (4751-2/02) recarga de cartuchos. (7733-1100) aluguel de maquinas e eqUipamentos 
para escritório. (4755-5/01) comercio de tecidos, (4789-0/01) comercio varejista de, 
suvenires, bijuterias e artesanatos. (4763-6101) comercio varejista de brinquedos. (4756-
3/00) comercio varejista especializado de Insirumentos musicais e acessórios, t 4754-7,0 I ) 
comercio varejista de moveis. (4754-7/01) comercio varejista de cosméticos. produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal,. (4785-7/99) comercio varejista de outros artigos usados. 
(4723-7/00) comercio varejista de bebidas, (4744-0101) comercio varejista de ferragens e 
ferramentas. (4789-0/99) comercio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente. (4.744-0/99) comercio varejista de material de construção ene geral: (4742-
3/00) comercio varejista dc material elétrico. (4781-4100) comercio varejista de artigos do 
vestuário. (1813-0/99 impressão de material para outros usos. ( 9511-8 . 00) reparaçáo e 
manutenção de computadores e de equipamento de informática. 
20  As demais clausulas do contrato social permanecem inalteradas 
30  A vista.da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2031 e 
dá lei 1.0406/2002 os sócios. RESOLVEM. por este instrumento, atualizar e consolidar o 
contrato social, tornando assim sem efeito. a partir desta data. as cláusulas e condições do 
contrato primitivo que_ adequado as disposições da relçrida Lei numero 10406.'2002 
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação. 

CONTRATO SOCIAL CON S01,1 DADO 
BELINKI&SOtiZA LIDA-ME 

PAULO RODRIGO DE SOUZA. brasileiro, maior. natural de Francisco Beltrão -- PR. 
solteiro, nascido em 17 de maio de 1984, administrador, com CPI' sob n" 040.508.269-09. 
identidade sob n" 8.436.942-0, SSP/PR. residente e domiciliado na Rua Bolívia, 1016,,, 
Bairro Miniguaçu. na cidade de Francisco Beltrão - Pr. e ('EP 85605-41(1 e mim- 
TATJANE PEZZATTO BELINKL brasileira. maior. natural de Sinop 	MT. solteira_ 
nascida em 01 de maio de 1986. administradora. com  CPI' sob n" 049.698.669-45. 
identidade sob n" 8.676.101-7, SSP/PR residente e domiciliada na Rua Venezuela. 1370, 
Bairro Miniguaçu, na cidade dc Francisco Beltrão -- Pr. e CEP 85605-450, únicos sócios 
componentes da sociedade mercantil.-que gira sob o nome comercial 13El...1Nk I & SOUZ, 
LIDA-M1 . e terá sede e domicilio na Rua Tenente Camargo, 1015, Sala 01. Bairro Vil • 
Maria Delani. na cidade de Francisco Bdtrão Pr. e CLP 85605-090. Re" 	 11:1 Junta 
Comercial do Estado do Paraná. sob n' 41205937865. em sessão de 18 de maio 2007.. 
resolvem assim. alterar e consolidar do contrato social conforme segue: 
1". A sociedade gira sob nome empresarial de R LINKI & SOUZA LIDA-ME. e terá sede 
e domicilia na Rua Tenente Camargo. 1015. Sala 01, Bairro Vila Maria Delani. na cic acfc 
de Francisco Beltrão Pr. e CEP 85605-090. 

43, 
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yeiberifde Miranda Cavalcanti 
Ti;u1Jr 

& SOUZA I,TDA-ME: 
CNP:IA/1F 08,831.603/0001-47 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

2". () capital social no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais.). dividido em I00.000 (cem 
mil quotas) de valor nominal dc R$ 1.00 (um real). cada uma integralizadas em moeda 
corrente do pais, assim subscritas: 
PAU1,0 RODRIGO DE SOUZA 	 n' de quotas 50.000 	R$ 50.000,0() 
ALINE TATI AN E PT zzArro BH JNKl 	.n" de quotas 50.000 	R$ 50.000,00 
3". O -objeto será (4761-0/03) Comercio varejista de artigos. para escritório e papelaria. 
(4761- -0/0.3) comercio varejista de material escolar. (4751-2/01) comercio varejista 
especializado-  de equipamentos e suprimentos de informática. (4729-6/99) comercio 
varejista dc •produtos alimentícios em geral não especificados. anteriormente, (4789-0105) 
comercio varejista de produtos de limpeza, (4755-5/02) comercio varejista de artigos de 
armarinho. (4753-9/00) comercio varejista de eletrodomésticos e equipamentos de audio e 
vídeo. (4763-6/02) comercio varejista de artigos esportivos. (1822-9/01) serviço de 
encadernação e plastificarão. (8219-9/01) fotocópias. (4761-0/01) comercio varejista de 
livros, (475 I -2/02) recarga de cartuchos. (7733-1:00) aluguel dc maquinas e equipamento; 
para escritório. (4755-5/0 1) comercio de tecidos, (4789-0/01) comercio varejista de 
suvenires. bijuterias e artesanatos, (4763-6/01) comercio varejista de brinquedos. (4756-
3/00) comercio varejista especializado de. Instrumentos musicais e acessórios, (4754-7/01) 
comercio varejista de moveis. (4754-7/01) comercio varejista de cosméticos. produtos-de 
perfumaria e de higiene pessoal. (4785-7/99) comercio varejista de outros artigos usados. 
(4723-7/00) comercio varejista de bebidas. (4744-0101) comercio varejista de ferragens e 
ferramentas, (4789-0/99) comercio ‘.arejista de outros produtos não especificados 
anteriormente, (4744-0/99) comercio varejista de material de construção cm geral, (4742-
3/00) comercio varejista de material elétrico. (4781-4/00) comercio varejista de artigos do 
vestuário. (1813-0/99 impressão de material para outros usos. (9511-8/00) reparação e 
manutenção de computadores e de equipamento de informática. 
4". A sociedade iniciará suas atividades em 04 de junho de 2007, e seu prazo de 
duração é indeterminado. 
5". As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas trai Ivan:lerdas a terceiros ser;; 
consentimento do outro sócio. a quem fica assegurado. em igualdade de condições e preço 
direito de preferéncia para a sua aquisição se postas à venda. formalizando. se  realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
6". A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas. mas todos 
respondem solidariamente pela intcgralinção do capital social. 
7". A administração da sociedade caberá PAI 11.0 RODRIGO 1)1. SOl1A e ou Al .INE 
TATIANE PEZZATTO B1-.1,1NIXI. com  poderes e atribuições de administrar a Ni)cied zki . 
autorizando o uso do nome empresarial. Vedai°. no entanto. em atk idades estranhas ao 
interesse social ou assumir obriga.ções seja em .favor de qualquer dos quotizas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. sem autorização do outro 
sócio. 
8". Ao término da cada exercício social. em 31 de dezembro. o administrador prestara 
contas justificadas de sua administração. procedendo à elaboração do inventário. do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. cabeakio aos Nt.)e 

proporção de suas quotas. os lucros ou perdas apurados. 
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9". Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social.. os sócios deliberarão sobre 
as contas e designarão administradores quando for o caso. 
10". A sociedade poderá a qualquer tempó. abrir ou fechar filial ou outra dependência. 
mediante alteração contratual assinada pot todos os sócios. 
11". Os súcios poderão. de comum acordo, lixar uma retirada mensal. a título de -oro 
labme-. observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
12". Falecendo ou-interditado qualquer sócio..a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz.. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos 
sócios remanescentes. o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução. verificada em balanço 
especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotados em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio, 
13". Os. Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial. ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos. dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente. o acesso a. cargos públicos; ou por crime falimentar„ de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular. contra o Sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorri ncia. contra as relações de 
consumo, fé.  pública. ou a propriedade. 
14". Fica eleito. o foro de Francisco Beltrão-Pr. para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias. 
na  presença de duas testemunhas: 

Francisco Beltrão. 12 de novembro de '013. 

Paulo Rodrigo de. Souza 	 Aline Tatiane Pezzatto 

Net 	ria Scotti 
13391-6 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO BEITRA 
CERTIFICO O REGISTRO EM. 21/11/2013 
SOB NUMERO: 201366522 as 
Protocolo: 13/665229-8, DE 19/11/2013 

Emoresa:41 	0593/8e 5 
iBELINKï 5 SOUZA MA —ME 

SEBASTIÃO mory 
SECRETARIO GERAL 
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Prviv,zdairt 	2.2e,m;.4, 
dis 24 de ....justo 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 18/11/2016 às 17:15:20 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05bfd140f807b16fb7f5ff2a7b7a195828cd10c9b24864b51fe5878be9dc195 
b01eb154e7b21b2ff0a14d96affa6d3fb9584d2be6f2b39973c9d 1d05f26e9472e8f 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para BELINKI e SOUZA LTDA -
ME e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação Federal 
em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01. 

C 

Esta certidão tem a sua validade até: 18/11/2017 às 16:28:41 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 612256 

Código de Controle da Autenticação: 

66921811161542160625-1 a 66921811161542160625-4 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br  
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CRETiNgi*5DA:MICgo, E UEN' 
PARTAMÉNT. 	 MPREMÉ 

TA 	
, 

()MERO OSPARA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páçiina: 001/ 00 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
BELINKI & SOUZA LTDA -ME 

Natureza. Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  

Número de identificação do Registro de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do 
	

Data de inicio 
Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 

	
de Atividade 

41 2 0593786-5 	 08.831.603/0001-47 	 18/05/2007 
	

04106/2007 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA TENENTE CAMARGO, 1015, VILA MARIA DELANI, FRANCISCO BELTRÃO, PR, 85.605-090 
Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS PARA ESCRITORIO E PAPELARIA, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ESCOLAR; 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS SUPRIMENTOS DE INFORMATICA , COMERCIO VAREJIST 
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, COMERCIO VAREJISTA DE 

PRODUTOS DE LIMPEZA, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHOS, COMERCIO VAREJISTA DE 
ELETRODOMESTICOS , E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO , COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, 
SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO, FOTOCOPIAS, COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS, RECARGA DE 
CARTUCHOS, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS, COMERCIO DE TECIDOS, COMERCIO 
VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS, COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS, COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO EM INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS, COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, 
COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E HIGIENE PESSOAL, COMERCIO VAREJISTA 
DE OUTROS ARTIGOS USADOS, COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS, COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS, COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAL DE CONTRUÇÃO EM GERAL. COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO, COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE VESTUARIO, IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS, REPARAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. 

.5 

tE 

Capital: R$ 	100.000,00 
(CEM MIL REAIS) 

Prazo de Duração 

Capital Integralizado: R$ 	100.000,00 
(CEM MIL REAIS) 

Indeterminado 
Microempresa 

Microempresa ou  
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (RS) Espécie  de Sócio Administrador 	Mandato 

PAULO RODRIGO DE SOUZA 	 50.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXX 
040.508.269-09 

ALINE TATIANE PEZZATTO BEUNKI 	 50.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXX 
049.898.66945 

Último Arquivamento 

Data: 21/11/2013 	 Númeio: 20136652298 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

FRANCISCO BELTRÃO - PR, 05 de junho de 2017 
171433415-0 



A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br  

44.,..~neja 	Rep:4441i:`411 

. i440 Pravisdriri 	2.2511.2, 
de 24  de a.jr2to de =Il. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 14/06/2017 às 10:50:56 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bdd3cf8ffbfc60b05962213da924f8650480c6630fb0097930dce694803c1 
46bbb154e7b21b2ff0a14d96affa6d3fb95840e113f48e06f3edfc09db0611e0c625 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para BELINKI e SOUZA LTDA -
ME e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação Federal 
em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 14/06/2018 às 10:49:37 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 723735 

Código de Controle da Autenticação: 

66921306171156010843-1 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
08.831.603/0001-47 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
18/05/2007 

NOME EMPRESARIAL 
BELINKI & SOUZA LTDA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LIVRARIA E PAPELARIA CENTERBEL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação 
82.19-9-01 - Fotocópias 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.85-7-99 - Comércio varejista de outros artigos usados 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R TENENTE CAMARGO 

NÚMERO 
1015 

COMPLEMENTO 
SALA 01 

CEP 

85.605-090 
BAIRRO/DISTRITO 
VILA MARIA DELANI 

MUNICIPIO 
FRANCISCO BELTRAO 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 3524-9076 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*.*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/05/2007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 06/06/2017 às 11:43:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 

2017-6-6 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

https://www.receita.fazenda.gov.br/Pessoajuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 	 1/2 



2017-6-6 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
08.831.603/0001-47 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
18/05/2007 

NOME EMPRESARIAL 
BELINKI & SOUZA LTDA - ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R TENENTE CAMARGO 

NÚMERO 
1015 

COMPLEMENTO 
SALA 01 

CEP 
85.605-090 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA MARIA DELANI 

MUNICÍPIO 
FRANCISCO BELTRAO 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 3524-9076 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
itlek** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/05/2007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
AAAAAA** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 06/06/2017 às 11:43:19 (data e hora de Brasília). 	 Página: 2/2 

Consulta QSA / Capital  Social 
	

Voltar 

pmparer Pagine 
para impreaaão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clima aqui. 
Atualize sua página  

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 	 212 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: BELINKI & SOUZA LTDA - ME 
CNPJ: 08.831.603/0001-47 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 09:13:06 do dia 14/03/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/09/2017. 
Código de controle da certidão: 310D.E14B.9795.658B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/EmiteCertidaolnternetasp?Tipo=1&N1=&passagens=0 	 1/1 



CAIXA ECONOM 	ERAL. 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	08831603/0001-47 

Razão Social: BELINKI SOUZA LTDA 

Endereço: 	RUA TENENTE CAMARGO 1079 SALA 02 / VILA MARIA DELANI / 
FRANCISCO BELTRAO / PR / 85605-090 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 20/06/2017 a 19/07/2017 

Certificação Número: 2017062004525604368986 

Informação obtida em 29/06/2017, às 18:35:43. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

.....,.„....—......,A..y.v.urimpresaiurriurt/FgeCFSImprimirRapel.asp?VARPessoaMatriz=14706450&VARPessoa=14706450&VARUf=PR&V... 

https://www.sifge.caixe.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.aspWARPessoaMatriz=14706450&VARPessoa=14-MFARrun/AIDI 	n„. • 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretaria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 016413475-10 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 08.831.603/0001-47 
Nome: BELINKI & SOUZA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 04/10/2017 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

\_. 

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (06/06/201711:46:52) 



04/07/2017 
	

Certidão 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA 
N°13758/2017 

RAZÃO SOCIAL: BELINKI & SOUZA LTDA - ME 
CNP): 08.831.603/0001-47 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 114481 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9040462993 
ALVARÁ: 

NDEREÇO: R TENENTE CAMARGO, 1015 - Q 77 L 13 SL O1 - VILA MARIA DELANI CEP: 8560 5090 
Francisco Beltrão - PR 
ATIVIDADE: Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática, Serviços de encadernação e plastificação, Comércio 
varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente, Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos 
tributos administrados pela Secretaria Municipal de Finanças. Fica ressalvado o direito de a Fazenda 
Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar quaisquer dívidas provenientes de tributos que 
venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
abrangido por esta certidão. 

DATA DE EMISSÃO: 26/06/2017 
DATA DE VALIDADE: 25/08/2017 
FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFH5J2X5H9M98 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço 
www.franciscobeltrao.pr.gov.br  

Certidão emitida gratuitamente pela Internet em: 26/06/2017 - 10:15:08 
Qualquer rasura invalidará este documento. 

http://187.60.222.252:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=74231 	 1/1 



PODER JUDICIÁRIO DE ESTADO DO PARANÁ 
DISTRIBUIÇÃO PROCESSUAL DA COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO 

SECRETARIA DO OFÍCIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
Rua Tenente Camargo, 2112 — Centro — Francisco Beltrão/PR — CEP: 85601-610 — Fone (46) 3520 - 0011 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos de distribuições de 
FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste 
cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

BELINKI & SOUZA LTDA - ME 
CNPJ: 08.831.603/0001-47 

no período compreendido entre a presente data e os últimos 20 (vinte) anos que a antecedem. 

O referido é verdade e dou fé. 

FRANCISCO BELTRÃO/PR, 4 de Julho de 2017 às 17:28:14. 

Alessa ra M a Fisc orn 
nalista Judiciária 

?reteitura Mun‘dtpal de 
Capaner et 

na 

Gedkftoo que este docurnento 

/AI 
do ongina‘. 

capanema, 

 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BELINKI & SOUZA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 08.831.603/0001-47 
Certidão n': 127312574/2017 
Expedição: 11/04/2017, às 11:55:02 
Validade: 07/10/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que BELINKI & SOUZA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 08.831.603/0001-47, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçe 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou ,¡m 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente Aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas() a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Düvidas e sugest5es endb'aM:st...lus.br 



2017-6-12 Emissão do CICAD  

    

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 
	

Inscrição CNPJ 	 Início das Atividades 

90404629-93 
	

08.831.603/0001-47 	 05/2007 

Empresa / Estabelecimento 

BELINKI & SOUZA LTDA 

LIVRARIA E PAPELARIA CENTERBEL 

RUA TENENTE CAMARGO, 1015, SALA 01 - VILA MARIA DELANI - CEP 85605-
090 
FONE: (46) 3524-5439 

FRANCISCO BELTRAO - PR, DESDE 05/2007 

( Estabelecimento Matriz ) 

Qualificação 

ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, 
DESDE 07/2016 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

Nome Empresarial 

Titulo do Estabelecimento 

Endereço do Estabelecimento 

Município de Instalação 

Situação Atual 

Natureza Jurídica 

Atividade Econômica Principal do 
Estabelecimento 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

Quadro Societário 

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação 

CPF 040.508.269-09 PAULO RODRIGO DE SOUZA SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF 049.698.669-45 ALINE TATIANE PEZZATTO BELINKI SÓCIO-ADMINISTRADOR 

Este CICAD tem validade até 12/07/2017. PARANÁ 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

CAD/ICMS N° 90404629-93 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.pr.00v.br  

Emitido Eletronicamente via Internet 
12/06/2017 8:15:07 

41)  Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

   

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/  ce CIFS11D.asp?elncludeLinkFaci1=S&eCadicms=9040462993&eUser=LK4R3FD4 	 1/1 



Rua Tenente Carndrgo. 1015 
Francisco Beltrão - PR 

o 
.CO 

Locação cio impressoras • Recarga de Tõners e Cartuchos 
Suprimentos para Informatica • Livraria e Papelaria 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 
Pregão Presencial n° 59/2017 

Belinki e Souza Ltda, inscrita no CNPJ/MF n° 08831603000147, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr. Paulo Rodrigo de Souza, portador do 

documento de identidade RG n° 84369420, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 

04050826909, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Francisco Beltrão 06 de Julho 2017 

Paulo Ródrigo de Souza 
, CO/8g: 84369420/04050826909 

Belinki e Souza Ltda. 

CNPJ/MF N2  (08831603000147) 

Rua Tenente Camargo, n2 1015 

Bairro Presidente Kennedy 

Francisco Beltrão - PR 

centerbelfb@hotmail.com  

Fone: 46 35249076 

-8831-30310001-4-71  
t,0 Souza Ltda. 

Rua Tenente Çamargo, 1015 . Sala 02 Vila Maria Deiani 35605.090 
Franci,sco Beltrão • -Patzirti 



eenterbelibu 	COM 

Fo 

Rua Tenente Ca tulmo. 1015 
Francisco Beltrão PR 

1.:n,a Tenente er,, 	1015 - Sth 
• 

Paulo Rodrigo de Souza 
Cpf/Rg:'84369420/04050826909 

1 

locação de impressoras • Recarga de Toners e Cartuchos 
Suprimentos para Informática Livraria e Papelaria 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUICÃO FEDERAL 

Referência: 
Ao Município de Capanema - PR 
Pregão Presencial n° 59/2017 

Belinki e Souza Ltda, inscrita no CNPJ/MF n° 08831603000147, por intermédio de 
seu representante legal, o Sr. Paulo Rodrigo de Souza, portador do documento de 
identidade RG n° 84369420, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 04050826909„ 
DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. 

Francisco Beltrão 06 de Julho 2017 

Belinki e Souza Ltda. 

CNPJ/MF Nº (08831603000147) 

Rua Tenente Camargo, n° 1015 

Bairro Presidente Kennedy 

Francisco Beltrão - PR 

centerbelfb@hotmail.com  

Fone: 46 35249076 



Fone: 

1 

.%; 
	

nte Camargo. 1015 
Ceda terbern 	fim ii.COM 

	 Francisco Beltrão - PR 

Locação de impressoras • Recarga de ToncrS e Cartuchos 
Suprimentos para Informática • Livraria e Papelaria 

ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 59/20 17 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa Belinki e Souza Ltda, inscrita 
n° 08831603000147, por intermédio de seu representante legal, 

Rodrigo de Souza, portador do documento de identidade RG n° 84369420, 
pela SSP/PR, e do CPF n° 04050826909, nomeia e constitui 

relacionada como responsável para acompanhar a execução da Ata 

Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, 

a) receber e assinar em nome da empresa ordens de fornecimento 
Município de Capanema - PR; b) acompanhar a entrega dos produtos 
receber e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento 
receber e assinar em nome da empresa notificações do Município 
PR solicitando a troca de materiais/produtos recusados ou a complementação 

quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber 

produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; 

nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e 

decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome 

notificações de qualquer natureza recebidas do Município de Capanema 
relacionadas 	ao fornecimento dos 	materiais/produtos 	constantes 
Registro de Preços; e h) 	proceder a todos os demais 	atos 
cumprimento das obrigações contidas no Edital de„-P gão acima 
seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 

no CNPJ/MF 
o Sr. Paulo 

emitido 
a pessoa abaixo 

de Registro de 

tais como: 

emitidas 

solicitados; c) 
e Aprovação; d) 
de Capanema -

nas 

reclamações de 

f) entregar em 

as notas fiscais 

da empresa 

- PR e 

na Ata de 
necessários 	ao 

identificado e em 

, 

Paulo 	e So za 

04 	08269430 

dcle4ouza 	/4 
7:04050826909 



MASTER PR INT 
	

Declinou 

IMPORTADO\ C B-436A 	 Declinou 

calTyt  ,80,00 

Vencedor 

arearNlOckel c.  

HP 

Qúantidad .: 	ádái 

'ceder 

HP Declinou 

HP 

HP 

Declinou 

Declinou 

Município de Capanema -2017 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 59/2017 

Página:1 

Objeto: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER, ACESSÓRIOS E DEMAIS CONSUMEVEIS RELACIONADOS, 

Lote; 0001' 	Item; 0202 • CABOS vsp.PÃRA.IMPRESSORAAMACHO•X B MACHO D.DmcomisálmeOTO De 3 • . 	. 	. 	• 	. 	. 	. 
Fornecedor 	961 	 CAPANEMA INFORMÁTICA LTDÁ - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 10,00 

1 9,50 

Fornecedor 2416 • PONTOCAP INFORMATICA LTDA - ME 	- FORTREK Declinou 

Rodada • Valor 

Lance Inicial 15,00 

Fornecedor 49314 POTENC IA SOM E INFORMATICA LTDA - ME VINIK Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 14,50 

Fornecedor 63659 BELINKI & SOUZA LTDA- ME MULTILASER Declinou 

Rodada Valo 

Lance Inicial 15,03 

1 9,90 

Lote: 0001 	0003 CARTUCHO DE TONNER.c.pmpATWEL.C134:36A;- 11,1-ÃO FRemfkOuFAnsFRADD,'RçODigErkp 

Fornecedor 57619 	 VVP DO BRASIL LTDA-EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 22,90 

1 	 22,90 

Fornecedor 961 	 CAPANEMA INFORMATICA LTDA- ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 32,50 

Fornecedor 68069 	 CARTUCHOS CASCAVEL LTDA- EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 29,99 

Lote 0001': Item::•6004 CARTUCHO :ORIGINAL56 F.'1=Et0,•NOV0,-.NÃO"..REMANO.É1k1-0.RÃDO 

c FPrnecedir .4931:4. 	 FOTEINCiASOMEINFORMATICA LTDA- ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 112,00 

1 	 103,00 

2 	 100,00 

3 	 97,00 

4 	 95,00 

5 	 92,00 

6 	 90,50 

cánvl odel 	 Quantidade:. • 	0,00 

Vencedor 

Fornecedor 961 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 

3 

4 

CAPANEMA INFORMATICA LTDA - ME 

Valor 

103,80 

101,00 

9800 

95,80 

93,00 

HP 
	

Declinou 

Fornecedor 63659 	 BELINKI & SOUZA LTDA ME 
Rodada 	 Valor  

Lance Inicial 	 110,00 

1 	 102,00 

2 	 99,00 

3 	 96,00 

4 	 94,00 
5 	 91,00 

	

. 	 . 	. 	 . 	„.. 	. 
Lote 0031 Item: 0005. CARTUCHO ORIGINAL 60 COLOR; NOVO;-,NÃO REMANUFATURAD.,_ •, 	:-• 	. 	, 	• 	, 	 • 

Fornecedor 63659 	 BELINKI & SOUZA LTDA- ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 80,00 

1 	 78,40 

2 	 77,00 

Fornecedor 961 	 CAPANEMA INFORMATICA LTDA-ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 82,00 

Fornecedor 2416 	 PONTOCAP INFORMATICA LTDA - ME 
Rodada 	 Valo 

Lance Inicial 	 82,00 
1 	 79,00 

Emitido por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGANI, na versão: 5517 a 	
06/07/201714:46:13 



MarcáM Odeio -

HP • 

HP 

Quantidade. 	60,00, 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

DeclinoW\ 

Município de Capanema - 2017 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 59/2017 

Página:2 

Objeto: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER, ACESSÓRIOS E DEMAIS CONSUMÍVEIS RELACIONADOS, 

2 

Fornecedor 49314 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

2  

78,00 

POTENC IA SOM E INFORMATICA LTDA - ME 

Valor 

81,50 

78,50 

77,50 

HP 
	

Declinou 

HP 
	

Declihou Fornecedor 57619 	 WP DO BRASIL LTDA-EPP 

Rodada 	 Valor  

Lance Inicial 	 81,00 

Lote: 0001 	itérn: 	CARTUCH0:0RIGINAL60PREfONOVO,.NÃO REMANUFKitiRAD 2Marcejlvloceio QUartidadei' 	80,00 

Fornecedor 63659 BELINKI & SOUZA LTDA- ME HP Vencedor 

Rodada Valor • 

Lance Inicial 74,00 

1 72,00 

2 70,03 

3 69,80 

Fornecedor  961 CAPANEMA IN FORMATICA LTDA - ME HP Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 74,20 

1 73,00 

2 7060 

Fornecedor 2416 PONTOCAP INFORMATICA LTDA - ME  HP Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 75,00 

1 73,50 

Fornecedor 49314 POTEN C IA SOM E INFORMATICA LTDA - ME HP Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 74,00 

1 71,03 

2 69,93 

Fornecedor 57619 WP DO BRASIL LTDA - EPP HP Declinou 

Raiada Valor 

Lance Inicial 73,90 

1 70,90 

Lote: 0931 	0007 • •CARTUCHO ORIGINAL 664 COLOR, NOVO; NÃO:REMANUFATURAIDO 
. 	. 

• •• 	 Marca/Modelo., 

Fornecedor 63659 BELINKI & SOUZA LTDA - ME HP 
Rodada Valor 

Lance Inicial 41,00 

1 40,40 

2 40,20 

Fornecedor 961 CAPANEMA INFORMATICA LTDA- ME HP 
Rodada Valor 

Lance Inicial 41,85 

1 40,50 

2 40,30 

Fornecedor 2416 PONTOCAP INFORMATICA LTDA - ME HP 
Rodada Valor 

Lance Inicial 42,00 

Fornecedor 49314 POTENC IA SOM E INFORMATICA LTDA - HP 
Rodada Valor 

Lance Inicial 42,00 

Fornecedor 57619 WP DO BRASIL LTDA- EPP HP 
Rodada Valor 

Lance Inicial 40,90 

Lote.' 0001 	mi-  0008 CARTY.00 ORIGINAL664 PBETQ: NOV.0;•iNÃO REMANDFATUOD O 

Fornecedor 63659 	 BELINKI & SOUZA LTDA - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 41,00 

1 	 40,40 

2 	 4020 

Fornecedor 961 	 CAPANEMA INFORMATICA LTDA- ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 41,85 

1 	 40,50 

Emitido por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGANI, na versão: 5517 a 	 V, \\I 
	

06107/201714:46:13 



à,rOlaitilodelol 

I IP 	 Vencedor 

HP 
	

Declinou 

HP Declinou 

- Marcaàodel 

HP 

Declinou 

06/07/201714:46:13 

HP 

HP 

Declinou 

DeclidOU 

Município de Capanema - 2017 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 59/2017 

Página:3 

Objeto: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER, ACESSÓRIOS E DEMAIS CONSUMIVEIS RELACIONADOS, 

2 	 40,30 

Fornecedor 2416 	 PONTO CAP INFORMAI-1CA LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 42,00 

Fornecedor 49314 	 POTEN C IA SOM E INFORMATICA LTDA ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 42,(X) 

Fornecedor 57619 	 WP DO BRASIL LTDA -.EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 40,90 

Lote: ocoi Item 0009, .CARTUCHO ORIGINAL950:F'RETÓ,.NOVO,:Op:É0AkwFpf,ipo, 

Fornecedor 241.8 	 PONTOÇAP IN FORMATICA LTÓA- ME 

Rodada Valor 

Lance Inicial 92,00 

1 89,00 

2 88,50 

3 88,00 

Fornecedor 49314 	 POTENC V\ SOM E INFORMATICA LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 92,00 

1 	 88,90 

2 	 88,40 

Fornecedor 57619 	 W P DO BRASIL LTDA EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 90,90 

Loto: 0001 Item: .0010 ..:.bAÉTLici:t6dáidINAL .964 AMMEL:O, NOVO;`NÃQ_REMANUFATURADO.  

Fornecedor 49314 	 POTENC IA SOM E INFORMATICA LTDA - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 77,00 

1 	 75,80 

Fornededor 	 CAF'ANEMA INEORMATICA LTDA - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 76,90 

Fornecedor 2416 	 PONTOCAP INFORMATICA LTDA - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 77,00 

Fornecedor 57619 	 W P DO BRASIL LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 75,90 

. . 	 - 
Lote 0001 	 CARTUCHO ORIGINAL 951 CIAM) NOVO NÃO R EMAN ISFÁTVRADO 

Fornecedor 49314 	 FOI-ENG iA áoá E itvÉóátmAiiCAitijA - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 77,00 

1 	 75,80 

Fornecedor 961 	 CAPANEMA INFORMATiCA LTDA - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 76,90 

Fornecedor 2416 	 PONTOCAP INFORMATICA LTDA- ME 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 77,00 

Fornecedor 57619 
	

WP DO BRASIL LTDA - EPP 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

75,90 

HP 	 Declinou 

HP 	 Declinou 

HP 	 Declinou 

maléãá -eááé. 	 ezjáái4ge: 	60,00 
HP  . 	 Vencedor 

HP 
	

Declinou 

HP 
	

Declinou 

Márán/goclelo: 	 Quantidade • 60,00.  
• -• ;••-• ". 

HP 	 Vencedor 

HP 
	

Declinou 

HP 
	

Declinou 

HP 
	

Declinou 

Lote: 0001 Item: 0012 CARTUCHO ORIGINAL 951 MAGENTA,. NOVO;:r;liNd REMAN.UFATIIIADO,  
• - - 	- 	. 	 .. 	• 	• 	• .. 	. 	: 	. 	.• 	.• 

	

Fornecedor 49314 	 POTENC IA SOM E INFORMATICA LTDA - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 77,00 

1 	 75,80 

Fornecedor 961 	 CAPAN EMA IN FORMATICA LTDA- ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 76,90 

Fornecedor 2416 	 PONTOCAP INFORMATICA LTDA - ME 
Rodada 	 Valor 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na versão: 5517 a 
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Lance Inicial 
	

77,00 

Fornecedor 57619 	 WP DO BRASIL LTDA-EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 75,90 

Lote: 0001 Item 0019 .  ... CARTUCHÓ 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 
Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 	 59,90 

te: 0001 kern: 0014 CARTUCHO TONER•COMP.ATIVEL131A,CIANO (C F211A);•NAO REMANUFATURADO,I,,  
• 

• Fornecedor 57619 	 W DO BRASIL LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 50,03 

1 	 50,00 

Fornecedor %I, 	 CAPÁN EMA INFORMÁTICA LTDA- ME 

• • 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 65,00 

F 
	

9 
	

BELINKI & SOUZA LTDA- ME 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

65,90 

Fornecedor 68069 	 CARTUCHOS CASCAVEL LTDA- EPP 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 59,90 

Lote: 0001 Item. 0015 CARTU 	YON ER dom 	SJEL:131ÁtÁÀGENTÁ‘(bF214, NÃO R EiWtiF41)1, 

Fornecedor 57619 	 WP DO BRASIL LTDA- EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 
	

50,00 

1 
	

50,00 

Fornecedor 
	

CAPAN EMA IN FORM ATICA LTDA - ME 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

65,00 

Fornecedor 
	

9 
	

BELINKI & SOUZA LTDA- ME 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

65,00 

Fornecedor 69069 	 CARTUCHOS CASCAVEL LTDA- EPP 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 59,90 

Lote: 0001 ROT 00:16CARTLICHO TONER:COMPATIMEL 	-vp:(C.E2,106),. Nig) F3.EMAN ufAry RAD() 
_ 	. 

.  	 - - • 	. 	. ,..:„ 
Fornecedor 57619 	 W IS DO BRASIL LTDA- EPP 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 50,00 

1 	 50,00 

Fornecedor 961 	 CAPANEMA IN FORMATICA LTDA - ME 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 65,00 

Fornecedor 63659 	 BELINKI & SOUZA LTDA- ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 65,00 

Fornecedor 68069 	 CARTUCHOS CASCAVEL LTDA - EPP 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 59,93 

Lote: 000.1 Item: 0017 CARTUCHO TONER COMPATIVEL CB435A, NA6:FREMMUFATUR4DO, RENDIMENTO 
• • . 	" 	 e ,•,• 	• 	 .; 	• . 	• 

Fornecedor 57619 	 W P DO BRASIL LTDA- EPP 
Rodada 	 Valor 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na ersão: 5517 a 

H P 
	

Declinou 

ni•-"Eãiíãáo; 
	

Quantidade: 
	

80 00 

Vencedor 

RECART BRASIL 

PREMIUM 

IMPORTADO\ CF-211A 

Marca/Modelo  Quantidade: 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

80,00 

Vencedor 

RECART BRASIL 
	

Declinou 

PREMIUM 
	

Declinou 

IMPORTADO\CF-2120 
	

Declinou 

RECART BRASIL 

PREMIUM 

IM PO RTADONCE -210A 

DeOinou 

Declrn u 

Marca/Modelo 	 Quantidade:.  

Vencedor 

06/07/201714:46:13 

TONER compAtiv0_jáiA-FORÊLti.(C21ár; NÃO:REMÃNOFATURÁÓC, • 	 da/Modelo: 

57619 	 Ni P DO BRASIL LTDA- EPP 

Valor- 

50,00 

50,00 

Venced6i.  

931 C APAN EMA IN EORMATICA LTDA - ME RECART BRASIL Declinou 

Valor 

65,00 

63659, BELIN Kl & SOUZA LTDA - ME 
Valor 

PREMIUM • Declinou 

65,00 

68C69 CARTUCHOS CASCAVEL LTDA-EPP IMPORTADO\ CF-212A Declinou 

Valor 



MASTERPRINT 
	

Declinou 

IMPORTADO \ CE-278A 
	

Declinou 

• . IMPORTADO\Q-2612A 	 Declinou 
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Objeto: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER, ACESSÓRIOS E DEMAIS CONSUMIVEIS RELACIONADOS, 
Lance Inicial 

1 

Fornecedor 961  
Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 68069 

Rodada 

Lance Inicial 

2290 

2290 

CAPAN EMA INFORMATICA LTDA - ME 
Valor 

3190 

CARTUCHOS CASCAVEL LTDA- EPP 

Valor 

2999 

MASTERPRINT 	 Declinou 

IMPORTADO \ C B-435A 	 Declinou 

Lote 0531 Item 0018 CARTUCHO TONER COM PATIVEL CE278Al NA.Q:REMANUF?'51URAC10i'RENplIVIENT.O. 
Fornecedor 57619 	 WP DO BRASIL LTDA- EPP 	 • 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

22,90 

1 
	

2290 

Fornecedor 961 	 CAPANEMA INFORMATICA LTDA- ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 31,93 

Fornecedor 68069 	 CARTUCHOS CASCAVEL LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 29,99 

0001 Item: 0019. CARTU CH TON ER ÇONIRWTIVELCE285k NAO REMMUFATUIRADÓ;-RENDJMENT.O::; 

Fornecedor 57619 	• 	VVP DO BRASIL LTDA - EPP 	• 	• 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

22,90 

1 
	

22,90 

M 
	

Qúàhtidái;e: 	200,00 

Vencedor 

Fornecedor 
	

CAPAN EMA INFORMATICA LTDA - ME 
	

MASTERPRINT 
	

Declinciu 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

3190 

Fornecedor 68069 	 CARTUCHOS CASCAVEL LTDA - EPP. 	 IMPORTADO\CE-285A 
	

Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 29,99 

Lote: 0001 ft 	 CARTU CH 0TON ER COM PATIVEL C F283A; r451REMANUEATÓRADÓ'IRENbüããd:. 	 Marca/M 	 61Ariáadá:- 	. :86,00 
' • 	 • ' - 	... 	: 	' ' 	.• 	..^ ; ..: 	- 	 . 	. - 

Fornecedor 57619 	 WP 	DO BRASIL LTDA- EPP 	 Wf' ' 	 Vencedor 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 23,90 

1 	 23,90 

Fornecedor 961 	 CAPAN EMA INFORMATICA LTDA - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3190 

Fornecedor 68069 	 CARTUCHOS CASCAVEL LTDA- EPP 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 29,99 

-olá 0001 Item:. 0021 CARTUCHO TONER comPAtiyEL Q2612N NÃO.REMANUFATURADO RENDIMENTO 	 Márc4MOdel 	 .80,00 

Fornecedor 57619 	 W 	R DO BRASIL LTDA - EPP 	 1PoP 	 Vencedor 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 23,90 

1 	 2390 

Fornecedor 961 	 CAPAN EMA INFORMATICA LTDA - ME 	 MASTERPRINT 	 eclinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3190 

Fornecedor 68069 	 CARTU C HOS CASCAVEL LTDA- EPP 

MASTERPRINT 

IMPORTADO \ CF-283A 

Declinou.  

Declinou 

Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 29,99 

. 	 ...... , . 
Lote: 900.1 Itero: 0022 • CARTUCHO TONER ORIGINAL-MLT-205L,-Np0;,,NAO REMANUFAT.URAÓ0::1, 

Fornecedor 63659 	 BELINKI & SOUZA LTDA - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 350,00 

1 	 309,00 

2 	 304,00 

3 	 295,00 

4 	 288,00 
5 	 283,00 
6 	 278,00 
7 	 260,00 

Marca(MOdelc 

SAMSU hj G 

20,00 

edor 

ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN I, na ‘,Larsão: 5517 a Emitido por 
06/07/201714:46:13 
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8 255,00 

9 245,00 

10 239,00 

11 237,00 

12 230,00 

Fornecedor 961 CAPAM EMA INFORMATICA LTDA - ME SAMSUN G Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 310,00 

1 305,03 

2 299,00 

3 289,00 

4 284,00 

5 279,00 

6 270,00 

7 258,00 

8 250,00 

9 240,00 

10 238,00 

11 235,00 

Fornecedor 49314 POTEN C EA SOM E INFORMATICA LTDA - ME SAN1SUN G Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 347,00 

1 308,00 

2 300,00 

3 290,03 

4 285,00 

5 280,00 

6 275,00 

7 25900 

8 254,00 

9 244,00 

Lote. 0001 !tent coa • HD.0Ni-ERNQ.ÃRMAZENAMENTO MINIMO DEATá;?cONES:ÇÃO USE 39, MEDIDAS 17.tAryi 	 MarcalModelo 	 Qiiantida4 

Fornecedor 2416 	 PONTOCAP INEORMATICA 1=FDA : ME 	 SEAGAT 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 5500X3 

1 	 540,00 

2 	 530,03 
3 	 527,00 

4 	 520,00 

5 	 515,03 

6 	 510,00 

7 	 500,00 

8 	 49503 

Fornecedor 961 	 CAPAN EMA INFORMATICA LTDA - ME 	 SEAGATE 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 545,0) 
1 	 535,00 

2 	 528,00 

3 	 525,00 

4 	 518,00 

5 	 513,00 

6 	 505,00 

7 	 498,50 

Fornecedor 49314 	 PÓTENC IA SOM E INFORMATICA LTDA - ME 
Rodada 	 Vela 

Lance Inicial 	 565,00 

Fornecedor 63659 	 BELINKI & SOUZA LTDA - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 550,00 

1 	 539,00 

2 	 529,00 

3 	 526,00 

4 	 519,00 
5 	 514,00 
6 	 509,00 
7 	 499,00 

Emitido por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGANI, na versão: 5517 a 

Vencedor 

Declinou 
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..'f Lote: 0001 Item: 0027 . IMPRESSORA MULTIFUNCIOWLIATÓ.DETINTÃ CQM,TANCyEltEI?EPARGA.FLAR ID ,  

Fornecedor 63659 	 BELINKI éisbuã LTDA- ME 

M~: lo: 	• ,QUántidáde:.  

EPSON Vencedor 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

1.100,00 

1 
	

1.034,00 

2 
	

1.024,00 

3 
	

1.014,00 

4 
	

1.004,00 

5 
	

998,00 

6 
	

994,00 

7 
	

984,00 

8 
	

974,00 

9 
	

964,00 

10 
	

959,00 

11 
	

957,00 

12 
	

955,00 

13 
	

953,00 

14 
	

951,00 

15 
	

949,00 

Fornecedor 961 	 CAPAN EMA INFORMATICA LTDA- ME 	 EPSON L395 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1.039,03 

1 	 1.030,00 

2 	 1.020,00 

3 	 1.010,00 

4 	 1.003,00 

5 	 997,03 

6 	 990,00 

7 	 980,00 

8 	 970,00 

9 	 963,00 

10 	 958,00 

11 	 956,00 

12 	 954,00 

13 	 952,03 

14 	 950,00 

Fornecedor 2416 	 PONTOCAP INFORMATICA LTDA- ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1.120,00 

1 	 1.035,00 

2 	 1.025,03 

3 	 1.015,00 

4 	 1.005,00 

5 	 999,00 
6 	 995,00 

7 	 985,00 

8 	 975,00 

9 	 965,00 

10 	 960,00 

Fornecedor 49314 	 POTENC IA SOM E INFORMATICA LTDA - ME 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

1.109,00 

Lote: cool Item; 002+3 MEMÓRIA: RAM NOTEBOOK; CAPACIDADE 8G6,-VELOCIDADE 	.1§d9.(1§OPMHZ) 
Fornecedor 2416 	 PONTOCAPINFORMATICALTDA-ME  
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

260,00 

1 
	

258,00 

2 
	

255,00 

Fornecedor 961 	 CAPANEMA INFORMATICA LTDA - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 264,00 

1 	 259,00 

2 	 257,00 

Fornecedor 63659 	 BELINKI & SOUZA LTDA- ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 260,00 

EPSON 	 Declinou 

KINGSTON Declinou 

Emitido por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGANI, na N,ersào: 5517 a 
06/07/201714:46:13 
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Fornecedor 961 

Rodada 

Lance Inicial 

C APANEMNIN FORMATICA LTDA - ME 

Valor 

43,00 

00 

Vencedor 

Quaiaidadà. Marca/Modelo: 

EPSON 

EPSON Declinou 

Me ca/MOdel o: 

EPSON.  

Quanadade: 

Vencedor 

EPSON Declinou 

MarCa/Moilã3 - 
EPSON 

Fornecedor 951 

Rodada 

Lance Inicial 

EPSON CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA - ME 

Valor 

47,00 

Declinou 

Fornecedor 961 
Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 

CAPANEMA INFORMATICA LTDA - ME 
Valor 

397, CO 

395,00 

389,00 

KINGSTON 

Objeto: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONN ER, ACESSÓRIOS E DEMAIS CONSU M IN/EIS RELACIONADOS, 

Lote: 0001 Item; 0030 PASTA TERM ICA A BASE DE NANO PARMQLAS:DERIÁR4NT,E; 

FornaCedor 961 	 CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA- ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 50,00 

50,00 

Fornecedor 49314 	 POTENC IA SOM E IN FORMATICA LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 61,03 

Lote: 0001' 	0031 :':REEIL. ORIGINAL RjECCIANiSA.MARELOW6-1-4 

Fornecedor 49314 	 PáTÉiNICIÃ SOME   I NFdRM 	LTL: 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 41,50 

1 	 41,50 

. 	- 

	

Marca/Modelo. 	 00.  

COOLER MASTER 

COOLER MASTER 

Vencedor 

Declinou 

Lidt: 0001 Ite5-, 0032 REFILORIGINALP/ECOTANKCIANOT664220AL . 	 , 
Fornecedor 49314 	 POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 41,50 

1 	 41,50 

Fornecedor 961 	 CAPANEMA INFORMATICA LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 43,00 

Lota 0X1 Rein: 0033,• REFIL ORIálNALP/ECOTANK MAQENTAT664,330AL:•: 

Fornecedor .49314 	 POTENOIÁ SÓM E INFORMATICA LTDÁ - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 41,50 

1 	 41,50 

Fornecedor 961 	 CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 43,00 

Lote 0501 lie 0034 R EFIL ORIGINAL P/ECOTANK PRETO T65{120AL 

Fornecedor 49314 	 POTEN C IA SOM E INFORMATICA LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 41,50 

1 	 41,50 

035'..ssp.246O8 OM • LEITO RA E.03P1/4yAçÃoACjIVIA DE.:2500MB/S • . • 
Fornecedor 2416 	 PONTOCAP INFORMÁTICA LTDA - r4L 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 398,00 

1 	 396,00 

2 	 390,00 
3 	 387,00 

4 	 385,00 

: 0001 	ft 

dì Lote: 0001 . Item: • 0036 TAMBOR DE IMAGEM ORIGINAL OU:.COMPAtIVELOP319A•143 REMAN"...  

Emitido por: R OSELIA KR IGER BECKER PAGANI, na wrsão: 5517 a 

760 

X/07/2017 14:46:13 

marca/Moclelo: 	 'Quantidade 	c20,00 

Vencedár KINGSTON 
 

15' finou 

Fornecedor 49314 	 POTENC IA SOM E INFORMATICA LTDA - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 398,00 

Fornecedor 63659 	 BELINKI & SOUZA LTDA - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 397,00 

1 	 394,00 

2 	 388,00 

3 	 386,00 

Declinou'  

Declinou 

KIGSTON 

KINGSTON 



63659 BELINKI & SOUZA LTDA- ME PREMIUM Vencedor 
Valor 

260,00 

260,00 

2416 PONTOCAP INFORMATICA LTDA - ME CARTRIDGE Declinou 

Valor 

265,00 

49314 POTEN C IA SOM E INFORMATICA LTDA - ME PREMIUM Declinou 

Valor 

265,03 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 
Rodada 

Lance Inicial 

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME CARTUCHOS CASCAVEL LTDA - EPP CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA - ME 
ALESSANDRO PO NCIO 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Pregoeiro 

POTENCIA 59 E I ORMATICA LTDA - ME 
BERTO PEDRO BERTE 

PONTOCAP INFORMATICA LTDA - ME 
EUCLIDES AURELIO KOLLET 

(  

/ 

C.SIMONE TEIXEIRA TROMBETTA - ME 

Áj\A 	C'bvi. (>1 

W P DO BRASIL LTDA - EPP 

DIGITO INFORMATICA LTDA - ME 

// 

gr"  KI,SOUZA LTDA - ME 
PAULO-RODRIGO DE SOUZA 

Município de Capanema - 2017 
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L. 1 K_t 

GILSON AMAURI HUBER 
Membro 

MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 
Membro 

ROSELI STROZACK MARCOM 
Membro 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na versão: 5517 a 
06/07/201714:46:13 



Município de Capanema - PR 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, E 
JULGAMENTO DE 

LICITAÇÃO: 059 - Pregão 

Aos seis dias de julho de 2017, às quatorze horas, no MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, centro, reuniu-se o Pregoeiro 
com a Comissão de Apoio à Licitação, designada pela Portaria n° 6569 de 02 de janeiro de 
2017, constituída pelos Srs. Roselia Kriger Becker Pagani, Pregoeira, Roseli Strozak 
Marcon, Membro, Maicon Douglas de Castro Coito, Membro e Gilson Amauri Huber, 
membro, com o objetivo de julgar a Licitação Pública, sob a modalidade Pregão, veiculado 
através do n° 059, que tem por objeto o AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER, 
ACESSÓRIOS E DEMAIS CONSUMÍVEIS RELACIONADOS, PARA USO NOS 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DE TODAS AS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., a Comissão atestou o comparecimento das 
seguintes empresas e seus representantes: BELINKI & SOUZA LTDA - ME, representada 
pelo Sr. Paulo Rodrigo de Souza, CAPANEMA INFORMATICA LTDA - ME, representada 
pelo Sr. Alessandro Poncio, CARTUCHOS CASCAVEL LTDA - EPP, representada pelo 
Sr. Allyson Alencar Vicente, PONTOCAP INFORMATICA LTDA - ME, representada pelo 
Sr. Juliano Delavi, POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - ME, representada pelo 
Sr. Cleiton Ricardo Lazarotto, W P DO BRASIL LTDA - EPP, representada pelo Sr. Jean 
Cleber Ramalho. Abertos os trabalhos, foram credenciados os representantes BELINKI 
& SOUZA LTDA - ME, C.SIMONE TEIXEIRA TROMBETTA - ME, CAPANEMA 
INFORMATICA LTDA - ME, CARTUCHOS CASCAVEL LTDA - EPP, DIGITO 
INFORMATICA LTDA - ME, MARCELO JOSUE ROEHRS - ME, PONTOCAP 
INFORMATICA LTDA - ME, POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - ME, W P DO 
BRASIL LTDA - EPP . A empresa PONTOCAP INFORMATICA LTDA — ME pediu sua 
desclassificação nos itens 1, 23, 24,25, 29,31, 32 e 33 por seu produto não apresentar o que 
foi solicitado no edital, a empresa BELINKI & SOUZA LTDA — ME, pediu sua 
desclassificação nos itens 1,24,25, 31,32,33 e 34 por seu produto não apresentar o que foi 
solicitado no edital, a empresa CAPANEMA INFORMATICA LTDA — ME, pediu sua 
desclassificação no item 1, por seu produto não apresentar o que foi solicitado no edital, a 
empresa POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - ME, pediu sua desclassificação nos 
itens 23, 24, 25 por seu produto não apresentar o que foi solicitado no edital, A empresa 
W P DO BRASIL LTDA — EPP, pediu sua desclassificação nos itens 24 e 25 por seu 
produto não apresentar o que foi solicitado no edital. Em seguida foi realizada a 
classificação das propostas e aberta a fase de lances verbais, conforme Relatório de lances 
em anexo. Foi considerada como propostas válidas e vencedores, depois de analisada as 
documentações (envelopes n° 02), chegando-se a seguinte: 
BELINKI & SOUZA LTDA - ME 
Lote:  heir' Produto/Servno Marca 

aclë:: 
LTniduanticl 

a õ 
Pré(;() Preço t( dai 

1 5 CARTUCHO ORIGINAL 60 
COLOR, NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO 

HP UN 80,00 77,00 6.160,00 	/ I 

,  , 
7  /, 

1 6 CARTUCHO ORIGINAL 60 
PRETO, NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO 

HP UN 80,00 69,80 5.584,do 
1 	N 
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1 7 CARTUCHO ORIGINAL 664 
COLOR, NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO 

HP UN 80,00 40,20 3.216,00 

1 8 CARTUCHO ORIGINAL 664 
PRETO, NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO 

HP UN 80,00 40,20 3.216,00 

1 22 CARTUCHO TONER 
ORIGINAL MLT-205L, 
NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO 

SAMSUNG UN 20,00 230,00 4.600,00 

1 27 IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL JATO 
DE TINTA COM TANQUE 
DE RECARGA RÁPIDA 
ORIGINAL DE FÁBRICA 
COM COMPATIBILIDADE 
PARA REFIS DE TINTAS 
T664120AL, T664220AL, 
T664320AL, T664420AL, 
COM 4 GARRAFAS DE 
70ML DE TINTA CADA JÁ 
INCLUSAS, CONEXÃO USB 
E WIFI. 

EPSON UN 15,00 949,00 14.235,00 

1 36 TAMBOR DE IMAGEM 
ORIGINAL OU 
COMPATIVEL CF219A, NÃO 
REMANUFATURADO, 
RENDIMENTO 12.000 
PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 
19752 

PREMIUM UN 80,00 260,00 20.800,00 

TOTAL 57.811,00 
CAPANEMA INFORMATICA LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço trel Unid 

ade 
Quantid 
ade 

Preço Pro,.o total 

1 2 CABOS USB PARA 
IMPRESSORA A MACHO X 
B MACHO COM 
COMPRIMENTO DE 3 
METROS PADRÃO 2.0 

VINIK UN 20,00 9,50 

\ 

190,00 

i 
1 30 PASTA TÉRMICA A BASE 

DE NANO PARTÍCULAS DE 
DIAMANTE, SEM 
CONDUTIVA ELÉTRICA, 
COM CONDUTIVIDADE 
TÉRMICA MÍNIMA DE 
11W/m-k, GRAVIDADE 
ESPECÍFICA MÍNIMA 
2.6g/cm3, PESO LÍQUIDO 4 
GRAMAS, INCLUI 

COOLER 
MASTER 

UN 40,00 50,00 

1 

) 

/ 

1  

2.000,00/  
/ 

\ • 
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ESPÁTULA E LIMPADOR 
DE GRAXAS. 

TOTAL 2.190,00 

PONTOCAP INFORMATICA LTDA - ME 
Lote Item Produto,/Serviço Marca Unid 

ade 
Quantid 
a.dê 

Preço Preço total 

1 9 CARTUCHO ORIGINAL 950 
PRETO, NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO 

UN 60,00 88,00 5.280,00 

1 26 HD EXTERNO 
ARMAZENAMENTO 
MINIMO DE 4TB, 
CONEXÃO USB 3.0, 
MEDIDAS 117MM POR 
80MM 

UN 10,00 495,00 4.950,00 

1 28 MEMÓRIA RAM 
NOTEBOOK, CAPACIDADE 
8GB, VELOCIDADE: PC3-
12800 (1600MHZ) 
CONSUMO VDD: 1,35V, 
ARQUITETURA DDR3L 

UN 2,00 255,00 510,00 

1 35 SSD 240GB COM LEITURA 
E GRAVAÇÃO ACIMA DE 
500MB/S 

UN 20,00 385,00 7.700,00 

TOTAL 18.440,00 
POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - ME 
Lote Item Produto/Èerviço Marca Unid ' Quantid 

ade á
. 
e 

Preço,  Preço total 

1 4 CARTUCHO ORIGINAL 56 
PRETO, NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO 

HP UN 50,00 90,50 4.525,00 

1 10 CARTUCHO ORIGINAL 951 
AMARELO, NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO 

HP UN 60,00 75,80 4.548,00 

1 11 CARTUCHO ORIGINAL 951 
CIANO, NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO 

HP UN 60,00 75,80 

\. 

4.548,00 

) 

1 12 CARTUCHO ORIGINAL 951 
MAGENTA, NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO 

HP UN 60,00 75,80 

, 

4.548,00 1 

/ 
1 31 REFIL ORIGINAL 

P/ECOTANK AMARELO 
T664420AL 

EPSON UN 40,00 41,0 i 

/i 

1.660,00 

1 32 REFIL ORIGINAL 
P/ECOTANK CIANO 
T664220AL 

EPSON UN 40,00 4115'/  1.660,00 

..----, 

\ 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-00,0 
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1 33 REFIL ORIGINAL 
P/ECOTANK MAGENTA 
T664320AL 

EPSON UN 40,00 41,50 1.660,00 

1 34 REFIL ORIGINAL 
P/ECOTANK PRETO 
T664120AL 

EPSON UN 40,00 41,50 1.660,00 

TOTAL 24.809,00 

W P DO BRASIL LTDA - EPP 
Lote . Item Produto/Serviço Mal ca Upid-  

a e, 
UN 

unntid 
ade 
80,00 

Preço 

22,90 

to,o total 

1.832,00 1 3 CARTUCHO DE TONNER 
COMPATÍVEL CB436A, NÃO 
REMANUFATURADO, 
RENDIMENTO MÍNIMO 
2000 PÁGINAS, PADRÃO 
ISSO/IEC 19752 

WP 

1 13 CARTUCHO TONER 
COMPATIVEL 131A-
AMARELO (CF212A), NÃO 
REMANUFATURADO, 
RENDIMENTO MINIMO 
1600 PAGINAS, PADRÃO 
ISO/IEC 19752 

WP UN 80,00 50,00 4.000,00 

1 14 CARTUCHO TONER 
COMPATIVEL 131A-CIANO 
(CF211A), NÃO 
REMANUFATURADO, 
RENDIMENTO MINIMO 
1800 PAGINAS, PADRÃO 
ISO/IEC 19752 

WP UN 80,00 50,00 4.000,00 

1 15 CARTUCHO TONER 
COMPATIVEL 131A-
MAGENTA (CF213A), NÃO 
REMANUFATURADO, 
RENDIMENTO MINIMO 
1600 PAGINAS, PADRÃO 
ISO/IEC 19752 

WP UN 80,00 50,00 

-\ 
\ 

4.000,00 

7--/ 

jr 
1 16 CARTUCHO TONER 

COMPATIVEL 131A-PRETO 
(CF210A), NÃO 
REMANUFATURADO, 

1600 PAGINAS, PADRÃO 
ISO/IEC 19752 

RENDIMENTO MINIMO  

WP UN 80,00 

11  

50,04 

7: 

// 

4.000,0d 

, 

• 

1 17 CARTUCHO TONER 
COMPATIVEL CB435A, NÃO 

RENDIMENTO MINIMO 
REMANUFATURADO,  

WP UN 80,00 22;90 1.832,00 

, 

Avenida  Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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1600 PAGINAS, PADRÃO 
ISO/IEC 19752 

1 18 CARTUCHO TONER 
COMPATIVEL CE278A, NÃO 
REMANUFATURADO, 
RENDIMENTO MINIMO 
2100 PAGINAS, PADRÃO 
ISO/IEC 19752 

WP UN 80,00 22,90 1.832,00 

1 19 CARTUCHO TONER 
COMPATIVEL CE285A, NÃO 
REMANUFATURADO, 
RENDIMENTO MINIMO 
1600 PAGINAS, PADRÃO 
ISO/IEC 19752 

WP UN 200,00 22,90 4.580,00 

1 20 CARTUCHO TONER 
COMPATIVEL CF283A, NÃO 
REMANUFATURADO, 
RENDIMENTO MINIMO 
1500 PAGINAS, PADRÃO 
ISO/IEC 19752 

WP UN 80,00 23,90 1.912,00 

1 21 CARTUCHO TONER 
COMPATIVEL Q2612A, NÃO 
REMANUFATURAD O, 
RENDIMENTO MINIMO 
2000 PAGINAS, PADRÃO 
ISO/IEC 19752 

WP UN 80,00 23,90 1.912,00 

TOTAL 29.900,00 
Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do art. 4° 
da Lei 10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 4° inciso XVIII, da mesma lei antes 
citada. Nenhuma empresa manifestou interesse em interpor recurso. Nada mais havendo 
a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente Ata pela Comissão de Licitação e 
pelos representantes das proponentes. 

GILSON AMAURI HUBER 	MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 
Membro 	 Membro %' 

'7,555.119.969-04 	 078.018.429-  

ROSELI STROZACK MARCOM 	RO LIA KRIGER BE R PAGANI \  
Membro 	 Pregoeiro 	 \*IJ  

779.895.549-68 	 632.258.249-68 
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BELINKI SQ 	LTDA - ME 
08.831.6 Ó0-/47 

R TENENTE CAMARGO, 1015 SALA 01 - 
CEP: 85605090 - BAIRRO: VILA MARIA 

DELANI ,CIDADE/UF: Francisco 
Beltrão/PR 

PAULO RODRIGO DE SOUZA 
040.508.269-09 

CAPANE INFORMÁTICA LTDA - ME 
01.442.270/0001-15 

AV ESPÍRITO SANTO, 816 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO 

CIDADE/UF: Capanema/PR 
ALESSANDRO PONCIO 

025.827.059-42 

C TUCHOS CASCAVEL LTDA - EPP 
13.098.061/0001-85 

AVENIDA BRASIL, 3199 ANDAR 3; SALA 
13 - CEP: 85812500 - BAIRRO: REGIÃO 

DO LAGO CIDADE/UF: Cascavel/PR 

PON(  CAP INFORMATICA LTDA - ME 11  
06.226.040/0001-32 

R 	RE CIRILO, 1316 SALA 3 - CEP: 
.85760000 - BAIRRO: CENTRO 

CIDADE/UF: Capanema/PR 
EUCLIDES AURELIO KOLLET 

017.632.189-61 

POTENCIA SOM E'INFORMATICA LTDA 
- ME 

03.958.284/0001-11 
R ALMIRANTE BARROSO, 684 - CEP: 

89900000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: São Miguel do Oeste/SC 

GILBERTO PEDRO BERTE 
627.117.179-68 

fLtt4 ( C/ti t) ( C/ti 
W P DO BRA LTDA - EPP 

/04.4831808/0001-28 
AV AMAZONAS, 2270 CEP: 8605000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: 

MandaguarifPR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 59/2017 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui 
o Pregão Presencial n° 59/2017, objeto: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER, 
ACESSÓRIOS E DEMAIS CONSUMÍVEIS RELACIONADOS, PARA USO NOS 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS., resolve ADJUDICAR os itens licitados conforme a tabela abaixo: 

VENCEDORES 
Fornecedor Lote,- Item Produto/Serviço Marca Quantidad 

é 
Pr, . o 

CAPANEMA 
INFORMATICA 
LTDA - ME 

1 2 CABOS USB PARA 
IMPRESSORA A MACHO X B 
MACHO COM COMPRIMENTO 
DE 3 METROS PADRÃO 2.0 

VINIK 20,00 9,50 

W P DO BRASIL 
LTDA - EPP 

1 3 CARTUCHO DE TONNER 
COMPATÍVEL CB436A, NÃO 
REMANUFATURADO, 
RENDIMENTO MÍNIMO 2000 
PÁGINAS, PADRÃO ISSO/IEC 
19752 

WP 80,00 22,90 

POTENCIA SOM 
E 
INFORMATICA 
LTDA - ME 

1 4 CARTUCHO ORIGINAL 56 
PRETO, NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO 

HP 50,00 90,50 

BELINKI & 
SOUZA LTDA - 
ME 

1 5 CARTUCHO ORIGINAL 60 
COLOR, NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO 

HP 80,00 77,00 

BELINKI & 
SOUZA LTDA - 
ME 

1 6 CARTUCHO ORIGINAL 60 
PRETO, NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO 

HP 80,00 69,80 

BELINKI & 
SOUZA LTDA - 
ME 

1 7 CARTUCHO ORIGINAL 664 
COLOR, NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO 

HP 80,00 40,20 

BELINKI & 
SOUZA LTDA - 
ME 

1 8 CARTUCHO ORIGINAL 664 
PRETO, NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO 

HP 80,00 40,20 

PONTOCAP 
INFORMATICA 
LTDA - ME 

1 9 CARTUCHO ORIGINAL 950 
PRETO, NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO 

60,00 88,00 

POTENCIA SOM 
E 
INFORMATICA 
LTDA- - ME 

1 10 CARTUCHO ORIGINAL 951 
AMARELO, NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO 

HP 60,00 75,80 

POTENCIA SOM 
E 
INFORMATICA 
LTDA - ME 

1 11 CARTUCHO ORIGINAL 951 
CIANO, NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO 

HP 60,00 75,80 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



000,299 

Município de Capanema - PR 

POTENCIA SOM 
E 
INFORMATICA 
LTDA - ME 

1 12 CARTUCHO ORIGINAL 951 
MAGENTA, NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO 

HP 60,00 75,80 

W P DO BRASIL 
LTDA - EPP 

1 13 CARTUCHO TONER 
COMPATIVEL 131A-AMARELO 
(CF212A), NÃO 
REMANUFATURADO, 
RENDIMENTO MINIMO 1600 
PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 
19752 

WP 80,00 50,00 

W P DO BRASIL 
LTDA - EPP 

1 14 CARTUCHO TONER 
COMPATIVEL 131A-CIANO 
(CF211A), NÃO 
REMANUFATURADO, 
RENDIMENTO MINIMO 1800 
PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 
19752 

WP 80,00 50,00 

W P DO BRASIL 
LTDA - EPP 

1 15 CARTUCHO TONER 
COMPATIVEL 131A-MAGENTA 
(CF213A), NÃO 
REMANUFATURADO, 
RENDIMENTO MINIMO 1600 
PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 
19752 

WP 80,00 50,00 

W P DO BRASIL 
LTDA - EPP 

1 16 CARTUCHO TONER 
COMPATIVEL 131A-PRETO 
(CF210A), NÃO 
REMANUFATURADO, 
RENDIMENTO MINIMO 1600 
PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 
19752 

WP 80,00 50,00 

W P DO BRASIL 
LTDA - EPP 

1 17 CARTUCHO TONER 
COMPATIVEL CB435A, NÃO 
REMANUFATURADO, 
RENDIMENTO MINIMO 1600 
PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 
19752 

WP 80,00 22,90 

W P DO BRASIL 
LTDA - EPP 

1 18 CARTUCHO TONER 
COMPATIVEL CE278A, NÃO 
REMANUFATURADO, 
RENDIMENTO MINIMO 2100 
PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 
19752 

WP 80,00 22,90 

W P DO BRASIL 
LTDA - EPP 

1 19 CARTUCHO TONER 
COMPATIVEL CE285A, NÃO 
REMANUFATURADO, 
RENDIMENTO MINIMO 1600 
PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 
19752 

WP 200,00 22,90 

W P DO BRASIL 
LTDA - EPP 

1 20 CARTUCHO TONER 
COMPATIVEL CF283A, NÃO 
REMANUFATURADO, 
RENDIMENTO MINIMO 1500 

WP 80,00 23,90 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 
19752 

W P DO BRASIL 
LTDA - EPP 

1 21 CARTUCHO TONER 
COMPATIVEL Q2612A, NÃO 
REMANUFATURADO, 
RENDIMENTO MINIMO 2000 
PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 
19752 

WP 80,00 23,90 

BELINKI & 
SOUZA LTDA - 
ME 

1 22 CARTUCHO TONER ORIGINAL 
MLT-205L, NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO 

SAMSUN 
G 

20,00 230,00 

PONTOCAP 
INFORMATICA 
LTDA - ME 

1 26 HD EXTERNO 
ARMAZENAMENTO MINIMO 
DE 4TB, CONEXÃO USB 3.0, 
MEDIDAS 117MM POR 80MM 

10,00 495,00 

BELINKI & 
SOUZA LTDA - 
ME 

1 27 IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL JATO DE 
TINTA COM TANQUE DE 
RECARGA RÁPIDA ORIGINAL 
DE FÁBRICA COM 
COMPATIBILIDADE PARA 
REFIS DE TINTAS T664120AL, 
T664220AL, T664320AL, 
T664420AL, COM 4 GARRAFAS 
DE 70ML DE TINTA CADA JÁ 
INCLUSAS, CONEXÃO USB E 
WIFI. 

EPSON 15,00 949,00 

PONTOCAP 
INFORMATICA 
LTDA - ME 

1 28 MEMÓRIA RAM NOTEBOOK, 
CAPACIDADE 8GB, 
VELOCIDADE: PC3-12800 
(1600MHZ) CONSUMO VDD: 
1,35V, ARQUITETURA DDR3L 

2,00 255,00 

CAPANEMA 
INFORMATICA 
LTDA - ME 

1 30 PASTA TÉRMICA A BASE DE 
NANO PARTÍCULAS DE 
DIAMANTE, SEM CONDUTIVA 
ELÉTRICA, COM 
CONDUTIVIDADE TÉRMICA 
MÍNIMA DE 11W/m-k, 
GRAVIDADE ESPECÍFICA 
MÍNIMA 2.6g/cm3, PESO 
LÍQUIDO 4 GRAMAS, INCLUI 
ESPÁTULA E LIMPADOR DE 
GRAXAS. 

COOLER 
MASTER 

40,00 50,00 

POTENCIA SOM 
E 
INFORMATICA 
LTDA - ME 

1 31 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK 
AMARELO T664420AL 

EPSON 40,00 41,50 

POTENCIA SOM 
E 
INFORMATICA 
LTDA - ME 

1 32 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK 
CIANO T664220AL 

EPSON 40,00 41,50 

POTENCIA SOM 
E 

1 33 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK 
MAGENTA T664320AL 

EPSON 40,00 41,50 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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INFORMATICA 
LTDA - ME 
POTENCIA SOM 
E 
INFORMATICA 
LTDA - ME 

1 34 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK 
PRETO T664120AL 

EPSON 40,00 41,50 

PONTOCAP 
INFORMATICA 
LTDA - ME 

1 35 SSD 240GB COM LEITURA E 
GRAVAÇÃO ACIMA DE 500MB/S 

20,00 385,00 

BELINKI & 
SOUZA LTDA - 
ME 

1 36 TAMBOR DE IMAGEM 
ORIGINAL OU COMPATIVEL 
CF219A, NÃO 
REMANUFATURADO, 
RENDIMENTO 12.000 PAGINAS, 
PADRÃO ISO/IEC 19752 

PREMIU 
M 

80,00 260,00 

Capanema - PR, 06 de julho de 2017. 

Pregoeira 
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PORTARIA N° 6.782, DE 06 DE JULHO DE 2017. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial 58/2017. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho 

de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 

43; 

RESOLVE:  

Art. 1° homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão n° 58/2017, objeto 

AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES COMPLETOS, IMPRESSORAS NOBREAKS, NOTEBOOKS 

E DEMAIS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E TELEFONIA PARA USO DA 

\_- 	ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 

torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério 

menor preço Por Item; 

VENCEDORES 

Fornecedor Lote Item Produto7SerViço Marc 1 Quantida. 
de 

PrOo 

POTENCIA 
SOM E 

INFORMA 
TICA LTDA 

- ME 

1 1 BATERIA RECARREGÁVEIS MODELO 
NI-MH (AAA) 

SONGPUS 400,00 5,00 

BELINKI & 
SOUZA 

LTDA - ME 

1 2 IMPRESSORA 	MULTIFUNCIONAL 
JATO DE TINTA COM TANQUE DE 
RECARGA RÁPIDA 	ORIGINAL DE 
FÁBRICA 	COM 	COMPATIBILIDADE 
PARA REFIS DE TINTAS T664120AL, 
T664220AL, 	T664320AL, 	T664420AL, 
COM 4 GARRAFAS DE 70ML DE TINTA 
CADA JÁ INCLUSAS, CONEXÃO USB E 
WIFI. 

EPSON 20,00 969,90 

SISTERPE 
L 

SUPRIME 
NTOS 
PARA 

INFORMA 
TICA LTDA 

- ME 

1 3 MICROCOMPUTADOR EQUIPADO COM 
AS 	SEGUINTES 	CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 	PROCESSADOR CORE 13, 
CLOCK DE 3.8GHZ, CACHE 4MB, 2 
NÚCLEOS DE PROCESSAMENTO, 8GB 
DE MEMÓRIA RAM DDR4, PLACA MÃE 
COM 	LGA 	1151, 	KIT 	GABINETE 
(TECLADO PADRÃO ABNT2, FONTE 
COM CERTIFICAÇÃO 80 PLUS OFICIAL 
[FAVOR 	CONSULTAR 	EM: 
WWW.PLUGLOADSOLUTIONS.COM/80  
PLUSPOWERSUPPLIES.ASPX], MOUSE 
ÓPTICO), GRAVADOR DE DVD, LEITOR 

GPGOLD 
BASIC I 

50,00 1.764,90 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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DE CARTÃO DE MEMÓRIA E SSD 
120GB. 

C.SIMONE 
TEIXEIRA 
TROMBET 
TA-ME 

1 4 MONITOR LED 18.5 POLEGADAS AOC 50,00 344,00 

CAPANEM 
A 

INFORMA 
TICA LTDA 

-ME 

1 5 NOBREAK MICROPROCESSADO DE 
ONDA SEMISENOIDAL 700VA, COM 6 
TOMADAS, 	MÍNIMO 1 BATERIA 12V 
7AH 	SELADA, 	COM 	PROTEÇÃO: 
CONTRA SOBRECARGA E CURTO-
CIRCUITO NO INVERSOR, CONTRA 
SUBTENSÃO E SOBRETENSÃO NA 
REDE ELÉTRICA COM RETORNO E 
DESLIGAMENTO 	AUTOMÁTICO, 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO POR 
CARGA MÍNIMA, CONTRA DESCARGA 
PROFUNDA DE BATERIA, CONTRA 
SURTOS DE TENSÃO. 

NHS 50,00 300,00 

C.SIMONE 
TEIXEIRA 
TROMBET 

TA - ME 

1 6 NOTEBOOK 	EQUIPADO 	COM 	AS 
SE GUINTES 	CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 	PROCESSADOR CORE 13, 
FCBGA1356, CLOCK DE 2.4GHZ, CACHE 
3MB, 	2 	NUCLEOS 	DE 
PROCESSAMENTO, 4GB DE MEMORIA 
RAM DDR4 (EXPANSIVEL ATÉ 16GB), 
TELA LCD LED 15,6, GRAVADOR DE 
DVD, LEITOR DE CARTÃO SD, COM 
CONEXÕES RJ45, MÍNIMO 3 PORTAS 
USB (MÍNIMO 2 USB 3.0), SAÍDA HDMI, 
ENTRADA E SAÍDA DE FONES E 
MICROFONES 	(PORTA 	COMBO), 
BLUETOOTH 4.0, BATERIA MÍNIMA DE 
4 CELULAS, SSD 240GB. 

ACER 30,00 1.990,00 

POTENCIA 
SOME 

INFORMA 
TI CA LTDA 

- ME 

1 7 TELEFONE ANALÓGICO COM FIO COR 
PRETO 

INTELBRA 
S 

25,00 37,90 

CAPANEM 
A 

INFORMA 
TICA LTDA 

- ME 

1 8 TELEFONE SEM FIO PRETO, COM 
LIMITE DE FREQUÊNCIAS 1,91GHZ A 
1,92GHZ, 	SISTEMA DECT 6.0, COM 
DISPLAY LCD 1.4 POLEGADAS, 	14 
SEGMENTOS MONOCROMÁTICO, 12 
DÍGITOS X 1 LINHA, POSSUI MODO 
ECO 	PLUS, 	UTILIZA 	BATERIAS 
RECARREGÁVEIS 	MODELO 	NI -MH 
(AAA X 2), DURAÇÃO DE ATÉ 10 HORAS 
EM 	CONVERSAÇÃO. 	REFERÊNCIA: 
DECT 6.0 KX-TGB110LBB 

PANASONI 
C 

25,00 125,00 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 58/2017, é de R$ 
205.615,50 (Duzentos e Cinco Mil, Seiscentos e Quinze Reais e Cinqüenta Centavos). 

Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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PORTARIA N° 6.783 DE 06 DE JULHO DE 2017. 
Termo de Homologação do Pregão Presencial 59/2017. 

BELINKI & SOUZA 
LTDA-ME 

36 
TAMBOR DE IMAGEM ORIGINAL OU COMPATIVEL 
CF219A, NÃO REMANUFATURADO, RENDIMENTO 
12.000 PAGINAS, PADRÃO ISOIIEC 19752 

PREMIUM 80,00 260,00 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento Venatório está de acordo coma Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
especialmente em seu artigo 43; - RESOLVE: 
Art. 1° homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão n° 59/2017, objeto 
AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER, ACESSÓRIOS E DEMAIS CONSUMÍVEIS 
RELACIONADOS, PARA USO NOS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DE TODAS AS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
orna-se público o resul ado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo 

critério menor preço Por lote; 
VENCEDORES 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

'.CAPANEMA 
INFORMÁTICA LTDA-ME1 

2 
CABOS USB PARA IMPRESSORAA MACHO X 
6 MACHO COM COMPRIMENTO DE 3 METROS 
PADRÃO 2.0 

VINIK 20.00 9.50 

W P DO BRASIL LTDA- 
EPP 

1 3 
CARTUCHO DE TONNER COMPATIVEL CB436A, 
NÃO REMANUFATURADO, RENDIMENTO MINIMO 
2000 PAGINAS. PADRÃO ISSO/IEC 19752 

WP 80,00 22,90 

POTENCIA SOME 
INFORMATICA LTDA-AIE 

1 4 
CARTUCHO ORIGINAL 56 PRETO. NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO 

HP 50,00 90,50 

BELINKI & SOUZA 
LTDA-ME 

1  
5 

CARTUCHO ORIGINAL 60 COLOR. NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO 

HP 80,00 77.00 

BEI .`", & SOUZA 
1.1 

1 6 
CARTUCHO ORIGINAL 60 PRETO. NOVO. NÃO 
REMANUFATURADO 

HP 80,00 69,80 

P.:, 	., SOUZA 1  7  CARTUCHO ORIGINAL 664 COLOR, NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO 

HP 80,00 40,20 

BELINKI & SOUZA 
LTDA-ME 

1 6 
CARTUCHO ORIGINAL 664 PRETO, NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO 

HP 80,00 40,20 

PONTOCAP CARTUCHO 
INFORMATICA LTDA-ME 1 

n 
T  

ORIGINAL 950 PRETO. NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO 

60,00 88.00 

POTENCIA SOM E 
INFORMATICA LTDA-ME 

1 10  
CARTUCHO ORIGINAL 951 AMARELO. NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO 

HP 60.00 75,80 

POTENCIA SOM E 
INFORMATICA LTDA-ME 

1 11 
CARTUCHO ORIGINAL 951 CIANO. NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO 

HP 00,00 75,80 

POTENCIA SOM E 
INFORMATICA LTDA-ME 

1 12 
CARTUCHO ORIGINAL 951 MAGENTA, NOVO, 

- 
NÃO REMANUFATURADO 

HP 60,00 75,80 

Inl P DO BRASIL LTDA- 
EPP 

1 13 

CARTUCHO TONER COMPATIVEL 131A-AMARELO 
(CF212A), NÃO REMANUFATURADO, 
RENDIMENTO MINIMO 1600 PAGINAS, PADRÃO 
ISO/IEC 19752 

WP 80,00 50,00 

W 7 DO BRASIL LTDA- 
EPP 

1 14 

CARTUCHO TONER COMPATIVEL 131A-CIANO 
(CF211A). NÃO REMANUFATURADO, 
RENDIMENTO MINIMO 1800 PAGINAS, PADRÃO 
ISO/1EC 19752 

WP 80,00 50,00 

V/ P DO BRASIL LIDA- 
EPP 

, 
. 

,,, 
''' 

CARTUCHO TONER COMPATIVEL 131A-MAGENTA 
(CF213A), NÃO REMANUFATURADO, 
RENDIMENTO MINIMO 1600 PAGINAS. PADRÃO 
ISO/IEC 19752 

V1P  
80,00 50,00 

W P DO BRASIL ITDA- 
EPP 16 

CARTUCHO TONER COMPATIVEL 131A-PRETO 
(CF210A), NÃO REMANUFATURADO, 
RENDIMENTO MINIMO 1600 PAGINAS, PADRÃO 
ISO/IEC 19752 

WP 80,00 50,00 

W P DO BRASIL LTDA- 
EPP 

1 17 
CARTUCHO TONER COMPATIVEL CB435A, NÃO 
REMANUFATURADO, RENDIMENTO MINIMO 1600 
PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

WP 80,00 22,90 

W P DO BRASIL ITDA- 
EPP 

1 18 
CARTUCHO TONER COMPATIVEL CE278A, NÃO 
REMANUFATURADO, RENDIMENTO MINIMO 2100 
PAGINAS. PADRÃO ISO/IEC 19752 

WP 80,00 22,90 

W P DO BRASIL LTDA- 
EPP 

19 
CARTUCHO TONER COMPATIVEL CE285A. NÃO 
REMANUFATURADO. RENDIMENTO MINIMO 1600 
PAGINAS. PADRÃO ISO/IEC 19752 

WP 200,00 22.90 

N 	AS1L LTDA- 

o,. 

1 20 
CARTUCHO TONER COMPATIVEL CF283A, NÃO 
REMANUFATURADO. RENDIMENTO MINIMO 1500 
PAGINAS. PADRÃO ISO/IEC 19752 

WP 80.00 23,90 

W 11  DO BRASIL LTDA- 
1 EPP 21 

CARTUCHO TONER COMPATIVEL 02612A, NÃO 
REMANUFATURADO, RENDIMENTO MINIMO 2000 
PAGINAS. PADRÃO ISO/IEC 19752 

WP 80,00 23,90 

BELINKI & SOUZA 
LTDA-ME 

22 
CARTUCHO TONER ORIGINAL MLT-205L, NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO SAMSUNG 20,00 230,00 

PONTOCAP 
INFORMATICALTDA-ME1  

26 
HD EXTERNO ARMAZENAMENTO MINIMO DE 
4TB, CONEXÃO USB 3.0, MEDIDAS 117MM POR 
80MM 

1000 495.00 

BELINKI & SOUZA 
1 

LTDA-ME 
27 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA 
COM TANQUE DE RECARGA RÁPIDA ORIGINAL 
DE FABRICA COM COMPATIBILIDADE PARA REFIS 
DE TINTAS T664120AL, T664220AL. T664320AL, 
7664420AL, COM 4 GARRAFAS DE 70ML DE TINTA 
CADA JÁ INCLUSAS, CONEXÃO USB E WIFI. 

EPSON 15,00 949.00 

PONTOCAP 
INFORMATICA LTDA-ME1  

28 
MEMÓRIA RAM NOTEBOOK. CAPACIDADE 8GB, 
VELOCIDADE, PC3.12800 (1600MHZ) CONSUMO 
VOO 1,35V, ARQUITETURA DDR3L 

200 255.00 

CAPANEMA 
1 

INFORMATICA LTDA-ME 30 

PASTA TERMICAA BASE DE NANO PARTICULAS 
DE DIAMANTE. SEM CONDUTIVA ELETRICA, COM 
CONDUTIVIDADE TÉRMICA MÍNIMA DE 11W/m-k. 
GRAVIDADE ESPECIFICA MÍNIMA 2.6g/cm3, 
PESO LIQUIDO 4 GRAMAS, INCLUI ESPÁTULA E 
LIMPADOR DE GRAXAS. 

COOLER 
MASTER 

„ n„ 
''''T  

50,00 

POTENCIA SOM E 
1 

INFORMATICA LTDA-ME 
31 

REFIL ORIGINAL P/ECOTANK AMARELO 
T664420AL EPSON 40,00 41,50 

POTENCIA SOM E 
INFORMATICA LTDA-ME 

32 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK CIANO T664220AL EPSON 40,00 41.50 

POTENCIA SOM E 
INFORMATICA LTDA-ME 33 

REFIL ORIGINAL P/ECOTANK MAGENTA 
T664320AL EPSON 40.00 41,50 

POTENCIA SOM E 
INFORMATICA LTDA-ME 

34 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK PRETO T664120AL EPSON 40,00 41.50 

PONTOCAP „ 
INFORMATICA LIDA-ME 	1  -.T  

SSD 24009 COM LEITURA E GRAVAÇÃO ACIMA 
DE 500MB/S 20,00 385,00 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 59/2017, é de R$ 
133.150,00 (Cento e Trinta e Três Mil, Cento e Cinqüenta Reais). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná seis dias de julho de 
2017 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

L.od240U08 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°243/2017 
Pregão Presencial N° 059/2017 

Data da Assinatura: 07/07/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: BELINKI & SOUZA LTDA-ME 
Objeto:AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER, ACESSÓRIOS E DEMAIS 
CONSUMÍVEIS RELACIONADOS, PARA USO NOS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 57.811,00 (Cinqüenta e Sete Mil, Oitocentos e Onze Reais) 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

Cer1249509 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°244/2017 
Pregão Presencial N° 059/2017 

Data da Assinatura: 07/07/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: CAPANEMA INFORMATICA LTDA-ME 
Objeto:AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER, ACESSÓRIOS E DEMAIS 
CONSUMÍVEIS RELACIONADOS, PARA USO NOS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 2.190,00 (Dois Mil, Cento e Noventa Reais) 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

Cco2a0d1C 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°245/2017 
Pregão Presencial N° 059/2017 

Data da Assinatura: 07/07/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: PONTOCAP INFORMATICA LTDA-ME 
Objeto:AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER, ACESSÓRIOS E DEMAIS 
CONSUMÍVEIS RELACIONADOS, PARA USO NOS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 18.440,00 (Dezoito Mil, Quatrocentos e Quarenta Reais) 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

É. c .11:40A 1 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°24612017 
Pregão Presencial N° 059/2017 

Data da Assinatura: 07/07/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA-ME 
Objeto:AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER, ACESSÓRIOS E DEMAIS 
CONSUMIVEIS RELACIONADOS, PARA USO NOS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 24.809,00 (Vinte e Quatro Mil, Oitocentos e Nove Reais) 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°247/2017 
Pregão Presencial N° 059/2017 

Data da Assinatura: 07/07/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: W P DO BRASIL LTDA-EPP 
Objeto:AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER, ACESSÓRIOS E DEMAIS 
CONSUMIVEIS RELACIONADOS, PARA USO NOS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 29.900,00 (Vinte e Nove Mil e Novecentos Reais) 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

C.:,12,19e13 

Di.c)Em inej DiSrio Oficial Assinado Eletronicamente Colo) Certificado 

Brasil Padrão ICP-Brasil. A Hurler TI Cniatioiativa da gerarei° da 
autenticidade deste documento, desdê ciué yisualizádo 
atrase-50o Site. 
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Para consultar a autenticidade do 
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código ao lado no sito. 

	 649270464 

http://dioems.com.br/ 



0,00-306 

Município de Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°245/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 59/2017 

Aos sete dias de julho de 2017, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n 1.080 - Centro, doravante denominado 

Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 

15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da 

Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial 

n° 59/2017, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 

Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 

aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

PONTOCAP INFORMATICA LTDA - ME, sediada na R PADRE CIRILO, 1316 SALA 3 

- CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob 

o n°06.226.040/0001-32, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

por seu representante legal Sr.(a) EUCLIDES AURELIO KOLLET, portador do RG n° 

63115878 e do CPF n° 017.632.189-61. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER, 

ACESSÓRIOS E DEMAIS CONSUMÍVEIS RELACIONADOS, PARA USO NOS 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DE TODAS AS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender às necessidades do 

Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

Item DescricAti rio produto Niiiticri 	rio linid ( multi ['ror l'eQ) tora 
produto :Iel,:, dado Ull“:111 

do 
medi 

o 

9 CARTUCHO ORIGINAL 950 PRETO, 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO 

HP UN 60,00 88,00 5.280,00 

26 HD EXTERNO ARMAZENAMENTO SEAGATE UN 10,00 495,00 4.950,00 
MINIMO DE 4TB, CONEXÃO USB 
3.0, MEDIDAS 117MM POR 80MM 

28 MEMÓRIA 	RAM 	NOTEBOOK, 
CAPACIDADE 8GB, VELOCIDADE: 

KINGSTON UN 2,00 255,00 510,00 

 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Município de Capanema - PR 

PC3-12800 (1600MHZ) 	CONSUMO 
VDD: 1,35V, ARQUITETURA DDR3L 

35 SSD 240GB COM LEITURA E 
GRAVAÇÃO ACIMA DE 500MB/S 

KINGSTON UN 20,00 385,00 7.700,00 

Valor Total: R$ 18.440,00 (Dezoito Mil, Quatrocentos e Quarenta Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para 

a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 

aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de 

Capanema - PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos  

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,  

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula 

Quarta, as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em 

até 02 (dois) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do 

Município de Capanema, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem 

seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos;  
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c) Local onde serão entregues os materiais; 

d) Prazo para entrega dos materiais; 

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

I) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município  

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa  

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam  

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalizarão para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de  

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas  

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.8. Os requerimentos provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

0.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o 

item 29 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente 

após o recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do 

certame. 

0.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

0.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha 

a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Preços. 

0.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) 

ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EIVI=IxNxVP 
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EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
I= 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

0.5. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão 

empenhadas nas seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 

Ex(-reic 
ia da 

de,-,pes 
a 

Conta 
da 

depor 
a 

Funcional uro2rayUtica l'onto 
de 

reCLI1';-,(1 

Natura da 
dc.spe:--,a 

Grupo da 
fonte 

2017 140 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 280 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 290 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 600 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 610 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 620 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 920 07.001.12.365.1202.2118 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 930 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1130 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1190 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1300 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1380 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1440 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1450 08.002.15.452.1501.2154 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1680 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 1690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 2420 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 2540 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 2800 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 3070 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 3180 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 3260 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante 

da Secretaria Municipal de Administração, conforme termo de referência, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 
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dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos 

do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês 

e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata 

de Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, os_servidores Sharlene Keila Schlindwein e Pedro Augusto Gluszewicz 

Santana, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no 

prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação 

das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, 

poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços 

registrados serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata 

de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los 

compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, 

o Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
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8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do 

caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

0.0.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e 

sua adequação ao praticado pelo mercado; 

0.0.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido 

e cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

0.0.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação, observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei  

n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do 

compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente 

a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração 

adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o 

pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 

e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 
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8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda 

o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário 

Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 

atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além 

das hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, 

ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
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e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 

de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada 

sobre o valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do 

valor total da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por 

infração a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não 

especificada na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso 

de rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 

Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
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b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que 

seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 

ACEITAÇÃO DO OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam 

ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os 

seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 59/2017 , o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 59/2017 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai 

assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de 

Capanema, e pelo (a) Sr.(a) EUCLIDES AURELIO KOLLET, qualificado 

preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

EUCLIDES A UR O KOL ET 

Representante Legal 

PONTOCAP INFORMATICA LTDA - ME 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPAIVEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°244/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 59/2017 

Aos sete dias de julho de 2017, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 

Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 

15 da Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da 

Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial 

n° 59/2017, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 

Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 

aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

CAPANEMA INFORMATICA LTDA - ME, sediada na AV ESPÍRITO SANTO, 816 -

CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob 

o n°01.442.270/0001-15, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

por seu representante legal Sr.(a) DILCE MARIA TUBIANA, portador do RG n° 

373930745 e do CPF n° 004.639.899-61. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER, 

ACESSÓRIOS E DEMAIS CONSUMÍVEIS RELACIONADOS, PARA USO NOS 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DE TODAS AS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender às necessidades do 

Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

Item DescricAo do produto :\larea 

do 

prod ui-  

o 

Unid 

nde 

do 

medi 

ch1 

( 	uanti 
ilude 

Preço 
unuáno 

Preço total 

2 CABOS USB PARA IMPRESSORA A VINIK 
MACHO X B MACHO 	COM 
COMPRIMENTO DE 3 	METROS 
PADRÃO 2.0 

UN 20,00 9,50 190,00 

30 PASTA TÉRMICA A BASE DE COOL 
NANO 	PARTÍCULAS 	DE ER 
DIAMANTE, 	SEM 	CONDUTIVA 

UN 40,00 50,00 2.000,00 
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ELÉTRICA, 	 COM 
C O NDUTIVIDADE 	TÉRMICA 

MAST 
ER 

MÍNIMA DE 11W/m-k, GRAVIDADE 
ESPECÍFICA 	MÍNIMA 	2.6g/cm3, 
PESO 	LÍQUIDO 	4 	GRAMAS, 
INCLUI ESPÁTULA E LIMPADOR 
DE GRAXAS. 

Valor Total: R$ 2.190,00 (Dois Mil, Cento e Noventa Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para 

a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 

aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de 

Capanema - PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos  

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,  

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula 

Quarta, as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em 

até 02 (dois) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do 

Município de Capanema, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem 

seguinte. 
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4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c) Local onde serão entregues os materiais; 

d) Prazo para entrega dos materiais; 

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município  

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam  

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de  

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas  

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.8. Os requerimentos provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

0.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o 

item 29 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente 

após o recebimento definitivo dos materials, nos termos do item 28 e ss. do edital do 

certame. 

0.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

0.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha 

a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Preços. 

0.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
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prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) 

ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

registrados nesta ata serão 

DOTAÇÕES 

kx-yrcie 
to da 

de,'-pe--, 
a 

Conta 
da 

despe, 

Vunt tonal prot_trantatica 	I Fornt,  
ele 

rucitt.,-,0 

:\, otitre/o (1,1 
despesa 

Grupo do 
fonte 

2017 140 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 280 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 290 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 600 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 610 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 620 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 920 07.001.12.365.1202.2118 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 930 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1130 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1190 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1300 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1380 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1440 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1450 08.002.15.452.1501.2154 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1680 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 2420 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 2540 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 2800 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 3070 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 3180 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 3260 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
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6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante 

da Secretaria Municipal de Administração, conforme termo de referência, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 

dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos 

do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês 

e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata 

de Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, os_servidores Sharlene Keila Schlindwein e Pedro Augusto Gluszewicz 

Santana, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no 

prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação 

das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, 

poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços 

registrados serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata 

de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los 

compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, 

o Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do 

caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

0.0.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e 

sua adequação ao praticado pelo mercado; 

0.0.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido 

e cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

0.0.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação, observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei 

n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do 

compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente 

a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração 

adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o 

pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 

e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
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prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda 

o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário 

Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 

atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além 

das hipóteses contidas no edital, quando; 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, 

ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 
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b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 

de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada 

sobre o valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do 

valor total da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por 

infração a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não 

especificada na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso 

de rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 

Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
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10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que 

seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 

ACEITAÇÃO DO OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam 

ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os 

seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 59/2017 , o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 59/2017 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai 

assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de 

Capanema, e pelo (a) Sr.(a) DILCE MARIA TUBIANA, qualificado preambularmente, 

rjeSi'ei —itaiielo-422etentora da Ata. 

N\ Capanema, 07 de julho d 2b 17 

DILCE MARIA TUBIANA 

Representante Legal 

CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA - ME 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANE111A— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°243/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 59/2017 

Aos sete dias de julho de 2017, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 

Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 

15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da 

Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial 

n° 59/2017, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 

Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 

aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

BELINKI & SOUZA LTDA - ME, sediada na R TENENTE CAMARGO, 1015 SALA 01 -

CEP: 85605090 - BAIRRO: VILA MARIA DELANI, na cidade de Francisco Beltrão/PR, 

inscrita no CNPJ sob o n°08.831.603/0001-47, doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada por seu representante legal Sr.(a) PAULO RODRIGO DE 

SOUZA, portador do RG n° 8.436.942-0 e do CPF n° 040.508.269-09. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER, 

ACESSÓRIOS E DEMAIS CONSUMÍVEIS RELACIONADOS, PARA USO NOS 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DE TODAS AS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender às necessidades do 

Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

TI vir, Doseri(;:-to do produro 

J 

Niat.(': ,  

do 

produt 

) 

HP 

t_ nid 
'Ide 

de 

nied1 

la 

UN 

Qu;int 1 

dado 

80,00 

1 ) R, (, :(, Preço 
umi ,",ri 

o 

ço ioul , 

5 CARTUCHO ORIGINAL 60 COLOR, 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO 

77,00 6.160,00 

6 CARTUCHO ORIGINAL 60 PRETO, 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO 

HP UN 80,00 69,80 5.584,00 

7 CARTUCHO ORIGINAL 664 COLOR, 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO 

HP UN 80,00 40,20 3.216,00 
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8 CARTUCHO ORIGINAL 664 PRETO, 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO 

HP UN 80,00 40,20 3.216,00 

22 CARTUCHO TONER ORIGINAL MLT- 
205L, 	NOVO, 	NÃO 
REMANUFATURADO 

SAMS 
UNG 

UN 20,00 230,00 4.600,00 

27 IMPRESSORA 	MULTIFUNCIONAL 
JATO DE TINTA COM TANQUE DE 
RECARGA RÁPIDA 	ORIGINAL DE 
FÁBRICA COM COMPATIBILIDADE 
PARA REFIS DE TINTAS T664120AL, 
T664220AL, T664320AL, T664420AL, 
COM 4 GARRAFAS DE 70ML DE 
TINTA 	CADA 	JÁ 	INCLUSAS, 
CONEXÃO USB E WIFI. 

EPSO 
N 

UN 15,00 949,00 14.235,00 

36 TAMBOR DE IMAGEM ORIGINAL OU 
COMPATIVEL 	CF219A, 	NÃO 
REMANUFATURADO, 
RENDIMENTO 	12.000 	PAGINAS, 
PADRÃO ISO/IEC 19752 

PREMI 
UM 

UN 80,00 260,00 20.800,00 

Valor Total: R$ 57.811,00 (Cinqüenta e Sete Mil, Oitocentos e Onze Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para 

a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 

aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de 

Capanema - PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,  

inclusive facsimile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula 

Quarta, as seguintes informações;  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pe]la 

Contratante. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



g O 3 2 8 _ 

Município de Capanema - PR 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em 

até 02 (dois) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do 

Município de Capanema, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem 

seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c) Local onde serão entregues os materiais; 

d) Prazo para entrega dos materiais; 

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam  

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia 

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de  

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas  

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.8. Os requerimentos provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

0.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o 

item 29 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente' 

após o recebimento definitivo dos materials, nos termos do item 28 e ss. do edital ao 

certame. 
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0.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

0.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha 

a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Preços. 

0.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) 

ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
I= 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

0.5. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão 

empenhadas nas seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 

P:\ereic  
io da 

d(' 	])l, ,-, 
a 

Conta 
da 

despe, 
a 

VII rvional proy,m"tlien Fonte 
de 

recur-o 

',\,atiirc,zn cia 
d(,..-,po-, 

Crupe, da 
ronte 

2017 140 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 280 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 290 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 600 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 610 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 620 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 920 07.001.12.365.1202.2118 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 930 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 1130 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 1190 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 1300 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 1380 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 1440 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 1450 08.002.15.452.1501.2154 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercido 
2017 1680 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercíci9'7  
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2017 1690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 2420 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 2540 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 2800 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 3070 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 3180 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 3260 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante 

da Secretaria Municipal de Administração, conforme termo de referência, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 

dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos 

do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês 

e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata 

de Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, os_servidores Sharlene Keila Schlindwein e Pedro Augusto Gluszewicz 

Santana, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no 

prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação 

das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, 

poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração/ 
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7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços 

registrados serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata 

de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los 

compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, 

o Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do 

caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

0.0.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e 

sua adequação ao praticado pelo mercado; 

0.0.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido 

e cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

0.0.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação, observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei 

n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do 

compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de / 

negociação, quando cabível. 
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8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente 

a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração 

adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o 

pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 

e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda 

o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário 

Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 

atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além 

das hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, 

ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, /7") 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,/ 
i• 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 
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9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 

de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada 

sobre o valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do 

valor total da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por 

infração a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não 

especificada na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso 

de rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 

Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quandd 

configurada a inexecução total da ata. 
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10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que 

seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medida 

cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 

ACEITAÇÃO DO OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam 

ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os 

seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 59/2017 , o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 59/2017 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai 

assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de 

Capanema, e pelo (a) Sr.(a) PAULO RODRIGO DE SOUZA, qualificado preambularmente, 

represen a 	a Detentora da Ata. 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°247/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 59/2017 

Aos sete dias de julho de 2017, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 

Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 

15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da 

Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial 

n° 59/2017, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 

Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 

aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

W P DO BRASIL LTDA - EPP, sediada na AV AMAZONAS, 2270 - CEP: 86975000 -

BAIRRO: CENTRO, na cidade de Mandaguari/PR, inscrita no CNPJ sob o 

n°04.483.808/0001-28, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por 

seu representante legal Sr.(a) CARLA CRISTINA PEDRONE FACHINI, portador do RG 

n° 2152878 e do CPF n° 024.538.179-14. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER, 

ACESSÓRIOS E DEMAIS CONSUMÍVEIS RELACIONADOS, PARA USO NOS 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DE TODAS AS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender às necessidades do 

Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

'tom 

3 

I ; 	1-)(crição do produto _\larya 
do 

produt 
O 

Unid 
ade 
dr 

Tilech 
da 

( 	LlatItl 

dada' 
Peço 

unitári 
l'rNo total 

CARTUCHO 	DE 	TONNER 
COMPATÍVEL 	CB436A, 	NÃO 
REMANUFATURADO, RENDIMENTO 
MÍNIMO 	2000 	PÁGINAS, 	PADRÃO 
ISSO/IEC 19752 

WP UN 80,00 22,90 1.832,00 

13 CARTUCHO 	TONER 	COMPATIVEL 
131A-AMARELO 	(CF212A), 	NÃO 

WP UN 80,00 50,00 4.000,00 
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REMANUFATURADO, RENDIMENTO 
MINIMO 	1600 	PAGINAS, 	PADRÃO 
ISO/IEC 19752 

14 CARTUCHO 	TONER 	COMPATIVEL 
131A-CIANO 	(CF211A), 	NÃO 
REMANUFATURADO, RENDIMENTO 
MINIMO 	1800 	PAGINAS, 	PADRÃO 
ISO/IEC 19752 

WP UN 80,00 50,00 4.000,00 

15 CARTUCHO 	TONER 	COMPATIVEL 
131A-MAGENTA 	(CF213A), 	NÃO 
REMANUFATURADO, RENDIMENTO 
MINIMO 	1600 	PAGINAS, 	PADRÃO 
ISO/IEC 19752 

WP UN 80,00 50,00 4.000,00 

16 CARTUCHO 	TONER 	COMPATIVEL 
131A-PRETO 	(CF210A), 	NÃO 
REMANUFATURADO, RENDIMENTO 
MINIMO 	1600 	PAGINAS, 	PADRÃO 
ISO/IEC 19752 

WP UN 80,00 50,00 4.000,00 

17 CARTUCHO 	TONER 	COMPATIVEL 
CB435A, NÃO REMANUFATURADO, 
RENDIMENTO 	MINIMO 	1600 
PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

WP UN 80,00 22,90 1.832,00 

18 CARTUCHO 	TONER 	COMPATIVEL 
CE278A, NÃO REMANUFATURADO, 
RENDIMENTO 	MINIMO 	2100 
PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

WP UN 80,00 22,90 1.832,00 

19 CARTUCHO 	TONER 	COMPATIVEL 
CE285A, NÃO REMANUFATURADO, 
RENDIMENTO 	MINIMO 	1600 
PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

WP UN 200,00 22,90 4.580,00 

20 CARTUCHO 	TONER 	COMPATIVEL 
CF283A, NÃO REMANUFATURADO, 
RENDIMENTO 	MINIMO 	1500 
PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

WP UN 80,00 23,90 1.912,00 

21 CARTUCHO 	TONER 	COMPATIVEL 
Q2612A, NÃO REMANUFATURADO, 
RENDIMENTO 	MINIMO 	2000 
PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

WP UN 80,00 23,90 1.912,00 

Valor Total: R$ 29.900,00 (Vinte e Nove Mil e Novecentos Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para 

a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 

aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de 

Capanema - PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos  

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,  

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula  

Quarta, as seguintes informações•  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em 

até 02 (dois) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do  

Município de Capanema, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem 

seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c) Local onde serão entregues os materiais; 

d) Prazo para entrega dos materiais; 

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame.  
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4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de  

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas  

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.8. Os requerimentos provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o  

item 29 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente 

após o recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do 

certame. 

5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha 

a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Preços. 

5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) 

ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão 

empenhadas nas seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
Jecotee-,-' 



Município de Capanema - PR 

1,,xe rcie 
io da 

dc.-pes 
e 

Cont o 
da 

(1--,pe., 
a 

[ um:tonal pro2,rath 	ica V, ,rn e 
de 

incurso 

Yal o reza do 
de,p( , ,a 

Grupo da 
Pente 

2017 140 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 280 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 290 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 600 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 610 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 620 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 920 07.001.12.365.1202.2118 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 930 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1130 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.0.0.00 Do Exercício 

2017 1190 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1300 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1380 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1440 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1450 08.002.15.452.1501.2154 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1680 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 2420 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 2540 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 2800 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 3070 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 3180 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 3260 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante 

da Secretaria Municipal de Administração, conforme termo de referência, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 

dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos 

do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n°  8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês 

e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
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for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata 

de Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, os_servidores Sharlene Keila Schlindwein e Pedro Augusto Gluszewicz 

Santana, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no 

prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação 

das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, 

poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços 

registrados serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata 

de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los 

compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, 

o Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do 

caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e 

sua adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido 

e cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 
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8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação, observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei 

n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do 

compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente 

a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração 

adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o 

pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 

e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda 

o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário 

Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
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8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 

atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além 

das hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, 

ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
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b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 

de execução, inaclimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada 

sobre o valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do 

valor total da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por 

infração a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não 

especificada na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso 

de rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 

Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que 

seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 
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10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 

ACEITAÇÃO DO OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam 

ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os 

seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 59/2017 , o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 
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15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 59/2017 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai 

assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de 

Capanema, e pelo (a) Sr.(a) CARLA CRISTINA PEDRONE FACHINI, qualificado 

preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

~do_ 
CARLA CRISTINA PEDRONE FACHINI 

Representante Legal 

1/17"P DO BRASIL LTDA - EPP 

Detentora da Ata 
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NOTIFICANTE: MUNICÍPIO DE CAPANEMA, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, centro, Capanema, PR 

NOTIFICADA: CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CPNJ/MF sob o no 01.442.270/0001-15, com sede na Av Espírito Santo 
n° 816 - Centro, Capanema, PR. 

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N° 59/2017. 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA - ME., 
na pessoa de Dilce Maria Tubiana, 

O Notificante, neste ato representado pelos fiscais de contrato abaixo 
assinado, vem NOTIFICAR Vossa Excelência, sobre os fatos a seguir expostos: 

Com relação ao Pregão Presencial 59/2017, Ata de Registro de Preços n° 244/2017, 
objeto, item 30 - PASTA TÉRMICA A BASE DE NANO PARTÍCULAS DE DIAMANTE, 
SEM CONDUTIVIDADE ELÉTRICA, COM CONDUTIVIDADE TÉRMICA MÍNIMA. 
DE 11W/m-k, GRAVIDADE ESPECÍFICA MÍNIMA 2.6g/cm3, PESO LÍQUIDO 4 
GRAMAS, INCLUI ESPÁTULA E LIMPADOR DE GRAXAS. 

Constatamos que no dia 12 de julho de 2017 foi enviado a empresa através do e-mail 
"alessandro@cábrcom.br" requisição de empenho para entregar dos itens conforme o 
edital, porém houve um atraso por parte da empresa, entramos em contato com a mesma 
via telefone, cerca de 1 (um) mês depois do pedido para analisar o que ocorreu, a empresa 
então explanou que não estava conseguindo o produto em atacados, e ficou de responder 
sobre o caso o mais rápido possível, porém até o momento não efetuo a entrega do material. 

Desta forma, notificamos a empresa CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA - ME, 
para que solucione o problema de ENTREGA em no prazo máximo de 5 (CINCO) dias úteis 
após o recebimento deste. 

Capanema, 29 de setembro de 2017 

, „_, 	„ .,,,,,,,_ 
Pedro Augusto G. Santana 
Assistente de Informática 

Matricula 2568-1 

Sharle 	eila chlindwein 
Fiscal de Contrato 
Dec. 6.267/2017 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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DECLARAÇÃO 

tio tl 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 059/2017 

A empresa CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA, situada à Avenida Espírito Santo, 

816, centro, Capanema-PR declara, para os fins em referência acima, que está 

impossibilitada de fornecer o produto PASTA TÉRMICA A BASE DE NANO 

PARTÍCULAS DE DIAMANTE, SEM CONDUTIVIDADE ELÉTRICA, COM 

CONDUTIVIDADE TÉRMICA MÍNIMA DE 11w/m-k, GRAVIDADE ESPECÍFICA 

MÍNIMA 2.6gIcm3' PESO LÍQUIDO 4 GRAMAS, INCLUI ESPÁTULA E LIMPADOR 

DE GRAXAS, pois o mesmo encontra-se fora de mercado no momento. 

Capanema, 29 de setembro de 2017. 

DILCE MARIA TUBIANA 
RG-3.739.304-5 

CPF-004.639.899-61 
SÓCIA ADMINISTRADORA 

Processo:  2745/2017 
Data: 29/09/2017 	Hora: 04:09 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITAM 

Requerente: 
CAPANEMA INFORMATICA LTDA ME 

Av Espírito Santo, 816 - 85.760-000 - Centro - Capanema - PR 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Presencial, Tomada de Preços, Dispensa de Licitação n° 59/2017, 
Contrato Administração n° 244/2017, objeto: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER, 
ACESSÓRIOS E DEMAIS CONSUMíVEIS RELACIONADOS, PARA USO NOS 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.. Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão 
de Parecer Jurídico a respeito do solicitado no protocolo 2745/2017. 

Capanema, 29 de setembro de 2017 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°246/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 59/2017 

Aos sete dias de julho de 2017, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 

Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 

15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da 

Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial 

n° 59/2017, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 

Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 

aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - ME, sediada na R ALMIRANTE 

BARROSO, 684 - CEP: 89900000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de São Miguel do 

Oeste/SC, inscrita no CNPJ sob o n°03.958.284/0001-11, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal Sr.(a) GILBERTO 

PEDRO BERTE, portador do RG n° 2525693 e do CPF n° 627.117.179-68. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER, 

ACESSÓRIOS E DEMAIS CONSUMÍVEIS RELACIONADOS, PARA USO NOS 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DE TODAS AS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender às necessidades do 

Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 

estabelecidas abaixo: 
kern 1)eH_'rii,:w) do produto Marca do 

prod.utf„).ide 

Unid 

de 

medi 

da 

Quanti 

dude 

Pre(,..o 

uni tU rt 

o 

Preço total 

4 CARTUCHO ORIGINAL 56 PRETO, 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO 

HP UN 50,00 90,50 4.525,00 

10 CARTUCHO 	ORIGINAL 	951 
AMARELO, 	NOVO, 	NÃO 
REMANUFATURADO 

HP UN 60,00 75,80 4.548,00 

11 CARTUCHO ORIGINAL 951 CIANO, 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO • 

HP UN 60,00 75,80 4.548,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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12 CARTUCHO 	ORIGINAL 	951 
MAGENTA, 	NOVO, 	NÃO 
REMANUFATURAD O 

HP UN 60,00 75,80 4.548,00 

31 REFIL 	ORIGINAL 	P/ECOTANK 
AMARELO T664420AL 

EPSON UN 40,00 41,50 1.660,00 

32 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK CIANO 
T664220AL 

EPSON UN 40,00 41,50 1.660,00 

33 REFIL 	ORIGINAL 	P/ECOTANK 
MAGENTA T664320AL 

EPSON UN 40,00 41,50 1.660,00 

34 REFIL 	ORIGINAL 	P/ECOTANK 
PRETO T664120AL 

EPSON UN 40,00 41,50 1.660,00 

Valor Total: R$ 24.809,00 (Vinte e Quatro Mil, Oitocentos e Nove Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para 

a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 

aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de 

Capanema - PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos  

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,  

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula 

Quarta, as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

RECEBIMENTO 

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em 

até 02 (dois) dias úteis após a solicitarão formal do Departamento de Compras do 

Município de Capanema, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem 

seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c) Local onde serão entregues os materiais; 

d) Prazo para entrega dos materiais; 

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município  

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam  

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de  

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas  

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.8. Os requerimentos provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

0.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o 

item 29 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente 

após o recebimento definitivo dos materials, nos termos do item 28 e ss. do edital do 

certame. 

0.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

0.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha 

a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Preços. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760 
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0.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) 

ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

0.5. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão 

empenhadas nas seguintes dotações orçamentárias:  

DOTAÇÕES 

1, x-excic 

io da  
(1(,,,pes 

Conta 
ia 

closno:-; 

FunnionalprOgrWntitICa Fonte 

reetno 

Na oroza (ia rupo 
lente 

2017 140 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 280 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 290 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 600 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 610 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 620 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 920 07.001.12.365.1202.2118 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 930 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1130 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1190 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1300 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1380 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1440 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1450 08.002.15.452.1501.2154 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1680 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 2420 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 2540 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 2800 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 3070 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 3180 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2017 3260 12.002.23.695.2301.2233 
	

000 
	

3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante 

da Secretaria Municipal de Administração, conforme termo de referência, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 

dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos 

do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês 

e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata 

de Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, os_servidores Sharlene Keila Schlindwein e Pedro Augusto Gluszewicz 

Santana, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no 

prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação 

das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, 

poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços 

registrados serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata 

de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los 

compatíveis com os de mercado. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, 

o Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 10  do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do 

caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

0.0.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e 

sua adequação ao praticado pelo mercado; 

0.0.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido 

e cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

0.0.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação, observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei 

n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do 

compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente 

a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração 

adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o 
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pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 

e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda 

o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário 

Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 

atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além 

das hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, 

ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 	 :s":1) 
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10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 

de execução, inaflimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada 

sobre o valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do 

valor total da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por 

infração a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não 

especificada na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso 

de rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 

Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilicitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que 

seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 

ACEITAÇÃO DO OBJETO  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam 

ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os 

seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 59/2017 , o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 59/2017 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai 

assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de 

Capanema, e pelo (a) Sr.(a) GILBERTO PEDRO BERTE, qualificado preambularmente, 

repfeJ-iitaTic.1.2 a Detentora da Ata. 

Capa :ema, 07 de julhó,de 017 
ti 

--\\\ AMÉRICO BELL.r; 

Prefeito municipal 

GILBERTO PEDRO BERTE 

Representante Legal 

POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA 

- ME 

Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Procuradoria Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL N° 59/2017 

MANIFESTAÇÃO PRÉVIA AO PARECER JURÍDICO 

Preliminarmente, requer digne-se a Presidente da 
Comissão Permanente de Licitações solicitar que a Capanema 
Informática Ltda., no prazo de 05 (cinco) dias, apresente neste 
caderno licitatório a comprovação documental que o item 30 - Pasta  
Térmica a base de nano partículas de diamante, sem  
condutividade elétrica, com condutividade térmica mínima de  
11W/m-k, gravidade específica mínima 2.6g/cm3, peso líquido  
4 gramas, incluí espátula e limpados de graxas,  se encontra fora 
de mercado no momento. 

Decorrido, o prazo assinalado acima, com ou sem 
manifestação, volte o PA a Procuradoria para lavratura de Parecer 
Jurídico. 

Capanema, de 11 de outubro de 2017. 

n' 
Rosnanti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 222 - Fax:46-3552-1122 

procuradoria.romanti@capanema.pr.gov.br  

CAPANEMA - PR 
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NOTIFICAÇÃO 

A empresa 
Capanema Informática Ltda 

Com relação ao Pregão Presencial n° 59/2017, Ata de Registro de Preços n°244 /2017, 
objeto: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER, ACESSÓRIOS E DEMAIS 
CONSUMÍVEIS RELACIONADOS, PARA USO NOS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Notifico 
a Empresa Capanema Informática Ltda para que no prazo de 5 (cinco) dias corridos 
apresente a Comissão Permanente de Licitações o solicitado na Manifestação Prévia ao 
Parecer Jurídico em anexo. 

Capanema, 11 de outubro de 2017 

Ro elia ger ecker 
Pregoeira 

ii/%2/007-- 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA 
Qualidade em Tecnologia 

46:4559-1 l70 — onnierriairrialir enrn 

DECLARAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 059/2o17 

A empresa CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA, situada à Avenida Espírito 
Santo, 816, centro, Capanema-PR declara, para os fins em referência acima, que 
está impossibilitada de fornecer o produto PASTA TÉRMICA A BASE DE 
NANO PARTÍCULAS DE DIAMANTE, SEM CONDUTIVIDADE Elétrica, 
COM CONDUTIVIDADE TÉRMICA Mínima DE 1 lw/m-k. GRAVIDADE 
ESPECÍFICA MÍNIMA 2.69/cm3' PESO LÍQUIDO 4 GRAMAS, INCLUI 
ESPÁTULA E LIMPADOR DE GRAXAS, pois o mesmo encontra-se fora de 
mercado no momento, conforme informações dos fornecedores em anexo. 

Capanema, 16 de outubro de 2017. 

DILCE MARI:LANA 
RG-3.7 9.304-5 

CPF-004.639.899-61 
SOCIA ADMINISTRADORA 

Processo: 2883/2017 
Data: 16/10/2017 	Hora: 03:52 
Assunto: 

RECURSO EM PROCESSO LICITATORI 

Requerente: 

CAPANEMA INFORMATICA LTDA ME 

Av Espírito Santo, 816 - 85.760-000 - Centro - Capanema - PR 
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DESPACHO 

Com relação ao Pregão Presencial n° 59/2017, Ata de Registro de Preços n° 244/2017, 
objeto: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER, ACESSÓRIOS E DEMAIS 
CONSUMÍVEIS RELACIONADOS, PARA USO NOS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Encaminho 
esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito da 
resposta da notificação. 

Capanema, 16 de outubro de 2017 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Prefeitura Municipal 
de Capaneina 

FONE, (46) 3550-1321 -CEP. F.5700.0.00 
Av. Pedro V.a. Peng. de Soda. 1080-Cenho 

Voto religioso 
10 brasileiros, 

PORTARIA N°  6.874, DE 16 DEOUTUBRO DE 2017. 
Regulamenta o exercício profissional do Enfermeiro no âmbito do Poder Público municipal de Capanema. 
°Secretário Municipal de Saúde de Capanema, Estado do Penni. no uso de som atribui*. nela, nos termos 
do Decreto Municipal n°  6.3116(2017 e ainda. 
Considerando as disposições da Lei Federal ni  8.08011990, especialmente o deposto nos moa anos EP, 9., III 

e 18, rol; 
Considerando o art, 5", XIII, da Constituição Federal, que dispõe roei Gore e mondo de malquer trabalho, oficia 
Ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer; 
Considerando a Lei Federal n' 7.49811986 que regulamenta o eáercicio da Enfermagem estabelecendo tomo 
privativo do enfermeiro a realizado de consultas de Enfermagem e a descrição de Medicamentos estabelecidos 
em programas da saúde pública e em rotinas aprovadas pala instituição de sande, como integrante da equipe da 
add. 
Considerando a Resolucáo iro Conselho Federal de Enfermagem - COFEN ri. 19N1997..obre a cogite* de 
exames ele rotina e complementares. cujo art. 1' dispde que o enfermeiro pode solidar exames de rotina e Can 
elementares quando no exercioe de suas atrohlades profissionais; 
Considerando a Nota de Esclarecimento do COREM -Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, que escla-
rece que a Lei Federal n. 7.49611966, regulamentada pelo Decreto n, 94.40611987. onde em mu Migo II. provã 
como atribuições privativas do enferrneko a consulta de enfermagem, a prescrição da asmstência de carminem 
e os cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica, entre outras; 
Considerando. ainda, o ed. 29, de Lei Municipal e' 1.4782013. que &pie sobre es enodeçdea dos profissionais 

de Enfermageni. 
RESOLVE: 
Art. 1°Esta Portaria requiemend o exercício prohnnel do Enteeereire no ambito do Poder Público municipal 
de Capanema, o qual deverá prestar os serviços a que lhe compete com urbanidade, humanidade. presteza, 
observando o principio da igualdade da assist.ora á saúde, sem preconceitos ou privilégios de qualquer espécie. 
Ari. 2' No amlifto da Secretaria Municipal de Salde de Capanema, os profissionais de Enfermagem poderá o 
realizar os seguirdes procedimentos, 
I - solicitação de rnamografias, conforme indicação do Ministério da Saúde e INCA; 
II- solicita* de exames de PRÉ-NATAL, conforme protocolo da Linha Guia da Rede Mie Perananset 
Ni.. indicação de ácido fólio ás gestantes, conforme protocolo de Linha Guia da rede Mio Pername; 
ft/ - indicado e realqação de coleta de exame cdopatolágico de colo de Gero; 
V - solicitação e orientação de testo de escarro fbaciloscopia), 
VI -avaliação de grau de incapacidade para pacientes de Umedece: 
VII . solicitação de exame de linfa, 
VIII - realização de testes rápidos para triagem de hepatite B e C, bem tom entieSIO de laudos com os resultados 
obtidos, 
IX • realização de testes rápidos para triagem de sins, bem como ensaio de burles com os resultados obtidos; 
O - realqacão de puericultura em chanças de baixo reco, sonlerme Linha Guia do Programa Mie Paranaense; 
XI - realizado de constrita de enfermagem para pré-natal de biles risco, conforme preconizado pela Linha Guia 
do Programe Mãe Paranaense. 
Parágrafo (miuá. A realização dos procedimentos previstos nos incisos do capuz deverão ser precedidos de treina-
mentos e capacitacães especificas, quando houver, observado anda e &poste nOa prateeolos de atendimento da 
Secretaria de Estado da Saúde e do Ministério da Saúde. 
Art. 3•Esla Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Recheada do Saudado Municipal de Saúde de Capanema. Estado do Paraná, ao.16 dbs do mit de outubro de 
2017. 

Jon. Viktor 
Secretário klunidpel de Saúde 

MunicIpio de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov, Pedro Viria. Parignt de Souza, 1080-Capanema - Paraná -Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N.  540017 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE REGÊNCIA E CRIAÇÃO TE 
CORAL INFANTIL PARA CRIANÇAS DE 08 A 12 ANOS DE IDADE RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR , PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados Os preços 
homologados em 03 de ¡telhe da 2017. 

Roselialbiger Beeker Pagai 
Pregoeira 

Linnicipio de Capanema -Estado do Paraná 
Ao USO Pedro Veia% Parigot de Souza, 1000- Cape.. - Paraná -Cenho. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N' 580017 
OBJETO.AOUISIÇÃO DE COMPUTADORES COMPLETOS, IMPRESSORAS NOBREAKS, NOTEBOOKS E 
DEMAIS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E TELEFONIA PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICIPIO DE CAPMIEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Permanecem 
tnallerados os preços homologados em 08/072017. 

Ro seSa /irisar Becker Pagani 
Pregoe. 

Municipio de Carme. - Estado do Paraná 
Av. Go, Pedro Oriato Parigot de Souza. 1080-Capanema - Paraná -Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Ni  592017 	... 
OBJETO:AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER, ACESSÓRIOS E DEMAIS CONSUMIVEIS RELACIO-
NADOS, PARA USO NOS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DE TOGAS AS SECRETARIAS DA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologado. em 061072017. 

P.osehaKniger Becket Pagani 
Pregoeiro 

Municiai° de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro'  Árido Parigot de So122a, 1085- Capanema - Paraná - Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL IP 610017 
OBJETO.CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS BE MANO-
TF.NÇA0 PREVENTIVA E CORRETIVA EM MAQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, ÓNIBUS. VEÍCULOS DE 
MEDIU PORTE COMO MICRO.ONIBUS, SANO, AMBULÂNCIAS. VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE E SERVI-
ÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES PARA ATENDER A DEMANDA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
00 MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Feri/Lana-
r-em inalterados os preços homologados em 121070017. 

Rose% Viger Bode Pagani 
Pregoeira 

Municlpio de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Griv. Pedro Vidato Parigot de Souza. 1880- Capanerna - Paraná - Cenho. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF, PREGÃO PRESENCIAL LP 630017 
OBJETO AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓ-
PRIA 00 MUNICIPIO DE CAPAR EMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Per-
manecem inalterados os preço. /ronronados ene 11/07r2017. 

RomslisKrter Redor Pagani 
Pregoeira 

Municia. de Capanema - Estado do Paraná 
doo Sou Pedro Vindo Par iged de Souza, 1630- Capar.. - Paraná -Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF' PREGÃO PRESENCIAL O 540017 
OBJETO:AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEICULOU PESADOS DA AOMINIS 
TRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA.PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Per. 
merecem inalterados os praças homologados ele 12/07/2012. 

RornaKnger Becker Pagani 
125rnera 

%aldeio de Capanema-Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro 1 Maio Parigot de Souza, 1050- Capanema - Paraná-Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Ni 652017 
OBJETO:AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DAS MÁQUINAS PERTENCENTES As SECRETARIAS DE 
SUÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem ~evade. os preços 
homologados em 28870017. 

Rosegaroiger Endro Papeai 
Pregoeira 

Municia. de Capanema- Estado da Paraná 
A, Gov. Pedro digo Pairar, de Souza, 1080- Cauane. - Pararia - Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL tf 800017 
OBJETO AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA USO NA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL JUNTAMENTE Cot O CRAS DO MUNICIPIO DE CAPANGA/PPR, EM ATENDIMENTO AOS PRO-
GRAMAS SOCIAIS DO M.D.S.. SUAS E DO MUNICÍPIO, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Permanecem inalterados domo& acerogagedes ore WON2017. 

Roselialtriger Sedar Perimi 
Pregoeira 

Municipin de Capanema-Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Vida. Pariri de Soma. 1080-Capanema -Paraná -Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.:PREGÃO PRESENCIAL II' moi, 
OBJETOCONTRATAÇÃO DE EMPRESAESPECIALIZADANAPRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃODE IMPRES-
SORAS MULTIFUNCIONAIS LASER JET MONOCROMÁTICAS PARA INSTALAÇÃO NA SECRETARIA DE ADMINISTRA-
ÇÃO SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL. DO MUND9210 DE CAPANEILIA.PR, PROCESSADOPELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Ronrone-

cem inalterados os preços homologados em 17107/0017. 

Roselndper Sedan Papai 
Pregoeira 

Municlpio de Capanema-Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Visar° Pango( de Souza, 1000-Capanema- Paraná-Centro. 
PUBLICAÇÃO TRMESTRAL REF.:PREGÃO PRESENCIAL NP 592017 
OBJETOAOUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PRE-
VENTIVA E CORRETIVA EM LAVA JACTO, ROÇADEIRAS, LAVADORA. SOPRADOR DE FOLHAS, MOTOSSERRAS, 
MOTO-PODAS E CORTADOR DE GRAMA. PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPA-
NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. PalmanmeM Inallemdos os penes homolo-
gados em 19,070911. 

Roseliarorger Becker Pagam 
Pregoeira 

Moerei,. de Capanema- Estado do Paraná 
Av. Go, Pedro I Mato Parigat de Souza, rolo- Capanema -Paraná -Cenho. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF., PREGÃO PRESENCIAL If 71:2017 
OBJETO:AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS PARA OS CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA 
SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. EM ATENDIMENTO 
AOS PROGRAMAS SOCIAIS DO MD.S., SUAS E DO MUNICÍPIO PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
PREÇOS. Permanecem inaDemdesoe pope hosobeados em 242/12017. 

Roseliaroiger Berker Pagani 
Pregoeira 

MunicIpio de Capanema-Estado do Paraná 
A, Go, Pedro 'Mato Parigot de Souza, 1080- Capanerna - Paraná -Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL hl" 24201 7 
OBJETOAQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS Of SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Pennenecem inderados oa meças homologados em 
184170017. 

Roselierolger Baker Pagani 
Pregoeira 

Munielpio de Capone.- Estado da Pararia 
Av. Gov. Pedro Veiara Parigol de Souza, 1000-Capone. -Paraná -Cenho. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL IV 752917 
OBJETO'. QUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SECRETAR/A DE VIAÇÃO.OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Pennaneeem inal-
terados as preço. homologados,. 18017/2017. 

ReseláKrig ar Sedou Pagam 
Pregoem 

Município de Capanema-Estado do Paraná 
A, Gov. Pedro Viria. Padgol de Souza, 1080-Capanema - Paraná-Cenho. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL LP 762817 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA MINISTRAR HORASMULAS DE CAIRMOS DIVERSOS 
PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO DE CAPANE-
MA-PR, EM ATENDIMENTO AOS PROGRAMAS SOCIAIS DO MOS., SUAS E 00 MUNICÍPIO. PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO.. Pannánocom inalterado os megos nomelegaeas erm =MIL 

Roseliaroiger Becker Pagani 
Pregoura 

Município de Capanema- Estada do Paraná 
Av. Gov. Pedro 'hiato Perigar de Souza, 1080- Caparem - Raiana -Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF: PREGÃO PRESENCIAL N' 7752017 
OBJETO.CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA AS COMPETIÇÕES 
ESPORTIVAS REALIZADAS PELO DEPARTAMENTO DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPAREM.", PROCES-
SADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Pennenecem Mendena preços homelegedos em 24/070017. 

RoseloKriger Besto Papai 
Pregoeira 

Mtinicip,o de Capanema -Estado de Paraná 
Av. Go, Pedro *ia. Rangel de Souza 1066- Capanerna - Paraná-Cenho. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF. PREGÃO PRESENCIAL N' 12017 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO DE LAVAGEM COMPLETAM MAQUINAS PESADAS.COMI-
NIICES. COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES A ADMINI51RAÇÁO PÚBLICA DO MUMCIPIO DCAPA. 
NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO GE PREÇOS. Permanecem inalterodee o, P.P. ~OS 
em 08 de fevereiro de 2017. 

RosalieKrder ilesker Pagam 
Preyoe:ra 

Municiara de Capanema- Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Vida. Padgot de Souza, 108O- Capanema - Paraná -Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF., PREGAS PRESENCIAL N'212017 
OBIETO AQUISIÇÃO DE CARGAS DE OXIGENIOMENDICINAL E CILINDROS DE &GEMO DIVERSOS PARA UTILI-
ZAGA° DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DOMUNICIPIO DE CAPANEMÁPR. PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS,. Pennanecom I neilerados as oleou homologados em 06 de lentreno de 2017. 

Ramludriger Poder Page/ 
Pregoem 

A maioria dos brasileiros 

-8 em cada 10- diz que não 
costuma levar em conta a opi- 

nião de seus lideres religiosos 

quando eles fazem campanha 
por alguns candidato, mostra 

pesquisa Datáslha ,que não  
computou Os 8% que declaram 

não ter religião). Entre os 19% 
que consideram as recomen-

dações de seus guias de fé, 4% 

o fazem apenas se o pleiteante 

ao cargo for ligado à sua igreja. 
As inforinações são de Anna 

Virginia Balloussier e Eduardo 

Moura na Folha de S. Paulo. 

A parcela evangélica que dá 

ouvidos a seus pastores é tiin 

pouco mais alta do que a média 

-26%, taxa que sobe para 31% 

entre fiéis neopentecostais (fatia 

que abrange igrejas como Uni-

versal e Renascer). 
Isso na teoria. Na prática. 

9% disseram já rer votado em 

alguém indicado por sua lide-

rança religiosa, número similar 

aos 8% verificados em sonda-
gem de quatro anos atrás. 

Nowunente, 	evangélicos 

(16%), sobretudo os neopente-

costais (28%), se revelam mais 

suscetiveis à recomendação de 

suas congregações. Ainda sim, 

unia minoria dentro desse uni-

verso n4iginso. 

Possível explicação para 

esse fenômeno: entre os que se 

dizem CLITÓ I ICLIS, MUITOS Telt) são 

praticantes, portanto são Ille FIOS 

propensos a seguir eventual 

orientação do clero. Fora que a 
Igreja Católica rem como regra 

evitar apoio explicito a um ou 

outro candidato. Seio una poder 

central -um líder único, como 

o papa-, cada denominaçáo 
evangélica decide se endossa 11111 

nome. 

"E muitas vezes a influència 

desses lideres é supervalorizada. 

A tendência observada nas 

eleições sugere que os eleitores 

estão mais autônomos e sele-

tivos, buscando um voto prag-

mático que ajude na resolução 

dr seus problemas cotidianos", 

afirma Mauro Paulino, diretor-

-geral do Datafolha. 
Para Gerson Moraes, pro-

fessor de teologia e de politica 

da Universidade Presbiteriana 

Miickenzie, é errado tratar evanii 

Micos como uma massa uni-
1.0 rale. "Por exemplo, grupos 



PASTA TÉRMICA COOLER MASTER GEL MAKER NANO, MGZ-
NDSG-NISM-R1 

e PRODUTO DISPONIVEL 	 Cõdtgo: MGZ.NDSG-N15M-R 

RS44,20 
4x de R$11.05 sem juros no carão 

• â vista R$38.90 
no boleto com 12% de descanto 

• Cakokar 	Pn.. 

ACTERÍSTICAS: 

GARANTIA: 3 rnes, 	 SOC.., N. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 222— Fax:46-3552-1122 

procuradoria.romanti@capanema.prgov.br  

CAPANEMA - PR 

MCA 	t1GER,,,li 	PART 

Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL N° 59/2017 

MANIFESTAÇÃO PRÉVIA AO PARECER JURÍDICO 

Senhora Pregoeira, 

Inicialmente, convém esclarecer que o produto descrito no item 30, da 

Ata de Registro de Preços n° 244/2017 - Pasta Térmica a base de nano partículas  

de diamante, sem condutividade elétrica, com condutividade térmica mínima de  

11W/m-k, gravidade específica mínima 2.6g/cm3, peso líquido 4 gramas, incluí 

espátula e limpados de graxas, - é fabricado pela empresa Cooler Master Technology 

Inc. de origem estrangeira, portanto, para tal produto ter entrada e comércio no Brasil 

depende de importação e desembaraço aduaneiro. 

Durante o período da Notificação do Fiscal da Ata de Registro de Preços 

(fl. 351) e Protocolos 2.745/2017 (fl. 353) e 2.883/2017 (fl. 366), constatou-se, que de 

fato, o produto encontrava-se indisponível no mercado. 

Todavia, em contato realizado por este Procurador diretamente ao 

suporte da Cooler Master Brasil, através do número (11) 4003-9969, obteve-se a 

informação que o desabastecimento do mencionado produto no mercado era por curto 

tempo, tendo em vista a existência que um contêiner do produto estava aguardando 

liberação juntos aos órgãos alfandegários. 

Por fim, em nova busca na internet foi possível constatar que o 

abastecimento do produto já fora normalizado, conforme se consta das imagens a 

seguir: 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

Desse modo, a Procuradoria entende prescindível a emissão de Parecer 

Jurídico acerca da matéria, devendo as tratativas serem retomadas pelo Setor de 

Compras e Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

Capanema, de 01 de novembro de 2017. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer ̀Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

As pesquisas foram realizadas nos seguintes sites: 

https: / /www.pichau.com.br/pasta-termica-cooler-master-gel-maker-
nano-mgz-ndsg-n15m-r1  - Acessado em 01/11/2017 às 13:31 Horas. 

https : / /www. kabum. com. br /pro duto /80029 /pasta-termica-cooler-
master-master-gel-maker-mgz-ndsg-n15m-
r1/?origem=528sgclid---CjOKCQjw4eXPBRCtARIsADvOjY2mS Nqj Ev2Xbx 
oS-veSh107ac9t2FIAx3qu g5 Mncqv01A8s6ZFsUaApUhEALw wcB 	- 
Acessado em 01/11/2017 às 13:31 Horas. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

Ao Fiscal de Contrato 
Pedro Augusto Gluszewicz Santana 

Com relação ao Pregão Presencial n° 59/2017, Ata de Registro de Preços n° 244/2017, 
objeto: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER, ACESSÓRIOS E DEMAIS 
CONSUMÍVEIS RELACIONADOS, PARA USO NOS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Notifico o 
fiscal de contrato da Manifestação Prévia em anexo, elaborada pelo Procurador Jurídico. Solicito 
que o Sr. Pedro A. G. Santana, entre em contato com a empresa e negocie a entrega do Produto. 

Capanema, 01 de novembro de 2017 

R se i iger ec ersMWrii 
Pregoeira 

Av. Pedro Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 41/2017 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL TAIS COMO 
DECRETOS, LEIS RESUMOS DE CONTRATOS, CONVÉNIOS, EDITAIS, LEILÕES, 
TERMOS DE INEXIGIBILIDADE E DE DISPENSA DE LICITAÇÕES, RESUMO DE 
ATAS, ATOS, RESOLUÇÕES, RELATÓRIOS DE GESTÃO FISCAL E RESUMIDO DE 
EXECUÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELOS SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologados em 
24/05/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

Co:12.59114 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 42/2017 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO 
PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
E VIAÇÃO , OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR-
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Permanecem inalterados os 
preços homologados em 15/05/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

Co:k59175 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 43/2017 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S500, ÓLEO DIESEL S-10 E GASOLINA 
COMUM, DESTINADOS Á UTILIZAÇÃO PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO SISTEMA 
--=GISTRO DE PREÇOS. 

itens abaixo tiveram alteração de valor: 

Item 
Descricão do 

" 	- produtotsenaço 
Un. 
Med. 

Quantidade 
Licitada 

Quem:dada pela qual 
lei recomposto o valor 

Preço unilário 
Licilado RS 

Valor unitálto após 
recomposição de valores RS 

Valor do 
aditivo RS 

1  
GASOLINA OMUM, 
NÃO FORMULADA 1-  11"."0"59  1"*"8'"21 

3.23 3.68 51.415,48 

2 ÓLEO DIESEL St 0 L 300.000,00 268.417,2981 2,61 2,78 45.641,14 

3 OLEG DIESEL S5,0 L 305.000.00 237.701.6081 2.55 2,71 38,3225 

O restante dos itens permanecem inalterados os preços homologados em 15/052017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 45/2017 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE 
CAPANEMA PR. Permanecem inalterados os preços homologados em 02/06/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 46/2017 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA USO DAS SECRETARIAS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Permanecem inalterados os demais preços 
homologados em 24 de maio de 2017 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

COX259179 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 47/2017 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO E 
NBAMENTO EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

,e-rmanecern inalterados os preços homologados em 26/05/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 54/2017 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
REGÊNCIA E CRIAÇÃO DE CORAL INFANTIL PARA CRIANÇAS DE 08 A 12 ANOS 
DE IDADE RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços 
homologados em 03 de julho de 2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

G.5,259151 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 55/2017 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE RÁDIO AM/FM, COM VEICULAÇÃO MUNICIPAL 
ABRANGENDO TODA ÁREA URBANA E RURAL DO MUNICIPIO, PARA DIVULGAÇÃO 
DE CONTEÚDOS INSTITUCIONAIS E VEICULAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO DE 
INTERESSE DA COMUNIDADE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços 
homologados em 29 de junho de 2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

CestZ.613162 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 59/2017 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER, ACESSÓRIOS E DEMAIS 
CONSUMÍVEIS RELACIONADOS, PARA USO NOS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Permanecem inalterados os preços homologados em 06/07/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 50/2017 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES COMPLETOS, IMPRESSORAS 
NOBREAKS, NOTEBOOKS E DEMAIS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E 
TELEFONIA PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Permanecem inalterados os preços homologados em 06/07/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 61/2017 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMnRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS 
PESADAS, CAMINHÕES, ÓNIBUS, VEÍCULOS DE MÉDIO PORTE COMO MICRO-
ÓNIBUS, VANS, AMBULÂNCIAS, VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE E SERVIÇOS 
DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES PARA ATENDER A DEMANDA DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços 
homologados em 12/07/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 63/2017 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO tvIUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados 
os preços homologados em 11/07/2017. 
Roseta Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 64/2017 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇAO DA FROTA DE VEÍCULOS 
PESADOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços 
homologados em 12/07/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 65/2017 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DAS MÁQUINAS 
PERTENCENTES ÀS SECRETARIAS DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem 
inalterados os preços homologados em 26/07/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

t.l.tv.C6918.6 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 66/2017 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA USO NA SECRETARIA 
DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM O CRAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AOS PROGRAMAS SOCIAIS DO 
M.D.S., SUAS E DO MUNICÍPIO, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. Permanecem inalterados os preços homologados em 14/07/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 67/2017 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS LASER JET 
NONOCROMÁTICAS PARA INSTALAÇÃO NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, SECRETARIA DA FAMÍLIA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SIS.. AMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços 
homologados em 17/07/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 69/2017 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM LAVA JACTO, ROÇADEIRAS, 
LAVADORA, SOPRADOR DE FOLHAS, MOTOSSERRAS, MOTO-PODAS E CORTADOR 
DE GRAMA, PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Permanecem inalterados os preços homologados em 19/07/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 
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PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL 
N° 58/2017 
OBJETO: AQUISIÇÃO 	DE 	COMPUTADORES 	COMPLE- 
TOS, IMPRESSORAS NOBREAKS, NOTEBOOKS E DEMAIS 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E TELEFONIA PARA 
USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CA-
PANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. 
Item Descrição do Produto Un. 

Med. 
Quan- 
Cidade 
Licitada 

Quanti- 
dado pela 
qual foi 
recompus- 
too valor 

Preço 
unitário 
licitado 
RS 

Valor 
unitário 
após receio,-
posiçáo de 
valores R$ 

Data do 
reequilíbrio 

3 MICROCOMPUTADOR EQ- 
UIPADO COM AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS MINI~ 
PROCESSADOR CORE 13, CLOCK DE 
3.8GHZ, CACHE 4MB, 2 NÚCLEOS 
DE PROCESSAMENTO, 8GB DE 
MEMÓRIA RAM DDR4, PLACA MÃE 
COM LOA 1151, KIT GABINETE 
(TECLADO PADRÃO ABNT2, FONTE 
COM CERTIFICAÇÃO 80 PLUS 
OFICIAL (FAVOR CONSULTAR EM: 
4WWW.PLUGLOADSOLUTIONS. 
COM/80PLUSPOWERSUPPLIES. 
ASPX], MOUSE ÓPTICO), GRAVA-
DOR DE DVD, LEITOR DE CARTÃO 
DE MEMÓRIA E SSD 120GB. 

UN 50 31 1.764,90 2.024,90 01/11/2017 

Os outros itens permanecem inalterados os preços homologa-
dos em 06/07/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL 
N° 59/2017 	_ .. 
OBJETO: AQUISIÇÃO 	DE 	CARTUCHOS 	DE TONNER, 
ACESSÓRIOS E DEMAIS CONSUMÍVEIS RELACIONADOS, 
PARA USO NOS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DE TO-
DAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os 
preços homologados em 06/07/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL 
N° 61/2017 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇAO PRE-
VENTIVA E CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS, CA-
MINHÕES, ÔNIBUS, VEÍCULOS DE MÉDIO PORTE COMO 
MICRO-ÔNIBUS, 	VANS, AMBULÂNCIAS, 	VEÍCULOS 	DE 
PEQUENO PORTE E SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E 
SOLDAS LEVES PARA ATENDER A DEMANDA DA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PRO-
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Per-
manecem inalterados os preços homologados em 12/07/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL 
N° 63/2017 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E 
CA-MINHÕES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os 
preços homologados em 11/07/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL 
N° 64/2017 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇAO DA 
FROTA DE VEÍCULOS PESADOS DA ADMINISTRAÇÃO MU-
NICIPAL DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os 
preços homologados em 12/07/2017: 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL 
N° 65/2017 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DAS 
MÁQUINAS PERTENCENTES ÀS SECRETARIAS DE VIAÇÃO, 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE E AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologados 
em 26/07/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL 
N° 66/2017 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA 
USO NA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMEN-
TO SOCIAL JUNTAMENTE COM O ORAS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AOS PROGRAMAS 
SOCIAIS DO M.D.S., SUAS E DO MUNICÍPIO, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Permanecem in-
alterados os preços homologados em 14/07/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL 
N° 67/2017 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE IMPRESSO-
RAS MULTIFUNCIONAIS LASER JET NONOCROMÁTICAS 
PARA INSTALAÇÃO NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, SEC-
RETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os 
preços homologados em 17/07/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL 
N° 69/2017 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVEN-
TIVA E CORRETIVA EM LAVA JACTO, ROÇADEIRAS, LA-
VADORA, SOPRADOR DE FOLHAS, MOTOSSERRAS, MO-
TO-PODAS E CORTADOR DE GRAMA, PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologados 
em 19/07/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 
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